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EMENTA 

Imposto de Consumo. 
O fato gerador do tributo ocorreu com a saída do 

produto do estabelecimento produtor. 
Se as mercadorias foram destruídas, sem chega

rem ao consumidor, não tem a seguradora que pa
gar o prejuízo por força de contrato de seguro, título 
para pleitear reembolso de quantia que não seria se
quer garantida ao segurado em termos de restitui
ção. 

Embargos rejeitados. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade de votos, rejeitar os embar
gos, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de novembro de 1977 

(data do julgamento) Peçanha 
Martins, Presidente Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Ação 
ordinária movida contra a União Fe
deral, através da qual a autora, em
presa seguradora, postulou a resti
tuição de imposto de consumo que a 
«Companhia de Cigarros Souza 
Cruz» pagara sobre produtos que fo
ram destruídos, 1. em incêndio de 
caminhão transportador no trajeto 
Recife-Parnaíba, e 2. em naufrágio 
da embarcação «Nova Aliança», na 
viagem Belém-Amapá. 

Alegou que tendo pago, por força 
de contrato de seguro, o valor do si
nistro, e tratando-se de imposto dire
to e não tendo ocorrido consumo, ti
nha direito à repetição requerida 
(art. 31, I, da Lei n? 4.502-64, combi
nado com o art. 34, I, do Decreto n? 
56.791/65), por força da sUbrogação 
que lhe era outorgada pelo artigo 32 
da Lei citada. 

A ação foi julgada improcedente 
(fls. 95/98) sob o argumento de que: 

«Conforme o disposto no item lI, 
do art. 2?, do Regulamento do Im
posto do Consumo, o «fato gerador 
do imposto» verifica-se quando a 
mercadoria sai «do respectivo es-

tabele cimento produtor». Ora, isso 
ocorreu normalmente e ninguém o 
contesta. 

Os sinistros havidos, quando as 
mercadorias se encontravam em 
pleno trânsito comercial, não im
plicam numa retroatividade aos 
deveres fiscais. Estes, no instante 
devido e conforme a lei, foram nor
malmente atendidos e, com isso, 
encerrada ficou a obrigação. 

O que se passou posteriormente 
é Obrigação de segurador para se
gurado, naturalmente consoante o 
contrato entre ambos celebrado. Se 
incluído no seguro o valor dos tri
butos pagos, então a indenização 
os cobre; se não incluído, a culpa é 
de quem o não incluiu. Numa ou 
noutra hipótese, porém, a Ré nada 
tem a ver com o caso. Devolver 
imposto sob o pretexto de que a 
mercadoria não foi vendida - no 
caso por sinistro - era preciso que 
a Lei ordinária ou o seu regula
mento expressamente o dissesse, e 
nem um nem outro o dizem. 

O Decreto n? 45.422/59, no § único 
do art. 166, realmente previa o ca
so. Entretanto, a própria Autora 
confessa (fI. 84) que semelhante 
norma jurídica foi revogada e, 
aquela que a substituiu ... (Lei n? 
4.502/art. 30), somente credita o 
valor do imposto quando a. merca
doria for devolvida ao «estabeleci
mento produtor». Isto, pelo sinistro 
havido e comprovado não se deu. 
Logo, nada há a restituir». 
Apreciando a apelação interposta, 

a 3~ Turma, por maioria de votos, 
confirmou a Sentença em acórdão 
assim ementado: 

«Imposto de consumo. 
No caso, o fato gerador do tribu

to ocorreu com a saída do produto 
do estabelecimento produtor. 

Se as mercadorias foram des
truídas, sem chegarem ao consu
midor, não tem a seguradora que 
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pagou o prejuízo, por força do con
trato de seguro, título para pleitear 
reembolso de quantia que não se
ria sequer garantida ao segurado 
em termos de restituição. 

Apelação desprovida, para con
firmar a sentença.» 

Prevaleceu no julgamento o voto 
do Revisor, Ministro José Néri da 
Silveira, que teve o acompanhamen
to do vogal, Ministro Armando Rol
lemberg, nestes termos: 

«Data venia, confirmo a senten
ça que julgou improcedente a 
ação, por seus fundamentos dedu
zidos às fls. 96 a 98: (lê). 

Em verdade, a contestação da 
União, de falta de amparo legal ao 
pedido de restituição, tenho-a como 
procedente. O fato gerador do Im
posto de Consumo, na hipótese sub 
judlce, ocorreu com a saída da 
mercadoria do estabelecimento 
produtor. Isto justificou o paga
mento havido. 

Daí por que, fundada como está 
a ação no art. 31, n? I, da Lei n? 
4.502, não vejo configurada a hipó
tese de pagamento indevido. 

Os cas.os de restituição, de outra 
parte, são' definidos nos itens I e II 
do art. 31, daLei n? 4.502: (lê). 

Parece, inclusive, que a funda
mentação deduzida no voto do emi
nente Ministro Décio Miranda, ora 
invocada pelo ilustre Relator na 
hipótese, que S. Exa. considerou 
semelhante à dos presentes autos, 
encontraria precisamente solução 
no n? II, e não na restituição deter
minada no aresto em apreço. Tam
bém não ocorre a hipótese do art. 
30 da Lei n? 4.502, pois não houve 
devolução da mercadoria ao esta
belecimento produtor. No direito 
anterior havia norma expressa no 
art. 106 do Decreto n? 45.422, de 12-
2-59, não repetida, entretanto, na 

Lei n? 4.502, conforme reconhece 
de resto a própria autora, neste 
particular, às fls. 83 e 84. 

É de se considerar que os fatos 
se deram exatamente na vigência 
da Lei n? 4.502, de 1964. 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, à sua vez, no pare
cer de fls. 110-111, anotou, com in
teira propriedade, o seguinte: 

«3. O pedido não tem qualquer 
fundamento jurídico nem se es
triba em dispositivo legal autori
zador. Portanto não tem consis
tência legal. «4. O fato gerador 
do IPI, quandO a mercadoria é 
de produção nacional ocorre, ao 
sair o produto da fábrica, nos 
termos do art. 2?, lI, da Lei n? 
4.502/64. Dispositivo este, que 
vem sendo mantido através da 
legislação posterior. 

Acontecido o fato gerador, a 
Fazenda Nacional desaparece da 
relação obrigacional uma vez 
que esta se desfez pela satisfação 
da exigência fiscal. 

Este raciocínio se aplica, por 
exemplo, a alguém que desejasse 
a restituição da Taxa de Renova
ção da Marinha Mercante, que é 
exigida pelo transporte de qual
quer carga (Lei n? 3.381/58, art. 
8?), pelo fato de o navio trans
portador ter ido a pique. O fato 
gerador da incidência tributária 
já ocorrera. Os acontecimentos 
posteriores a ele não o desconsti
tuem. 

«5. Diga-se, ainda, que a resti
tuição do IPI está prevista nos 
termos do art. 31 da Lei n? 
4.502164 e a Apelante nem sequer 
provou que o imposto fora reco
lhido por si, e não por terceiros, 
nos termos do art. 32 da citada 
lei. 

6. Em face do exposto, e uma 
vez que o produtor é o contribuin
te de direito, art. 35, I, a, da Lei 
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n? 4.502/64, e ele é exclusivamen
te o responsável pelo imposto 
desde que o produto tenha saído 
do estabelecimento produtor, 
opina-se pela manutenção da r. 
sentença» 
No caso concreto, ocorreu que as 

mercadorias, já saídas do estabele
cimento produtor, foram des
truídas sem chegarem até ao con
sumidor. Compreendo que, haven
do a ora autora, pelo contrato de 
seguro, assumido a responsabilida
de da cobertura do risco, com o pa
gamento do prejuízo ao segurado, 
não adquire título para pleitear 
reembolso de quantia que não se
ria garantida ao segurado em ter
mos de restituição». 
Restou vencido o Relator, Ministro 

Hernoch Reis que assim votou: 
«A Egrégia Segunda Turma des

te Tribunal já teve oportunidade de 
julgar hipótese idêntica à dos pre
sentes autos, dando como legal a 
pretensão dos postulantes, entendi
mento que foi confirmado pela Pri
meira Turma do Colendo Supremo 
Tribunal Federal através do Re
curso Extraordinário n? 75.374, de 
que foi Relator o ilustrado Ministro 
Luiz Gallotti. Por ocasião do julga
mento na mencionada Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, o 
eminente Ministro Amarílio Benja
min, Relator do feito, proferiu o se
guinte voto: 

«Na aplicação do direito, de 
modo geral, temos admitido, com 
apoio do Supremo Tribunal Fede
ral, que o princípio da sub
rogação se aplica, tanto ao segu
ro marítimo, como ao seguro ter
restre. Este ponto é tranquilo. 
Dessa forma, não acho justificá
vel alegar-se que não há sub
rogação em favor da autora, nos 
termos do Código Civil. 1!: verda
de que, no caso dos autos, há cer
tas peculiaridades que devemos 
examinar, para fixarmos o julga-

mento. A autora invoca o pará
grafo único do art. 32, da Lei n? 
4.502, que assim se expressa, no 
seu todo: 

Art. 32. A restituição do impos
to indevidamente pago fica su
bordinada à prova, pelo contri
buinte, de que o mesmo imposto 
não foi recebido de terceiro. 

Parágrafo único. O terceiro, 
que faça prova de haver pago o 
imposto ao contribuinte nos ter
mos deste artigo, sub-roga-se no 
direito daquele à respectiva res
tituição. 

Também o regulamento do Im
posto de Consumo, no art. 34, em 
harmonia com a Lei, é muito cla
ro quando admite que se dê a 
restituição do imposto, no caso 
de 'pagamento indevido, como 
também quando houver impossi
bilidade de indenização do crédi
to pelo produtor. Reconheço que, 
como disse, a matéria dos autos 
apresenta a particularidade de 
não ser o contribuinte que está 
reclamando o imposto relativo às 
mercadorias danificadas. Toda
via, desde que aceita a sub
rogação, desde que a Lei e o Re
gulamento admitem.que sub-roga
ção possa verificar-se, a conse
qüência lógica é a de que, na hi
pótese, a ação sej a procedente, 
como único meio de reparar o se
gurador que pagou. Tanto mais 
quanto em relação ao próprio 
contribuinte, a lei lhe concederia 
a compensação, para a situação 
declarada nos autos. O contri
buinte que pagou o tributo e de
pois, por qualquer circunstância 
de perda da mercadoria, não a 
entregou a consumo, poderia 
conpensá-Ia através de nova pro
duçâo, mediante registro na sua 
contabilidade, fiscalizado pela re
partição tributária (art. 30 da Lei 
n? 4.502). Dando, pois, pela pro
cedencia da ação, admito que, 
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tendo havido sub-rogação, o 
princípio da compensação justifi
ca o pedido de restituição ao cre
dor que pagou ao contribuinte, o 
prejuízo verificado. Aliás, a solu
ção decorrer também do parágra
fo único do art. 32 da Lei n? 4.502, 
como já foi ressaltado. Nessas 
condições, o meu voto é para que 
se negue provimento». 
O ilustre Ministro Décio Miranda 

acompanhou o Relator com este 
pronunciamento: 

«Consumida a mercadoria em 
acidente que a destruiu, outra 
havia que ser fabricada e posta 
em consumo, em substituição 
àquela. E, consequentemente, 
outro imposto, em igual montan
te, entraria para os cofres da 
União. Há, pois, substituição do 
crédito do imposto, por outro. É 
fenômeno de efeitos iguais ao da 
devolução da mercadoria. Outro 
imposto é pago na nova saída, e 
o primeiro é estornado. No caso 
dos autos, a negativa de restitui
ção do imposto não exaurido pelo 
consumo corresponderia a enri
quecimento sem causa, pela per
cepção de dupla imposição sobre 
um só consumo. A ação era pro
cedente, como bem decidiu a sen
tença, que confirmo. Nego provi
mento». 
Diante do exposto, dou provi

mento à Apelação da Autora, para 
julgar procedente o pedido, conde
nando a Ré nas custas e nos hono
rários advocatícios que arbitro em 
10% sobre o valor dado à causa». 
A autora oferece embargos infrin

gentes, postulando a prevalência 
desse voto, que foram impugnados a 
fls. 138/143. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Co
mo ficou apontado no relatório, 

louva-se o pedido de restituição no 
artigo 31, I, da Lei n? 4.502/64, com
binado com o artigo 34, I, do Decreto 
n? 56.791/65. 

Dispõem os dispositivos invocados: 
Lei n? 4.502: 

«Art. 31. A restituição do imposto 
ocorrerá: 
I - No caso de pagamento indevi

do». 
Decreto n? 56.791: 

«Art. 34. A restituição do imposto 
ocorrerá: 

I - No caso de pagamento inde
vido, ressalvada a hipótese previs
ta no 3? do art. 124.» 
No caso, o imposto era devido, vis

to como aqui ocorreu o fato gerador 
que legitimara a sua arrecadação, 
isto é, a saída da mercadoria do res
pectivo estabelecimento produtor 
(art. 2?, lI, da Lei). 

Mesma Lei em seu artigo 30 admi
te que o imposto seja reaproveitado 
mediante lançamento a crédito na 
escrita fiscal, nos casos em que o 
produto é devolvido ao estabeleci
mento fabril. 

Não é o caso dos autos em que a 
mercadoria foi destruída, quando em 
trânsito. 

É certo que, segundo está no § úni
co do artigo 32, o terceiro que faça 
prova de haver pago o imposto ao 
contribuinte, sub-roga-se no direito 
daquele à respectiva restituição. 

A norma, porém, só é aplicável 
aos casos em que o imposto é indevi
damente pago, o que não ocorre na 
hipótese deste processo. 

A embargante alega direito à res
tituição do imposto porque, como 
sustenta, está nele sub-rogado, já que 
pagará à fabricante da mercadoria 
sinistrada, a «Cia de Cigarros Souza 
Cruz», o valor das cargas perdidas. 

Não vejo, no caso, a pretendida sub
rogação vez que, como já assinala-
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do, na forma da Lei n? 4.502/64, ela 
só se verifica em favor de terceiro 
que tenha pago o imposto indevida
mente (art. 32 e seu parágrafo úni
co). 

Aqui, o recolhimento do tributo se 
fez em boa e devida forma, visto co
mo o crédito tributário se formaliza
ra com a saída da mercadoria do es
tabelecimento produtor. 

Vale repetir o que a propósito dis
se, com propriedade, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
na AC n? 39.158 (cópia de fls. 
144/150): 

«não estão as Autoras legitima
das a requerer a devolução postu
lada. O «terceiro» a que se refere o 
parágrafo único do artigo 32 da Lei 
n? 4.502/64 é tão-somente o chama
do contribuinte de fato do imposto 
sobre produtos industrializados, ou 
seja, o adquirente do produto que, 
ao pagar seu preço, paga também 
o tributo feito repercutir. Ora, o se
gurador não é adquirente dos pro
dutos sinistrados. As posições de 
um e outro se distanciam, quando 
atenta à circunstãncia de que o pa
gamento do imposto por aquele de
corre unicamente da obrigação as
sumida, quando da aceitação do 
risco, de pagar o preço das merca
dorias sinistradas. 

Não sendo o imposto, no caso, in
devido, o que se verifica é que as 
figuras do contribuinte de direito e 
do contribuinte de fato 
confundiram-se numa só pessoa, 
qual seja, o fabricante das merca
dorias sinistradas que, não as ven
dendo, não teve oportunidade de 
fazer repercutir o imposto. A par
cela que os seguradores pagaram, 
referente ao imposto, já não tinha 
tal natureza. Por outras palavras, 
aqueles não pagaram o imposto ao 
fabricante dos produtos; pagaram, 
isto sim, uma indenização. Por is
so, não tem legitimidade para re
querer devolução de algo que não 

pagaram. Por outro lado, só se po
de conceber repetição de imposto 
indevido. O pago por ocasião da 
saída dos produtos do estabeleci
mento industrial não revestia, no 
entanto, tal característica, por isso 
mesmo que esta exata saída é que 
constituíu seu fato gerador, nos 
termos do artigo 2?, ínciso lI, da 
Lei n? 4.502/64. Ora, elementar li
ção de Direito Tributário, dada por 
Amilcar Falcão, ensina que o pri
meiro efeito da ocorrência do fato 
gerador do tributo é o de fazer nas
cer a obrigação tributária (<<apud» 
Aliomar Baleeiro, «Direito Tribu
tário Brasileiro», pág. 403, Rio, 
1972). Conseqüentemente, não se 
há de pretender fosse aquele im
posto indevido, a menos que se 
queira fazer tabula rasa do que es
tabelece a lei. 

Não colhe, de outra parte, o ar
gumento segundo o qual o imposto 
era devido, mas se tornou indevido 
com a perda das mercadorias. Só a 
existência de um claro texto de lei 
dispondo em tal sentido poderia 
tornar legítimo esse raciocínio. 
Não existe, contudo, tal dispositi
vo. 

Nem é possível a aplicação ana
lógica do artigo 30 da Lei n? 
4.502/64, que somente contempla a 
hipótese de devolução do produto. 
Ora, perda nunca foi sinõnimo de 
devolução. E a interpretação lite
ral do dispositivo é forçosa conse
qüênCia de respeito ao disposto no 
artigo 111, inciso I, do Código Tri
butário. 

Há de ter-se presente, ainda, que 
o mesmo espírito que presidiu à re
dação do § 1? do artigo 108 daquele 
mesmo Código é de ser invocado. 
Se «o emprego da analogia não po
derá resultar na exigência de tri
buto não previsto em lei», por 
igual razão não poderá resultar na 
dispensa de pagamento de tributo 
previsto em lei. A aplicação do ra-
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ciocínio, de acordo com o qual o 
imposto deveria ser devolvido, por
que a perda dos produtos impediu 
fossem eles dados a consumo, im
portaria, nada mais, nada menos, 
que no deslocamento do fato gera
dor do tributo. Em passagem algu
ma da lei está dito que o fato gera
dor do imposto sobre produtos in
dustrializados é o consumo do pro
duto. Ao contrário, o que se encon
tra estabelecido é que a saída do 
produto do estabelecimento produ
tor constitui fato gerador daquele 
imposto (Lei n? 4.502/64, art. 2?, 
11). Uma vez, portanto, que o pro
duto saiu do estabelecimento pro
dutor, o imposto correspondente é 
devido de pleno direito, não impor
tando o destino que aquele tome, 
pois a lei disso não cogita. Invocá
veis são, neste passo, os artigos 
116, inciso I, e 118, inciso lI, ambos 
do Código Tributário Nacional, in 
verbis: 

«Art. 116. Salvo dispOSição de 
lei em contrário, considera-se 
ocorrido o fato gerador e existen
tes os seus efeitos: 

I - tratando-se de situação de 
fato, desde o momento em que se 
verifiquem as circunstãncias ma
teriais necessárias a que prOduza 
os efeitos que normalmente lhe 
são próprios}). 

«Art. 118. A definição legal do 
fato gerador é interpretada 
abstraindo-se: 

II - dos efeitos dos fatos efeti
vamente ocorridos}). 

O fato gerador «saída do pro
duto do estabelecimento produ
tor}) é fato gerador instantâneo. 
Ocorre Simplesmente e seus 
efeitos, entre os quais o nasci
mento da obrigação tributária, se 
produzem imediatamente, inde
pendentemente da ocorrência de 
quaisquer outros fatos}). 

Pelos motivos expostos, rejeito os 
embargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Revisor): Como Juiz Fe
deral, proferi sentença, de acordo 
com a tese acolhida pelo voto venci
do do Ministro Henoch Reis, de fls. 
116/118, tal como igualmente decidiu 
a 2~ Turma, em acórdão nela men
cionado, confirmado pelo Supremo 
Tribunal Federal - Recurso Ex
traordinário n? 75.374, Relator Minis
tro Luiz Gallotti. 

Tratava-se de antigo imposto de 
consumo, pago por estampilha, em 
mercadoria que foi inutilizada, e as
sim levei em consideração os diSpo
sitivos da respectiva legislação à 
época em vigor. 

No caso dos autos, porém, está em 
causa imposto pago por guia, na vi
gência da Lei n? 4.502, de 1964, e a 
pretendida restituição não encontra 
apOio no seu art. 31, relativo às resti
tuições, nem no art. 30, referente ao 
crédito pelo imposto que incidiu so
bre a mercadoria, verbls: 

Art. 31. A restituição do imposto 
ocorrerá: 

I - No caso de pagamento inde
vido: 

II - quando houver impossibili
dade de utilização de credito pelo 
produtor, na hipótese prevista no § 
I? do art. 7?}) 

Art. 30. Ocorrendo devolução do 
produto ao estabelecimento produ
tor, devidamente comprovada, nos 
termos que estabelecer o regula
mento, o contribuinte poderá 
creditar-se pelo valor do imposto 
que sobre ele incidiu quandO da 
sua saída.}) 
A hipótese presente, que diz res

peito ao imposto correspondente à 
mercadoria perdida, em incêndio 
ocorrido em 1966, no caminhão que a 
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transportava, se assemelha, assim, 
à que foi objeto da Apelação Cível n? 
39.158, na qual foi proferido o pare
cer que a Subprocuradoria-Geral da 
República anexou por cópia (fls. 
144/150), quando conclui, com apoio 
da Turma, pela improcedência da 
ação. 

No voto que proferi, afirmei: 

«Confirmo, por outro lado, a im
procedência da ação. 

No julgamento da ação ordinária 
antes mencionada, admiti o cabi
mento da restituição do imposto de 
consumo que fora pago em estam
pilha, sobre mercadoria que veio a 
ser avariada e inutilizada, em con
seqüência não entregue ao consu
mo, com sua incineração, segundo 
Termo lavrado por preposto da 
União Federal, embora houvesse 
saído do estabelecimento, mas o fiz 
tendo em vista o disposto pelo art. 
106, parágrafo único, do Regula
mento aprovado pelo Decreto n? 
45.422, de 1959, à época vigente, on
de se dispunha: 

«Serão restituídos os valores 
das estampilhas aplicadas em 
produtos que, por motivo de in
cêndio, naufrágio ou qualquer ou
tro acidente devidamente com
provado, não tiverem sido entre
gues a consumo.» 

No caso dos autos, porém, a 
mercadoria foi inutilizada em nau
frágio, mas em julho de 1971, (doc. 
fls. 17), isto é, em plena vigência 
da Lei n? 4.502, de 1964, que, além 
de não conter qualquer dispositivo 
semelhante, com a mesma sofreu o 
imposto de consumo consideráveis 
e profundas transformações, inclu
sive não mais sendo pago por es
tampilha, mas sim, por guia - dis
Ciplinou no seu art. 31, os casos de 
restituição, verbis: 

«A restituição do imposto ocor
rerá: 

I - No caso de pagamento in
devido; 

II - quandO houver impossibi
lidade de utilização de crédito pe
lo produtor, na hipótese prevista 
no § I? do art. 7?» 

Ainda mais, no art. 30, caso es
pecial de restituição é contempla
do, sendo nele disposto: 

«Ocorrendo devolução do pro
duto ao estabelecimento produ
tor, devidamente comprovada, 
nos termos que estabelecer o re
gulamento, o contribuinte poderá 
creditar-se pelo valor do imposto 
que sobre ele incidiu quando da 
sua saída.» 

Ora, em nenhuma dessas hipóte
ses se enquadram os fatos invoca
dos pelas autoras, não havendo si
do a mercadoria devolvida ao esta
belecimento, como prevê o art. 30, 
e nem houve pagamento indevido 
(art. 31, O, pois ao sair esta do es
tabelecimento era realmente devi
do e exigível o imposto, não ocor
reu a impossibilidade de utilização 
do crédito, objeto do n? II do cita
do art. 31. 

Nessas condições, contraria
mente ao que sucedia na vigência 
do Decreto n? 45.422, de 1959, a inu
tilização da mercadoria que pagou 
imposto em virtude de naufrágio, 
não dá lugar à restituição do cor
respondente tributo, pago na sua 
saída do estabelecimento.» 

Nessas condições, mantendo este 
entendimento, sou levado a rejeitar 
os embargos, para confirmar o acór
dão de fls. 124, estando de acordo 
com o voto vencedor, do Ministro 
Néri da Silveira, de fls. 119/121, já li
do pelo eminente Ministro Jarbas 
Nobre, no relatório. 

:E: o meu voto. 
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EXTRATO DA ATA 

EAC. 27.445 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Rev. Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães. Embgte.: The 
London Assurance. Embgda.: União 
Federal. 

Decisão: Por unanimidade, 
rejeitaram-se os embargos. Não par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Aldir G. Passarinho, 

Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg e .Moacir Catunda. (Em 8-
11-77, T. Pleno). 

Os Sr. Ministros Jorge Lafayette 
Guimarães, Paulo Távora, Oscar 
Corrêa Pina, José Dantas, Carlos 
Mário S. Velloso, Márcio Ribeiro e 
José Néri da Silveira votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Peçanha Martins. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CtVEL N? 28.217 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embé1-rgante: The London Assurance 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. WI. Imposto de consumo. Cigarros. 
Restituição. Sub-rogação. Lei n? 4.502, de 1964, artigo 
30, artigo 31, I e 'U. 

I. Ocorrência do fato. gerador com a saída da 
mercadoria do estabelecimento produtor. Incorrên
ela de pagamento indevido do tributo. Não cabimen
to da restituição do Imposto. As mercadorias, após 
saírem do estabelecimento produtor, foram des
truídas, não chegando ao destinatário. Pedido de 
restituição do imposto, formulado por seguradora. 
Improcedência, já que inocorrente a circunstância 
do artigo 30 da Lei n? 4.502, de 1964. Consumação do 
fato gerador. Incocorrêncla de SUb-rogação da segu
radora, porque o segurado não tinha direito de devo
lução contra o erário e não podia, assim, ceder ou 
fazer-se substituir em relação àquUo de que carecia. 

U. Embargos rejeitados. 

ACORDA0 Brasília, 27 de outubro de 1981 -
Ministro Washington Bolívar de 
Brito, Presidente - Ministro Carlos 
Mário VeUoso, Relator. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, nos termos do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso:Na Turma, a espécie foi as
sim relatada pelO eminente Ministro 
Henoch Reis (fls. 76/77): 



10 TFR - 92 

«The London Assurance propôs 
ação ordinária contra a União Fe
deral, visando à restituição do im
posto sobre produtos industrializa
dos que incidiu sobre mercadorias 
expedidas pela Companhia de Ci
garros Souza Cruz e sinistradas du
rante o respectivo transporte, ale
gando haver indenizado, como se
guradora líder, o prejuízo sofrido 
por aquela empresa, cabendo-lhe, 
assim, por via de sUb-rogação, ha
ver a quantia postulada, com os 
acessórios de direito. 

Em abono de sua pretensão, sus
tentou a Autora, tratar-se de «im
posto direto», de modo que, não 
tendo sido postas à venda, para 
consumo, as mercadorias em cau
sa, em virtude do sinistro que as 
destruiu logo após sua saída da Fá
brica, tornou-se indevido o tributo, 
face à ocorrência de motivo de for
ça maior, impondo-se a restituição 
pleiteada. 

A União Federal contestou às fls. 
36/38, argüindo: 

«O artigo 32 da Lei n? 4.502, in
vocado em abono da postulação 
não serve à Autora. SfI é ad
missível a restituição, quando o 
reclamante prove não haver re
cebido o imposto de terceiro. 
Também, não é caso de paga
mento indevido (art. 31). O im
posto foi pago devidamente. Pede 
a Autora que lhe seja aplicada a 
isenção por analogia do prescrito 
quanto à devolução da mercado
ria, sobre a qual haj a sido pago o 
imposto, quando permite a lei 
que o vendedor se credite do im
posto pago quando da saída da 
mercadoria devolvida. Na espé
cie, não houve devolução. Pede a 
improcedência da ação.» 

Por sentença prolatada às fls. 
52/54, a MM. Dra. Juíza Maria Ri
ta Soares de Andrade julgou im
procedente a ação, suslentando: 

«Não há dispositivo legal que 
abone o pedido da A. Esta assu
miu um risco previsível, cobriu o 
risco, nada tendo com isso a Fa
zenda Nacional, como bem acen
tuam as informações dirigidas à 
Procuradoria da República. Na
da teve com o acidente a União: 
a seguradora cobriu o risco pela 
incolumidade da mercadoria du
rante o transporte. Não é a União 
responsável, em face do imposto 
de consumo recolhido, quando da 
saída da mercadoria, pelos riscos 
a que o transportador expõe os 
objetos transportados, pelo que, 
não pode ser compelida a devol
ver o quanto recolhido de impos
to de consumo, por objetos não 
entregues ao destino, seja qual 
for o móvel do extravio ou des
truição. O art. 32, bem como o 
art. 30, da Lei n? 4.502/64, dei
xam ao desamparo a postUlação 
da Autora. O texto, quer de um, 
quer de outro, desserve ao fim 
proposto nesta ação. A sub
rogação ali prevista. art. 32, não 
se enquadra no caso da Autora». 

Inconformada com a sentença 
que lhe foi adversa, apelou a Auto
ra às fls. 57/62. 

Contra-razões às fls. 65/67. 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República pediu a confirmação 
da sentença». (Fls. 76/77). 

Proferiu S. Exa., em seguida, o se
guinte voto: 

«A Egrégia Segunda Turma des
te Tribunal já teve oportunidade de 
julgar hipótese idêntica a dos pre
sentes autos, dando como legal a 
pretensão dos postulantes, entendi
mento que foi confirmado pela Pri
meira Turma do Colendo Supremo 
Tribunal Federal através do Re
curso Extraordinário n? 15.374, de 
que foi Relator o ilustrado Ministro 
Luiz GaBoU!. 
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Por ocaSlao do julgamento na 
mencionada Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, o eminente 
Ministro Amarmo Benjamin, Rela
tor do feito, proferiu o seguinte vo
to: 

«Na aplicação do direito, de 
mod.o geral, temos admitido com 
apoio do Supremo Tribunal Fede
ral, que o princípio da sub
rogação se aplica, tanto ao segu
ro marítimo, como ao seguro ter
restre. Este ponto é tranqüilo. 
Dessa forma, não acho justificá
vel alegar-se que não há sub
rogação em favor da autora, nos 
termos do Código Civil. É verda
de que, no caso dos autos, há cer
tas peculiaridades que devemos 
examinar, para fixarmos o julga
mento. A autora invoca o pará
grafo único do art. 32, da Lei n? 
4.502, que assim se expressa, no 
seu todo: 

Art. 32 - A restituição do im
posto indevidamente pago fica 
subordinada à prova, pelo contri
buinte, de que o mesmo imposto 
nãofoi recebido de terceiro. 

Parágrafo único: - O terceiro 
que faça prova de haver pago o 
imposto ao contribuinte nos ter
mos deste artigo, sub-roga-se no 
direito daquele à respectiva res
tituição. Também o regulamento 
do Imposto de Consumo, no art. 
34, . em harmonia com a lei, é 
mUlto claro, quando admite que 
se dê a restituição do imposto, no 
caso de pagamento indevido, co
mo também quando houver im
possibilidade de indenização do 
crédito pelo produtor. Reconheço 
que, como disse, a matéria dos 
autos apresenta a particularida
de de não ser o contribuinte que 
está reclamando o imposto relati
vo às mercadorias danificadas. 

Todavia, desde que aceita a 
sub-rogação, desde que a Lei e o 
Regulamento admitem que sub-

rogação possa verificar-se, a con
s~q~ênCia lógica é a de que, na 
hlpotese, a ação seja procedente, 
como único meio de reparar o se
gurador que pagou. Tanto mais 
quanto em relação ao próprio 
contribuinte, a lei lhe concederia 
a compensação, para a situação 
declarada nos autos. O contri.
buinte que pagou o tributo e de
pois, por qualquer circunstância 
de perda da mercadoria, não a 
entregou a consumo, poderia 
compensá-la através de nova 
produção, mediante registro na 
sua contabilidade, fiscalizado pe
la repartição tri.butária (art. 30 
da Lei n? 4.502). Dando, pois, pe
la procedência da açao, admito 
qu~, ~endo havido sub-rogação, o 
prmcIpio da compensação justifi
ca o pedido de restituição ao cre
dor que pagou ao contribuinte, o 
prejuízo verificado. Aliás a solu
ção decorre também do parágra
fo único do art. 32 da Lei n? 4.502, 
como já foi ressaltado. Nessas 
condições, o meu voto é para que 
se negue provimento.» 

O ilustre Ministro Décio Miranda 
acompanhou o Relator, com este 
pronunciamento: 

«Consumida a mercadoria em 
acidente que a destruiu, outra 
havia que ser fabricada e posta 
em consumo, em substituição 
àquela. E, conseqüentemente ou
tro imposto, em igual mont~nte 
entraria para os cofres da União: 
Há, pois, substituição do crédito 
do imposto, por outro. É fenôme
no de efeitos iguais ao da devolu
ção. da mercadoria. Outro impos
to e pago na nova saída, e o pri
meiro é estornado. No caso dos 
autos, a negativa de restituição 
do imposto não exaurido pelo 
consumo corresponderia a enri
quecimento sem causa, pela per
cepção de dupla impOSição sobre 
um só consumo. A ação era pro-
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cedente, como bem decidiu a sen
tença que confirmo. Nego provi
mento.» 
Diante do exposto, dou provi

mento à Apelação da Autora, para 
julgar procedente o pedido, conde
nando a ré nas custas e nos hono
rários advocatícios que arbitro em 
10% sobre o valor dado à causa.)} 
(Fls. 80/82). 
O Senhor Ministro José Néri da 

Silveira negou provimento à apela
ção, com o seguinte voto: 

«Data venta, confirmo a senten
ça, que julgou improcedente a 
ação, por seus fundamentos, dedu
zidos às fls. 52 a 54: (lê): 

Em verdade a contestação da 
União, de falta de amparo legal ao 
pedido de restituição, tenho-a como 
procedente. O fato gerador do im
posto de Consumo, na hipótese sub 
iudice, ocorreu com a saída da 
mercadoria do estabelecimento 
produtor. Isto justificou o paga
mento havido. 

Daí por que, fundada como está 
a ação no art. 31, n? I, da Lei n? 
4.502, não vejo configurada a hipó
tese de pagamento indevido. 

Os casos de restituição, de outra 
parte, são definidos nos itens I e n 
do art. 31, da Lei n? 4.502: (lê), 

Parece, inclusive, que a funda
mentação deduzida no voto do emi
nente Ministro Décio Miranda, ora 
invocada pelo ilustre Relator na hi
pótese, que S. Exa. considera se
melhante à dos presentes autos, 
encontraria precisamente solução 
no n? lI, e não na restituição deter
minada no aresto em apreço. Tam
bém não ocorre a hipótese do art. 
30 da Lei n? 4.502, pois não houve 
deVOlução da mercadoria ao esta
belecimento produtor. No direito 
anterior havia norma expressa no 
art. 106 do Decreto n? 45.422, de 
12/02/59, não repetida, entretanto, 
na Lei n? 4.502. 

É de se considerar que os fatos 
se deram exatamente na vigência 
da Lei n? 4.502, de 1964. 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, a sua vez, no pare
cer de fls. 73/74, anotou, com intei
ra propriedade, o seguinte: 

«3. O pedido não tem qualquer 
fundamento jurídico, nem se es
triba em dispositivo legal autori
zador. Portanto não tem consis
tência legal. 

«4. O fato gerador do IPI, 
quando a mercadoria é de produ
ção nacional, ocorre, ao sair o 
produto da fábrica, nos termos 
do art. 2?, lI, da Lei n? 4.502/64. 
Dispositivo este que vem sendo 
mantido através da legislação 
posterior. 

Acontecido o fato gerador, a 
Fazenda Nacional desaparece da 
relação obrigacional uma vez 
que esta se desfez pela satisfação 
da exigência fiscal. 
«Este raciocínio se aplica, por 

exemplo, a alguém que desejasse a 
restituição da Taxa de Renovação 
da Marinha Mercante, que que é 
exigida pelo transporte de qual
quer carga (Lei n? 3.381/58, art. 
8?), pelo fato de o navio transpor
tador ter ido a pique. O fato gera
dor da incidência tributária já 
ocorrera. Os acontecimentos poste
riores a ele não o desconstituem. 

«5. Diga-se, ainda, que a resti
tuição do IPI está prevista nos 
termos do art. 31 da Lei n? 
4.502/64 e a Apelante nem sequer 
provou que o imposto fora reco
lhido por si, e não por terceiros, 
nos termos do artigo 32 da citada 
lei. 

«6. Em face do exposto, e uma 
vez que o produtor é o contribuin
te de direito, art. 35, I, a, da Lei 
n? 4.502/64, e ele é exclusivamen
te o responsável pelo imposto 
desde que o produto tenha saído 
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do estabelecimento produtor, 
opina-se pela manutenção da r. 
sentença.» 

No caso concreto, ocorreu que as 
mercadorias, já saídas, do estabe
lecimento produtor, foram des
truídas sem chegarem até ao con
sumidor. Compreendo que, haven
do a ora autora, pelo contrato de 
seguro, assumido a responsabilida
de da cobertura do risco, com o pa
gamento do prejuízo ao segurado, 
não adquire título para pleitear 
reembolso de quantia que não se
ria sequer garantida ao segurado 
em termos de restituição. 

Assim sendo, 
do provimento 
confirmar a 
83/85). 

meu voto é negan
à apelação, para 
sentença.» (Fls. 

Acompanhou-o o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg, quedando 
vencido o Sr. Ministro Henoch Reis. 

Lavrou-se, então, o aresto de fls. 
88/89, assim ementado: 

«- Imposto de consumo. 
- Fato gerador, no caso, ocor

reu com a saída da mercadoria 
do estabelecimento produtor. 

- Lei n? 4.502, art. 31, inciso I. 
- Não sucedeu pagamento in-

devido ao tributo. 
- Pedido de restituição do im

posto incabível. Não se enquadra 
a hipótese nos arts. 30 e 31, I e lI, 
da Lei n? 4.502, de 1964. 

- Saídas as mercadorias do 
estabelecimento produtor, foram 
destruídas, não chegando ao des
tinatário. Havendo a seguradora, 
ora autora, pelo contrato de se
guro, assumido a responsabilida
de de cobertura do risco, com o 
pagamento do prejuízo ao segu
rado, não adquire título para 
pleitear da União reembolso de 
quantia que não seria sequer ga-

rantida ao segurado, em termos 
de restituição. Apelação despro
vida.}) (FI. 88). 

Com apoio no voto vencido do Sr. 
Ministro Henoch Reis, The London 
Assurance, interpôs os Embargos In
fringentes de fls. 91/10l. 

Os embargos foram impugnados 
(fls. 104/109), 

Redistribuídos, vieram-me os au
tos conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: (Relator). A .espécie é igual 
a que foi examinada e decidida pela 
Egrégia 4~ Turma, na AC n? 48.771-
RJ, de que fui relator e na qual 
decidiu-se: 

«Tributário. IPI. Cigarros. Sinis
tro. Restituição. Sub-rogação. 

I - Cigarros' transportados por 
via marítima e que se tornaram 
imprestáveis para o consumo, em 
virtude de molhadura e dispersão. 
Pedido de restituição do IPI, for
mulado por seguradora. Improce
dência, já que inocorrente a cir
cunstância do artigo 30 da Lei n? 
4.502, de 1964. Consumação do fato 
gerador. Inocorrência de sub
rogação da seguradora, porque o 
segurado não tinha direito de devo
lução contra o erário e não podia, 
assim, ceder ou fazer-se substituir 
em relação àquilo de que carecia. 

II - Recurso da autora desprovi
do. Provimento do apelo da ré.}) 
Jul. em 1-4-1981).}) 
Invoquei, na oportunidade, o deci

dido pela Egrégia 2~ Turma, na AC 
n? 42.835 - RJ, Relator para Acór
dão o Sr. Ministro Jarbas Nobre: 

«Cigarros transportados por via 
marítima e que se inutilizaram em 
virtude de molhadura e amassa
mento. 



14 TFR - 92 

Pedido de repetição do imposto 
sobre produtos industrializados for
mulado por seguradoras que se in
defere, visto como, na forma do 
art. 30 da Lei n? 4.502/64, pressu
põe prova do regresso da mercado
ria ao estabelecimento produtor, 
circunstãncia que, no caso, não foi 
alegada e nem demonstrada. 

Inocorrência de sub-rogação, 
uma vez que o próprio segurado 
não tinha direito à devolução do 
tributo e, desse modo, não podia 
ceder ou fazer-se substituir em re
lação àquilo de que carecia. 

Sentença confirmada. 
Recurso improvido.» 

Nessa AC n? 42.835 - RJ, foram 
opostos Embargos Infringentes, que 
foram julgados, recentemente, por 
esta Egrégia 2~ Seção, Relator o Sr. 
Ministro Sebastião Reis, tendo sido 
confirmado o entendimento da Tur
ma. Na oportunidade, o Sr. Ministro 
Sebastião Reis, Relator, invocou o 
decidido na AC 39.158, da antiga 1~ 
Turma, Relator o Sr. Ministro Jorge 

Lafayette (Diário da Justiça de 1-9-
77), bem assim o entendimento do 
Plenário, no mesmo sentido, havido 
nos EAC n? 27.445. 

Diante do exposto, rejeito os em
bargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC 28.217 - RJ - ReI.: Min. 
Carlos Mário Velloso. Embte.: The 
London Assurance. Embda.: União 
Federal. 

Decisão: A 2~ Seção, por unanimi
dade, rejeitou os embargos. 27-10-71, 
2~ Seção. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Justino Ribeiro, Wil
son Gonçalves, Romildo Bueno de 
Souza, Sebastião Alves dos Reis, Mi
guel J. Ferrante, Pedro da Rocha 
Acioli, Antônio de Pádua Ribeiro, 
Armando Rollemberg, Moacir Ca
tunda e José Dantas. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Washington 
BoUvar de Brito. 

APELAÇAO C1VEL N? 39.158 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Jorge Lafayette Guimarães 
Revisor: O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
Apelantes: The London Assurance e outros 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

IPI. Restituição. Sub-rogação. 
As seguradoras que indenizaram o contribuinte 

pelo valor do IPI pago sobre mercadorias sinistra
das em naufrágio, sub-rogam-se nos direitos do segu
rado, contra o FiS'Co, para plettear a restituição do 
respectivo valor (art. 32, parágrafo único, Lei n? 
4.502/64). 

Verificado o sinistro, com inutilização de merca
doria, na vigência da Lei n? 4.502/64, não cabe, po
rém, diteito à restituição do valor do IPI pago, so-
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mente possível no caso dos seus arts. 31 e 30, contra
riamente ao antes estabelecido no Decreto n? 
45.422/59, (art. 106, parágrafo único). 

Ação improcedente. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas que passam a integrar este 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de maio de 1977 (data 

do julgamento) - Ministro Márcio 
Ribeiro, Presidente Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): No relatório 
da sentença de fls. 105/106, o Juiz 
Federal, Dr. Virgilio Gaudie Fleury, 
assim expôs a controvérsia: 

«The London Assurance e outros, 
movem a presente Ação Ordinária 
contra a União Federal, alegando e 
objetivando, em resumo, o seguin
te: a) que a Companhia de' Cigar
ros Souza Cruz, segurada das Auto
ras, fabricou na cidade de Belém 
as mercadorias constantes das No
tas Fiscais 0111, 0115, 0116, 
0117,0119, 0157, 0158, 0342, 0401, 0996 
e 0997, e providenciou a transferên
cia das mesmas, por via fluvial pa
ra a cidade de Santarém em Ma
naus através do Navio Rio-Acre, 
conforme conhecimento de trans
portes originais; b) que ocorreu, 
todavia, que ditas mercadorias so
freram perda total. em consequên
cia do naufrágio ocorrido nas pro
ximidades da Ilha Urutay; c) que 

sobre as mercadorias sinistradas, 
recolheu a Segurada das Autoras, 
conforme as Notas Fiscais anexa
das à inicial a quantia de Cr$ 
403.194,64, a título de imposto sobre 
produtos industrializados, antigo 
imposto de consumo; d) que não 
tendo as referidas mercadorias si
do entregues ao consumo, em vir
tude do sinistro que as destruiu, 
cabe o direito à restituição do im
posto de conformidade com inciso 
I do art. 31 da Lei n'? 4.502.de 30-11-
1964, combinado com o art. 34 do 
inciso I do Decreto n? 56.791, de 26-
8-1965, conforme, aliás, já decidiu o 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos na apelação cível n? 28.326; 
e) que nessas condições, esperam 
a procedência da ação e a conde
nação da Ré para restituição da 
mencionada importância e os en
cargos legais. Juntaram os docu
mentos de fls. 5 a 48. Citação regu
lar a fls. 52v. Contestação a fls. 
55/56, sustentanto, preliminarmen
te, a ilegitimidade das autoras pa
ra requererem a devolução referi
da na inicial. No mérito, gerado o 
imposto de que se trata, com a 
saída do prOduto do estabelecimen
to industrial, nem ao próprio con
tribuinte, fora dos casos previstos 
em lei, seria lícito pleitear o cance
lamento do débito pago. Réplica a 
fls. 63/69, acompanhada de docu
mentos de fls. 70 a 77. O M.P. 
manifestou-se a fls. 79v. As autoras 
a fls. 81, requereram a juntada dos 
documentos que vão até fls. 100, 
sobre os quais a Ré falou, fls. 101. 
Despacho saneador irrecorrido a 
fls. 101 v. Audiência de Instrução e 
Julgamento a fls. 103». 
Foi julgada improcedente a ação, 

com a condenação das autoras nas 
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custas e honorários de advogado, ar
bitrados em 10% sobre o valor da 
causa. 

Para tanto desenvolveu fundamen
tação no sentido de que as autoras 
não estão sub-rogadas no direito que 
pleiteam, não mencionando a apóli
ce, nem podendo fazê-lo, os tributos 
pagos pela segurada, e de ser inad
missível a restituição pretendida, 
sendo fato consumado o pagamento 
do IPI, com a saída do produto do 
estabelecimento, não se verificando 
as hipóteses do art. 31, I e lI, da Lei 
n? 4.502, de 1964, e respectivo pará
grafo único. 

Apelaram as autoras (fls. 108/117), 
invocando o acórdão da 2~ Turma, 
na Apelação Cível n? 28.326, Relator 
Ministro Amarílio Benj amin, que ad
mitiu a sub-rogação, em hipótese se
melhante, de mercadoria inutilizada, 
confirmado pelo Supremo Tribunal 
Federal que, no Recurso Extraordi
nário n? 75.374, Relator Ministro Luiz 
Gallotti, não conheceu do recurso, 
por ter sido bem aplicada a lei. 

Fizeram ainda menção à sentença 
que proferi, quando Juiz Federal, e 
invocou o art. 32, da Lei n? 4.502, de 
1964, que confere direito à sub
rogação, além de invocar sentença 
do Juiz Federal, Dr. Euclydes Reis 
Aguiar, onde se afirma que voltando 
a mercadoria à fabrica, para incine
ração, tornou-se indevido o tributo, 
não mais repetindo a atual legisla
ção a norma do art. 106, parágrafo 
único, do Decreto n? 45.422, de 1959, 
que previa a restituição, se não en
tregue a consumo a mercadoria, por 
haver sido substituído o seu recolhi
mento em estampilha, pelo paga
mento mediante guia. 

Acrescentaram que a restituição 
do imposto pressupõe, como afirmei 
na mencionada sentença, incorpora
ção de seu valor ao da mercadoria. 

Pediram o provimento da ap~lação 
e a procedência da ação. 

A União Federal ofereceu as ra
zões de fls. 116, reportando-se às in
formações que instruem a contesta
ção, e pleiteando a confirmação da 
sentença. 

Subindo os autos, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
em seu parecer (fls. 119/125), pediu 
o não provimento da apelação, con
forme os fundamentos que resumiu 
em sua ementa: 

« - Legitimatio ad causam». 
Não a tem o segurador para postu
lar devolução de imposto, que jul
ga indevido, incidente sobre mer
cadorias sinistradas, pois não é ele 
o «terceiro» a que se refere o pará
grafo único do artigo 32 da Lei n? 
4.502/64. 

II - Imposto sobre Produtos In
dustrializados. Seu fato gerador é 
a saída do produto do estabeleci
mento produtor (Lei n? 4.502/64, 
art. 2?, lI). Verificada esta, é devi
do de pleno direito, não se tornan
do indevido pelo só fato da perda 
do produto que, para a lei é irrele
vante.» 
Além disso, afirmou que o acórdão 

isolado em que se apoiam as apelan
tes é contrariado pela jurisprudência 
recente do Tribunal - Apelação 
Cível n? 27.445 e Apelação Cível n? 
28.217, em ambas Relator o Ministro 
Néri da Silveira. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): Admito a sub
rogação em favor das seguradoras 
que pagaram o valor da mercadoria 
sinistrada, em virtude de naufrágio, 
estando incorporado à indenização e 
imposto sobre produtos industrializa
dos, e havendo o contribuinte, no 
correspondente recibo (fls. 9), ex
pressamente reconhecido sub
rogarem-se as mesmas nos seus di-
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reitos contra o Fisco, para a restitui
ção do imposto que incidiu sobre a 
aludida mercadoria. 

Pela admissibilidade da sub
rogação, em situação semelhante, 
manifestei-me em sentença, na 2~ 
Vara Federal da Guanabara - Pro
cesso n? 35.126, Ação .ordinária mo
vida contra União Federal, pela The 
London Assurance. 

Assim também decidiu a 2~ Tur
ma, na Apelação Cível n? 28.326, Re
lator Ministro Amarilio Benjamim, e 
o Supremo Tribunal Federal, no Re
curso Extraordinário n? 75.374, Rela
tor Ministro Luiz Gallotti CD.J. 
4.5.73), ao confirmar aquele acórdão 
(fls. 70 e seguintes). 

A tanto, por sua vez, conduz o art. 
32, parágrafo único, da Lei n? 4.502, 
de 1964, que declara: 

«O terceiro, que faça prova de 
haver pago o imposto ao contri
buinte nos termos deste artigo, 
sub-roga-se no direito daquele à 
respectiva restituição.» 

Confirmo, por outro lado, a impro
cedência da ação. 

No julgamento da ação ordinária 
antes mencionada, admiti o cabi
mento da restituição do imposto de 
consumo que fora pago em estampi
lha, sobre mercadoria que veio a ser 
avariada e inutilizada, e em conse
qüência, não entregue ao consumo, 
com sua incineração, segundo Ter
mo lavrado por preposto da União 
Federal, embora houvesse saído do 
estabelecimento, mas o fiz tendo em 
vista o disposto pelo art. 106, pará
grafo único, do Regulamento aprova
do pelo Decreto n? 45.422, de 1959, à 
época vigente, onde se dispunha: 

«Serão restituídos os valores das 
estampilhas aplicadas em produtos 
que, por motivo de incêndio, nau
frágio ou qualquer outro acidente 
devidamente comprovado, não ti
verem sido entregues a consumo.» 

No caso dos autos, porém, a mer
cadoria foi inutilizada em naufrágio, 
mas em julho de 1971, (doc. fls. 17), 
isto é, em plena vigência da Lei n? 
4.502, de 1964, que além de não con
ter qualquer dispositivo semelhante 
- e com a mesma sofreu o imposto 
de consumo consideráveis e profun
das transformações, inclusive não 
mais sendo pago por estampilha, 
mais sim por guia - disciplinou no 
seu art. 31, os casos de restituição, 
verbis: 

«A restituição do imposto ocorre
rá: 

I - No caso de pagamento inde
vido; 

II - quandO houver impossibili
dade de utilização de crédito pelo 
produtor, na hipótese prevista no § 
I? do art. 7?» 
Ainda mais, no art. 30, caso espe

cial de restituição é contemplado, 
sendo nele disposto: 

«Ocorrendo devolução do prOduto 
ao estabelecimento produtor, devi
damente comprovada, nos termos 
que estabelecer o regulamento, o 
contribuinte poderá creditar-se pe
lo valor do imposto que sobre ele 
incidiu quandO da sua saída.» 
Ora, em nenhuma dessa hipótese 

se enquadram os fatos invocados pe
las autoras, não havendo sido a mer
cadoria devolvida ao estabelecimen
to, como prevê o art. 30, e nem hou
ve pagamento indevido (art. 31, 1), 
pois ao sair esta do estabelecimento 
era realmente devido e exigível o 
imposto, não ocorreu a impossibili
dade dé utilização do crédito, objeto 
do n? 11, do citado art. 31. 

Nessas condições, contrariamente 
ao que sucedia na vigência do Decre
to n? 45.422, de 1959, a inutilização da 
mercadoria que pagou imposto, em 
virtude de naufrágio, não dá lugar à 
restituição do correspondente tribu
to, pago na sua saída do estabeleci
mento. 
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Procedente seria a ação, se a hipó
tese dos autos fosse a mesma objeto 
do acórdão do Supremo Tribunal Fe
deral, do qual o Ministro Luiz Gallot
ti, em seu voto no Recurso Extraor
dinário n? 75.374, reproduziu o se
guinte trecho (fls. 76): 

«Não se quer aqui dizer que o pa
gamento do imposto fora indevido. 
Ao sair da fábrica o pagamento 
era devido e foi feito. Com a volta 
da mercadoria ao estabelecimento 
e sua posterior inCineração, isto é, 
não tendo sido entregue ao consu
mo é que o tornou indevido.» 

pois aplicável, então, a norma do 
art. 30, já lida, sem adequação ao 
caso dos autos, como antes acentua
do. 

Nessas condições, com a devida 
vênia, não obstante as decisões em 
que se apoiam as apelantes, do Pre
tório Excelso, no mencionado Recur
so Extraordinário n? 75.374 (DJ 4-5-
73), e da 2~ Turma deste Tribunal, 
na Apelação Cível n? 28.326, Relator 
o Ministro Amarílio Benjamin, por 
aquela confirmada - fls. 70/78 -
sou levado a acompanhar a tese dos 
acórdãos da 3~ Turma, referidas no 
parecer da Subprocuradoria-Geral 
da República - Apelações Cíveis n?s 
27.445 e 28.217, Relator Ministro Néri 
da Silveira, DJ de 3-12-75, pág. 9.087 
- em cujas ementas se proclama: 

«Imposto de Consumo. 

No caso, o fato gerador do tribu
to ocorreu com a saída do produto 
do estabelecimento produtor. 

Se as mercadorias foram des
truídas, sem chegarem ao consu
midor, não tem a seguradora que 
pagou o prejuízo, por força do con
trato de seguro, título para pleitear 
reembolso de quantia que não se
ria sequer garantida ao segurado 
em termos de restituição. 

Apelação desprovida para confir
mar a sentença.» 

«Imposto de consumo. 

Fato gerador, no caso, ocorreu 
com a saída da mercadoria do es
tabelecimento produtor. Lei n? 
4.502, art. 31, inciso L Não sucedeu 
pagamento indevido do tributo. 

Pedido de restituição do imposto 
incabíveL Não se enquadra a hipó
tese nos art. 30 e 31, I e n, da Lei 
n? 4.502, de 1964. 

Saídas as mercadorias do estabe
lecimento produtor, foram des
truídas, não chegando ao destina
tário. Havendo a seguradora, ora 
autora, pelo contrato de seguro, as
sumido a responsabilidade de co
bertura do risco, com o pagamento 
do prejuízo ao segurado, não ad
quire título para pleitear da União 
reembolso de quantia que não se
ria sequer garantida ao segurado, 
em termos de restituição. 

Apelação desprovida». 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AC 39.158 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Rev.: 
Sr. Min. Oscar Corrêa Pina. Aptes.: 
The London Assurance e outros. Ap
da.: U. Federal. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à apelação. (Em 9-5-
77 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Oscar Corrêa Pi
na e Márcio Ribeiro votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro 
Márcio Ribeiro. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO CtVEL N? 42.835 - RJ 

Relator: O Senhor Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Embargante: The London Assurance 
Embargado: União Federal 

EMENTA 

Tributário - IPI - Restituição - SUb-rogação 
- Pagamento indevido. 

A hipótese de incidência se integrou, na sua con
sistência material e jurídica, com a saída do produto 
vendido da fábrica; constituindo o sinistro um «pos
terior» em relação à perfeição do fato gerador, não 
sendo, assim, caso de restituição de imposto por pa
gamento indevido típico, considerado nos arts. 166 do 
CTN, 31 da Lei n? 4.502/64 e 48 do RIPI da época. 

A letra «e» do art. 37 do RIPI então vigente, ao 
autorizar o estorno do crédito respectivo na escrita 
fiscal, na hipótese do caso concreto. só o faz quando 
o evento haja ocorrido antes da saída do produto da 
fábrica, vale dizer, antes de exaurido o fato gerador, 
e não em se tratando de fato superveniente. 

Indevida a assemelhação entre devolução e sI
nistro do produto, após a saída da fábrica. 

Rejeitaram-se os embargos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de setembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Armando Rolemberg, (Presidente) 
- Ministro Sebastião Alves dos Reis, 
(Relator) . 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Sebastião Alves 
dos Reis The London Assurance e ou
tras oferecem os presentes embar
gos infringentes, nos quais preten-

dem a reforma do ven. aresto de fI. 
130, da antiga Segunda Turma deste 
Tribunal, proferido nos autos da 
ação de restituição de indébito pro
movida pelas embargantes contra a 
União Federal, pedindo a prevalên
cia do douto voto vencido. 

As razões de embargos após invo
carem precedentes deste Tribunal 
em prol da tese ali sustentada, con
substanciados nos acórdãos emitidos 
nas apelações cíveis 28.326 e 31.048, 
das antigas Segunda e Primeira Tur
ma, respectivamente, impugnam as 
idéias centrais dos doutos vencedo
res, no sentido da preexistência in 
casu do fato gerador e da desinfluên
cia do fato posterior do sinistro, bem 
como da ausência de direito à sub-ro
gação em favor da seguradora, e, ao 
fazê-lo, procuram arrimo no douto 
voto vencido e invocam os artigos 33, 
inc. IV, e 37, I, e do RIPI aprovado 
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pelo Decreto 70.162, de 10-2-72. O ven. 
aresto embargado, de fI. 130, está as
sim ementado: 

«Cigarros transportados por via 
marítima e que se inutilizaram em 
virtude de molhadura e amassa
mento. 

Pedido de repetição do imposto 
sobre produtos industrializados for
mulado por seguradoras que se in
defere, visto como, na forma do 
art. 30 da Lei n? 4.502-64, pressupõe 
prova do regresso da mercadoria 
ao estabelecimento produtor, cir
cunstância que, no caso, não foi 
alegada e nem demonstrada. 

Inocorrência de SUb-rogação, 
uma vez que o própriO segurado 
não tinha direito à devolução do 
tributo, e, desse modo, não podia 
ceder ou fazer-se subsistir em rela
çâo àquilo de que carecia. 

Sentença confirmada. 
Recurso improvido.» 

O douto voto vencido do insigne 
Ministro Décio Miranda encontra-se 
às fI. 120, verbis: 

«Não se discute nos autos o fato 
alegado na inicial, de terem sido 
as mercadorias destruídas no sinis
tro, antes de entregues a consumo. 

A' controvérsia gira em torno do 
não-cabimento do pedido, porque o 
imposto não era indevido e assim 
não caberia a restituição, à qual, 
por outro lado, não teria direito a 
seguradora, estranha à relação tri
butária. 

Também serviu de fundamento à 
decisão apelada o que seria consi
derado recebimento de prêmio pe
la seguradora sem a corresponden
te cobertura de risco. Caso se im
pusesse a restituição da parte do 
preço da mercadoria, constituído 
pelo imposto, tal parte não poderia 
compor o risco coberto. 

O caso ora em apreciação se 
identifica ao que foi objeto de deci-

são desta Turma na AC n? 28.326, 
de que foi relator o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, trazida aos au
tos juntamente com a decisão favo
rável da primeira instância e com 
o acórdão da Egrégia 1~ Turma do 
Supremo Tribunal Federal que 
acolheu, por unanimidade, o voto 
do relator, Ministro Luiz Gallotti, 
pelo não-conhecimento do recurso 
extraordinário (fls. 36-56). 

Certo, não protege as apelantes, 
ao contrário do que de fluiria de 
suas razões (fI. 98), o decidido na 
AC n? 27.445, onde, ao contrário, 
prevaleceu tese oposta, em acór
dão atualmente em grau de embar
gos infringentes. 

Inclino-me pela decisão anterior 
desta Turma. 

Sem dúvida, o imposto, ao ser 
pago, era devido, pois constituía, 
como fato gerador, a saída da mer
cadoria do fabricante. 

A lei, porém, estabelece que a 
deVOlução do produto que não foi 
dado a consumo, possibilita ao con
tribuinte creditar-se do tributo pa
go (Art. 30 da Lei n? 4.502, de 31-
11-64, e também o art. 33, inciso IV 
do Regulamento do IPI. Decreto n? 
70.162, de 18-2-1972l. 

O parágrafo único do art. 32 da 
referida Lei n? 4.502, de 1964, prevê 
expressamente o direito de tercei
ro SUb-rogar à respectiva restitui
ção, desde que faça prova de haver 
pago o imposto ao contribuinte. 

Também o art. 166 do CTN auto
riza o entendimento da sub
rogação. 

O imposto inicialmente devido 
deixou de sê-lo com a destruição 
das mercadorias antes de serem 
dadas. a consumo. 

Daí porque afirmei no voto pro
ferido na AC n? 28.326: 

«Consumida a mercadoria em 
acidente que a destruiu, outra 
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havia que ser fabricada e posta 
em consumo, em substituição 
àquela. E, conseqüentemente, ou
tro imposto, em igual montante, 
entraria para os cofres da Uni
ão. Há, pois, substituição do cré
dito do imposto, por outro. E fe
nômeno de efeitos iguais ao da 
devolução da mercadoria. Outro 
imposto é pago na nova saída, e 
o primeiro é estornado. 

No caso dos autos, a negativa 
de restituição do imposto não 
exaurido pelo consumo corres
ponderia a enriquecimento sem 
causa, pela percepção de dupla 
imposição sobre um só consu
mo.» 
A não admitir-se a sUb-rogação, 

que é convencional, sob a alegação 
de que o pagamento somente pode
ria ser feito por estorno na escrita 
contábil, estar-se-ia negando a 
substância do direito simplesmente 
por efeito da forma mais simplifi
cada de o realizar, estabelecida 
em favor do sUb-rogante. 

A sUb-rogação pedida, somente 
poderia opor a Fazenda razões ex
cludentes do próprio direito do con
tribuinte em valer-se do crédito. 

O terceiro, satisfazendo o paga
mento do imposto que compunha o 
preço da mercadoria, mas que se 
tornou indevido, sub-roga-se no di
reito, o que não constitui lesão ao 
Fisco. 

Ao admitir a lei a restituição ao 
contribuinte, admitiu a desconsti
tUição do fato gerador e sem este 
desaparece a causa do tributo. 

Não impressionam também os 
argumentos, coadjuvantes à nega
tiva do pedido, sobre a indevida co
brança do prêmio pela seguradora. 

O direito de regresso, que no ca
so dos autos dirige-se ao Fisco, 
porque a lei o permite e porque a 
não-restituição, esta sim, 

constituir-se-ia em recebimento 
sem causa, compõe o cálculo do 
risco para a fixação do prêmio. 

Ao serem fixados os prêmios pe
las seguradoras, com aprovação de 
órgão governamental (SUSEP), to
dos os fatores que agravam ou di
minuem os riscos são postos a exa
me; aí é de levar-se em considera
ção o direito de regresso. 

A não integrar o imposto o valor 
das mercadorias, ficaria a segura
da sem cobertura para casos como 
o de roubo e extravio, cobertos pe
la mesma apólice, quando não se
ria de aplicar-se a restituição do 
imposto. 

Dou provimento, em parte, à 
apelação, para condenar a ré à 
restituição reclamada, acrescida 
de juros de mora, a partir da cita
ção, e também ao pagamento de 
honorários de advogado, que fixo 
em 10% (dez por cento) sobre o va
lor dado à causa, considerado o 
disposto no § 4? do art. 2? do Cód. 
Proc. Civil.» 
O douto voto vencedor do eminente 

Ministro Jarbas Nobre tem a seguin
te redação: 

«Li a sentença de fls. 84/94 e con
cluí que a mesma não oferece re
paros. 

Isto posto, adotando, como adoto, 
os seus fundamentos, confirmo-a. 

Nego provimento ao recurso.» 
Correlatamente, assinalou a r. sen

tença ali referenciada, quanto ao nú
cleo da controvérsia: 

«5.2 - Realmente, tendo o sinis
tro ocorrido em 8-3-72, em vigor já 
estava o Decreto n? 70.162 de 18-2-
72, que permitindo a restituição do 
imposto (IPI) nas hipóteses de pa
gamento indevido - inclusive na 
reforma, anulação, revogação ou 
rescisão da decisão condenatória 
- e na hipótese de impossibilidade 
de utilização do crédito (art. 48 c/c 
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38 n? II e 9? n?s I, XXXIX, XL, 
XLVII) estabelece no seu artigo 37 
h? I, letra c, que «será anulado, pe
lo sistema de estorno na escrita 
fiscal, o crédito do imposto ... rela
tivo a matérias-primas, produtos 
intermediários, e material de em
balagem, adquiridOS por estabele
cimento industrial e que tenham si
do ... objeto de furto ou roubo ou 
inutilizados em sinistro, ou ainda, 
quando empregados em produtos 
que tenham tido o mesmo destino. 

5.3 - Fora de dúvida está que o 
caso dos autos não se enquadra 
nas hipóteses de restituição do im
posto, embora parecendO autorizar 
a recuperação de seu valor pelo 
sistema -e estorno na escrita fiscal 
- mas isto só o contribuinte o po
derá fazer. 

5.4 - Conseqüência natural do 
raciocínio por último exposto é 
que, não tendo o contribuinte ação 
para exigir do Estado a restituição 
do imposto incidente sobre prOdu
tos sinistrados, também não a terá 
o terceiro que enganosamente se 
SUb-rogou nesse pretenso direito. 

5.5. - Tem-se, pois, que não ti
nha a segurada direito à restitui
ção do imposto, pelo que, ao 
transferi-lo às autoras, transferiu o 
que não tinha - vale dizer - nada 
transferiu.» 

6.4 - Por outro lado, analisada 
há de ser a forma de arrecadação 
do tributo em foco, uma vez que de 
sua técnica resultara o critério de 
restituição. A técnica de impOSição 
do valor acrescido, ou valor agre
gado, ou «valeur ajoutre» dos fran
ceses, ou valud added dos america
nos - tem o contribuinte o direito 
de abater o imposto j á pago pelos 
componentes do produto fiscal -
ou sobre ele mesmo abater o valor 
no caso de posterior venda comer
cial. A Emenda n? 18/65, tornou 
obrigatória tal forma de incidên-

cia, em substituição à odiosa inci
dência ou as cascatas, permitindo 
que a cada operação a tributar, 
abata-se idêntico imposto já pago 
nas operações ou incidências ante
riores. 

6.5 - Daí a transferência de 
crédito, como forma de restituição 
a ser adotada no caso em tela, tem 
o contribuinte o direito de crédito 
sobre o quanto do imposto pago in
devidamente, sendo que lhe será 
creditado, por estorno contábil a 
importãncia relativa ao pagamento 
indevido, que incidirá sobre outros 
produtos a serem postos em substi
tuição aos que foram tributados in
devidamente. Certo que, tal forma 
de restituição, por ser ínsita aos 
tributos indiretos, não comportam 
SUb-rogação pessoal, como preten
de a autora, 'mas tão somente há de 
admitir-se a SUb-rogação real, pa
ra o fim de substituir o valor do 
tributo recolhido, fazendo-o incidir 
em outros produtos nos quaiS sub
rogar-se-á o quantum recolhido. 
Defere-se a SUb-rogação real atra
vés do estorno contábil, mas nunca 
a SUb-rogação pessoal çomo pre
tendem as autoras.» 
O douto pronunciamento do Minis

tro Paulo Távora ao acompanhar o 
voto do revisor, está às fls. 125 
verbis: 

«O laudo do Instituto de Ressegu
ros do Brasil a fI. 18, comprova 
que a avaria por sinistro de nave
gação, montou a Cr$ 654.810,53. 
Nesse valor, a segurada declara, 
às fls. 19, incluir-se a parcela de 
Cr$ 480.386,23 correspondente ao 
IPI sobre as mercadorias perdi
das. 

N a liqÜidação do sinistro (fI. 9), 
o contribuinte passou recibo da in
denização e sub-rogou nos direitos a 
seguradora, inClusive e, expressa
mente, para haver da União a res
tituição da parcela inclusa do tri
buto. 
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Informa o Sr. Ministro-Relator 
que tanto neste Tribunal (AC n? 
27.445 e AC n? 28.326) quanto na Su
prema Corte há entendimentos di
vergentes acerca da sub-rogabilida
de para recuperar o IPI pago em 
mercadorias sinistradas. 

Antes de indagar-se sobre a pos
sibilidade da substituição pela se
guradora, é mister saber se há, 
efetivamente, o direito originário 
do contribuinte contra a Fazenda. 
Pois ninguém pode ceder crédito 
ou nele substituir-se, se não o pos
sui. 

A Lei n? 4.502, de 1964, dispôs: 
«Art. 31 - A restituição do im

posto ocorrerá: 
I - no caso de pagamento in

devido.» 
O Código Tributário conceitua, 

no art. 165, item I, que o pagamen
to espontâneo é indevido em face 
da legislação aplicável ou «da na
tureza ou circunstãncias materiais 
do fato gerador efetivamente ocor
rido.» 

No caso do IPI, o fato gerador é 
a saída do estabelecimento do con
tribuinte, o industrial (Código, art. 
46, item II e 51, item 10. 

O imposto era, assim, devido pe
lo segurado a partir do momento 
em que as mercadorias saíram de 
sua fábrica para o consumo. Os 
acontecimentos posteriores não 
afetam a obrigação tributária. A 
Lei n? 4.502 faz esta ressalva: 

«Art. 30 - Ocorrendo devolu
ção do produto ao estabelecimen
to produtor, devidamente com
provada, nos termos que estabe
lecer o regulamento, o contri
buinte poderá creditar-se pelo 
valor do imposto que sobre ele 
incidir quando de sua saída.» 

Não há, data venla, como identi
ficar a devolução da mercadoria 
com sua, destruição ou desapareci-

mento. A restituição pressupõe 
prova de regresso ao estabeleci
mento produtor, circunstãncia que, 
na espécie sub judice, não se ale
gou, nem demonstrou. Depois, o fa
to gerador consumou-se. O IPI é 
devido mas a lei permite ao contri
buinte creditar-se de valor equiva
lente, se e quando o produto devol
vido retornar à unidade que o fa
bricou. Esse crédito será somado 
aos demais a que o industrial faz 
jus pelo imposto pago nos insumos 
da produção, para ser deduzido do 
tributo devido pelos bens sai dos na 
quinzena considerada. A diferença, 
uma vez devedora, será recolhida 
pelo produtor, ex vi do art. 41 do 
Regulamento de 1972. De acordo 
com a sistemática do IPI, os crédi
tos compensam-se com os respecti
vos débitos, salvo o caso de expor
tação previsto no art. 31, item lI, 
da Lei n? 4.502. 

O Regulamento contempla a hi
pótese de furto, roubo ou sinistro 
para determinar a anulação do 
crédito do imposto (art. 37, item I, 
letra E). Não permite ao contri
buinte sequer valer do tributo pago 
nas matérias-primas e nos produ
tos desaparecidos ou destruídos an
tes da saída do estabelecimento. Se 
os eventos sucederam além das 
portas da fábrica, correm por con
ta e risco das partes e o Fisco na
da tem a ver com o destino das 
coisas após gerada a obrigação tri
butária perfeita e acabada. 

Não interessa, pois, à Fazenda 
Pública indagar a risco de quem 
viajaram as mercadorias, em re
gra a cargo do comprador (Código 
Comercial, art. 206); se houve tra
dição real ou simbólica dos bens 
mediante emissão e entrega do co
nhecimento de transporte ao con
signatário; se estipulou-se o seguro 
em nome do embarcador ou de ter
ceiro. 
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Não houve, no caso, sub-rogação 
da seguradora, porque o segurado 
não tinha direito de devolução con
tra o erário e não podia, assim, ce
der ou fazer-se substituir em rela
ção àquilo de que carecia. 

Nego provimento.» 
E o relatório, dispensada a revi

são. 

VOTO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Pretende as embar
gantes -- empresas seguradoras -
restituição da quantia de Cr$ 
480.386,23, recolhida por segurada, à 
conta de IPI, conforme notas fiscais 
juntas (fls. 20/33), relativas a mer
cadorias objeto de sinistro marítimo 
(fI. 34), antes de dadas a consumo, 
fazendo-o com fulcro no art. 31, I, da 
Lei n? 4.502-64, e ao argumento de 
sub-rogação no direito pleiteado, con
soánte documentação inclusa. 

A tônica do douto voto vencido é a 
de que in casu a imprestabilidade 
da mercadoria avariada importará 
em reposição da massa à comprado
ra pela fabricante, com recolhimen
to de novo imposto, hipótese assimi
lável à devolução da mercadoria à 
remetente, cogitada no art. 30 da Lei 
n? 4.502-64, em que se assegura o di
reito à restituição do tributo recolhi
do, correspondendo a negativa do pe
dido a enriquecimento sem causa pe
la percepção de dupla imposição so
bre um só consumo e que a sub-roga
ção tem assento no parágrafo único 
do art. 32 da Lei n? 4.502-64; já a tese 
fundamental que embasa os doutos 
votos vencedores é a de que, na es
pécie, integrou-se o fato gerador 
com a saída das mercadorias da fá
brica, sendo desinfluente para a re
lação tributária formada os fatos su
pervenientes, descabendo sub sumir
se na devolução de mercadorias a hi
pótese dos autos de sua destruição 
ou imprestabilidade, e, nessa ordem 

de idéias, desassistindo à segurada 
direito à restituição respectiva, não 
poderia ela validamente transferi-lo 
à seguradora, tendo, ainda, sido in
vocado a nova sistemática do IPI, no 
plano das restituições, inseridas es
sas no contexto da anulação do cré
dito do imposto, só exercitável pelo 
contribuinte, direito intransferível a 
terceiro. 

Posta a controvérsia nesses ter
mos, relembremos a legislação per
tinente, a partir da Lei n? 4.502-64, 
vigente à época dos fatos corridos 
em março de 1972: 

«Art. 30 -- Ocorrendo devolução 
do produto ao estabelecimento pro
dutor, devidamente comprovada, 
em termos que estabelecer o Regu
lamento, o contribuinte poderá 
creditar-se pelo valor do imposto 
que sobre ele incidiu, quando de 
sua saída. 

«art. 31 -- A restituição do im
posto ocorrerá: 

I -- no caso de pagamento inde
vido. 

II -- quando houver impossibili
dade de utilização de crédito pelo 
produtor, na hipótese prevista no § 
I? do art. 7? 

Parágrafo único -- A restituição 
processar-se-á a requerimento do 
contribuinte, na forma da legisla
ção especial regedora da matéria.» 

«Art. 32 A restituição do imposto 
indevidamente pago fica subordi
nada à prova pelo contribuinte de 
que o mesmo imposto não foi rece
bido de terceiro. 

Parágrafo único -- O terceiro 
que faça prova de haver pago o 
imposto ao contribuinte, nos ter
mos deste artigo, sub-roga-se no di
reito daquele à respectiva restitui
ção.» 

Correlatamente, dispunha o RIPI 
então vigente aprovado pelo Decreto 
n? 70.167/72: 
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«art. 32 Os estabelecimentos in
dustriais e os que lhes são equipa
rados poderão creditar-se do im
posto: 

IV - relativo a produtos recebi
dos em devolução, atendido o dis
posto no art. 34. 

«art. 37 Será anulado pelo siste
ma de estorno, na escrita fiscal, o 
crédito do imposto: 

I - relativo a matérias-primas, 
produtos intermediários e material 
de embalagem, adquiridos por es
tabelecimento industrial e que te
nham sido: 

e) objeto de furto ou roubo ou 
inutilizados em sinistro, ou ainda, 
quando empregado em produtos 
que tenham tido o mesmo destino. 

«art. 48 Caberá restituição do 
imposto. 

I - no caso de pagamento inde
vido, inclusive na reforma, anula
ção, revogação ou rescisão de deci
são condenatória. 
11 ............................... . 

Parágrafo único - Far-se-á a 
restituição a requerimento do inte
ressado, observado o disposto nos 
artigos 166 a 169 da Lei n? 5.172, de 
1966.» 
Da prova dos autos e do debate 

travado induz-se serem induvidosos 
os recolhimentos restituendos, a 
ocorrência do sinistro, no transporte 
marítimo, sua extensão, bem como a 
indenização à segurada do valor do 
tributo pelas seguradoras. 

De outro lado, restou certo que a 
hipótese de incidência se integrou, 
na sua consistência material e 
jurídica, com a saída do produto 
vendido da fábrica, constituindo o si
nistro um «posteriores» em relação 
à perfeição do fato gerador, não sen
do, assim, caso de restituição de im
posto por pagamento indevido típico, 

considerado nos arts. 166 do CTN, 31 
da Lei n? 4.502-64 e 48 do RIPI da 
época. 

Sob essa ótica, segundo se vê, a se
gurada não ostenta direito à restitui
ção, oponível à ré, e, dessarte, seria 
inviável transferi-lo as seguradoras, 
o que afasta a hipótese de sub
rogação. 

Resta verificar-se se a legislação 
específica, por ficção jurídica, tenha 
constituído a hipótese da desintegra
ção do fato gerador, por fato super
veniente, de modo a criar a figura 
do pagamento indevido atípico, e, 
sob esse aspecto, o douto voto venci
do procurou apoio na interpretação 
extensiva ou mesmo na integração 
analógica, assemelhando a devolu
ção de mercadorias (art. 30 da Lei 
n? 4.502-64) ao estabelecimento ven
dedor ao caso dos autos. 

Nesse particular, maxima data 
venia, não se me afigura adequada a 
assenielhação, pOis ali se cogita de 
um só e mesmo produto, embora 
saído da fábrica por duas vezes dife
rentes no tempo, enquanto aqui tam
bém há duas saídas do estabeleci
mento produtor mas para produtos 
fisicamente individuados, devendo o 
silêncio da Lei n? 4.502-64, a esse res
peito, ser interpretado como proibiti
vo da restituição pleiteada. 

Salienta-se que a letra e do art. 37 
do RIPI então vigente, ao autorizar 
o estorno do crédito respectivo na es
crita fiscal, na hipótese do caso con
certo, só o faz quandO o evento haja 
ocorr'ido antes da saída do produto 
da fábrica, vale dizer, antes de exau
rido o fato gerador, e não em se tra
tando de fato superveniente. 

E certo que este Egrégio Tribunal, 
nos precedentes invocados pelas au
toras, sancionou a tese por elas ora 
posta: não menos certo, no entanto, 
que na AC n? 39.158, da antiga Pri
meira Turma, Relator o eminente 
Ministro Jorge Lafayette (DJ 1-9-77) 
repeliu a tese; outrossim, o Plenário 
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desta Casa, nos embargos infringen
tes à AC n? 27.445, confirmando ares
to da antiga Terceira Turma, por 
unanimidade denegou pretensão de 
segurança, em situação idêntica à 
dos autos. 

Frise-se, ainda, que o precedente 
do Pretõrio Excelso não vincula este 
Tribunal pois ali a Alta Corte não co
nheceu do recurso extraordinário 
proposto e se tratava de espéCie dis
ciplinada pelo RIPI anterior, editado 
com o Decreto n? 45.422-59, quando 
não havia sido introduzido o novo 
sistema de controle dos recolhimen
tos por crédito fiscal, nos moldes 
acentuados na douta sentença de pri
meiro grau. 

Pelo exposto, rejeito os embargos. 

EXTRATO DA ATA 

Emb. AC-42.835 - RJ - Rel.: Min. 
Sebastião Alves dos Reis. Embar
gante: The London Assurance. Em
bargada: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, rejei
tar os embargos. (2~ Seção - Julga
do em 8-9-81). 

Votaram de acordo com o relator 
os Srs. Ministros Miguel Ferrante, 
Pedro da Rocha Acioli, Américo 
Luz Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CtVEL N? 48.771- RJ 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelantes: The London Assurance, outras e União Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Tributário - IPI - Cigarros - Sinistro - Resti
tuição - Sub-rogação. 

I. Cigarros transportados por via marítima e 
que se tornaram imprestáveis para o consumo, em 
v lrt .. de de molhadura e dispersão. Pedido de resti
tuição do IPI, formulado por seguradora. Improce
dência, já que incorrente a circunstãncia do artigo 
30 da Lei n? 4.502, de 1964. Consumação do fato ge
rador. Inocorrência de sub-rogação da seguradora, 
porque o segurado não tinha direito de devolução 
contra o erário e não podia, assim, ceder ou fazer-se 
substituir em relação àquilo de que carecia. 

lI. Recurso da autora desprovido. Provimento do 
apelo da ré. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso da au
tora e dar provimento ao apelo da 

ré, nos termos do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Venoso, Presidente e Relator. 
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RELATO RIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A sentença de fls. 104-106, 
lavrada pelo então Juiz Federal e 
hoje eminente Ministro Evandro 
Gueiros Leite, assim reÍata a espé
cie: 

«The London Assurance, The 
London & Lancshire Insurance 
Company Ltd. e Companhia Ame
ricana de Seguros propõem esta 
ação Ordinária contra a União Fe
deral para obter a restituição do 
IPI, pago pela sua segurada sobre 
mercadoria que não foi dada ao 
consumo. 

A segurada é a Companhia de Ci
garros Souza Cruz que fabricou a 
mercadoria em Belém (cigarros e 
fumo) e a mandou por via fluvial 
(navio Walton Gonçalves) para 
Santarém e Manaus, recolhendo, 
então, o imposto devido (Cr$ 
697.195,59) . 

A mercadoria tornou-se parcial
mente imprestável para o consu
mo, devido a um acidente com o 
navio transportador, que colidiu 
com o navio cipriota Georges 
Tsounts, dai resultando o naufrágio 
da alvarenga Aban IH e a conse
qüente molhadura e dispersão dos 
cigarros e do fumo. 

As Autoras, na qualidade de se
guradoras da mercadoria, paga
ram à Souza Cruz os prejuízos e 
por isso, sub rogaram-se em todo~ 
os direitos e ações da referida 
companhia (art. 986, I, Cód. Civil, 
e art. 32, da Lei n? 4.502-64). 

Daí o pedido cuja procedência 
deprecam. 

A Ré contestou às fls. 82 
reportando-se às informações pres
tadas pela Fazenda Nacional e pe
dindo a improcedência da ação. 
Por sua vez, as Autoras replica
ram (fls. 91-96) e foram conferidas 

fotocópias (fls. 98), dispensando-se 
a audiência de instrução e julga
mento.» (fls. 104-105) 

A sentença, ao cabo, julgou as au
toras carecedoras da ção proposta e 
as condenou nas custas e na verba 
honorária de 1 % do valor dado à 
causa. 

Argumentou: 

«Não. se trata de sub-rogação 
convenCIOnal (conforme pretendem 
as Autoras, mas legal, prevista no 
art .. 728 do Código Comercial, que 
se ~ltua no capítulo das obrigações 
reclpro_cas .de seg\lrador e segura
do, no amblto do seguro marítimo. 

Por isso a ação deveria ter sido 
proposta contra o transportador e 
não contra a Ur,ião Federal, pois 
quanto a esta os contratos de 
transporte e de seguro (que se vin
culam) são res inter alios tanto 
mais que a responsabilidade decor
re da CUlpa. 

Nada tem, pois, a ver a União 
Federal com o fato náutico, no ca
so o abalroamento dos navios e o 
naufrágio da alvarenga, para que 
se diga não terem sido as merca
dorias avariadas postas em consu
mo por sua culpa, quando em nada 
contribuiu para o evento. 

Muito embora o art. 728 trate das 
ações que aos segurados competi
rem contra Terceiro, não se refere 
a qualquer um, mas tão-somente 
àqueles que se vinculam ao Sinis
tro (em geral os transportadores e 
em alguns casos as entidades por
tuárias) e que não são partes no 
contrato de seguro. 

Por isso as Autoras, data venta 
ignoraram o art. 728, na sua ini~ 
cial, muito embora o mesmo esteja 
referido na qUitação de fls. 9 in 
fine o qual, tão-só porque se refere 
à União Federal, forçosamente não 
a inclui na sub-rogação. 
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De fato, para ser a sUb-rogação 
decorrente do documento de fls. 9, 
e por isso mesmo apontada como 
convencional, ex vi do art. 986, I, 
do Código Civil, era preciso que as 
Autoras fossem terceiros que tives
sem pago, pela Souza Cruz, o im
posto à Fazenda, e indevidamen
te.» (fls. 105-106). 
Apelaram as vencidas (fls. 108-114-

lê). 
Apelou, também a União (fls. 116-

117). 
Nesta Egrégia Corte, oficiou a 

ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 122-124, opinando 
no sentido do desprovimento do re
curso das autoras e provimento do 
apelo da União Federal. 

Assim o parecer: 
«The London Assurance e outras 

companhias de seguro propuzeram 
a presente ação contra a União Fe
deral alegando em síntese: 

a) que a segurada das supli
cantes, Cia. de Cigarros Souza 
Cruz, fabricou no seu estabeleci
mento da cidade de Belém, Esta
do do Pará, as mercadorias, (ci
garros e fumo) constantes das 
Notas Fiscais n?s 761,... 1.018, 
662, 560, 561, 562, 563, 564 e 659; 

b) que, em decorrência de 
acidente ocorrido no transporte, 
parte da mercadoria em apreço 
tornou-se imprestável para o con
sumo, «em virtude de molhadura 
e dispersão acontecidas à mes
ma;» 

c) que, sobre a mercadoria si
nistrada, recolheu a segurada 
das autoras a importância de Cr$ 
697.200,00, a título de Imposto de 
Produtos Industrializados (IPI); 

d) que não tendo dita mercado
ria sido dada a consumo, cabe a 
restituição do imposto, de confor
midade com o inciso I do art. 31 
da Lei n? 4.502-64; 

e) que, havendo os suplicantes 
pago à Souza Cruz todos os pre
juízos ficaram sub-rogadas nos 
direitos de sua segurada, inclusi
ve no de pleitear a restituição do 
imposto em questão. 
2. As suplicantes são carecedo

ras da ação contra a União, pois, 
conforme demonstrado na irre
preensível sentença apelada «não 
se trata aqui de sub-rogação con
vencional,« nos termos do art. 986, 
inciso I, do Código Civil, mas de 
SUb-rogação legal, prevista no art. 
728 do Código Comercial «que se si
tua no capítulo das obrigações 
recíprocas de segurador e segura
do, no âmbito do direito maríti
mo.» 

3. De mais a mais a pretensão 
se configura a hipótese de paga
mento indevido de imposto, a justi
ficar a pretendida restituição. 

4. Ao sair a mercadoria da fábri
ca o imposto era devido e o respec
tivo pagamento, regularmente fei
to, não se tornou indevido pelo fato 
de a mercadoria, posteriormente, 
ter ficado imprestável para o con
sumo. Não tendo havido extravio 
ou perda, poderia a mesma ter si
do devolvida ao estabelecimento 
produtor, creditando-se o fabrican
te pelo valor do imposto que sobre 
ela incidira, nos termos do art. 30 
da Lei n? 4.502-64. 

5. Mas crédito do imposto não 
equivale, óbviamente, a restituição 
de imposto pago indevidamente. 

6. O pagamento do imposto é fei
to indevidamente quando não ocor
rido o fato gerador do tributo ou 
quandO a lei dispensa o pagamento 
(isenção) . Não é essa a hipótese, 
em que o imposto foi pago devida
mente a vista de lançamento regu
lar em nota fiscal. 

7. A douta sentença está a mere
. cer reforma apenas no que tange 
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aos honorários de advogado, fixa
dos em percentual abaixo do limite 
mínimo da lei conforme salientado 
na apelação da União.» (fls. 122-
124), 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos 
Mário Venoso (Relator): Em verda
de, a pretensão do apelante carece 
de suporte legal, como bem lembra 
a ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da RepÚblica «pois não se configura 
a hipótese de pagamento indevido de 
imposto, a justificar a pretendida 
restituição.» 

Na AC N? 42.835-RJ, Relator para 
Acórdão o Sr. Ministro Jarbas No
bre, decidiu a Egrégia 2~ Turma, na 
sua composição antiga, em 9-3-77 
CDJ de 23-9-77): 

«Cigarros transportados por via 
marítima que se inutilizaram em 
virtude de molhadura e amassa
mento. 

Pedido de repetição do imposto 
sobre produtos industrializados for
mulado por seguradoras que se in
defere, visto como, na forma do 
art. 30 da Lei n? 4.502-64, pressupõe 
prova do regresso da mercadoria 
ao estabelecimento produtor, cir
cunstância que, no caso, não foi 
alegada e nem demonstrada. 

Inocorrência de sub-rogação, 
uma vez que o próprio segurado 
não tinha direito à deVOlução do 
tributo e, desse modo, não podia 
ceder ou fazer-se substituir em re
lação àquilo de que carecia. 

Sentença confirmada. 
Recurso improvido.» 

Na oportunidade, o eminente Mi
nistro Paulo Távora, que pedira vis
ta dos autos, proferiu voto que escla-

rece a questão jurídica em debate, e 
com o qual estou inteiramente de 
acordo. Permito-me transcrevê-lo: 

«O laudo do Jnstituto de Ressegu
ros do Brasil a fls. 18, comprova 
que a avaria 'por sinistro de nave
gação, montou a Cr$ 654.810,53. Ne
se valor, a segurada declara à fls. 
19 incluir-se a parcela de Cr$ 
480.386,23 correspondente ao IPI 
sobre as mercadorias perdidas. 

Na liquidação do sinistro (fls. 9), 
o contribuinte passou recibo da in
denização e sub-rogação nos direi
tos à seguradora, inclusive e, ex
pressamente, para haver da União 
a restituição da parcela inclusa do 
tributo. 

Informa o Sr. Ministro-relator 
que tanto neste Tribunal (AC n? 
27.445 e AC n? 28.326) quanto na Su
prema Corte há entendimentos di
vergentes acerca da sub
rogabilidade para recuperar o IPI 
pago em mercadorias sinistradas. 

Antes de indagar-se sobre a pos
sibilidade da substituição pela se
guradora, é mister saber se há, 
efetivamente, o direito originário 
do contribuinte contra a Fazenda. 
Pois ninguém pode ceder crédito 
ou nele substituir-se, se não o pos
sui. 
A Lei n? 4.502, de 1964, dispôs: 

«Art. 31 A restituição do imposto 
ocorrerá: 

I - no caso de pagamento in
devido» 

O Código Tributário conceitua, 
no art. 165, item I, que o pagamen
to espontâneo é indevido em face 
da legislação aplicável ou « da na
tureza ou circunstâncias materiais 
do fato gerador efetivamente ocor
rido.» 

No caso do IPI, o fato gerador é 
a saída do estabelecimento do con
tribuinte, o industrial (Código, art. 
46, item II e 51, item lI), 
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o imposto era, assim, devido pe
lo segurado a partir do momento 
em que as mercadorias saíram de 
sua fábrica para o consumo. Os 
acontecimentos posteriores não 
afetam a obrigação tributária. A 
Lei n? 4.502 faz esta ressalva: 

«Art. 30 Ocorrendo devolução 
do produto ao estabelecimento 
produtor, devidamente compro
vada, nos termos que estabelecer 
o regulamento, o contribuinte po
derá creditar-se pelo valor do im
posto que sobre ele incidir quan
do de sua saída» 

Não há, data venta, como identi
ficar a devolução da mercadoria 
com sua destrUição ou desapareci
mento. A restituição pressupõe 
prova de regresso ao estabeleci
mento produtor, circunstãncia que, 
na espécie sub judice, não se ale
gou, nem se demonstrou. Depois, o 
fato gerador consumou-se. O IPI é 
devido, mas a ·lei permite ao con
tribuinte creditar-se de valor equi
valente se e quando o produto de
volvido retornar à unidade que o 
fabricou. Esse crédito será somado 
aos demais a que o industrial faz 
juz pelo imposto pago nos insumos 
da produção, para ser deduzido o 
tributo devido pelos bens saídos na 
quinzena considerada. A diferença, 
uma vez devedora, será recolhida 
pelo produtor, ex vi do art. 41 do 
Regulamento de 1972. De acordo 
com a sistemática do IPI, os crédi
tos compensam-se com os respecti
vos débitos, salvo o caso de expor
tação previsto no art. 31, item lI, 
da Lei 4.502. 

O RegUlamento contempla a hi
pótese de furto, roubo ou sinistro 
para determinar a anulação do 
crédito do imposto (art. 37, item I, 
letra E). Não permite ao contri
buinte sequer valer-se do tributo 
pago nas matérias primas e nos 
produtos desaparecidos ou des
truídos antes da saída do estabele-

cimento. Se os eventos sucederem 
além das portas da fábriça, cor
rem por conta e risco das partes e 
o Fisco nada tem a ver com o des
tino das coisas após gerada a obri
gação tributária perfeita e acaba
da. 

Não interessa, pois, à Fazenda 
Pública indagar a risco de quem 
viaj aram as mercadorias, em re
gra a cargo do comprador (Código 
Comercial, art. 206); se houve tra
dição real ou simbólica dos bens 
mediante emissão e entrega do co
nhecimento de transporte ao con
signatário; se estipulou-se o seguro 
em nome do embarcador ou de ter
ceiro. 

Não houve, no caso, SUb-rogação 
da seguradora, porque o segurado 
não tinha direito de devolução con
tra o erário e não podia, assim, ce
der ou fazer-se substituir em rela
ção àquilo de que careçia. 

Nego provimento» 

Diante do exposto, nego provimen
to ao apelo da autora. 

II 

Examino o recurso da União Fede
ral, ré, que se dirige apenas contra o 
percentual de 1% (um por cento) ar
bitrado a título de honorários advo
catícios, percentual que, segundO a 
sentença, incide sobre o valor dado à 
causa. 

A r. sentença, no particular, é de 
ser reformada. 

O arbitramento, no caso, dev,eria 
situar-se dentro das coordenadas do 
art. 20, § 3?: CPC, vale dizer, entre o 
piSO (10%) e o teto (20%), 

Provejo, de conseguinte, o recurso, 
para arbitrar a verba honorária em 
10% (dez por cento) do valor dado à 
causa. 
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III 
Em conclusão: nego provimento ao 

recurso da autora e dou provimento 
ao apelo da ré. 

Decide: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso da 
autora e deu provimento ao apelo da 
ré. 1-4-81 - 4~ Turma. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC 48.771 - RJ - ReI.: Min. Car

los Mário Velloso. Aptes.: The Lon
don Assurance outras e União Fede
ral. Apdos.: Os mesmos. 

Os Srs. Ministros Romildo Bueno 
da Silva e Antônio de Pádua Ribeiro 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Carlos Mário Venoso. 

SúMULA N? 107 

A ação de cobrança do crédito previdenciário contra a Fazenda Pública 
está sUjeita à prescrição qüinqüenal estabelecida no Decreto n? 20.910, de 
1932. 

EAC 
EAC 
EAC 
AC 
AC 
AC 

58.666-SP 
67.328-DF 
64.245-SP 
51.283-SP 
68.210-SP 
55.662-PR 

Referência: 

Lei 3.807, de 26-8-60, art. 144 

Código Tributário Nacional, Lei 5.172, de 25-10-66, art. 
174 

Decreto 20.910. de 6-1-32, art. I? 

(2aS 
(2~S 
(2~S 

(1~T 
(4~T 
(5~T 

26- 5-81 - DJ 11- 9-81) 
4- 8-81 - DJ 3- 9-81) 

25- 8-81 - DJ 10-12-81) 
28- 4-80 - DJ 9-10-80) 
26-11-80 - DJ 10- 3-81) 
21-10-81 - DJ 19-11-81) 

Segunda Seção, em 9-3-82 

APELAÇAO C1VEL N? 51.283 - SP 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelado: Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista 

EMENTA 

DJ 16-3-82, p. 2.014 

Previdência Social - Quotas de Previdência -
Dívida de município - Prescrição qÜinqüenal -
LOPS, Artigo 144 - Revogação. 
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1) Jurisprudência mais recente do TFR tem en
tendido que o art. 144 da LOPS está revogado pelo 
CTN, art. 174, pois as contribuições previdenciárias 
são consideradas tributo, segundo o disposto no art. 
21, § 2? , inc. I, da Constituição, sendo digno de nota 
que o Dec.-Lei n? 27, de 14-11-66, já acrescentara à 
Lei n? 5.172, de 25-10-66, artigo referente às contri
buições para fins sociais; há menção expressa às 
«quotas de previdência» (art. 218, inc. lI, em sua no
va redação. 

2) Além disso, as dívidas passivas da Fazenda 
Publica Federal, Estadual ou Municipal prescre
vem em cinco anos (Decreto n? 20.910/32, art. 1?). 

3) Extinção do processo pela prescrição (CPC, 
art. 269, IV). 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo em virtu
de da ocorrência de prescrição, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de abril de 1980 (data 

do jUlgamento) - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Rela
tor. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Washington BoUvar 
de Brito: A Prefeitura Municipal de 
Laranjal Paulista ofereceu embar
gos à execução que lhe move o Insti
tuto Nacional de Previdência Social, 
proveniente de quotas de previdên
cia, relativas ao período de janeiro 
de 1967 a agosto de 1970. 

Alegou, em suas razões, prelimi
narmente, que a prescrição d9S cré
ditos das instituições de previdência 
opera-se em 30 anos, salvo contra a 

Fazenda Federal, Estadual e Muni
cipal, cUja dívida passiva se extin
gue em 5 anos. 

Ainda como preliminar, aduziu a 
nulidade de certidão de dívida, por 
falta de preenchimento dos requisi
tos legais. 

No mérito, sustentou a inexistên
cia do débito. 

Impugnando os embargos (fls. 
7/10), a autarquia sustentou que a 
prescrição só se verifica após o de
curso de 30 anos, conforme dispõem 
os artigos 417 a 421 do Regulamento 
Geral da Previdência Social. 

Após refutar a preliminar de inép
cia do feito, postulou a improcedên
cia dos embargos. 

O despacho saneador (fls. 28/29) 
repeliu as preliminares argüidas, 
tendo a Prefeitura Municipal agra
vado de instrumento (fls. 33/35), re
tido nos autos para oportuna apre
ciação. 

O MM. Juiz de Direito, Dr. André 
Augusto Carlos Rebouças (fls. 
66/71), julgou improcedente a execu
ção fiscal, condenando o INPS nos 
honorários advocatícios, arbitrados 
em 20% (vinte por cento) sobre o va
lor da cobrança. 

Apelou a autarquia (fls. 73/78) des
tacando estar a dívida calcada em 
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norma legal (lei n? 3.807/60) e seu 
respectivo regulamento (Decreto n? 
60.501/67) e decorrer do não recolhi
mento, pela Municipalidade, da quo
ta de previdência, embora esta te
nha sido arrecadada dos municípios, 
conforme constatou a perícia. 

Contra-razões da apelada (fls. 
82/83) sustentando a não incidência 
de quota de previdência sobre taxas. 

A doutra Subprocuradoria-Geral 
da República (fls. 86/87), em pare
cer do Dr. Geraldo Brindeiro, apro
vado pelo Dr. Geraldo Andrade Fon
teles, opinou pelo provimento do re
curso da autarquia assistida. 

Sem revisão, nos termos da Reso
lução n? 20/79 TFR, art. 1? 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): A preliminar de 
prescrição argüida pela embargante 
merece acolhida (fls. 2 e agravo reti
do de fls. 33/35). 

A jurisprudência desta Corte evo
luiu para o entendimento de que o 
art. 144 da LOPS está revogado pelo 
Código Tributário Nacional, art. 174. 
E que a contribuição previdenciária 
é, hoje, considerada tributo, de con-

formidade com o disposto no art. 21, 
§ 2?, inciso I, da Constituição. De no
tar que o Decreto-lei n? 27, de 14-11-
66, já acrescentara à Lei n? 5.172, de 
25-10-66, artigo referente às contri
buições para fins sociais. Há expres
sa referência às «quotas de previ
dência» (art. 218, inc. 11, em sua no
va redação). 

Assim, aliás, vem esta Turma de
cidindo. 

Ademais, as dívidas passivas da 
Fazenda Pública Federal, Estadual 
ou Municipal prescrevem em cinco 
anos, nos termos do Decreto n? 
20.910/32, art. 1? 

O período da dívida é de janeiro de 
1967 a agosto de 197{). 

Como não houve causa interrupti
va da prescrição, tenho que ela ocor
reu cinco anos após o mês segUinte 
àquele em que cada prestação seria 
devida. 

De notar que à r. sentença, em seu 
mérito, favoreceu à apelada. Esta 
Corte, entretanto, por esta mesma 
Turma, tem firmado entendimento 
contrário. Precedentes: AC n? 49.815 
e AC n? 49.834. Por esse único moti
vo, a incidência de prescrição, nego 
provimento à apelação. E pronun
ciando a prescrição, declaro extinto 
o processo (art. 269, IV, CPC). 

APELAÇAO ClVEL N? 55.662 - PR 

Relator: Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Remte: Ex Officio: Juízo de Direito da Comarca da Lapa 
Apelante: Prefeitura Municipal da Lapa 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 

EMENTA 

Tributário. Processual Civil. Contribuições Pre
videnciárias. Prescrição. Prefeitura Municipal. Legi
timidade: Ministério Público. 
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1. Embora qüinqüenal o prazo prescritivo das 
contribuições previdenciárias relativamente a 
período anterior à Lei 6.830/80, no caso as provas 
não ensejam a averiguação de que tenha sido consu
mada a prescrição. 

2. Prefeitura Municipal e Município, na tradição 
do Direito Processual, são designações que identifi
cam uma mesma pessoa jurídica de direito público, 
assim como ocorre em relação às expressões União 
Federal e Fazenda Nacional. 

3. É dispensável a intimação de representante 
do Ministério Público para acompanhar execução 
fiscal movida contra Município que é representado 
por procurador e se beneficia do privilégio do art. 
475, lI, do CPC. Precedentes da Eg. 5~ Turma. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso volun
tário e à remessa oficial, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de outubro de 1981 \ da-

ta do julgamento) Moacir 
Catunda, Ministro-Presidente 
Pedro da Rocha ACioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Trata-se de remessa ex 
oUicio e recurso voluntário da Pre
feitura Municipal da Lapa de senten
ça que não acolheu os seus embar
gos interpostos à ação de cobrança 
movida pelo INPS, atual lAPAS. 

A apelante repete, nas razões do 
recurso, as alegações dos embargos, 
isto é, em preliminar: 1) carência de 
ação, porque a execução foi movida 
contra a Prefeitura Municipal, que é 
sede do Poder Executivo, quando de
via ser dirigida contra o Município, 

pessoa jurídica; 2) omissão da inti
mação do Ministério Público; 3) pro
cedimento impróprio, porque a Pre
feitura foi citada para pagar a dívi
da, no prazo de vinte e quatro horas, 
ou nomear bens à penhora. No méri
to, a Prefeitura apelante invoca a 
prescrição qüinqüenal do débito, 
com fulcro no Decreto n? 20.910, de 
6-1-32, e Decreto-Lei n? 4.597, de 19-8-
42. 

O dr. jUiz afastou todas as prelimi
nares, mas entendeu que o prazo 
prescricional é trintenário, mesmo 
quando o devedor seja entidade de 
direito público, por isso julgou im
procedentes os embargos. 

O Instituto contrariou o recurso, 
louvando-se nos fundamentos jurídi
cos da sentença, finalizando com a 
sua tese costumeira, no sentido de 
que a prescrição qüinqüenal não se 
aplica às contribuições previdenciá
rias. 

Falou o Promotor de Justiça local, 
após o que subiram os autos. Nesta 
instância, a douta SGR oficiou pelo 
não provimento dos recursos, com a 
manutenção da sentença recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
AcioU (Relator): No que diz respeito 
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às prejudiciais levantadas pela Pre
feitura recorrente, adoto os precisos 
e jurídicos argumentos do ilustrado 
parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, assim expostos: 

«No recurso, volta a apelante a 
agitar as preliminares que argüiu 
por ocasião do oferecimento -dos 
embargos. No entanto, todas elas 
foram apreciadas e rejeitadas, 
com invulgar propriedade, pela r. 
sentença recorrida. Com efeito, 
Prefeitura Municipal da Lapa e 
Município da Lapa são designações 
da mesma pessoa juríçHca de direi
to público, assim como o é Fazen
da Nacional e União Federal. En
fim, são vocábulos usados indistin
tamente pela tradição brasileira, 
para identificar uma mesma pes
soa jurídica. Por sua vez, tendo o 
nobre órgão do Ministério Público 
oficiado no feito, como se constata 
dos autos, não há falar em nulida
de, como quer e aduz a recorrente. 
Também, da mesma forma, vê-se 
que a execução obedeceu ao rito 
processual determinado pelo art. 
730 do CPC, inclusive com os em
bargos da executada, sem que an
tes fosse garantido o JUÍzo pela pe
nhora. A rigor, todas as prelimina
res revelam medidas sem amparo 
legal, revelando-se meramente 
protelatórias». (fls. 35/36) 
Devo acrescentar, apenas, que 

mesmo que o Ministério Público não 
tivesse oficiado no feito não consti
tuiria nulidade. Nesse sentido, já ti
ve oportunidade de manifestar-me 
aqui em diversas ocasiões, como no 
julgamento da AC n? 67.436/ AL, cujo 
acórdão está assim ementado: 

«Processual civil. Ação ordinária 
de cobrança contra Fazenda Públi
ca Municipal. Intervenção do Mi
nistério Público. 

1. O interesse da Fazenda Públi
ca não se confunde com o interesse 
público (CPC, art. 82, lU), por isso 
que a simples qualidade de pessoa 

jurídica de direito público do liti
gante não justifica a intervenção 
do custos legis. 

2. Compete ao juiz dizer do inte
resse que justifica a intervenção 
do MP, na hipótese do art. 82, III, 
do CPC. 

3. E dispensável a intimação do 
Promotor de Justiça para acompa
nhar ação ordinária de cobrança 
ou de execução fiscal movida con
tra Município que é representado 
por procurador e se beneficia do 
privilégio do art. 475, lI, do CPC. 

4. Improvimento do recurso; sen
tença reformada parcialmente, pa
ra excluir as custas processuais da 
condenação, ex vi da jurisdição de 
ofício». 

(AC n? 67.436 - AL - ReI.: Min. 
Pedro Acioli - Apte.: Prefeitura 
Municipal de Piaçabuçu - Apdo.: 
lapas - 5~ Turma - Unãnime -
Julg.: 15-12-80 - DJ de 19-3-81). 

No mérito, contudo, ponho-me em 
sentido contrário à tese adotada pela 
r. sentença, respaldada nesta Instân
cia pela douta SGR, de que a dívida 
para com a Previdência Social pres
creve em trinta anos (Lei 3.807/60, 
art. 144), para filiar-me ao prazo 
prescricional de cinco anos para a 
cobrança, nos termos do CTN, art. 
174. 

Creio, inclusive, que esse entendi
mento é comum à maioria do Eg. 
TFR, como o provam diversas e rei
teradas decisões. 

Assinale-se que, na espécie, as 
dívidas de entidade governamental, 
seja da União, Estado ou Município, 
estão sUjeitas ao prazo de prescrição 
qÜinqüenal de que trata o Decreto n? 
20.901/32, como entende o insigne Mi
nistro Moacir Catunda. 

Os autos, porém, não ensejam a 
averiguação de que o prazo prescri
cional tenha se consumado. Com 
efeito, o débito corresponde ao perío-
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do de agosto/60 a abril de 1972. A 
prescrição começa a correr após a 
constituição definitiva do crédito. 
Vê-se que a ação foi ajuizada em de
zembro de 1976. Mas, pergunta-se: 
quando se deu a constituição definiti
va do crédito? Houve caso de sus
pensão ou interrupção do prazo pres
cricional? Essas questões os autos 
não respondem. Por isso, não pode 
ser pronunciada a prescrição da 
ação de cobrança. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. n? 55.662 - PR - ReI.: Sr. 
Min. Pedro da Rocha Acioli - Rem
te.: ex officio: Juízo de Direito da Co
marca da Lapa - Apte.: Prefeitura 
Municipal da Lapa - Apdo.: Institu
to de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social -
lAPAS. 

É possível que se diga que essas 
questões não trariam resultado prá
tico, posto que a parte adversa não 
teria contestado o fato. Essa regra 
processual não pOde ser aplicada, 
porquanto está-se diante de discus
são que envolve direito indisponível. 

Por esse último motivo invocado, 
nego provimento ao recurso voluntá
rio, bem assim à remessa de ofício. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso voluntário 
e à remessa oficial. CEm 21-10-81 -
5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO C1VEL N? 58.666 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário VeIloso 
Embargante: lAPAS 
Embargada: Prefeitura Municipal de Guaratinguetá 

EMENTA 

Tributário. Contribuição Previdenciária. Pres
crição qüinqüenal. Fazenda Pública. Município. 
CTN, art. 174. Lei 3.807, de 26-8-1960, artigo 144. Lei 
n? 6.830, de 22-9-80, artigo 2?, § 9? Decreto n? 
20.910, de 1932. 

I. Os tributos, no sistema constitucional tributá
rio brasileiro, são os impostos, as taxas e as contri
buições, desdobrando-se estas em contribuições de 
melhoria e contribuições parafiscais; ou especiais, 
sujeitas, todas, ao regime tributário comum. 

11. Natureza jurídico-tributária da contribuição 
previdenciária. Aplicabilidade do prazo prescricio
nal de 5 (cinco) anos. CTN, artigo 174. 

111. Prescrição trintenária. LOPS, Lei n? 
3.807/60, art. 144. Sua revogação pelos artigos 173 e 
174, CTN. Lei n? 6.830, de 22-9-1980, artigo 2?, § 9?, 
regra inovadora que restaura a prescrição trintená
ria, sem alteração, todavia, no que diz respeito ao 
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prazo de caducidade do direito de constituir o crédi
to (decadência), que continua qüinqüenal, na forma 
do artigo 173, CTN. 

IV. A ação de cobrança de contribuições previ
denciárias contra a Fazenda Pública está sujeita à 
prescrição qüinqüenal estabelecida no Decreto n? 
20.910/32. Assim, o prazo de prescrição dos débitos 
municipais com o INPS é e continua sendo 5 (cinco) 
anos. 

V. Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cidos os Srs. Ministros Justino Ribei
ro, Romildo Bueno de Souza e José 
Dantas, rejeitar os embargos, nos 
termos do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de maio de 1982 - Mi

nistro Jarbas Nobre, Presidente -
Ministro Carlos Mário Venoso, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos MárIo 
Venoso: A Egrégia 6~ Turma, apre
ciando apelação interposta pelo la
pas contra sentença que julgou pro
cedentes os embargos do devedor 
apresentados pelo Município de Gua
ratinguetá, sentença que reconheceu 
a prescrição qÜinqüenal de parte do 
crédito previdenciário e caracteriza
do o excesso de execução, decidiu, 
com base no voto do Sr. Ministro 
Américo Luz, negar provimento ao 
recurso, assentando: 

«I?) Estão irremediavelmente 
prescritas as competências corres
pondentes ao período anterior a 5 
(cinco) anos da data da citação ini
cial (fI. 26 verso do apenso); 

2?) Não há liquidez e certeza pa
ra que possa vingar a cobrança 
executiva, de resto imprópria con
tra a apelada (Prefeitura Munici
pal), das parcelas não atingidas 
pela prescrição qüinqüenal, as 
quais poderão ser reclamadas, se 
devidamente deduzidas e classifi
cadas, por meio de ação ordiná
ria». 

(fI. 45). 
Ao voto do eminente Relator, ade

riu o Sr. Ministro Wilson Gonçalves. 
Ficou vencido, em parte, o não 

menos eminente Ministro José Dan
tas que divergiu no tocante à pres
crição. Vale dizer, S. Exa., não obs
tante negar provimento ao apelo do 
lapas, ressalvou ao lapas a cobran
ça ordinária de toda a dívida, «dado 
que rejeito a prescrição qÜinqüenal 
das contribuições previdenciárias». 
(fI. 47). 

Decidiu, então, a Egrégia Turma, 
por unanimidade, negar «provimento 
à apelação, ressalvado ao INPS a co
brança das contribuições não pres
critas qüinqüenalmente, vencido o 
Sr. Ministro José Dantas, em parte, 
pois que ressalvou a cobrança inte
gralda dívida por vias ordinárias». 
(fI. 50). 

Lavrou-se o aresto de fI. 51, com a 
seguinte ementa: 

«Previdência Social - Execução 
Fiscal contra Prefeitura Munici
pal. 
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Embargos da executada acolhi
dos em primeira instância, sob os 
fundamentos de prescrição de par
te da dívida, ora englobando, ora 
separando períodos e rubricas das 
parcelas nelas especificadas, o que 
reflete desordem nos procedimen
tos administrativo e judicial, a 
comprometer a presunção de liqui
dez e certeza do título executivo. 
Recurso oficial e voluntário impro
vidos». 
Nos Embargos Infringentes de fls. 

55/77, o lAPAS quer o prevalecimen
to do voto vencido, na parte em que 
não reconheceu a prescrição qüin
qüenal. Sustenta que a prescrição, 
no caso, é de 30 anos, na forma da 
Lei n? 3.807/60, artigo 144. 

Os embargos não foram impugna
dos. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, no parecer de fI. 63, 
dizendo-se assistente da autarquia 
embargante, pede o provimento do 
recurso. 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso (Relator): Começo por acen
tuar, por primeiro, que a contribui
ção previdenciária tem natureza tri
butária, assim sujeita às regras le
gais atinentes ao tributo, inclusive 
aquelas que dizem respeito aos insti
tutos da decadência e da prescrição 
do crédito fiscal (CTN, arts. 173 e 
174) . 

Reporto-me, no particular, ao deci
dido pela Eg. 3~ Turma, na AC n? 
41.990-SP, de que fui relator. No voto 
que então proferi, invoquei e fiz ane
xar cópia de voto que ditei na AMS 
n? 79.964-SP, em que a questão foi 
também debatida (Rev. do TFR, 
67/65). 

Por ocasião do julgamento do inci
dente de uniformização de jurispru-

dência havido na AC n? 58.664-SP, 
que acabou não se ultimando, por 
entender esta Eg. Seção que não se
ria oportuna a uniformização, tendo 
em vista a edição da Lei n? 6.830, de 
1980, deixei claro o meu pensamento 
a respeito. Faço anexar cópia do re
ferido voto, para boa compreensão 
da matéria. 

Em resumo, o que sustento é o se
gUinte: com a edição do CTN, Lei n? 
5.172, de 1966, com vigência a partir 
de 1-1-1967 (art. 218), tendo em vista 
a natureza tributária das contribui
ções previdenciárias, o art. 144, da 
LOPS, Lei n? 3.807, de 26-8-1960, ce
deu o passo aos arts 173 e 174 do 
mencionado CTN. Vale dizer, ficou o 
crédito previdenciário sujeito aos 
prazos de decadência e de prescri
ção inscritos no CTN, arts. 173 e 174. 
Vindo a lume a Lei n? 6.830, de 22-9-
1980, que entrou em vigor no dia 23-
12-1980, restaurou-se a prescrição 
trintenária (Lei n? 6.830/800, art. 2?, 
§ 9?), sem alteração, todavia, no que 
diz respeito ao prazo de caducidade 
do direito de constituir o crédito (de
cadência), que continua qüinqüenal, 
na forma do art. 173, CTN. 

No voto que proferi no IUJ na AC 
n? 58.664-SP, cuja cópia está anexa, 
tentei justificar esse entendimento. 

II 

Já por duas vezes esta Eg. 2~ Se
ção reconheceu que o prazo de pres
crição do crédito previdenciário é o 
do art. 174, CTN. 

De fato. 
Nos EAC 40.694-SP, de que fui re

lator, decidimos: 
«Tributário - Contribuição Pre

videnciária - Decadência e Prescri
ção - LOPS, arts. 144 - CTN, 
arts. 173 e 174 - Cód. Civil, art. 
168, IV. 

I - Contribuição previdenciária 
é tributo, assim sujeita às regras 
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de decadência e prescrição dos 
arts. 173 e 174 do Código Tributário 
Nacional que revogam o art. 144 da 
LOPS. 

11 - Impossibilidade de distin
ção entre a contribuição do empre
gador e do empregado, de forma a 
fazer prevalecer, quanto a esta úl
tima, o art. 144 da LOPS, com base 
no art. 168, IV, do Código Civil. 

III - Embargos rejeitados}). 
Nos EAC 50.134-SP, Relator o Sr. 

Ministro Miguel Ferrante, esta Eg. 
2~ Seção reiterou o entendimento. 
Também nos EAC 67.831-MG e 
EREO 63.572-PR, esta Eg. 2~ Seção 
assim decidiu. 

111 

Reconheço, não custa repetir, que, 
com a edição da Lei n? 6.830, de 22-9-
80, com vigência a partir do dia 23-
12-1980, restaurou-se a prescrição 
trintenária (Lei n? 6.830/80, art. 2?, §. 
9?). E o que sustento no voto cuja 
cópia está anexa OUJ na AC 58.664-
SP). 

No caso, todavia, não teria aplica
ção o art. 2?, § 9?, da Lei n? 6.830/80, 
por isso que a prescrição, in specie, 
consumou-se antes da vigência dessa 
lei. 

Só por só, portanto, deveriam ser 
rejeitados os embargos. 

IV 

Um outro fundamento jurídico, en
tretanto, poderia ser invocado em fa
vor do Município embargado: a pres
crição qüinqüenal de que goza a Fa
zenda Pública <Decreto n? 20.910, de 
1932, art. I?). 

Destarte, mesmo que estendesse 
- o que se diz para argumentar -
que a prescrição da ação de cobran
ça das contribuições previdenciárias 
estaria, mesmo após a edição do 
CTN, regulada pelo art. 144, da 

LOPS, ou que este, o art. 144, da 
LOPS, não tivesse sido revogado pe
lo art. 174, CTN, tal dispositivo, o 
art. 144, da LOPS, entretanto, não 
seria aplicável à Fazenda Pública 
que tem, em seu favor, regra espe
cial, o art. I?, do Decreto n? 20.910, 
de 1932. 

Esse é o entendimento do douto 
Celso Antõnio Bandeira de Mello 
que foi exposto, proficientemente: 
em artigo doutrinário ( «Prazo de 
Prescrição dos Débitos Municipais 
com o INPS}), RDP, 14/267). 

Nas AACC n?s 64.245-SP, 67.328-DF 
e 68.210-SP, de que fui relator, a Eg. 
4~ Turma, na sua composição nova, 
assim decidiu, vencido o Sr. Ministro 
Romildo Bueno de Souza. O acórdão 
da AC 68.21O-SP ficou ementa do da 
seguinte forma: 

«Tributário - Contribuição Pre
videnciária - Prescrição Qüinqüe
nal - CTN, art. 174 - Fazenda 
Pública - Decreto n? 20.910, de 
1932. 

I - Os tributos, no sistema cons
titucional tributário brasileiro, são 
os impostos, as taxas e as contribui
ções, desdobrando-se estas em con
tribuições de melhoria e contribui
ções parafiscais, ou especiais, su
jeitas, todas, ao regime tributário 
comum. 

11 - Natureza jurídico-tributária 
da contribuição previdenciária. 
Aplicabilidade do prazo prescricio
nal de 5 (cinco) anos. CTN, art. 
174. 

111 - A ação de cobrança de con
tribuições previdenciárias contra a 
Fazenda Pública está sujeita à 
prescrição qüinqüenal estabelecida 
no Decreto n? 20.910-32. 

IV - Recurso desprovido}). 

V 

Diante do exposto, rejeito os em
bargos. 
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Mandado juntar por S. Exa. por 
ter proferido voto no mesmo sentido 
no I.U.J. na Ac 58.666-SP. 

VOTO 

Sr. Ministro Carlos Mário Venoso 
(Relator): Impõe-se, em verdade, a 
uniformização da jurisprudência do 
Tribunal, tendo em vista a divergên
cia ocorrente a respeito do tema, 
conforme esclarecido no relatório. 

Conheço, de conseguinte, do inci
dente. 

II 

Neste voto, procuraremos equacio
nar a questão nos seus diversos as
pectos, presente, inclusive, a Lei n? 
6.830, de 22-9-1980, publicada no D.O. 
de 24-9-1980, que entrou em vigor 90 
(noventa) dias após a data de sua 
publicação. 

1. As contribuições Previdenciá
rias: Natureza Jurídica. 

A contribuição previdenciária tem 
natureza tributária (Constituição Fe
deral, -art. 165, XVI, art. 21, § 2?, I, 
sem a EC n? 8, de 1977; CTN, art. 
217). Se asim não fosse, inconstitu
cional seria ela, leciona Geraldo Ata
liba, porque «qualquer exigência de 
dinheiro que faça o Estado aos sUjei
tos à sua soberania, somente pode 
configurar tributo, requisição ou 
confisco.» «Banco Nacional de Habi
tação - Contribuição dos Emprega
dores - Natureza Jurídica - Fato 
Gerador», RDA 83/408). Exigida 
compulsoriamente, ajusta-se à defi
nição de tributo (CTN, art. 3?), irre
levante a destinação legal do produ
to da sua arrecadação para a concei
tuação de sua natureza específica 
(CTN, art. 4?, II). 

De um modo geral, ensina o saudo
so Rubens Gomes de Souza (<<Natu
reza Tributária da Contribuição do 
FGTS», RDA, 112/27; RDP, 17/305), 
tanto na doutrinta nacional quanto 

na estrangeira, é dominante a tese 
no sentido de que o gênero tributo se 
triparte em impostos, taxas e contri
buições. Pontes de Miranda, entre
tanto, adota a divisão bipartida do 
tributo em impostos e taxas. Nas ta
xas, faz incluir as contribuições. Es
tas seriam uma subespécie daquelas 
(<<Comentários à Constituição de 
1967, com a EC n? 1/69», Il/362/363 e 
371). 

Geraldo Ataliba sustenta que os 
tributos são vinculados ou não vincu
lados, sugundo a consistência da hi
pótese de incidênica, ou fato gerador 
(<<Hipótese de Incidência Tributá
ria», RT, 1973, págs. 131 e segs.; «A
pontamentos de Ciência das Finan
ças, Dir. Financeiro e Tributário», 
RT, 1969, págs. 192 e segs. «Conside
rações em torno da teoria jurídica 
da Taxa», RDP, 9/43). Esse critério 
distintivo foi adotado por Hector Vil
legas «( Curso de Finanzas, Derecho 
Financeiro Y Tributário», págs. 74 e 
segs.) e acolhido por Rubens Gomes 
de Souza (RDA, 112-33-34; RDP, 
17/309). Não vinculado é o tributo cu
ja hipótese de incidência independe 
de qualquer atividade específica do 
Estado em relação ao contribuinte, 
ou cuja hipótese de incidência é um 
fato qualquer que não seja atuação 
estatal. Vinculado é aquele cuja hi
pótese de incidência seja uma ativi
dade específica do Estado. 

Escreve Ataliba: 
«Em outras palavras: a materia

lidade do fato descrito na h. i. (as
pecto material da h.i.) de todo 
qualquer tributo, ou é uma (1) ati
vidade estatal, ou (2) outra coisa 
qualquer. Se for uma atividade es
tatal, o tributo será (1) vinculado. 
Se um fato qualquer, o tributo será 
(2) não vinculado.» (Geraldo Atali
ba, «Hipótese de Incidência Tribu
tária, cit., pág. 141). 

Os tributos não vinculados são os 
impostos; os vinculados são as taxas 
e as contibuições especiais. Estas, as 
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contribuições, se distinguem das ta
xas no seguinte: «A hipótese de inci
dência da taxa é uma atuação esta
tal diretamente, imediatamente refe
rida ao obrigado. A h. i. da con
tribuição é uma atuação estatal indi
reta, mediatamente referida ao obri
gado.» (<<Hip. de Incid. Trib.» pág. 
164). 

Entende Ataliba, pois, que «as con
tribuições não se confundem com as 
taxas, nem com os impostos, mas 
também não constituem gênero que 
a eles se oponha. São espécies de tri
buto vinculado, ao lado da taxa. Des
ta se distingue por um quld plus na 
estrutura da materialidade da h.i.» 
(<<Hip. de Incid. Trib.», pág. 1931. 

Mas, pela exposição que vimos de 
ver, sem embargos de Ataliba consi
derar as taxas e as contribUições es
pécies de tributo vinculado - e os 
tributos, para esse autor, são vincu
lados e não vinculados, tão-só -
pode-se afirmar não ser desarrazoa
da a tripartição do gênero tributo 
nas espécies: impostos, taxas, contri
buições. 

O saudoso Rubens Gomes de Sou
za, que acolhe a concepção triparti
da, entende que «a contribuição é 
um gênero de tributo suscetível de 
subdivisão em várias espécies. E is
to em face do que dispõem (generi
camente) a Constituição Federal no 
arts. 21, § 2?, I, e (especificamente) 
a mesma Constituição Federal nos 
arts. 163, parágrafo único, 165, XVI e 
166, § I?, e o CTN no art. 217, n?s I a 
V. <RDA. 112/39; RDP, 17/314). 

Então, acrescentamos, as contri
buições não são somente as de me
lhoria. Estas, as contribuições de 
melhoria, são uma espécie do gênero 
contribuição, ou uma subespécie da 
espécie contribUição. 

Assenta-se, relativamente à contri
buição previdenciária, como premis
sa fundamental, que é ela um tribu
to. Alguns autores, como Ataliba, já 

falamos, classificam-na ou como im
posto (a contribuição do emprega
dor), ou como taxa (a contribuição 
do empregado), presente a divisão 
dos tributos em vinculados e não vin
culados (<<Hip. de Inc. Trib.», pág. 
193, «Sistema Consto Trib. Brasilei
ro», 1968, págs. 184 e segs.l. Este é, 
também, o entendimento de Marco 
Aurélio Greco, conforme exposto na 
RDP, 19/385. 

Esses autores não estão errados. A 
conclusão a que chegam está emba
sada em dados científicos. Entretan
to, acho que, diante do direito positi
vo brasileiro (CTN, art. 217), as con
tribuições previdenciárias, que são 
tributos, podem e devem ser classifi
cadas ou como contribuições, ou co
mo contribuições parafiscais, obser
vada, todavia, a lição de Ataliba: 

«A designação contribUição para
fiscal não retira a um tributo seu 
caráter tributário. Qualquer que 
seja o nome com que se batize, «to
da obrigação pecuniária ex lege 
em benefício de pessoa pública ou 
com finalidade de utilidade públi
ca» é tributo e se submete ao cha
mado regime tributário ... » (<<Hip. 
de Inc. Trib.», pág. 201). 

Conceituada, pois, como tributo, 
genericamente, ou como contribui
ção, ou contribuição parafiscal, in 
specle, mas sem caráter parafiscal 
autônomo, ao contrário, pois, da dou
trina exposto por Morselli, que foi 
repudiada, no Brasil, entre outros, 
conforme esclarece Rubens Gomes 
de Souza <RDA, 112, pág. 43; RDP, 
17/316), por A. Baleeiro (<<Uma In
trodução à Ciência das Finanças», 
«Limitações Const. ao Poder de Tri
butar»), Ulhoa Canto (<<Alguns As
pectos Jurídico-Const. da Parafisca
lidade do Brasil», Archivio Finanzia
rio, 5/36), A.A. Becker (<<Teoria Ge
ral do Dir. Trib.», pág. 349), Geraldo 
Ataliba (<<Regime Consto da parafis
calidade», RDA, 86/16) e pelo pró
prio Rubens Gomes de Souza (RDA, 
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112/27; RDP, 17/305), desta forma 
tributo, pois, ditas contribuições es
tão sujeitas às regras legais atinen
tes ao tributo, já que integram o sis
tema tributário (A. Baleeiro, «Dir. 
Tribut. Brasileiro», Forense, 1~ ed., 
1970, págs. 68 e 571; Geraldo Ataliba, 
«Hip. de Incid. Trib.», pág. 201; Ru
bens Gomes de Souza, «A Prev. So
cial e os Municípios» RDA, 115/41). 

L L A Emenda Constitucional n? 8, 
de 1977. 

A Constituição de 1967, com a EC 
n? 1, de 1969, dispunha, no seu art. 
21, § 2?, I: 

«Art.21 ......................... . 
§ 2? A União pode instituir: 

I - contribuições, nos termos do 
item I deste artigo, tendo em vista 
intervenção no domínio econõmico 
e o interesse da previdência social 
ou de categorias profissionais»; 

Essa disposição constitucional, 
art. 21, § 2?, I, está-se a ver, liquida
va, irremediavelmente, com as opi
niões dos que negavam o caráter tri
butário das contribuições previden
ciárias. 

Por tal razão, percebeu-a o emi
nente Ministro Moreira Alves, em 
voto proferido no RE n? 86.595-BA 
(RTJ 87/271), «e para retirar delas o 
caráter de tributo, a Emenda Consti
tucional n? 8/77 alterou a redação 
desse inciso, substituindo a expres
são «e o interesse da previdência so
cial» por «e para atender diretamen
te à parte da União no custeio dos 
encargos da previdência social», ten
do, a par disso, e com o mesmo obje
tivo, acrescentado um inciso - o X 
- ao art. 43 da Emenda n? 1/69 
(<<Art. 43. Cabe ao Congresso Nacio
nal, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as ma
térias de competência da União, es
pecialmente: ... X - contribuições 
sociais para custear os encargos pre-

vistos nos arts. 165, itens lI, XIII, 
XVI e XIX, 166, § I?, 175, § 4?, e 
178») ... » 

E concluiu o douto Ministro que a 
alteração «indica, sem qualquer dú
vida, que essas contribuições não se 
enquadram entre os tributos, aos 
quais já aludia, e continua aludindo, 
o inciso I desse mesmo artigo 43. 
Portanto, de 1966 a 1977 (do Decreto
Lei 27 à Emenda Constitucional n? 
8), contribuições como a devida ao 
Funrural tinham a natureza tributá
ria. Deixaram de tê-la, a partir da 
Emenda n? 8.» 

Concordo com o eminente Ministro 
Moreira Alves, que é dos maiores ju
ristas do país, quando S. Exa. escre
ve que o elaborador da lEmenda 
Constitucional n? 8, ao mudar a re
dação do inciso I, do § 2?, do art. 21, 
da EC n? 1, pretendeu retirar da con
tribuição previdenciária o seu cará
ter tributário. Divirjo, todavia, data 
venta, quando S.Exa. conclui no sen
tido de que o legislador constituinte 
conseguiu o seu intento. 

É que, como ensina o saudoso Ru
bens Gomes de Souza, «o enquadra
mento da previdência social no siste
ma tributário é decorrência lógica, 
senão necessária, da sua conceitua
ção como atividade própria do Esta
do.» (RDA, 115/84). Assim ocorre no 
direito tributário comparado, nos dá 
notícia Rubens, que cita alguns 
exemplos ilustrativos, mencionando 
a Itália, a França, a Espanha e a 
América espanhola, para concluir: 

«Essa é, efetivamente, a orienta
ção dominante, para não dizer 
pacífica, aqui e no estrangeiro, 
portanto sem vinculação a um sis
tema jurídico determinado. Em to
da a pesquisa que pude fazer, só 
encontrei Lionello Levi Sandri, au
tor não tributarista, que atribuísse, 
especificamente ao financiamento 
da previdência social, um caráter 
que, por ser parafiscal, o colocaria 
numa categoria própria de receitas 
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- de resto não cabalmente defini
da, mas distinta das receitas tribu
tárias.» CRDA, 115/87). 

A teoria de Emanuelle Morselli 
(<<Le Finanze degli Ente Publici non 
Territoriali», Pádua, 1943), no senti
do de que seria possível a distinção 
do tributo fiscal do tributo parafis
cal, no sentido de que este seria regi
do por normas especiais, encontrou, 
já mencionamos, tanto, na doutrina 
estrangeira, quanto na brasileira, 
franca oposição. Na Itália, pátria de 
Morselli, busco em Rubens Gomes 
de Souza a informação: «os tributa
ris tas ... são unânimes em definir as 
exações parafiscais, previdenciárias 
ou outras, como tributos. Assim, 
Giannini, Cocivera, Micheli, Ingros
so (GiovannD, Ingrosso (Gustavo), 
Zingali, e outros que seria fastidioso 
enumerar ... » «Na França, Laufen
burger polemizou diretamente com 
Morselli. Além dele, Jean-Guy Meri
got, Laferriére-Waline, Trotabas, 
Duverger e Lucien Mehl, todos con
cluíram que o chamado tributo para
fiscal é imposto com destinação de
terminada ... » «Na Espanha, entre 
os comentaristas da Lei de Reforma 
Tributária de 1958, Vicente-Arche 
afirma a natureza tributária das co
tas de previdência social e a impos
sibilidade de definHas como catego
rias jurídicas de outra natureza. E, 
em estudo especificamente dedicado 
às exações parafiscais, Vicente Tor
res Lopes esclarece que quanto a 
elas o objetivo da citada lei de 1958 
foi quádruplo: a) suprimir de manei
ra categórica (de modo tajante) a 
possibilidade de serem criadas a não 
ser por lei votada pelas Cortes; b) 
delegar por prazo certo ao Executivo 
a revalidação por decreto das exis
tentes cuja revogação tácita pudesse 
ocasionar «problemas insuperáveis»; 
c) considerar «suprimidas e portanto 
ilegais» as não revalidadas pelo Exe
cutivo no prazo previsto; d) subme
ter as asstm revalidadas ao regime 
normal aplicável aos tributos.» No 

Brasil, ainda em 1954, quando Mor
selli aqui esteve, proferindo confe
rência no Rio de Janeiro, foi ele du
ramente constestado; anteriormente, 
Milton Campos já apontava o eqUívo
co do profesor italiano (<<Instituto do 
Açúcar e do Alcool - Fixação de so
brepreço - Inconstitucionalidade.» 
Rev. Forense, Rio, 1953, vol. 145, 
pág. 69, ap. Rubens Gomes de Souza, 
ob. cit., RDA, 115/91). «Posterior
mente,» escreve Rubens Gomes de 
Souza, «além dos escritos de Baleei
ro já referidos (6.2.5), a doutrina 
brasileira firmou sua posição em vá
rios trabalhos, nos quais se perce
bem ecos do debate havido em 1954 
com o próprio Morselli. Assim, cro
nologicamente: Sylvio Sa.ntos Faria, 
Buys de Barros, Gilberto de Ulhôa 
Canto, Alfredo Augusto Becker, Wal
ter Barbosa Corrêa, Geraldo Atali
ba» e o próprio Rubens Gomes de 
Souza. «Todos esses trabalhos, sem 
discrepância, concluem pela nature
za tributária das exações parafis
cais, cUja validade constitucional .de
pende de se qualificarem como Im
postos ou como taxas: embora al
guns admitam tratar-se, em certos 
casos, de tributos sul generis, reu
nindo características de uma e de 
outra daquelas figuras, como nota 
Becker sem concordar.» (RDA 
115/90/92) . 

Deste último, Alfredo Augusto 
Becker, convém que se transcreva a 
lição, para boa percepção do seu 
pensamento. Escreve: 

«A doutrina tem demonstrado 
que as contribuições parafiscais 
não constituem uma natureza 
jurídica de tributo sul generis nem 
tributo de natureza mista, porém, 
em determinados casos, são sim
ples impostos com destinação de
terminada, e, noutros, verdadeiras 
taxas. 

E a contribuição parafiscal pos
sui a referida natureza jurídica 
porque a destinação do tributo, a 
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sua maior ou menor proporção 
(em relação à base de cálculo) e a 
posição do sujeito passivo em rela
ção à hipótese de incidência do tri
buto, não exercem qualquer in
fluência sobre a natureza jurídica 
do tributo.» (Alfredo Augusto Bec
ker, «Teoria Geral do Direito Tri
butário», Saraiva, 2~ ed., 1972, pág. 
350) . 
O simples fato, pois, (1e ter a EC 

n? 8, de 1977, alterado a redação do 
inciso I, do § 2?, do art. 21, da EC n? 
1, de 1969, dali retirando a contribui
ção previdenciária, não seria sufi
ciente para alterar-lhe a natureza 
jurídica. Não seria colocando um no
me de mulher num homem, que este 
deixaria de ser homem. 

O que importa, repito, é a nature
za jurídica do instituto. 

Este, como vimos, define-se em 
razão de certos princípios científi
cos, e o tributo é caracterizado pela 
sua essênçia jurídica, vale dizer, 
«ser prestação pecuniária compulsó
ria em favor do Estado ou de pessoa 
por este indicada (parafiscalidade), 
que não constitua sanção de ato ilíci
to (não seja multa), instituída em lei 
(não decorrente de contrato). Sendo 
tal, a prestação penuniária será tri
buto e estará sob a dIsciplina dos 
princípios jurídico-tributários inser
tos na Constituição e nas leis de nor
mas gerais complementares», lecio
na Sacha Calmon Navarro Coelho, 
ao comentar o acórdão do Supremo 
Tribunal, no RE n? 86.595-BA (<<Re
vista da Faculdade de Direito da 
U.F.M.G.», Belo Horizonte, n? 21, 
maio/79, pág. 463). 

Perfeita a colocação do mestre mi
neiro, ao escrever: 

«Considerar que uma pretação 
pecuniária compulsória imposta 
unilateralmente aos cidadãos, ten
do por causa ou fato gerador uma 
situação lícita qualquer (ter renda, 
ser proprietário, exportar, ser em-

pregador, possuir o estabelecimen
to mais de 100 empregados, ter 
imóvel valorizado por obra públi
ca, receber serviços do estado) ora 
é tributo, ora não o é, desorganiza 
a tarefa, por si só árdua, de aplica
ção do direito à vida. A grande va
lia do Código Tributário Nacional 
foi ter sistematizado a disciplina 
jurídica básica do tributo, dando
lhe organicidade e condições de 
aplicação. Superou, por assim di
zer, o caos que vigia antes da sua 
implantação, quando a União, os 
Estados e os Municípios, aos mi
lhares, cada qual possuía a sua le
gislação, com os seus conceitos e 
os seus prazos e onde cada tributo 
tinha a sua lei e o seu regulamen
to. COb. e loco cits., pág. 464). 
O que ocorreria, em razão da alte

ração promovida pela EC n? 8, de 
1977, antevê-se, é uma situação pior 
para a previdência social. E que, co
mo a redação do art. 21, § 2?, I, da 
EC n? 1, de 1969, poderia o Executi
vo, através de ato seu, nas condições 
e nos limites estabelecidos em lei, 
alterar as alíquotas e bases de cálcu
lo da contribuição previdenciária 
(art. 21, I, ex vi do diposto no § 2?, I, 
do mesmo artigo, sem a EC n? 8, de 
1977) . 

Não se legisla, em verdade, impu
nemente. 

2. A Decadência e a Prescrição 
das Constribuições Previdenciárias. 

Anteriormente ao CTN, os institu
tos da decadência e da prescrição 
eram tratados de maneira não uni
forme. 

No que tange às contribuições pre
videnciárias, no regime anterior à 
LOPS, o saudoso Ministro Oscar Sa
raiva preconizou que a elas se apli
cavam as mesmas regras que vigo
ravam para a prescrição da dívida 
ativa da União, lembra Albino Perei
ra da Rosa (<<Das Autarquias Fede
rais em· Juízo,» monografia inédita 
que o autor me remeteu). 
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Escreveu o Ministro Oscar Sarai
a, a respeito: 

«L As instituições de previdência 
Social são órgãos delegados da 
União Federal e por ela criadas 
para atender aos seguros sociais 
cuja manutenção a Constituição 
prevê. E as relações desses orga
nismos com os particulares alcan
çados pelo seu regime decorrem de 
lei e não de simples atos de vonta
de. No que toca às contribuições 
devidas aos Institutos e Caixas da 
Aposentadoria e Pensões, elas se 
equiparam àquelas devidas ao pró
prio Estado, tanto que a respectiva 
cobrança se faz pela via do execu
tivo fiscal aos juízos da Fazenda 
Pública, sendo privilegiados nos 
processos de falência os créditos 
delas decorrentes. 

«2. Frente a esses postulados, 
que hoje constituem verdades 
pacíficas ao alcance de todos, seria 
descabido, conforme se pretende, 
aplicar-se à prescrição das contri
buições devidas às instituições de 
previdência, e no caso o Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos, ante a omissão da lei, 
as regras do art. 178, § I?, incisos 
II e lII, do Código Civil, que alcan
çam as obrigações de natureza pri
vada, quando o certo é que se lhe 
devem aplicar as mesmas regras 
que vigoram para a prescrição da 
dívida ativa da União Federal, dos 
Estados e dos Municípios, isto é, 
das pessoas de direito público in
terno, entre as quais se alinham, 
sem qualquer dúvida, as autar
quias. 

«3. Assim, nesse terreno, caberia 
apenas questionar-se a prescrição 
que vigora, se é a trintenária pre
vista no art. 179 do Código Civil, o 
qual alude às obrigações não espe
cificadas, se a do Decreto n? 857, 
de 12 de novembro de 1851, que es
tabelecia o prazo prescricional de 
40 anos, ou se são imprescritíveis 

os créditos da Fazenda.» (Previ
dência Social-Prescrição da Dívida 
Ativa das Autarquias,» in RDA, 
vol. I, Fasc. II. pág. 716).» (Ap. Al
bino Pereira da Rosa, ob. cit.). 

Tal como ocorreu com os créditos 
tributários de modo geral, em que 
«chegou-se, com apoio de autoridade 
não menor que a de Clóvis Bevilá
quia, à tese de serem tais direitos e 
ações imprescritíveis,» pelo fato de 
«serem os bens públicos inalienáveis 
a não ser nos termos de lei expres
sa» Rubens Gomes de Souza, «A 
Prev. Social e os Municípios,» RDA 
115/94), tal como ocorreu, repito, 
com os créditos tributários de modo 
geral, também com relação às con
tribuições previdenciárias. não faltou 
quem sustentasse a sua imprescriti
bilidade. Neste sentido opinou 
Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira: 
«as contribuições devidas aos Insti
tutos e Caixas pelos empregadores 
que lhes são filiados, mesmo quandO 
se trata de pessoas de direito públi
co, são imprescritíveis, ex vi do art. 
168, IV, do Cód. Civil, pelo caráter 
de mandatários legais, de que se re
vestem os empregadores perante 
aquelas instituições, a esse respei
to.» «A Prescrição das Contribuições 
Devidas aos Institutos e Caixas,» in 
«Industriários», 7-23-27 e 32; ap. Albi
no Pereira da Rosa, ob. cit.). 

Com o advento da LOPS, Lei n? 
3.807, de 26-8-1960, art. 144, 
estabeleceu-se a prescrição trintená
ria para a dívida ativa da Previdên
cia Social. 

Vindo a lume o Código Tributário 
Nacional, Lei n? 5.172, de 25-10-1966, 
com vigência a partir de I? de janei
ro de 1967, que estabeleceu prazos de 
extinção dos direitos, substantivos 
ou de ação (CTN, art. 173 e art. 174), 
fixou-se a doutrina, de forma prati
camente unânime, no sentido de que 
tais prazos, de decadência e de pres
crição, atingiam, também, as contri
buições previdenciárias, tendo em 
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vista a natureza tributária destas; 
noutras palavras, o art. 144, da 
LOPS, «cedeu o passo ao CTN, inclu
sive quanto aos sujeitos passivos não 
estatais, ante a configuração tributá
ria das obrigações a que se refere a 
LOPS» Rubens Gomes de Souza ob. 
cit., RDA 115-101), revogado, assim, 
pelo CTN, artigos 173 e 174, o artigo 
144 da LOPS. 

Esta sempre foi a minha opinião, 
manifestada em votos, no Tribunal 
Federal de Recursos, como, por 
exemplo, nas AACC N?s. 41.990 -
SP, 50.134 - SP, 42.410 - MG, 45.591 
- RS, 37.674 - CE, 49.059 - DF e 
AMS n? 79.964 - SP, que contaram 
com a anuência dos meus eminentes 
pares. Nas AACC 40.694 - SP, Rela
tor Ministro Décio Miranda, e 47.631 
- RS, Relator Ministro Jarbas No
bre, não foi outro o entendimento da 
2~ Turma (Ap. Jorge Franklin Alves 
Felipe, «Previdência Social,» 1979, 
nota 28, págs. 138-139l. 

Nos EAC N?s 40.694 - SP, de que 
fui relator, o Plenário da 2~ Seção 
ratificou o entendimento (Julg. de 9-
9-1980). Também nos EAC n? 50.134 
- SP, Relator Ministro Miguel Fer
rante, o Plenário da 2~ Seção reite
rou tal modo de entender. 

Nos EAC n? 40.694 - SP, ficou as
sim ementado o acórdão: 

«Tributário. Contribuição previ
denciária. Decadência e prescri
ção. LOPS, art. 144, CTN, arts. 173 
e 174. Cód. Civil, art. 168, IV. 

I - Contribuição previdenciária 
é tributo, assim sujeita às regras 
de decadência e prescrição dos ar
tigos 173 e 174 do Código Tributário 
N acionaI que revogam o art. 144 da 
LOPS. 

H - Impossibilidade de distin
ção entre a contribuição do empre
gador e do empregadO, de forma a 
fazer prevalecer, quanto a esta úl
tima, o art. 144 da LOPS, com base 
no art. 168, IV, do Código Civil. 

IH - Embargos rejeitados.» 
2.1. O § 9?, do Artigo 2?, da Lei n? 

6.830, de 1980: Disposição inovado
ra - Prescrição trintenária. 
Acontece que o § 9?, do art. 2?, da 

Lei n? 6.830, de 22-9-80, diSpôs: 
«Art. 2? ...................... . 

§ 9? - O prazo para a cobrança 
das contribuições previdênciárias 
continua a ser o estabelecido no ar
tigo 144 da Lei n? 3.807, de 26 de 
agosto de 1960.» 
O que quer dizer, afinal, a lei, em 

termos assim cabalísticos, no que 
tange à prescrição das contribuições 
previdenciárias? 

Para os que sustentam, sob o pon
to de vista formal, que o CTN é lei 
complementar, todo ele, o § 9?, do 
art. 2?, da Lei n? 6.830, de 1980, não 
quer dizer nada, por isso que não po
deria a lei ordinária alterar a lei 
complementar. No conflito, pois, en
tre essa disposição legal, § 9? do art. 
2?, da Lei n? 6.830-80, com o art. 174, 
CTN, prevalece este. 

Para nós, todavia, que analisamos 
o CTN sob o ponto de vista material, 
no sentido de que somente as regras 
postas no CTN, que configuram nor
mas gerais de direito tributário, é 
que constituem lei complementar 
(C.F., art. 18, § I?), as demais, que 
não se incluem nessa categoria, não 
passam de lei ordinária, a questão 
não se resolve com simplicidade. 

A primeira indagação que deve
mos responder é se o § 9?, do art. 2?, 
da Lei n? 6.830, de 1980, constitui nor
ma legal interpretativa. 

Pensamos que não. 
Porque a lei interpretativa deve 

declarar, de regra, expressamente, 
que ela assim o é, ou no seu texto, ou 
mesmo no seu preâmbulo. 

A Lei n? 6.830, de 1980, não contém 
tal declaração. 
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De outro lado, ao que vimos de 
ver, a doutrina, praticamente unâni
me, sustenta o caráter tributário das 
contribuições previdenciárias, de 
modo a sujeitá-las aos princípios e 
regras do sistema constitucional tri
butário e do Código Tributário Na
cional. Geraldo Ataliba lembra que 
Baleeiro escreveu que «as contribui
ções parafiscais, em resumo, são tri
butos e, como tais, não escapam aos 
princípios da Constituição» (Direito 
Tributário Brasileiro, 7~ ed., pág. 
571). Esta consideração levou Ru
bens Gomes de Souza a observar» 
... a frase de Balleiro pode ser 
assim explicitada: as exações pa
rafiscais são tributos e, como tais, 
isto é, como impostos, ou taxas, ou 
contribuições, não escampam dos 
princípios da ConstituiÇão» (RDP 17-
317).» Geraldo Ataliba, «Estudos e 
Pareceres de Dir. Tributário,» RT, 
1978, Pág. 26). 

Ora, a frase no sentido de que o le
gislador pode tudo, há de ser enten
dida em termos. O legislador não po
de interpretar uma lei já revogada, 
com o fito de dizer que tal revogação 
não existiu. O que pode ele fazer, em 
caso assim, é inovar, restaurando a 
norma revogada, mas, j amais, dizer 
que uma lei revogada continua em 
vigor, mesmo porque a conceituaçâo 
de uma lei como interpretativa tem 
conseqüência séria: a lei interpreta
tiva é retroativa (Betti, «1nterpreta
zione della legge e degli atti giuridi
ci,» Milano, 1949, § 26; Roubier, «Le 
droit transitoire,» Paris, 1960, pág. 
56), ou, na lição de Savigny (<<Syst 
deI Dir. Rom.», 1886, § 32) e de Gier
ke «(Deutsches Privatrech,» § 18), 
citados por R. Porchat (<<Curso Ele
mentar de Dir. Romano,» Duprat & 
Cia., 1907, 1-418), é uma <mova lei, 
com cunho de obrigatoriedade, que 
estende os seus efeitos ao passado, 
fazendo com que a lei antiga seja en
tendida a aplicada no sentido pres
crito,» assim exceção ao princípio da 
irretroatividade da lei. 

O que entendemos, pois, é que a 
Lei n? 6.830, de 1980, art. 2? § 9?, 
contém regra inovadora, no sentido 
de que restaura a eficácia do art. 144 
da LOPS. O CTN, no seu art. 174, o 
revogara. Lei posterior, todavia, a 
Lei n? 6.830, de 1980, art. 2?, § 9?, Lei 
de direito substantivo processual, o 
restaurou. Como nos incluímos entre 
os que entendem que a disposição 
inscrita no art. 174, CTN, é de direito 
substantivo processual, e não norma 
geral de direito tributário (C.F., art. 
18, § I?), assim lei ordinária, admiti
mos possa lei ordinária estabelecer 
prazo de prescrição diferente para 
determinado tributo. 

A conclusão a que chegamos, pois, 
é que o crédito decorrente das con
tribuições previdênciárias, inobstan
te o seu caráter tributário, a partir 
da vigência da Lei n? 6.830, de 1980, 
fica sujeito à prescrição trintenária. 

2.2. A Decadência do Crédito pre
videnciário e o § 9?, do Artigo 2?, 
da Lei n? 6.830, de 1980. 
O que se disse, acima, no tocante à 

prescrição, não se aplica, todavia, 
ao instituto da decadência do direito 
à constituição do credito previden
ciário. 

O § 9?, do art. 2?, da Lei n? 6.830, 
de 1980, diz respeito, apenas, ao pra
zo para a cobrança das contribuições 
previdenciárias, vale dizer, cuida, 
tão-só, da extinção temporal da ação 
de cobrança. Prevalece, então, a re
gra inscrita no art. 173 do CTN, que 
estabelece prazo de caducidade do 
direito de constituição do crédito tri
butário. 

O lançamento do crédito previden
ciário dá-se por homologação. 
Reporto-me, no particular, aos votos 
que proferi, com o acolhimento dos 
meus eminentes pares, nas AACC 
41.990 - SP; 50.134 - SP, 47.730 -
SP e AMS 78.381 - RJ. 

Essa interpretação parece-nos 
harmonizar-se com a disposição ins-
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crUa no parágrafo único do art. 80, 
da LOPS, Lei n? 3.807, de 1960, que 
estabelece que as empresas sujeitas 
ao seu regime deverão guardar, du
rante cinco anos, os comprovantes 
dos lançamentos, para os efeitos do 
artigo 8I. 

3. Conclusão 
Meu voto, em conclusão, é no sen

tido de que, com a vigência do Códi
go Tributário Nacional, ficaram as 
contribuições previdenciárias sujei
tas aos prazos de prescrição e de de
cadência ali previstos (CTN, artigos 
173 e 174). Todavia, vindo a lume a 
Lei n? 6.830, de 22-9-1980, publicada 
no DO de 24-9-80, que entrou em vi
gor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação, restaurada ficou a 
prescrição trintenária referente às 
contribuições previdenciárias, sem 
inovação, entretanto, com relação à 
decadência que continua regida pelo 
art. 173, CTN. 

Proponho, de conseguinte, que a 
Eg. Corte edite súmula com o se
gUinte enunciado: 

As contribuições previdenciárias, 
até a vigência da Lei nO 6.830, de 
22-9-1980, estavam sujeitas à pres
crição qüinqüenal do artigo 174, do 
código tributário nacional. 

Referência: 
Código Tributário Nacional, arti

go 174. 

Lei n? 3.807, de 26-8-1960, artigo 
144. 

Lei n? 6.830, de 22-9-1980, artigo 
2?, § 9? 

Incidente de uniformização de 
jurisprudência na AC n? 58.664 -
SP. 

A Secretaria da Eg. 2~ Seção dará 
cumprimento ao disposto no art. 109 
do Regimento Interno. Os autos, 
após a pUblicação do acórdão, volta
rão à Turma, para julgamento da 
causa. 

Incidente de Uniformização de Ju
risprudência na Apelação Cível n? 
58.664 - SP. 
Remte.: Ex Offício: Juiz de direito 
da 1~ Vara da Comarca de Guaratin
guetá. Apelante: Instituto Nacional 
de Previdência Social - INPS. Ape
lada: Prefeitura Municipal de Gua
ratinguetá. 

VOTO-VISTA 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Em 
sessão passada, após o voto do Rela
tor, eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso, pedi vista destes autos e ho
je trago o meu voto. 

2. Trata-se de incidente de unifor
mização de jurisprudência a respeito 
da questão de saber se as disposi
ções do Código Tributário Nacional, 
no referente a decadência e prescri
ção, se aplicam às chamadas contri
buições destinadas ao custeio da 
Previdência Social. 

3. O problema adquiriu certa com
plexidade e, como se viu pelo minu
cioso Relatório e pelo tão minucioso 
quão erudito voto do Relator, vem 
suscitando pronunciamentos diver
gentes neste Tribunal, sobretudo em 
virtude de tanto a Constituição Fede
ral como o citado Código haverem 
deixado ao intérprete a tarefa de dis
cernir no grande debate doutrinário 
a respeito da natureza jurídica de 
tais encargos. 

Ocorrente a divergência, inafastá
vel se torna o conhecimento do inci
dente, pelo que nesta parte acompa
nho o eminente Relator. 

4. No mérito, entretanto, embora 
de inteiro acordo e mesmo maravi
lhado com a brilhante exposição dou
trinária feita por S. Exa., quero pe
dir licença para divergir da conclu
são. € que entendo mais adequada à 
solução da espécie, pelo menos no 
estado atual de nosso direito, uma 
atitude mais pragmática. 
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5. Com efeito, sem embargo de ser 
hoje quase unânime na doutrina a di
cotomia imposto e taxa para desig
nar todas as entradas compulsórias 
de recursos para os cofres públicos, 
bem demonstrou o eminente Relator 
que, na prática e mesmo no direito 
positivo, ainda se conserva, para al
gumas delas, a denominaçâo de con
tribuiçâo, sendo exemplo mais notá
vel a contribuição de melhoria. A. 
Carlos Fonseca, ilustre Assessor do 
eminente Ministro Pedro Acioli, em 
alentado estudo de que me remeteu 
um exemplar, também o demonstra 
com apOio em trabalhos de autores 
nacionais e estrangeiros. 

Não é que as contribuições, assim 
designadas na prática, não caibam 
num ou noutro daqueles conceitos. 
Ao contrário, se atentarmos para a 
etimologia e até para a origem histó
rica da palavra contribuição (do la
tim contrlbutio, de con + tribuere, 
ação de ajuntar, incorporar, anexar, 
contribuir), que tem a mesma raiz 
de trlbutum ou tributus, termo origi
nariamente utilizado para designar 
as coisas e serviços que as tribos 
vencedoras na guerra exigiam das 
vencidas, e que depois veio signifi
car idênticos encargos impostos pe
los governos aos própriOS governa
dos, para atender às despesas do Es
tado, se atentarmos para isto, pode
mos até dizer que os conceitos de 
imposto e taxa é que se compreen
dem no de contribuição. Aliás, nos 
primeiros tempos, foi esta palavra 
utilizada para amenizar a conotação 
odiosa do vocábulo tributo (cf. «En
ciclopédia Mirador Internacional»", 
pUblicação da «Encyclopaedia Bri
tannica do Brasil Publicaçoes 
Ltda.,» in verbete tributo, item I, 
1.3.). Assim, contribuição pode até 
sinonimizar-se com o gênero tributo, 
não sendo outra a razão por que a 
própria lei chama contribuinte ao 
pagador de tributo. 

Não há, portanto, razão de origem 
teórica para não se chamar imposto 

ou taxa ao que hoje se chama contri
buição, a qual, segundo Pontes de 
Miranda, ora assume o caráter de 
imposto, ora o de taxa, dependendo 
das circunstâncias (ver, desse sau
doso jurista, «Comentários à Consti
tuição de 1967.» texto primitivo, To
mo n, págs. 351 e 361-367, sobretudo 
no final da página 366, onde ele mos
tra o erro de Seligman em pretender 
distinguir taxa de contribuição de 
melhoria). Aliás, neste ponto, peço 
vênia para assinalar o que me pare
ce um pequeno equífvoco do ilustre 
autor do trabalho acima referido: co
mo bem frisou o eminente Ministro 
Carlos Mário Velloso, o insigne juris
ta não defendeu um genus tertium. 
Ele era pela dicotomia. O que ele 
quis, por certo, foi qssinalar o cará
ter por assim dizer ambivalente des
sas entradas, que, provindas de con
tribuintes diversos, convergem para 
certa finalidade, para certo serviço 
estatal. 

6. Em verdade, voltando às contri
buições previdenciárias, se as exa
minarmos de um ponto de vista 
pragmático, veremos que elas, vis
tas do lado do contribuinte, tanto po
dem assumir o caráter de imposto 
ou de taxa como, até, de preços pú
blicos ou, ainda, de prestaçâo com
pulsória sem qualquer desses carac
teres. Assumem o caráter de taxa 
para os trabalhadores (empregado, 
autõnomo ou avulso) porque tiram 
proveito dos serviços ou benefícios 
prestados pela Previdência e não po
dem fugir ao pagamento delas; pre
ços públicos, ou, se quiserem, taxas 
facultativas, para os contribuintes 
facultativos ou, para os contribuintes 
em dobro, porque, como é óbvio, po
dem deixar de pagar, desistindo dos 
benefícios, quando isto lhes aprou
ver; ainda preços públicos, para os 
usuários dos serviços sobre os quais 
incidiam as chamadas cotas de pre
vidência (luz, telefone, etc.) destina
das a responder pela contribuição da 
União, não só pelo fato de também 
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poderem dispensar tais serviços co
mo porque, vindo elas adicionadas 
ao preço do serviço, era como preço 
que o contribuinte a sentia; im
posto, para os igualmente usuários 
dos ditos serviços, mas exercentes 
de atividades lucrativas, e também 
para os empregadores, porque delas 
não se beneficiam senão indireta
mente e ainda as transferem· aos 
seus fregueses (isto é, os tomadores 
de seus serviços ou adquirentes de 
suas mercadorias); finalmente, pres
tação compulsória sem qualquer 
desses caracteres, para os tomado
res de serviço do trabalhador autô
nomo, que na forma do art. 64 do re
gulam,ento aprovado pelo Decreto n? 
83.081/79 têm de entregar a este 8% 
de seu salário. E não se diga que es
tes 8% correspondem ao que o toma
dor do serviço teria de pagar ao ór
gão previdenciário, se o trabalhador 
não fosse autônomo. A correspondên
cia é apenas aritmética, como clara
mente se vê. 

Há ainda o caso do dono da obra, 
que, pela norma ditatorial do art. 20 
do Decreto-Lei n? 66-66, atenta exclu
sivamente à comodidade da burocra
cia, tem de pagar pelo construtor e 
por seus empregados, sem ao menos 
poder descontar destes a parte que 
lhes cabe. E, isto, independente de 
já haver pago tudo ao construtor que, 
no orçar a empreitada, já inclui todos 
esses encargos. Que nome tem esse 
encargo extra do dono da obra para 
com o órgão previdenciário? Impos
to, taxa ou confisco? É çerto que a 
lei lhe assegura ação regressiva con
tra o construtor. Mas, de qualquer 
modo, o Estado transfere ao proprie
tário, ou ao simples cond6mlno de 
edifício, incômodos que são seus. Es
ses incômodos, sem os privilégios e 
poderes do Estado, têm significação 
econômica, representam despesa, 
encargo. Que nome lhes daremos? 

7. Como se vê, o problema apre
senta particularidades variegadas. E 

apenas apontei algumas. Daí a difi
culdade em reduzi-lo ao âmbito ne
cessariamente generalizante e refra
tário a aspectos menores como sói 
ser o das teorias e doutrinas, muitas 
delas elaboradas com base no direito 
estrangeiro e, por isso, desconhece
doras de nossa legislação multifária, 
instável e em grande parte improvi
sada. 

8. Talvez por isso mesmo haja o le
gislador conservado, para esses en
cargos parafiscais, o nome de contri
bUição por ser mais abrangente e 
menos suscetível a polêmicas. E 
também porque o Código Tributário 
Nacional, desde o anteprojeto elabo
rado pelo que todos têm como maior 
conhecedor, à época, dessas ques
tões, tenha definido tributos como 
compreendendo os impostos, as ta
xas e a contribuição de melhoria, si
lenciando sobre as de previdência. 

Com efeito, Rubens Gomes de Sou
sa, ao ser convocado em 1953, por 
iniciativa de Deputados encampada 
pelo então Ministro Osvaldo Aranha, 
para elaborar o anteprojeto, já era 
tido como o maior conhecedor da 
matéria no Brasil. Evidentemente, 
não ignorava a existência, já então, 
das contribuições previdenciárias, à 
época disseminadas nas várias leis 
regedoras dos múltiplos institutos e 
caixas de aposentadoria. Ele não po
dia ignorar isso. E, no entanto, lá es
tá, no art. 21, apontado e elogiado 
por outro eminente mestre no assun
to. Aliomar Baleeiro, a definição de 
tributos como sendo impostos, taxas 
e contribuições de melhoria (cf. Alio
mar Baleeiro, «Direito Tributário 
Brasileiro,» 2~ ed., pags. 36-37). E 
note-se - este eminente professor, 
emitindo parecer, como Deputado 
Federal, sobre o Projeto n? 4.834-54, 
da Câmara, exarava uma lição que 
é, com as qualidades de mestre que 
não possuo, o que acima afirmei. 
Disse ele, verbis: 
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«o projeto, a nosso ver, com 
acerto, não contemplou especial
mente entre as receitas as chama
das contribuições parafiscais arre
cadadas pelos Institutos e Caixas 
de Pensões, SESI SESC. etc. Nesse 
rol seria de incluir-se também o 
imposto sindical. 

Na melhor doutrina, o neologis
mo parafiscal, introduzido na lin
guagem financeira da França, pelo 
inventário Schuman, e cedo copia
da pelo Brasil, designa tributos 
que, às vezes, são taxas e outras 
vezes, impostós. Não raro, apre
sentou formas híbridas de imposto 
e taxa. Mas de específico,' tem só a 
delegação às entidades beneficia
das com a arrecadação.» (Cf. Alio
mar Baleeiro, ob. cit., pág. 38). 
9. Aí está, reconhecido por mestre 

no assunto, não só o caráter oscilan
te dessas contribuições entre impos
to, taxa e outras figuras de que falei 
acima, como também a não abra
gência delas pelo CTN. O Código, 
com efeito, falou de impostos, taxas 
e contribuições de melhoria, o que 
leva, segundo conhecidíssimo 
princípiO de lógica jurídica, à exclu
são das contribuições previdenciá
rias, pois, a se atribuir ao legislador 
o propósito de as fazer compreender 
nos dois primeiros conceitos enun
ciados, ter-se-á de reduzir à inutili
dade a referência à de melhoria, 
também abrangida neles. 

10. Não se trata, aqui, de dar pre
valência à chamada voluntas 
legislatoris, que a moderna herme
nêutica insere apenas. entre os 
subsídios menos valiosos de intepre
tação, mas de atentar em que a Pre
vidência Social, de evolução tão len
ta que levou um século para cami
nhar das mutualidades de cunho par
ticular, inauguradas com as tontinas 
do séc. XVII, até a instituição do pri
meiro seguro social obrigatório por 
Bismarck em 1883, ainda está, entre 
nós, outro século depois, praticamen-

te começando a evolver dos percal
ços e contratempos iniciais. Consta 
que em alguns países ela já atingiu o 
ideal, que é o de o Estado assumir 
integralmente o amparo dos inváli
dos de qualquer natureza, saindo os 
recursos dos próprios impostos ge
rais, isto é, independente de contri
buição específica e bastando a quali
dade de súdito e inválido para ter di
reito subjetivo ao amparo. Mas, en
tre nós, mais se tem pensado na de
magogia das aposentadorias por 
tempo de serviço ou por outras ra
zões estranhas à incapacidade para 
o trabalho; e só muito recentemente 
se pensou no amparo aos anciãos de 
mais de 70 anos. Dos outros inváli
dos, se não tiverem o amparo da 
família, alicerce do Estado liberal, 
que cuidem as religiões menos fe
chadas ou outras instituições carita
tivas. 

11. Foi por certo pensando neste 
estado ainda incipiente de nossa ins
tituição previdenciária, que há de 
caminhar para aquele ideal, mas, 
por enquanto, é a miscelãnea de que 
falei, que o legislador do CTN deixou 
de trazê-la para o âmbito deste. 

12. Estou, assim, com o lAPAS, no 
excelente memorial apresentado por 
seu ilustre Procurador, Dr. Paulo 
César Gontijo. Não há dúvida de que 
as contribuições previdenciárias, 
quando compulsórias como na sua 
maioria, têm natureza tributária. Se
ria inútil negá-lo e, por isto, o lAPAS 
começa por reconhecê-lo. Porém, 
menos certo também não é que o Có
digo, que nem saiu do Congresso 
com esse nome, não foi exauriente. 
Ele deixou as contribuições de previ
dência e outras (como as de custeio 
das autarquias de fiscalização pro
fissional, que são fixadas ou reajus
tadas pelos respectivos Conselhos) 
para a legislação específica. 

13. Nessa linha de entendimento, o 
que se pode ter como tumultuário é o 
Ato Complementar n? 36-67 que se 



52 TFR - 92 

apressou em dar o nome de código 
ao que saiu do Congresso como siste
ma; o Decreto-Lei n? 27-66 que lhe 
acrescentou dispositivo para dizer o 
óbvio, isto é, que as chamadas cotas 
de previdência e outras contribui
ções estavam fora de seu alcance; a 
Emenda Constitucional n? 8, referen
te a estas mesmas cotas e, agora, a 
Lei n? 6.830/80 que vem chover no 
molhado a respeito de prescrição. 
São estas providências legislativas 
engendradas às pressas, talvez moti
vadas pelo descrédito ou pelo medo 
do trabalho construtivo e seguro, 
embora lento, da jurisprudência. 
Normas que ao invés de evitar o mal 
que temem, quase sempre o aumen
tam, pelo túmulo e a insegurança 
que trazem ao próprio julgador. 

14. Senhor Presidente, para encer
rar este voto que já muito se alongou 
e - admito - pouco contribuiu para 
o esclarecimento da matéria, quero 
lembrar, ainda a propósito dessas 
chamadas cotas de previdência, que 
o Decreto-Lei n? 1.505, de 1967, subs
tituiu por uma parcela sobre o preço 
ex refinaria dos combustiveis, equi
valente a 6% do preço ex refinaria 
da gasolina tipo A. livrando assim do 
encargo os consumidores de luz, 
água, gás, telefone, etc. e os usuá
rios dos transportes coletivos. 

Por esta inconstância da legisla
ção, que muda a, todo instante a co
loração desses encargos, foi que em 
voto proferido em embargos na AC 
36.382 - SP, a propósito de discus
são semelhante à destes autos, me 
aventurei a chamar tais cotas de 
quase-imposto. Pelo menos já não 
podem ser tratadas como taxa, pois 
quem compra combustível não utili
za serserviço público. Isto mostra 
que o conjunto de tais contribuições 
parafiscais ainda evolui e está longe 
de se ajustar às teorias rígidas, ou 
de se acomodar a doutrinas inspira
das no direito mais sedimentado de 
outros povos. 

15. Concluo, pelo exposto, que o 
Código Tributário Nacional não al
cança as contribuições em debate. 
Assim, lamentando não poder acom
panhar o brilhante voto do eminente 
Ministro-Relator, formo-me na ala 
deste Egrégio Tribunal que, segun
do A. Carlos Fonseca no trabalho 
inicialmente referido, entende que, a 
respeito de decadência e prescrição, 
elas obedecem a legislação própria, 
tendo por base a Lei n? 3.807-60. Den
tre os nomes representativos dessa 
corrente, citam-se os dos eminentes 
Ministros Carlos Madeira, Aldir Gui
marães Passarinho e Evandro Guei
ros (AC. 55.396 - SP); Armando Rol
lemberg (AC 50.134 e 53.881 - SP); 
Antônio Torreão Braz e Moacir Ca
tunda (AC 51.748 - SP) e José Fer
nandes Dantas (AC 58.003 - MG). 

É o meu voto. 

Embargos Infringentes na 
Apelação Cível n? 58.666 - SP 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro Romlldo Bueno de 

Souza: Recebo os embargos na con
formidade· do voto que lancei nos 
Embargos Infringentes na Remessa 
Ex Officl0 n? 63.572 -- PR, ao qual 
me reporto. 

Embargos no Recurso Ordinário 
n? 63.572-PR 

VOTO 

O Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza: Senhor Presidente, as contri
buições previdenCiárias são contra
prestações cuj a realização gera di
reito subjetivo a benefícios previstos 
em lei e minuciosamente regulamen
tados em favor de pessoas perfeita
mente individuadas. Estes benefícios 
são tradicionalmente prestados (e 
mesmo contemporaneamente) me
diante contratos de prestação de ser
viços tradicionalmente feitos com 
entidades de Direito Privado. 
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Só recentemente o Estado passou 
a intervir na área dessas relações 
jurídicas e a assumir a responsabili
dade pela prestação desses serviços 
com o escopo especifico de tutelar 
interesses de ordem predominante
mente social, a refletir a evelução 
das idéias predominantes. 

O cê-ráter eminentemente sinalag
mático da relação jurídica material 
em cujo contexto emerge o débito 
por contribuições é por demais ma
nifesto para admitir as controvérsias 
tão vivazes que se testemunham ain
da hoje, ao se pretender inculcar a 
tais contribuições a natureza de tri
butos. 

A contraprestação do benefício é 
concretamente exigível pelO contri
buinte ou beneficiário seja previden
ciária, seja por pretensão indireta e 
media ta, através de ação judicial. 

Estas características da contribui
ção previdenciária bastam, a meu 
ver (e com a devida vênia das dou
tas opiniões contrárias) para eviden
ciar que elas não constituem impos
to, instituto que repele, de qualquer 
modo, qualquer traço de sinalagma
ticidade. 

Taxas, por sua vez, as contribui
ções previdenciárias não são, porque 
não há lei que cogite de prestação de 
serviços e de realização de be
nefícios mediante esta possibilidade 
de exigência especWcada, individua
da e personalizada de contrapresta
ções, de forma concreta, através de 
ação judicial. Por isso, sua definição 
não se comporta no âmbito do art. 77 
do Código Tributário. 

Acrescente-se que tais contribui
ções se destinam a custear serviços 
e benefícios que se prOlongam no 
tempo e não se sujeitam à previsão 
orçamentária. 

Acresce que a dúvida que assaltou 
ilustres intérpretes do Código Tribu
tário ao ver no seu. art. 174 norma 
revogadora do art. 144 da Lei Orgâ-

nica da Previdência Social não se 
compadece com o caráter especial 
da norma sobre prescrição contida 
na citada lei orgânica. 

De fato, tínhamos já no Código Ci
vil a norma geral de que a prescri
ção das obrigações pessoais se veri
ficava ao fim de trinta anos. 

Não era necessário, portanto, que 
a lei orgânica dispusesse sobre pres
crição trintenária de crédito por con
tribuições. Ela o fez, por conseguin
te, para instituir norma especial (se 
cuidasse apenas de referendar nor
ma geral teríamos o legislador a em
pregar expressões desnecessárias). 

Acresce que as dúvidas que emer
giram após a promulgação do Códi
go Tributário estão agora afastadas 
pelo pronunciamento de legislador, 
ao dizer que a norma do Código Tri
butário não teve o efeito de revogar 
o art. 144 da Lei Orgânica. 

Insisto: a norma do art. 174 do Có
digo Tributário está ali enxertada 
por uma questão de conveniência e 
de utilidade, mas não se trata de 
norma geral de Direito Tributário, 
senão de norma versante simples
mente com prescrição, que não cons
titui tema de Direito Tributário, mas 
de disposições genéricas da ordem 
jurídica como um todo. 

São estas as ponderações que me 
levam a pedir vênia ao eminente Mi
nistro Carlos MárIo Velloso e aos 
doutos Pares que prestigiam a inter
pretação por S. ·Exa. defendida e, 
acompanhando o voto do Sr. 
Ministro-Relator José Dantas, tam
bém acolher os embargados para 
que prevaleça o voto do Sr. Ministro 
Armando Rollemberg, na assentada 
da apelação. 

Embargos Infringentes na 
Apelação Cível n? 58.666 - SP 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Sr. Presidente, não ha-
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via percebido que, no caso, há cir
cunstância especial, tal seja a de 
tratar-se de crédito previdenciário 
cobrado de município. Sempre sus
tentei que no conflito entre prazos 
prescricionais estabelecidos para 
pessoas de Direito Público prevalece 
o de menor extensâo, uma vez que a 
prescrição tem por finalidade a tran
qüilização das relações jurídicas en
tre as partes. 

Partindo deste ponto de vista es
pecífico, acompanho o Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente, recentemente, tive 
ooortunidade de reformular antigo 
ponto de vista a respeito da prescri
ção dos créditos previdenciários con
tra Prefeitura, no sentido de fazer 
prevalec~r a regra da prescrição 
qüinqüenal, constante do Decreto n? 
20.910, de 1932, regra singular que 
prepondera sobre a norma de LOPS 
que fixa em 30 anos o prazo de pres
crição dos créditos previdenciários. 

Por estes motivos, voto no sentido 
da prescrição qüinqüenal. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, recebo os embargos, nos 
termos do voto que preferi na AC n? 
67.730, 6~ Turma, 4-5-81, e de cuja có
pia farei oportuna juntada. 
~ como voto. 
Apelação Cível n? 67.730 - MG 

Apelante: Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS - Apela
do: Fausto Junqueira Rebouças. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas <Rela
tor): Senhores Ministros, volta à bai-

la a questão prescricional das obri
gações previdenciárias, de há tem
pos controvertida sobre a revogação 
do art. 144 da LOPS com o advento 
do CTN, art. 174, volta, porque o in
cidente de uniformização instaurado 
com o fim de solver a persistente 
controvérsia - AC 58.664, 2~ Seção 
- findou por se prejudicar, em face 
da sobrevinda Lei 6.830/80, cujo art. 
2?, § 9?, em fazendo remissão àquele 
dispositivo da LOPS, alterou o esta
do da divergência jurisprudencial 
que se houvesse de pacificar com o 
jUlgamento do incidente: objetou-se, 
com razão, a inconveniência de 
editar-se súmula em matéria da 
prescrição previdenciária, assentada 
à luz de norma recente, a respeito 
da qual as Turmas ainda não lança
ram interpretação. 

Traçado esse quadro atual da pen
dência, posto em aguardar interpre
tação da mencionada regra legal so
brevinda, começo por relembrar o 
meu conhecido ponto de vista, tocan
te à plena vigência do art. 144 da 
LOPS, como segue: 

«Faço-o da forma como votei na 
AC-40.183, 4~ Turma, 10-10-79, con
soante a argumentação que alinho 
a seguir: 

Conheço os escólios doutrinários 
da chamada corrente tributarista. 
Dentre nós, releva notar, pela 
síntese de seu conteúdo, o excelen
te parecer do Professor Geraldo 
Ataliba, publicado na Revista dos 
Tribunais (V 01. 492-43). Ao ver do 
emérito tributarista, a consulta ao 
direito positivo pertinente levaria à 
conclusão de que, desde o seu tra
ço de compulsoriedade e pecuniari
dade, amoldado ao Sistema Tribu
tário na forma do art. 21, § 2?, I, da 
Constituição, defrontando-se a 
mesma formalística fiscal, disten
dida do lançamento à cobrança, tu
do isso estaria a identificar a na
tureza tributária da contribuição 
previdenciária. 
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A partir daí, seria de ver-se que 
as regras fiscais da Lei n? 3.807/60 
não teriam subsistido às normas 
gerais do CTN, senão que nos pon
tos compatibilizáveis, dentro os 
quais, certamente, não se compor
taria o art. 144 da LOPS, tocante à 
prescrição trintenária, pois que 
afrontaria a prescrição qüinqüenal 
estabelecida pelo art. 174 do CTN. 

Não há negar-se a inteligência 
dessa construção fiscalista, rica 
em argumentos. 

Ouso, contudo, negar a premissa 
básica desse douto raciocínio, no 
que parta do art. 21, § 2?, I, da 
Constituição. No que essa norma 
pudesse servir à contribuição para 
atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da 
Previdência Social, a sua literali
dade, porém não alcançaria as 
contribuições integrantes das duas 
outras partes no custeio dos encar
gos da Previdência Social. Antes 
de integrarem··se ao Sistema Tri
butário, tais contribuições mais se 
autorizam como direito assegurado 
aos trabalhadores pela Constitui
ção, num elenco assistencial que se 
abre com o salário mínimo, 
salário-família, férias, descansos 
remunerados e encargos outros, 
prestados diretamente pelo empre
gador, e que se inteira com a ga
rantia da Previdência Social, me
diante contribuição tríplice, da 
União, do empregador e do empre
gado - art. 165, XVI. 
Nessa triplicidade, há distinguir
se, antes da relação tributária que 
possa qualificar a quota devida pe
la União, a relação securitária que 
ressalta da destinação das contri
buições previdenciárias, a termo 
de uma solidariedade social que a 
Constituição impõe no campo da 
ordem econômica, sem laço de 
maior ligação com o poder de in
tervenção e custeio a que alude o 
art. 163 e seu parágrafo. 

Em face dessa destinação, à 
qual se vinculam os contribuintes 
empregado-empregador, a favor 
do associado nominal da previdên
cia se abre a correspondente con
traprestação, assim delineado o 
caráter securitário que distancia, a 
meu pensar, a indaga da relação 
tributária, cuja marca d~ generali
dade não se concilia com a nomina
lidade assistencial passiva daquela 
contraprestação. 

Volto, pois, ao direito positivo 
consultado. D.m.v., não vejo como 
o art. 174 do CTN, prestante ao re
gulamento da prescrição do crédito 
tributário, à força dos conceitos 
própriOS ali inseridos sobre os tri
butos, e sem outra linha de refe
rência às peculiaridades do seguro 
social - senão que a ligeira ressal
va de seu art. 218, inciso 11, limita
da unicamente às quotas de previ
dência que se destinam à contri
bUição da União para a Previdên
cia Social (redação do Decreto-Lei 
27/66) - repito, d.m.v., não vejo 
como o art. 174 do CTN tenha im
plicado na revogação do art. 144 da 
LOPS, hoje na redação do art. 221 
da CLPS. 

Ademais, convenha-se em que, 
ao estabelecer regras de prescri
ção, o Código Tributário Nacional 
corre no leito das leis ordinárias, 
desinvestido, assim, da hierarquia 
constitucional complementar que 
somente detém para o trato das 
normas gerais de direito tributário 
(CF., art. 78, § I?), matéria eviden
temente estranha à prescrição, 
ainda mais se pretendida estender 
ao especialíssimo campo da Previ
dência Social e seus encargos». 
Permaneço nesse entendimento, 

poiS que, apesar do judicioso voto do 
Ministro Carlos Mário, lido à 2~ Se
ção, no ensejo das preliminares de 
julgamento daquele incidente de uni
formização de jurisprudência, tenho 
dificuldade em entender como os 
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aludidos escólios doutrinários, con
cernentes aos tributos, sirvam, per 
se, à conclusão da derrogação da 
LOPS, no tocante à prescrição. 

E que, em derradeira instância ad 
argumentandum, ao possuir pura na
tureza tributária a contribuição pre
videnciária, isso não basta à solução 
da controvérsia, como objetivamente 
está posta. Os próprios defensores 
da revogação tácita do art. 144 do 
LOPS, deveras, admitem a compati
bilidade de uma regra de prescrição 
especial com a disposição geral de
marcatória do qÜinqüênio instituído 
pelo art. 174 do CTN - tanto que 
afirmam poder a lei ordinária voltar 
a dispor sobre prescrição trintenária 
(relembre-se, no ponto, o bri
lhantíssimo voto do Ministro Carlos 
Mário, já citado).. 

Portanto, tenho dificuldade em 
compreender porque havia de dizer
se necessariamente derrogada a lei 
ordinária, então vigente no advento 
do CTN; se compatibilidade há para 
idênti especial anterior, sob pena de 
contrariedade ao princípio de que 
lex posterior generalis non derrogat 
prior! speclali, aforismo segundo o 
qual a lei especial sucedida por uma 
lei geral com esta coexiste, salvo re
vogação expressa. 

Seria o caso da plena coexistência 
da norma geral de Direito Tributário 
confiada ao CTN, ao lado da norma 
especial da prescrição trintenária da 
contribuição previdenciária, previa
mente confiada à LOPS. 

Mas, a inclinar-se para outro lado 
uma respeitável corrente de opinião, 
examine-se o subsídio legislativo for
necido pela Lei 6.830/80. Eis o § 9? de 
seu artigo 2? 

«O prazo para a cobrança das 
contribuições previdenciárias con
tinua a ser o estabelecido no art. 
144 da Lei n? 3.807, de 26 de agosto 
de 1960.» 

Repita-se que, a esta altura, não 
se nega força à lei ordinária para 
versar matéria de prescirção, ainda 
que posta ao lado das normas gerais 
relativas às Obrigações tributárias, 
para cujo campo se entenda de con
duzir as contribuições previdenciá
rias, na sua atipicidade. 

Logo, não há negar-se hierar
quia à examinada lei n? 6.830 para 
dispor sobre a prescrição previden
ciária, nem há duvidar-se da oportu
nidade do tratamento dessa matéria, 
no contexto destinado à regência da 
cobrança judicial da Dívida Ativa, 
medida naturalmente compatível 
com o regramento da ação de execu
ção ali estabelecida, tal como foi in
cluída, via do substitutivo oferecido 
pelo Relator do Projeto na Comissão 
Mista do Congresso Nacional - Se
nador José Lins. CDCN de 3-9-80, 
pág, 2.210-11). 

A partir dessa afirmativa, o que 
resta examinar é a qualificação do 
novo dispositivo, sobre ser de natu
reza interpretativa o seu mandamen
to previdenciário, ou se apenas ino
vadora do direito positivo inerente à 
prescrição tributária, com a qual 
veio a ser confrontado. 

Mais uma vez se anote, por impor
tante, que a revogação do art. 144 da 
LOPS nunca fora expressa, senão 
que fora afirmada à força de elocu
brações teóricas, as quais, por se
rem brilhantes, afinal lastrearam o 
dissenso jurisprudencial. 

Na verdade, alispersaram-se as 
opiniões, pelos campos de um escor
ço que assim pode ser traçado: na 
órbita da Administração o Poder 
Executivo posicionou-se em ignorar 
a versão revocatória, dado que bai
xou novo regulamento da LOPS re
produzindo os dizeres do art. 144, co
mo ainda hoje se encontram no art. 
420 do Decreto 72.'771-73; e mais, em 
1976, veio a consolidar a dita regra 
legal, através do art. 221 da CLPS 
expedida pelo Decreto n? 77.077; no 
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âmbito do judiciário, a situação foi 
de resistência inicial àquela versão, 
tal como se vê da antiga jurispru
dência do TFR, a qual, porém, fin
dou por ceder, após as compOSi
ções mais recentes de suas Tur
mas, a p~nto de configurar-se a di
vergência, noticiada pelo prefalado 
incidente de uniformização; enquan
to isso, no que lhe compete aplicar a 
discutida norma, no pormenor da 
prescrição da contribuição para o 
FGTS, evidentemente filiada ao gê
nero das contribUições previdenciá
rias, o TST persiste na sua invariá
vel orientação sumulada no verbete 
95, consoante o seguinte enunciado: 

«:e trintenária a prescrição do 
direito de reclamar contra o não 
recolhimento da contribuição pa
ra o Fundo de Garantia de Tem
po se Serviço» 

A defrontar essa testilha armada 
em torno da comentada regra de Di
reito Previdenciário, evidentemente 
que ao legislador assistia interferir, 
no interesse geral de fazer cessar a 
instabilidade decorrente de tão den
sa divergência. Ao que melhor pare
ce, em face das circunstâncias, fê-lo 
o legislador a modo da interpretação 
autêntica, inerente às chamadas leis 
interpretativas. 

No tema, é consabido que dentre 
os diversos requisitos que se pres
tam a anunci:j.-Io o caráter interpre
tativo de uma lei pode resultar retra
tado no próprio texto, até mesmo pe
la referência tácita da nova fonte a 
uma preexistente situação normati
va duvidosa (tomem-se as lições ar
roladas na Enciclopédia Saraiva, 
Verbete no voI. 49/50). Se assim 
acontece a uma referência tácita, 
melhor acontecerá retratada a natu
reza interpretativa da nova fonte, 
quando expressa for a referência, na 
forma de remissão à considerada si
tuação normativa preexistente, obje
to de alentada discussão sobre sua 
vigência. 

No caso, foi exatamente isso que 
fez o legislador, no tocante ao dispo
sitivo legal em causa. No momento 
em que ganhava vulto o questiona
mento da revogação tácita do art. 
144 da LOPS, o caráter interpretati
vo do superveniente texto remitente 
se afigurou nítido, quer pelo expres
so conteúdo da referência, quer pela 
forma da remissão. Ali não se pre
ceituou que a prescrição das contri
buições previdenciárias ocorrerá em 
trinta anos, como se se tratasse de 
inovar uma situação legislativa pre
sente, ou de dar efeitos de convalida
ção ao antigo dispositivo (no que, 
aliás, se cometeria imperdoável im
propriedade); não, ao valer-se do 
significativo verbo continuar, com a 
precisão com que se valeu, a letra 
legislativa se inteirou da mais clara 
alusão a um preceito anterior, 
acentuando-lhe imperativamente a 
vigência e a operosidade, no pressu
posto das conhecidas dúvidas levan
tadas pela doutrina e pela jurispru
dência desavindas. 

Veja-se que o texto não revela 
qualquer preceito novo, senão que a 
determinação interpretativa de que 
a espécie continua regida pela nor
ma remitida. Pela precisão vernacu
lar do verbo continuar, não se há de 
entender a continuação de uma re
gência legal que perdera vigor - a 
vigência continuada de um dispositi
vo que já fenecera no seu c!,.clo vital, 
fechado pela revogação». Carente 
de preceito autõnomo, o novo dispo
sitivo não terá alcance, que não pela 
evidente ratIo legis de espancar as 
dúvidas sobre a derrogação da 
LOPS, no particular do seu art. 144, 
ao qual fez a mais propositada re
missão, assinalando, pois, a intocada 
vigência do preceito ali agasalhado, 
isto é, o da presêrição trintenária da 
cobrança das contribuições previ
denciárias. 

Lógica e sistematicamente inter
pretada a nova lei, vê-se que lhe fal-



58 TFR - 92 

tará função, se lhe for negado o de
tectado caráter interpretativo, do 
qual emana a carga de seus efeitos 
instantâneos, como a de sua aplica
ção imediata a todos os casos pen
dentes. 

Em conclusão, com a devida vênia 
dos que ainda entendam que a LOPS 
resultou derrogada pelo CTN, conti
nuo a lhes fazer respeitosa oposição, 
agora reforçada pela examinada 
norma interpretativa - Lei n? 
6.830/80, art. 2?, § 9? 

Pelo exposto, dou provimento à 
apelação, para reformar integral
mente a sentença e julgar improce
dentes os embargos, invertidos os 
ônus da sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 
EAC 58.666 - SP - ReI.: Min. 

Carlos Mário Velloso. Embgte.: la
pas. Embgda.: Prefeitura Municipal 
de Guaratinguetá. 

Decisão: Por maioria, vencidos os 
Srs. Ministros Justino Ribeiro, Ro
mildo Buep.º de Souza e José Dantas, 
rejeitaram-se os embargos. 26-5-81 -
2~ Seção. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Sebastião Alves dos 
Reis, Miguel J. Ferrante, Pedro da 
Rocha Acioli, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Moacir Catunda e 
Armando Rollemberg. Ausente, por 
se achar licenciado, o Sr. Ministro 
Wilson Gonçalves. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Jargas Nobre. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO C1VEL N? 64.245 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social 
Embargada: Prefeitura Municipal de Nova Guataporanga 

EMENTA 

Previdência Social. Contribuições. Prescrição a 
favor da Fazenda Pública (Decreto n? 20.910/32). 

Não obstante a diversidade de entendimentos a 
respeito da regência da matéria pela LOPS (art. 
144) ou pelo CTN (art. 174), no caso concreto, por se 
tratar de ação contra a Fazenda Pública, é de se 
acolher a exceção oposta com fundamento no Decre
to n? 20.910/32. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, re
jeitar os embargos, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 25 de agosto de 1981 (data 
do julgamento) Ministro 
Washington Bolivar de Brito, Presi
dente - Ministro Justino Ribeiro, 
Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Justino RIbeiro: De
sacolhendo apelo do lAPAS em ação 
de embargos do devedor, em que con-
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tende com a Prefeitura Municipal de 
Nova Guataporanga, a respeito de 
contribuições previdenciárias, a 
Egrégia 4~ Turma, por maioria, deu 
pela prescrição do crédito relativo 
ao período de janeiro de 1960 a maio 
de 1970, com o seguinte voto do Rela
tor, eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso: 

«A dívida em cobrança refere-se 
a diversos períodos e foi assim le
vantada, ou seus lançamentos 
ocorreram assim: 

3-73 a 8-73, NRDV 517740, 12-6-
74; 

9-73 a 2-74, NRDV 517741, 12-6-
74; 

3-74 a 4-74, NRDV 517742, 12-6-
74. 

6-70 alI-70, NRDV 419018, 17-4-
73; 

12-70 a 5-71, NRDV 419019, 
idem. 

6-71 a 11-71, NRDV 419020, 
idem. 

12-71 a 5-72, NRDV 419021, 
idem. 

6-72 a 11-72, NRDV 419022, 
idem. 

12-72 á 2-73, NRDV 419023, 
idem .. 

A dívida considerada prescrita, 
de janeiro/60 a maio de 1970, foi le
vantada em 31-7-1970. 

II 
A NRDV constitui o lançamento. 
Assim, levantado o débito em 31-

7-70, ajuizada a execução fiscal em 
20-4-76, o INPS o fez quando já ir
remediavelmente prescrita a ação 
de cobrança. 

Reporto-me, no particular, ao vo
to que proferi na AC n? 68.210-SP, 
de que fui Relator, cuja cópia faço 
anexar. 

Nego provimento ao apelo». (Fls. 
64/65), 

o voto a que se reporta S. Exa. es
tá por cópia a seguir e tem o seguin
te teor (lê, fls. 66/67). 

2. Ficou vencido o eminente Minis
tro Romildo Bueno de Souza, que se 
expressou nestes termos: 

«Não me filio à doutrina que con
cede espaço ao debate sobre o des
tinatário da lei. Adoto o entendi
mento de que a lei a todos se diri
ge. 

A amplitude da norma legal há 
de ser dimensionada pela matéria 
nela disciplinada (que pode dizer 
respeito a maior ou menor número 
de pessoas); não pelos sujeitos a 
que ela se dirige, porque a nin
guém é dado ignorar a lei (a igno
rância é juridicamente ineficaz). 

A lei sobre prescrição qüinqüe
nal de ações contra a Fazenda PÚ
blica é necessariamente geral, não 
somente porque se dirige a todos 
mas, também, porque abrange cré
ditos em geral (por atos ilícitos, 
prestações oriundas de contrato, 
de parentesco, etc.). 

Portanto, não é especial a norma 
sobre prescrição de ações contra a 
Fazenda Pública, quando posta em 
confronto com a de que ora se tra
ta. 

Não é especial porque não con
templa p'ropriamente a União: ao 
contrário, toma em consideração 
os credores da União, que contra 
ela não podem demandar eficaz
mente após o decurso do qüinqüê
n'o, salvo em casos reconhecidos 
fora de seu alcance. 

Quanto à matéria por ela regula
da, é geral (mais do que a da Pre
vidência Social, aliás), porque a da 
Previdência Social, sim, cogita so
mente da prescrição das contribui
ções previdenciárias. 

Com todas as vênias, mantenho 
meu entendimento e não reconheço 
prescrição. 
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Dou provimento à apelação do 
INPS.» (Fls. 68). 
A ementa do v. acórdão reza: 

«Tributário - Contribuição pre
videnciária - Prescrição qüinqüe
nal - CTN, art. 174 - Fazenda 
Pública - Decreto n? 20.910, de 
1932. 

I - Os tributos, no sistema cons
titucional tributário brasileiro, são 
os impostos, as taxas e as contri
buições, desdobrando-se estas em 
contribuições de melhoria e contri
buições parafiscais, ou especiais 
sujeitas, todas, ao regime tributá
rio comum. 

II - Natureza jurídico-tributária 
da contribuição previdenciária. 
Aplicabilidade do prazo prescricio
nal de 5 (cinco) anos. CTN, art. 
174. 

III - A ação de cobrança de con
tribuições previdenciárias contra a 
Fazenda Pública está sujeita à 
prescrição qüinqüenal estabelecida 
no Decreto n? 20.910/32. 

IV - Recurso desprovido.» (Fls. 
70). 
4. Os embargos do lAPAS (fls. 

74/77), acolitados pela União (fls. 
82), foram admitidos pelo r. despa
cho de fls. 78 e postulam a prevalên
cia do voto vencido. 

Não houve impugnação. 
É o relatório, dispensada a revi

são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): Como se viu pelos ilustrados 
pronunciamentos lidos no Relatório, 
a questão tem duplo aspecto: a) o da 
prescrição, que pOderíamos chamar 
genérica, incidente sobre as dívidas 
resultantes de contribuições previ
denciárias, mesmo assim ainda 
se divergindo neste 1iíbunal, como é 
notório, sobre se prevaleceria o pra-

zo de 30 anos da LOPS ou o de 5, do 
CTN; e b) o da prescrição especial 
em benefício da Fazenda Pública, 
dada a condição da devedora embar
gada. 

2. No tocante ao primeiro aspecto, 
já tive oportunidade de manifestar 
meu modesto ponto de vista a favor 
da corrente que adota, para as con
tribuições de previdência, a prescri
ção trintenária da LOPS. Peço licen
ça para, a respeito, juntar cópia do 
voto que proferi por ocasião do inci
dente de uniformização de jurispru
dência suscitado na AC 58.664-SP, e 
em que, sem negar o caráter de tri
buto de tais contribuições, entendi 
que as mesmas escapavam ao âmbi
to do CTN que, embora chamado có
digo, não foi exaustivo. 

3. Já quanto ao outro aspecto, isto 
é, o da prescrição em favor da Fa
zenda, não vejo como, no caso, fugir 
à sua incidência, em que pese à opi
nião magistralmente sustentada pelo 
emimente Ministro Romildo Bueno 
de Souza. É que, embora se negue 
caráter especial à norma do Decreto 
n? 20.910/32, como faz S. Exa., penso 
que não se pode igualmente deixar 
de considerar que a prescrição, no 
plano dos direitos subjetivos, é exce
ção nascida em favor de algúem - o 
devedor - como resultado da inci
dência da norma que a prescreve, 
sobre o fato da inação de outrem -
o credor - ao deixar de exercer sua 
pretensão creditícia durante certo 
prazo. 

4. Como o decreto em questão pre
vê a prescrição, em cinco (5) anos, 
de toda e qualquer ação contra a Fa
zenda Pública, conceito que indiscu
tivelmente se aplica à embargada, 
Prefeitura Municipal de Nova Gua
taporanga, conclui-se que, se lhe não 
nasceu a exceção prevista na LOPS 
ou no CTN, em razão da matéria, ela 
lhe adveio, não obstante, por força 
do citado decreto, em razão da pes
soa que é. 



TFR - 92 61 

5. Assim sendo, rejeito os embar
gos. 

Mandado juntar por S. Exa. por 
ter proferido voto no mesmo sentido 
no I.U.J. na AC 64.245. 

Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência na 

Apelação Cível n? 58.664 - SP 

Remte.: Ex Officio: Juiz de Direito 
da 1~ Vara da Comarca de Guaratin
guetá - Apelante: Instituto Nacional 
de Previdência Social - INPS 
Apelada: Prefeitura Municipal de 
Guaratinguetá. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Justino RibeIro: Em 
sessão passada, após o voto do Rela
tor, eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso, pedi vista destes autos e ho
je trago o meu voto. 

2. Trata-se de incidente de unifor
mização de jurisprudência a respeito 
da questão de saber se as disposi
ções do Código Tributário Nacional, 
no referente à decadência e prescri
ção, se aplicam às chamadas contri
buições destinadas ao custeio da 
Previdência Social. 

3. O problema adquiriu certa com
plexidade e, como se viu pelo minu
cioso Relatório e pelo tão minucioso 
quão erudito voto do Relator, vem 
suscitando pronunciamentos diver
gentes neste Tribunal, sobretudo em 
virtude de tanto a Constituição Fede
ral como o citado Código haverem 
deixado ao intérprete a tarefa de dis
cernir no grande debate doutrinário 
a respeito da natureza jurídica de 
tais encargos. 

Ocorrente a divergência, inafastá
vel se torna o conhecimento do inci
dente, pelo que nesta parte acompa
nho o eminente Relator. 

4. No mérito, entretanto, embora 
de inteiro acordo e mesmo maravi
lhado com a brilhante exposição dou-

trinária feita por S. Exa., quero pe
dir licença para divergir da conclu
são. É que entendo mais adequada à 
solução da espécie, pelO menos no 
estado atual de nosso Direito, uma 
atitude mais pragmática. 

5. Com efeito, sem embargo de ser 
hoje quase unânime na doutrina a di
cotomia imposto e taxa para desig
nar todas as entradas compulsórias 
de recursos para os cofres públicos, 
bem demonstrou o eminente Relator 
que, na prática e mesmo no direito 
positivo, ainda se conserva, para al
gumas delas, a denominação de con
tribuição, sendo exemplo mais notá
vel a contribuição de melhoria. A. 
Carlos Fonseca, ilustre assessor do 
eminente Ministro Pedro ACioli, em 
alentado estudo de que me remeteu 
um exemplar, também o demonstra 
com apoiO em trabalhos de autores 
nacionais e estrangeiros. 

Não é que as contribuições, assim 
designadas na prática, não caibam 
num ou noutro daqueles conceitos. 
Ao contrário, se atentarmos para a 
etimologia e até para a origem histó
rica da palavra contribuição (do la
tim contributio, de contar, incorpo
rar, anexar, contribuir), que tem a 
mesma raiz de tributum ou 
trlbutus, termo originariamente uti
lizado para designar as coisas e ser
viços que as tribos vencedoras na 
guerra exigiam das vencidas, e que 
depois veio significar idênticos en
cargos impostos pelos governos aos 
próprios governados, para atender 
às despesas do Estado, se atentar
mos para isto, pOdemos até dizer 
que os conceitos de imposto e taxa é 
que se compreendem no de contri
buição. Aliás, nos primeiros tempos 
foi esta palavra utilizada para ame
nizar a conotação odiosa do vocá
bulo tributo (cf. «Enciclopédia 
Mirador Internacional», publica
ção da «Encyclopaedia Britannica 
do Brasil Publicações Ltda.», in ver
bete tributo, item I, 1.3). Assim, con-
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tribuição pode até sinonimizar-se 
com o gênero tributo, não sendo ou
tra a razão por que a própria lei cha
ma contribuinte ao pagador de tribu
to. 

Não há, portanto, razão de origem 
teórica para não se chamar imposto 
ou taxa ao que hoje se chama contri
buição, a qual, segundo Pontes de 
Miranda, ora assume o caráter de 
imposto, ora o de taxa, dependendo 
das circunstãncias (ver, desse sau
doso jurista, «Comentários à Consti
tuição de 1967», texto primitivo, To
mo lI, págs. 351 e 361/367, sobretudo 
no final da página 366, onde ele mos
tra o erro de Seligman em pretender 
distinguir taxa de contribuição de 
melhoria). Aliás, neste ponto peço 
vênia para assinalar o que me pare
ce um pequeno eqUívoco do ilustre 
autor do trabalho acima referido: co
mo bem frisou o eminente Ministro 
Carlos Mário Velloso, o insigne juris
ta não defendeu um genus tertium. 
Ele era pela dicotomia. O que ele 
quis, por certo, foi assinalar o cará
ter por assim dizer ambivalente des
sas entradas que, provindas de con
tribuintes diversos, convergem para 
certa finalidade, para certo serviço 
estatal. 

6. Em verdade, voltando às contri
buições previdenciárias, se as exa
minarmos de um ponto de vista 
pragmático, veremos que elas, vis
tas do lado do contribuinte, tanto po
dem assumir o caráter de imposto 
ou de taxa como, até, de preços pú
blicos ou, ainda, de prestação com
pulsória sem qualquer desses carac
teres. Assumem o caráter de taxa 
para os trabalhadores (empregado, 
autônomo ou avulso) porque tiram 
proveito dos serviços ou benefícios 
prestados pela Previdência e não po
dem fugir ao pagamento delas; pre
ços públicos, ou, se quiserem, taxas 
facultativas, para os contribuintes 
facultativos ou, para os contribuintes 
em dobro, porque, como é óQvio, po-

dem deixar de pagar, desistindo dos 
benefícios, quandO isto lhes aprou
ver; ainda preços públicos, para os 
usuários dos serviços sobre os quais 
incidiam as chamadas cotas de pre
vidência (luz, telefone, etc.) destina
das a responder pela contribuição da 
União, não só pelo fato de também 
pOderem dispensar tais serviços co
mo porque, vindo elas adicionadas 
ao preço do serviço, era como preço 
que o contribuinte a sentia; imposto, 
para os igualmente usuários dos di
tos serviços, mas exercentes de ati
vidades lucrativas, e também para 
os empregadores, porque delas não 
se beneficiam senão indiretamente e 
ainda as transferem ao seus fregue
ses (isto é, os tomadores de seus ser
viços ou adquirentes de suas merca
dorias); finalmente, prestação com
pulsória sem qualquer desses carac
teres, para os tomadores de serviço 
do trabalhador autônomo, que na 
forma do art. 64 do regulamento 
aprovado pelo Decreto n? 83.081/79 
têm de entregar a este 8% de seu sa
lário. E não se diga que estes 8% 
correspondem ao que o tomador do 
serviço teria de pagar ao órgão pre
videnciário, se o trabalhador não 
fosse autônomo. A correspondência é 
apenas aritmética, como claramente 
se vê. 

Há ainda o caso do dono da obra 
que, pela norma ditatorial do art. 20 
do Decreto-Lei n? 66/66, atenta ex
clusivamente à comodidade da buro
cracia, tem de pagar pelO construtor 
e por seus empregados, sem ao me
nos pOder descontar destes a parte 
que lhes cabe. E, isto, independente 
de já haver pago tudo ao -construtor 
que, no orçar a empreitada, já inclui 
todós esses encargos. Que riome tem 
esse encargo extra do dono da obra 
para com, 9 órgão previdenciário? 
Imposto, Taxa ou Confisco? Ê certo 
que a lei lhe assegura ação regressi
va contra o construtor. Mas, de qual
quer modo, o Estado transfere ao 
proprietário, ou ao simples condômi-
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no de edifício, incômodos que são 
seus. Esses incômodos, sem os privi
légios e pOderes do Estado, têm sig
nificação econômica, representam 
despesa, encargo. Que nome lhes da
remos? 

7. Como se vê, o problema apre
senta particularidades variegadas. E 
apenas apontei algumas! Daí a difi
culdade em reduzi-lo ao âmbito ne
cessariamente generalizante e refra
tário a aspectos menores como sói 
ser o das teorias e doutrinas, muitas 
delas elaboradas com base no direito 
estrangeiro e, por isto, desconhece
doras de nossa legislação multifária, 
instável e em grande parte improvi
sada. 

8. Talvez por isso mesmo haja o le
gislador conservado, para esses en
cargos parafiscais, o nome de contri
buição, por ser mais abrangente e 
menos suscetível a polêmicas. E 
também porque o Código Tributário 
Nacional, desde o anteprojeto elabo
rado pelo que todos têm como maior 
conhecedor, à época, dessas ques
tôes, tenha definido tributos como 
compreendendo os impostos, as ta
xas e a contribuição de melhoria, si
lenciando sobre as de previdência. 

Com efeito, Rubens Gomes de Sou
sa, ao ser convocado em 1953, por 
iniciativa de Deputados, encampada 
pelo então Ministro Osvaldo Aranha, 
para elaborar o anteprojeto, já era 
tido como o maior conhecedor da 
matéria no Brasil. Evidentemente, 
não ignorava a existência, já então, 
das contribuições previdenciárias, à 
época disseminadas nas várias leis 
regedoras dos múltiplos institutos e 
caixas de aposentadoria. Ele não po
dia ignorar isto. E, no entanto, lá es
tá, no art. 21, apontado e elogiado 
por outro eminente mestre no assun
to, Aliomar Baleeiro, a definição de 
tributos como sendo impostos, taxas 
e contribuições de melhoria (cf. Alio
mar Baleeiro, «Direito Tributário 
Brasileiro», 2? ed., pág. 36/37). E -

note-se - este eminente professor, 
emitindo parecer, como Deputado 
Federal, sobre o Projeto n? 4.834/54, 
da Câmara, exarava uma lição que 
é, com as qualidades de mestre que 
não possuo, o que acima afirmei. 
Disse ele, verbis: 

«O projeto, a nosso ver, com 
acerto, não contemplou especial
mente entre as receitas as chama
das contribuições parafiscais arre
cadadas pelos Institutos e Caixas 
de Pensões, Sesi, Sesc, etc. Nesse 
rol seria de incluir-se também o 
imposto sindical. 

Na melhor doutrina, o neologis
mo parafiscal, introduzido na lin
guagem financeira da França, pelO 
inventário Schuman, e cedo copia
da pelO Brasil, designa tributos 
que, às vezes, são taxas e, outras 
vezes, impostos. Não raro, apre
sentou formas híbridas de imposto 
e taxa. Mas de especifico tem só a 
delegação às entidades beneficia
das com a arrecadação». (Cf. Alio
mar Baleeiro, ob. cit., pág. 38). 
9. Aí está, reconhecido por mestre 

no assunto, não só o caráter oscilan
te dessas contribuições entre impos
to, taxa e outras figuras de que falei 
acima, como também a não abran
gência delas pelo CTN. O Código, 
com efeito, falou de impostos, taxas 
e contribuições de melhoria, o que 
leva, segundO conhecidíssimo 
princípio de lógica jurídica, a 
~xclusão das contribuições previ
denciárias, pois, a se atribuir ao le
gislador o propÓSito de as fazer com
preender nos dois primeiros concei
tos enunciados, ter-se-á de reduzir à 
inutilidade a referência à de melho
ria, também abrangida neles. 

10. Não se trata, aqui, de dar pre
valência à chamada voluntas 
legislatoris, que a moderna herme
nêutica insere apenas entre os 
subsídios menos valiosos de interpre
tação, mas de atentar em que a Pre
vidência Social, de evolução tão len-
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ta que levou um século para cami
nhar das mutualidades de cunho par
ticular, inauguradas com as tontinas 
do séc. XVII, até a instituição do pri
meiro seguro social obrigatório por 
Bismarck em 1883, ainda está, entre 
nós, outro século depois, praticamen
te começando a evolver dos percal
ços e contratempos iniciais. Consta 
que em alguns países ela já atingiu o 
ideal, que é o de o Estado assumir 
integralmente o amparo dos inváli
dos de qualquer natureza, saindo os 
recursos dos próprios impostos ge
rais, isto é, independente de contri
buição específica e bastando a quali
dade de súdito e inválido para ter di
reito subjetivo ao amparo. Mas, en
tre nós, mais se tem pensado na de
magogia das aposentadorias por 
tempo de serviço ou por outras ra
zões estranhas à incapacidade para 
o trabalho; e só muito recentemente 
se pensou no amparo aos anciãos de 
mais de 70 anos. Dos outros inváli
dos, se não tiverem o amparo da 
família, alicerce do Estado liberal, 
que cuidem as religiões menos fe
chadas ou outras instituições carita
tivas. 

11. Foi por'- certo pensando neste 
estado ainda incipiente de nossa ins
tituição previdenciária, que há de 
caminhar para aquele ideal mas, por 
enquanto, é a miscelânea de que fa
lei, que o legislador do CTN deixou 
de trazê-la para o âmbito deste. 

12. Estou, assim, com o lAPAS, no 
excelente memorial apresentado por 
seu ilustre Procurador, Dr, Paulo 
Cesar Gontijo. Não há dúvida de que 
as contribuições previdenciárias, 
quandO compulsórias como na sua 
maioria, têm natureza tributária. Se
ria inútil negá-lo e, por isto, o lAPAS 
começa por reconhecê-lo. Porém, 
menos certo também não é que o Có
digo, que nem saiu do Congresso 
com esse nome, não foi exauriente. 
Ele deixou as contribuições de previ
dência e outras (como as de custeio 

das autarquias de fiscalização pro
fissional, que são fixadas ou reajus
tadas pelos respectivos Conselhos) 
para a legislação específica. 

13. Nessa linha de entendimento, o 
que se pode ter como tumultuário é o 
Ato Complementar n? 36/67, que se 
apressou em dar o nome de código 
ao que saiu do Congresso como siste
ma; o DecretoLei n? 27/66 que lhe 
acrescentou dispositivo para dizer o 
óbvio, isto é, que as chamadas cotas 
de previdência e outras contribui
ções estavam fora de seu alcance; a 
Emenda Constitucional n? 8, referen
te a estas mesmas cotas e, agora, a 
Lei n? 6.830/80 que vem chover no 
molhado a respeito de prescrição. 
São estas providências legislativas 
engendradas às pressas, talvez moti
vadas pelo descrédito ou pelo medo 
do trabalho construtivo e seguro, 
embora lento, da jurisprudência, 
Normas que ao invés de evitar o mal 
que temem, quase sempre o aumen
tam, pelo tumulto e a insegurança 
que trazem ao próprio julgador. 

14. Senhor Presidente, para encer
rar este voto que já muito se alongou 
e - admito - pouco contribuiu para 
o esclarecimento da matéria, quero 
lembrar, ainda a propósito dessas 
chamadas cotas de previdência, que 
o Decreto-Lei n? 1.505, de 1967, as 
substituiu por uma parcela sobre o 
preço ex refinaria dos combustíveis, 
equivalente a 6% do preço eXlrefina
ria da gasolina tipo A, livrando as
sim do encargo os consumidores de 
luz, água, gás, telefone, etc. e os 
usuários dos transportes coletivos. 

Por esta inconstãncia da legisla
ção, que muda a todo instante a colo
ração desses encargos, foi que em 
voto proferido em embargos na AC 
36.382-SP, a propósito de discussão 
semelhante à destes autos, me aven
turei a chamar tais cotas de quase
imposto. Pelo menos já não podem 
ser tratadas como taxa, pois quem 
compra combustível não utiliza ser-
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viço público. Isto mostra que o con
junto de tais contribuições parafis
cais ainda evolui e está longe de se 
ajustar às teorias rígidas, ou de se 
acomodar a doutrinas inspiradas no 
direito mais sedimentado de outros 
povos. 

15. Concluo, pelo exposto, que o 
Código Tributário Nacional não al
cança as contribuições em debate. 
Assim, lamentando não poder acom
panhar o brilhante voto do eminente 
Ministro-Relator, formo-me na ala 
deste Egrégio Tribunal que, segundo 
refere A. Carlos Fonseca no trabalho 
inicialmente referido, entende que, a 
respeito de decadência e prescrição, 
elas obedecem a legislação própria, 
tendo por base a Lei n? .3.807/60. 
Dentre os nomes representativos 
dessa corrente, citam-se os dos emi
nentes Ministros Carlos Madeira, AI
dir Guimarães Passarinho e Evan
dro Gueiros (AC 55.396-SP); Arman
do Rollemberg (AC 50.134 e 53.881-
SP); Antônio Torreão Braz e Moacir 
Catunda (AC 51.748-SP) e José Fer
nandes Dantas (AC 58.003-MGl. 

E o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Sr. Presidente, também man
tenho meu voto. 

Não obstante tratar-se (a embar
gante) de pessoa jurídica de direito 
público (município), continuo a en
tender, sempre com a devida vênia, 
tal como fiz por ocasião do julga
mento na Turma, que a regra mais 
adequada de interpretação parece 
ser aquela que distingue a norma ge
ral da especial, pelo tema que a nor
ma disciplina, e não pelos sujeitos a 
que se dirige. Assim penso, entre ou
tros, pelos seguintes motivos (que 
me parecem os principais): primei
ro, porque (como suscintamente sa
lientei em meu voto vencido), na 
verdade, a lei se dirige a todos. Ulti
mamente, aliás, vai perdendo terre-

no a velha doutrina que procura efe
tuar distinções entre destinatários 
da norma legal; na verdade, a nor
ma se dirige a todos aqueles que se 
achem na situação de fato por ela 
contemplada. 

Depois, porque a referibilidade ao 
tema ou matéria disciplinada pela 
norma se apresenta como critério 
mais seguro para as tarefas da in
terpretação e a aplicação coerentes 
do ordenamento juridico, pois qual
quer que seja o sujeito a quem possa 
interessar a matéria pela norma dis
ciplinada, a solução a ser encontra
da para a situação litigiosa haverá 
de ser sempre a mesma. 

Por isso, não dou especial relevo 
ao fato de existir norma específica 
para regular a prescrição de ações 
propostas contra a Fazenda Pública. 

Parece-me que, neste ponto, fico 
em divergência com o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg (embora, nu
ma certa ocasião, tenha vacilado 
neste meu ponto de vista e acompa
nhado um dos esplêndidos votos de 
S. Exa., proferido na Turma. 

Refluo para o leito do meu entendi
mento. 

Com a devida vênia, portanto, re
cebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Reporto-me ao voto vencedor 
que proferi na AC n? 64.305, que leio, 
cuja cópia anexo. 

Acrescento que, na espécie, a con
trovérsia, em grau de apelação, foi 
posta, apenas, no plano da ocorrên
cia ou não de prescrição, nos termos 
do art. 174 do Código Tributário Na
cional, e diante dessa alternativa, 
em face do pressupostos fixados, 
posiciono-me de acordo com o douto 
voto vencedor do Ministro Carlos 
Mário Velloso, pelo que rejeito os 
embargos com a vênia devida ao 
eminente Relator. 
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Apelação Cível n? 64.305 - MG 
Mandado juntar por S. Exa. por 

ter proferido voto do mesmo sentido 
na AC N? 64.245 - SP 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Sem embargo da ampla con
trovérsia que a qualificação técnico
jurídica da contribuição previdenciá
ria tem suscitado entre nós na dou
trina e nos tribunais, o certo é que, 
sob o império da Emenda Constitu
cional n? 1/69, artigo 21, n? I, as con
tribuições, os interesses da Previ
dência Social, passaram a integrar o 
sistema tributário nacional expres
samente, sendo verdade que, sob a 
vigência daquele preceito, não cabia 
distinguir-se entre cota de previdên
cia e contribuição previdenciária, 
para efeito da inserção referida. 

De outro lado, a melhor doutrina é 
no sentido de que, a partir do 
Decreto-Lei 27/66 que introduziu o 
art. 217 do Código Tributário Nacio
nal, as contribuições - espéCie uni
tária do gênero tributo - passaram 
a integrar a Lei 5.172/66, incluindo
se no seu tratamento, como se vê do 
amplo estudo de Rubens Gomes de 
Sousa sobre a matéria (RDP 17/306; 
RDA 112/43 de Aliomar Baleeiro (Di
reito Tributário Brasileiro pág. 640), 
e Geraldo Ataliba (RT 492/493) e se
gundo assinalado no douto voto de 
Ministro Moreira Alves, trazido à co
lação na douta inicial (RE 86.595 -
RTJ 87/271). 

Outrossim, é doutrina hoje genera
lizada a divisão tripartite do tributo 
nas espéCies imposto, taxa e contri
buição, todas SUb divisíveis em su
bespécies, compreendidas nas últi
mas, ao lado da contribuição de me
lhoria e outras modalidades, entre 
as quais a contribuição previdenciá
ria; de outra parte, a existência au
tônoma de parafiscalidade 'preconi
zada por Morrelli é repelida, prati-

camente, por toda a doutrina autori
zada, inserindo-se a mesma em uma 
das espéCies tributárias comentadas, 
como se vê, em especial, de Rubens 
de Sousa e Baleeiro, nas manifesta
ções já invocadas. 

Nessa ordem de considerações, o 
perfil técnico~doutrinário da contri
buição previdenciária se insere no 
conceito unitário de contribuições, es
péCie do gênero tributo, e à luz do di
reito positivo brasileiro, a partir do 
Decreto-Lei 27/66, que introduziu no 
Código Tributário Nacional o art. 
217, a modalidade contribuições ali 
referida, em que se inclui a contri
buição previdenciária, incorporou-se 
ao sistema do codificado, sendo irre
cusável a sua subsunção no conceito 
técnico-legal do art. 3? da Lei 
5.172/66, princípio que veio a ser san
cionado no art. 21, § 1?, n? I da 
Emenda Constitucional n? 1/9; 
saliente-se, ainda, que descabe quali
ficar a contribuição previdenciária 
como Simples decorrência da inter
venção do Estado na ordem econô
mica, no regime da Emenda aludi
da, de um lado, pela sua inserção no 
capítulo do sistema tributário; de ou
tro, porque a Previdêncai Social é 
hoje em quase todos os países um 
serviço públiCO e, no Brasil, resulta 
de um compromiSSO constitucional 
com trabalhadores, exigível, assim, 
em serviço essenciéil do Estado. 

Por fim, assinale-se a incidibilida
de da contribuição previdenciária, 
no planó do empregado e do empre
gador, à vista de sua estrutura uni
tária, sendo a relação decorrente le
gal e não contratual. 

No sentido da aplicaçã~ do art. 174 
do Código Tributário Nacional às 
contribuições previdenciarias, as de
cisões da Egrégia Segunda Seção 
deste Tribunal, proferidas nos EAC 
40.694, Relator o Ministro Carlos Má
rio Velloso (julgamento de 9-9-80), 
EAC 50.134, Relator Ministro Miguel 
Jeronymo Ferrante; ainda, EAC 
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44.174, 58.866 e 67.831; registra-se, 
também, exaustivo pronunciamento 
do Ministro Carlos Mário Velloso no 
incidente de uniformização de juris
prudência na AC n? 58.664. 

No caso concreto, as contribuições 
cobradas se referem ao período de 
1971 a 1973, geradas sob o império da 
Emenda Constitucional n? 1/69; o 
ajuizamento em Juízo é de abril de 
1975 e a citação do embargante só se 
deu a 7-6-79; à luz dos pressupostos 
assentados e nos termos do art. 174 
do Código Tributário Nacional ocor
reu In casu a prescrição da ação de 
cobrança. 

Com a vênia que sempre devo ao 
eminente Relator, dou provimento 
ao apelo do embargante, invertidos 
os õnus da condenação. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas (vo
gal): Recebo os embargos, pela ex
celência da fundamentação do douto 
voto vencido. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, com a devi
da vênia, fico com o voto do Sr. Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis. Re
jeito, pelo duplo fundamento. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 64.245 - SP - ReI.: Min. 
Justino Ribeiro - Embte.: lAPAS -
Embda.: Prefeitura Municipal de 
Nova Guataporanga. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
jeitou os embargos. (Em 25-8-81 - 2~ 
Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Sebastião Reis, Miguel J. Fer
rante, Pedro Acioli, Américo Luz, 
Carlos Mário Velloso (que fizeram 
justificativa de voto), Antônio de Pá
dua Ribeiro, Armando Rollemberg e 
Moacir Catunda, vencidos os Srs. 
Mins. Romildo Bueno de Souza e Jo
sé Dantas que recebiam os embar
gos. Ausente, por se encontrar licen
ciado, o Sr. Min. Wilson Gonçalves. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
WaShington Bolivar. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 67.328 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS 
Embargado: Governo do Distrito Federal 

EMENTA 

Previdência Social. Contribuições. Prescrição a 
favor da Fazenda Pública (Decreto n? 20.910/32). 

Não obstante a diversidade de entendimentos a 
respeito da regência da matéria pela LOPS (art. 
144) ou pelo CTN (art. 174), no caso concreto, por se 
tratar de ação contra a Fazenda Pública, é de se 
acolher a exceção oposta com fundamento no Decre
to n? 20.910/32. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, re
jeitar os embargos, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de agosto de 1981 (data 

do julgamento) Ministro 
Washington BoUvar de Brito, Presi
dente - Ministro Justino Ribeiro, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Acolhendo apelo do Governo do Dis
trito Federal nesta ação executiva 
em que o lAPAS lhe cobra dívida re
ferente a contribuições previdenciá
rias, a Egrégia 4~ Turma, por maio
ria, deu pela prescrição da ação, 
com o seguinte voto do Relator, emi
nente Ministro Carlos Mário Veloso: 

«Tenho como ocorrente, no caso, 
a prescrição 

Há um rol de casos, de que fui 
Relator, em que sustentei, com o 
acolhimento dos meus eminentes 
pares, a natureza jurdico
tributária da contribuição previ
denciária. Se é ela tributo, há de 
ajustar-se às regras do sistema tri
butário da Constituição e do CTN, 
inclusive no que toca às regras 
que disciplinam os institutos da de
cadência e da prescrição. Mencio
no, inter plures, os seguintes casos, 
de que fui relator: AACC 47.188 -
SP, 68.210 - SP, 41.990 - SP, 
47.730 - SP, 42.410 - MG, 37.674-
CE, 50.134 - SP, 32.692 - SE, 
49.972 - SP, 49.059 - DF e 58.664 
- SP; AMS 79.184 - SP. 

Recentemente, a Egrégia 2~ Se
ção, nos EAC 50.134 - SP, Relator 

o Sr. Ministro Miguel Ferrante 
(julg. de 14-10-80), decidiu no senti
do de que a prescrição qüinqüenal 
do art. 174, CTN, abrange as con
tribuições previdenciárias. 

No caso, iniciando-se a contagem 
do prazo prescricional a partir da 
data 'de vigência do CTN, 1-1-67 
(CTN, art. 218), em Obséquio ao 
princípio de direito intertemporal 
de que o prazo prescricional redu
zido pela lei nova começa a contar
se a partir da data de vigência des
ta, tem-se que a prescrição 
consumou-se em I? de janeiro de 
1972. 

A citação do apelante, todavia, 
somente ocorreu em 18-2-1972 (fls. 
25v). 

Só por só, portanto, o recurso 
mereceria provimento. 

Um outro fundamento jurídico. 
todavia, pOderia ser invocado: a 
prescrição qüinquenal de que goza 
a Fazenda Pública (Decreto n? 
20.910, de 1932, art. I?). 

Destarte, mesmo que se enten
desse que a prescrição da ação de 
cobrança das contribuições previ
denciárias não estaria regulada pe
lo CTN, art. 174, assim disciplina
da pelo art. 144 da LOPS, este últi
mo dispositivo legal, entretanto, 
não seria aplicavel à Fazenda PÚ
blica que tem, em seu favor, regra 
especial. 

Diante do exposto, dou provi
mento ao apelo.» (fls. 69/70), 

Ficou vencido o eminente Ministro 
Romildo Bueno de Souza, apoiado no 
seguinte voto que proferira na AC 
64.245-SP: 

«Não me filio à doutrina que con
cede espaço ao debate sobre o des
tinatário da lei. Adoto o entendi
mento de que a lei a todos se diri
ge. 

A amplitude da norma legal há 
de ser dimensionada pela matéria 
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nela disciplinada (que pode dizer 
respeito a maior ou menor número 
de pessoas); não pelos sujeitos a 
que ela se dirige, porque a nin
guém é dado ignorar a lei (a igno
rância é juridicamente ineficaz). 

A lei sobre prescrição qüinqüe
nal de ações contra a Fazenda PÚ
blica é necessariamente geral, não 
somente porque se dirige a todos 
mas, também, porque abrange cré
ditos em geral (por atos ilícitos, 
prestações oriundas de contrato, 
de parentesco, etc.). 

Portanto, não é especial a norma 
sobre prescrição de ações contra a 
Fazenda Pública, quando posta em 
confronto com a de que ora se tra
ta. 

Não é especial porque não con
templa propriamente a União: ao 
contrário, toma em consideração os 
credores da União, que contra ela 
não podem demandar eficazmente 
após o decurso do qÜinqüenio, sal
vo em casos reconhecidos fora de 
seu alcance. 

Quanto à matéria por ela regula
da, é geral (mais do que a da Previ
dência Social, aliás), porque a da 
Previdência Social, sim, cogita so
mente da prescrição das contribui
ções previdenciárias. 

Com todas as vênias, mantenho 
meu entendimento e não reconheço 
prescrição» (fls. 72) 

Os embargos do lAPAS (fls. 79-
30), acolitados pela União como as
sistente (fls. 92/95), sustentam 
achar-se a matéria regida pela pres
crição trintenária do art. 144 da Lei 
n? 3.307-60, objeto de interpretação 
autêntica pelo art. 2?, § 9?, da recen
te Lei n? 6.330, de 22-9-30. 

3. Admitidos pelo r. despacho de 
fls. 31, os embargos foram impugna
dos a fls. 35/90. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro JusUno Ribeiro (Re
lator): Como se viu pelOS ilustrados 
pronunciamentos transcritos no Re
latório, a questão tem duplo aspecto: 
a) o da prescrição, que pOderíamos 
chamar genérica, incidente sobre as 
dívidas resultantes de contribuições 
previdenciárias, mesmo assim ainda 
se divergindo neste Tribunal, como é 
notório, sobre se prevaleceria o pra
zo de 30 anos de LOPS ou o de 5, do 
CTN; e b) o da prescrição especial 
em benefício da Fazenda Pública, 
dada a condição do réu embargado. 

2. No tocante ao primeiro aspecto, 
já tive oportunidade de manifestar 
meu modesto ponto de vista a favor 
da corrente que adota, para as con
tribuições de previdências, a prescri
ção trintenária de LOPS. Peço licen
ça para, a respeito, juntar cópia do 
voto que proferi por ocasião do inci
dente de uniformização de jurispru
dência suscitada na AC 53.664-SP, e 
em que, sem negar o caráter de tri
buto de tais contribuições, entendi 
que as mesmas escapavam ao âmbi
to do CTN, que, embora chamado có
digo, não foi exaustivo. 

3. Já quanto ao outro aspecto, isto 
é, o da prescrição em favor da Fa
zenda, não vejo como, no caso, fugir 
à sua incidência, em que pese a opi
nião magistralmente sustentada pelo 
eminente Ministro Romildo Bueno de 
Souza. É que, embora se negue cará
ter especial à norma do Decreto n? 
20.910-32, como faz S. Exa., penso 
que não se pode igualmente deixar 
de considerar que a prescrição, no 
plano dos direitos subjetivos, é exce
ção nascida em favor de alguém - ° 
devedor - como resultado da inci
dência da norma que a prescreve, 
sobre o fato da inação de outrem o 
credor - ao deixar de exercer sua 
pretensão creditícia durante certo 
prazo. 
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4. Como o decreto em questão pre
vê a prescrição, em cinco (5) anos, 
de toda e qualquer ação contra a Fa
zenda Pública, conceito que indiscu
tivelménte se aplica ao Distrito Fe
deral, conclui-se que, se lhe não nas
ceu a exceção prevista na LOPS ou 
no CTN, em razão da matéria, ela 
lhe adveio, não obstante, por força 
do citado decreto, em razão da pes
soa que é. 

5. Asism sendo, rejeito os embar
gos. 

Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência na 

Apelação Cível n? 58.664 - SP 

Mandado juntar por S. Exa. por 
ter proferidO voto no mesmo sentido 
no l.U.J. na AC 67.328 - SP. 

Remte.: Ex Officio: Juiz de Direito 
da I? Vara da Comarca de Guaratin
guetá - Apelante: Instituto Nacional 
de . Previdência Social - INPS 
Apelada: Prefeitura Municipal de 
Guaratinguetá. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Em 
sessão passada, após o voto do Rela
tor, eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso, pedi vista destes autos e ho
je trago o meu voto. 

2. Trata-se de incidente de unifor
mização de jurisprudência a respeito 
da questão de saber se as disposi
ções do Código Tributário Nacional, 
no referente a decadência e prescri
ção, se aplicam as· chamadas contri
buições destinadas ao custeio da 
Previdência Social. 

3. O problema adquiriu certa com
plexidade e, como se viu pelo minu
cioso Relatório e pelo tão minucioso 
quão erudito voto do Relator, vem 
suscitando pronunciamentos diver
gentes neste Tribunal, sobretudo em 
virtude de tanto a Constituição Fede-

ral como o citado Código haverem 
deixado ao intérprete a tarefa de dis
cernir no grande debate doutrinário 
a respeito da natureza jurídica de 
tais encargos. 

Ocorrente a divergência, inafastá
vel se torna o conhecimento do inci
dente, pelo que nesta parte acompa
nho o eminente Relator. 

4. No mérito, entretanto, embora 
de inteiro acordo e mesmo maravi
lhado com a brilhante exposição dou
trinária feita por S. Exa., quero pe
dir licença para divergir da conclu
são. :€ que entendo mais adequada à 
solução da espécie, pelo menos no 
estado atual de nosso Direito, uma 
atitude mais pragmática. 

5. Com efeito, sem embargo de ser 
hoje quase unânime na doutrina a di
cotomia imposto e taxa para desig
nar todas as entradas compulsórias 
de recursos para os cofres públicos, 
bem demonstrou o eminente Relator 
que, na prática e mesmo no direito 
positivo, ainda se conserva, para al
gumas delas, a denominação de con
tribuição, sendo exemplo mais notá
vel a contribuição de melhoria. A. 
Carlos Fonseca, ilustre assessor do 
eminente Ministro Pedro ACioli, em 
alentado estudo de que me remeteu 
um exemplar, também o demonstra 
com apoio em trabalhos de autores 
nacionais e estrangeiros. 

Não é que as contribuições, assim 
designadas na prática, não caibam 
num ou noutro daqueles conceitos. 
Ao contrário, se atentarmos para a 
etimologia e até para a origem histó
rica da palavra contribuição (do, la
tim contributio, de con + tribuêre, 
ação de ajuntar, incorporar, anexar, 
contribuir), que tem a mesma raiz 
do tributum ou tributus, termo origi
nariamente utilizado para designar 
as coisas e serviços que as tribos 
vencedoras na guerra exigiam das 
vencidas, e que depois veio signifi
car idênticos encargos impostos pe
los governos aos próprios governado-
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res, para atender às despesas do Es
tado; se atentarmos para isto, pode
mos' até dizer que os conceitos de 
imposto e taxa é que se compreen
dem no de contribuição. Aliás, nos 
primeiros tempos foi esta palavra 
utilizada para amenizar a conotação 
odiosa do vocábulo tributo (cf. «En
ciclopédia Mirador Internacional», 
publicação da «Encyclopaedia Bri
tannica do Brasil Publicações 
Ltda.,» In verbete tributo, item I, 
1.3). Assim, contribuição pode até 
sinonimizar-se com o gênero tributo, 
não sendo outra a razão por que a 
própria lei chama contribuinte ao 
pagador de tributo. 

Não há, portanto, razão de origem 
teórica para não se chamar imposto 
ou taxa ao que hoje se chama contri
buição, a qual, segundo Pontes de 
Miranda, ora assume o caráter de 
imposto, ora o de taxa, dependendo 
das circunstãncias (ver, desse sau
doso jurista, «Comentários à Consti
tuição de 1967», textO'primitivo, To
mo lI, págs. 351 e 361-367, sobretudo 
no final da página 366, onde ele mos
tra o er:ro de Seligman em pretender 
distinguir taxa de contribuição de 
melhoria). Aliás, neste ponto peço 
vênia para assinalar o que me pare
ce um pequeno equívoco do ilustre 
autor do trabalho acima referido: co
mo bem frisou o eminente Ministro 
Carlos Mário Velloso, o insigne juris
ta não defendeu um genus tertium. 
Ele era pela dicotomia. O que ele 
quis, por certo, foi assinalar o cará
ter por assim dizer ambivalente des
sas entradas, que, provindas de con
tribuintes diversos, convergem para 
certa finalidade, para certo serviço 
estatal. 

6. Em verdade, voltando às contri
buições previdenciárias, se as exa
minarmos de um ponto de vista 
pragmático, veremos que elas, vis
tas do lado do contribuinte, tanto po
dem assumir o caráter de imposto 
ou de taxa como, até, de preços pú-

blicos ou, ainda, de prestação com
pUlsória sem qualquer desses carac
teres. Assumem o caráter de taxa 
para os trabalhadores (empregado, 
autônomo ou avulso) porque tiram 
proveito dos serviços ou benefícios 
prestados pela Previdência e não po
dem fugir ao pagamento delas; pre
ços públicos, ou, se quiserem, taxas 
facultativas, para os contribuintes 
facultativos ou, para os contribuintes 
em dobro, porque, como é óbvio, po
dem deixar de' pagar, desistindo dos 
benefícios, quandO isto lhes aprou
ver; ainda preços públicos, para os 
usuários dos serviços sobre os quais 
incidiam as chamadas cotas de pre
vidência (luz, telefone etc.) destina
das a responder pela contribuição da 
União, não só pelO fato de também 
poderem dispensar tais serviços co
mo porque, vindo elas adicionadas 
ao preço do serviço, era como preço 
)que o contribuinte a sentia; imposto, 
para os igualmente usuários dos di
tos serviços, mas exercentes de ati
vidades lucrativas, e também para' 
os empregadores, por que delas não 
se beneficiam senão indiretamente e 
ainda as transferem aos seus fregue
ses Cisto é, os tomadores de seus ser
viços ou adquirentes de suas merca
dorias); finalmente, prestação com
pulsória, sem qualquer desses carac
teres, para os tomadores de serviço 
do trabalhador autônomo, que na 
forma do art. 64 do regulamento 
aprovado pelo Decreto n? 83.081-79 
têm de entregar a este 8% de seu sa
lário. E não se diga que estes 8% 
correspondem ao que o tomador do 
serviço teria de pagar ao órgão pre
videnciário, se o trabalhador não 
fosse autônomo. A correspondência é 
apenas aritmética, como claramente 
se vê. 

Há ainda o caso do dono dq obra, 
que, pela norma ditatorial do art. 20 
do Decreto-Lei n? 66/66, atenta ex
clusivamente à comodidade da buro
cracia, tem de pagar pelo construtor 
e por seus empregados, sem ao me-
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nos poder descontar destes a parte 
que lhes cabe. E, isto, independente 
de já haver pago tudo ao construtor 
que, no orçar a empreitada, já inclui 
todos esses encargos. Que nome tem 
esse encargo extra do dono da obra 
para com o órgão previdenciário? 
Imposto, taxa ou confisco? É certo 
que a lei lhe assegura ação regressi
va contra o construtor. Mas, de qual
quer modo, o Estado transfere ao 
proprietário, ou ao simples condômi
no' de edifício, incômodos que são 
seus. Esses incômodos, sem os privi
légios e pOderes do Estado, têm sig
nificação econômica, representam 
despesa, encargo. Que nome lhes da
remos? 

7. Como se vê, o problema apre
senta particularidades variegadas. E 
apenas apontei algumas! Daí a difi
culdade em reduzi-lo ao âmbito ne
cessariamente generalizante e refra
tário a aspectos menores como sói 
ser o das teorias e doutrinas, muitas 
delas elaboradas com base no direito 
estrangeiro e, por isso, desconhece
doras de nossa legislação multifária, 
instável e em grande parte improvi
sada. 

8. Talvez por isso mesmo haja o le
gislador conservado, para esses en
cargos parafiscais, o nome de contri
buição, por ser mais abrangente e 
menos suscetível a polêmicas. E 
também porque o Código Tributário 
Nacional, desde o anteprojeto elabo
rado pelo que todos têm como maior 
conhecedor, à época, dessas ques
tões, tenha definido tributos como 
compreendendo os impostos, as ta
xas e a contribuição de melhoria, si
lenciando sobre as de previdência. 

Com efeito, Rubens Gomes de Sou
sa, ao ser convocado em 1953, por 
iniciativa de Deputados, encampada 
pelo então Ministro Osvaldo Aranha, 
para elaborar o anteprojeto, já era 
tido como o maior conhecedor da 
matéria no Brasil. Evidentemente, 
não ignorava a existência, já então, 

das contribuições previdenciárias, à 
época disseminadas nas várias leis 
regedoras dos múltiplos institutos e 
caixas de aposentadoria. Ele não po
dia ignorar isto. E, no entanto, lá es
tá, no art. 21, apontado e elogiado 
por outro emineote mestre no assun
to, Aliomar Baleeiro, a definição de 
tributos como sendo impostos, taxas 
e contribuições de melhoria (cf. Alio
mar Baleeiro, «Direito Tributário 
Brasileiro,» 2~ ed., págs. 36/37). E -
note-se - este eminente professor, 
emitindo parecer, como Deputado 
Federal, sobre o Projeto n? 4.834/54, 
da Câmara, exarava uma lição que 
é, com as qualidades de mestre que 
não possuo, o que acima afirmei. 
Disse ele, verbis: 

«O projeto, a nosso ver, com 
acerto, não contemplou especial
mente entre as receitas as chama
das contribuições parafiscais arre
cadadas pelos Institutos e Caixas 
de Pensões, SESI, SESC, etc. Nes
se rol seria de incluir-se também o 
imposto sindical. 

'Na melhor doutrina, o neologis
mo parafiscal, introduzido na lin
guagem financeira da França, pelo 
inventário Schuman, e cedo copia
da pelo Brasil, designa tributos 
que, às vezes, são taxas e, outras 
vezes, impostos. Não raro, apre
sentou formas híbridas de imposto 
e taxas. Mas de específico tem só a 
delegação às entidades beneficia
das com a arrecadação.» (Cf. Alio
mar Baleeiro, ob. cit., pág. 38). 

9. Aí está, reconhecido por mestre 
no assunto, não só o caráter oscilan
te dessas contribuições entre impos
to, taxa e outras figuras de que falei 
acima, como também a não abran
gência delas pelo CTN. O Código, 
com efeito, falou de impostos, taxas 
e contribuições de melhoria, o que 
leva, segundo conhecidíssimo 
princípiO de lógica jurídica, à exclu
são das contribuições previdenciá
rias, pois, a se atribuir ao legislador 



TFR - 92 73 

o propósito de as fazer compreender 
nos dois primeiros conceitos enun
ciados, ter-se-á de reduzir à inutili
dade a referência à de melhoria 
também abrangida neles. ' 

10. Não se trata, aqui, de dar pre
valência à chamada voluntas 
Iegtslatorls, que a moderna herme
nêutica insere apenas entre os 
subsídios menos valiosos de interpre
tação, mas de atentar em que a Pre
vidência Social, de evolução tão len
taJ que levou um século para cami
nhar das mutualidades de cunho par
ticular, inauguradas com as tontinas 
do séct. XVII, até a instituição do pri
meiro seguro social obrigatório por 
Bismarck, em 1883, ainda está entre 
nós, outro século depois, pratic'amen
te começando a evolver dos percal
ços e contratempos iniciais. Consta 
que em alguns países ela já atingiu o 
ideal, que é o de o Estado assumir 
integralmente o amparo dos inváli
dos de qualquer natureza, saindo os 
recursos dos próprios impostos ge
rais, isto é, independente de contri
bUição específica e bastando a quali
dade de súdito e inválido para ter di
reito subjetivo ao amparo. Mas, en
tre nós, mais se tem pensado na de
magogia das aposentadorias por 
tempo de serviço ou por outras ra
zões estranhas à incapacidade para 
o trabalho; e só muito recentemente 
se pensou no amparo aos anciãos de 
mais de 70 anos. Dos outros inváli
dos, se não tiverem o amparo da 
família, alicerce do Estado liberal 
que cuidem as religiões menos fe~ 
chadas ou outras instituições carita
tivas. 

11. Foi por certo pensando neste 
estado ainda inCipiente de nossa ins
tituição previdenciária, que há de 
caminhar para aquele ideal mas, por 
enquanto, é a miscelânea de que fa
lei, que o legislador do CTN· deixou 
de trazê-la para o âmbito deste. 

12. Estou, assim, com o lAPAS, no 
excelente memorial apresentado por 

seu ilustre Procurador, Dr. pauio 
Cesar Gontijo. Não há dúvida de que 
as contribuições previdenciárias, 
quanto compulsórias, como na sua 
maioria, têm natureza tributária. Se
ria inútil negá-lo e, por isto, o lAPAS 
começa por reconhecê-lo. Porém, 
menos certo também não é que o Có
digo, que nem saiu do Congresso 
com este nome, não foi exauriente. 
Ele deixou as contribuições de previ
dência e outras (como as de custeio 
das autarquias de fiscalização pro
fissional, que são fixadas ou reajus
tadas pelos respectivos Conselhos) 
para a legislação específica. 

13. Nessa linha de entendimento, o 
que se pode ter como tumultuário é o 
Ato Complementar n? 36/67 que se 
apressou em dar o nome de código 
ao que saiu do Congresso como siste
ma; o Decreto-Lei n? 27/66, que lhe 
acrescentou dispositivo para dizer o 
óbvio, isto é, que as chamadas cotas 
de previdência e outras contribui
ções estavam fora de seu alcance; a 
Emenda Constitucional n? 8, referen
te a estas mesmas cotas e, agora, a 
Lei n? 6.830/80, que vem chover no 
molhado a respeito de prescrição. 
São estas providências legislativas 
engendradas às pressas, talvez moti
vadas pelo descrédito ou pelO medo 
do trabalho construtivo e seguro, 
embora lento, da jurisprudência. 
Normas que, ao invés de evitar o mal 
que temem,- quase sempre o aumen
tam, pelo tumulto e a insegurança 
que trazem ao próprio julgador. 

14. Senhor Presidente, para encer
rar este voto que já muito se alongou 
e - admito - pouco contribuiu para 
o esclarecimento da matéria, quero 
lembrar, ainda a propósito dessas 
chamadas cotas de previdência, que 
o Decreto-Lei n? 1.505, de 1967, as 
substituiu por uma parcela sobre o 
preço ex refinaria dos combustíveis, 
equivalente a 6% do preço ex refina
ria da gaSOlina tipo A, livrando as-
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sim do encargo os consumidores de 
luz, água, gás, telefone, etc. e os 
usuários dos transportes coletivos. 

Por esta inconstância da legisla
ção, que muda a todo instante a colo
ração desses encargos, foi que em 
voto proferido em embargos na AC 
36.382-SP, a propósito de discussão 
semelhante à destes autos, me aven
turei a chamar tais cotas de quase
imposto. Pelo menos já não podem 
ser tratadas como taxa, pois quem 
compra combustível não utiliza ser
viço público. Isto mostra que o con
junto de tais contribuições parafis
cais ainda evolui e está longe de se 
ajustar às teorias rígidas, ou de se· 
acomodar a doutrinas inspiradas no 
direito mais sedimentado de outros 
povos. 

15. ConCluo, pelo exposto, que o 
Código Tributário Nacional não al
cança as contribuições em debate. 
Assim, lamentando não pOder acom
panhar o brilhante voto do eminente 
Ministro-Relator, formo-me na ala 
deste ~grégio Tribunal que, segundo 
A. Carlos Fonseca, no trabalho ini
cialmente referido, entende que, a 
respeito de decadência e prescrição, 
elas obedecem a legislação própria, 
tendo por base a Lei n? 3.807/60. 
Dentre os nomes representativos 
dessa corrente, citam-se os dos emi
nentes Ministros Carlos Madeira, AI
dir Guimarães Passarinho e Evan
dro Gueiros (AC 55.396-SP); Arman
do Rollemberg (AC 50.134 e 53.881-

SP); Antônio Torreão Braz e Moacir 
Catunda (AC 51.748-SP) e José Fer
nandes Dantas (AC 58.003-MG). 

É o meu voto. 
Embargos na Apelação Cível N? 

67.328 - DF 

VOTO VOGAL 
O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 

Presidente, recebo os embargos; 
quanto ao primeiro fundamento, na 
forma do meu pronunciamento co
nhecido desta Egrégia Seção, e 
quanto ao segundo, porque, si et in 
quantum, prefiro ficar com os escó
lios aduzidos pelo Sr. Ministro Ro
mUdo Bueno, no seu voto vencido. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC. 67.328 - DF - pel.: Ministro 
Justino Ribeiro. Embgte.: lAPAS. 
Embgdo.: Governo do Distrito Fede
ral. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro José Dantas, 
rejeitou os embargos. (Em 4-8-81 -
2~ Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Míns. Sebastião A. dos Reis, Miguel 
J. Ferrante, Pedro da Rocha Acioli, 
Américo Luz, Antônio de Pádua IÚ
beiro, Armando Rollemberg e Carlos 
Mário Velloso. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito. 

APELAÇAO C1VEL N? 68.210 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente: Juízo de Direito da 2~ Vara de Barretos 
Apelante: lAPAS 
Apelada: Prefeitura Municipal de Barretos 

EMENTA 

Tributário. Contribuição Previdenciária. Pres
crição qünqüenal. CTN, art. 174. Fazenda Pública. 
Decreto n? 20.910, de 1932. 



TFR - 92 75 

I. Os tributos, no sistema constitucional tributá
rio brasileiro, são os impostos, as taxas e as contri
buições, desdobrando-se estas em contribuições de 
melhoria e contribuições parafiscais, ou especiais, 
sujeitas, todas, ao regime tributário comum. 

lI. Natureza jurídico-tributário da contribuição 
previdenciária. Aplicabilidade do prazo prescricio
nal de 5 (cinco) anos. CTN, art. 174. 

lII. A ação de cobrança de contribuições previ
denciárias contra a Fazenda Pública está sujeita à 
prescrição qüinqüenal estabelecida no Decreto n? 
20.910/32. 

IV. Recurso desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, vencido o Sr. Ministro Romildo 
Bueno de Souza, negar provimento 
ao apelo, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de novembro de 1980 -

Ministro Carlos Mário Velloso, Pre
sidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
VeUoso: A r. sentença recorrida, às 
fls. 85/87, lavrada pelo culto Juiz de 
Direito da Comarca de Barretos -
SP, Dr. Ovídio Rocha Barros Sando
val, assim relata e decide a contro
vérsia: 

«1. Adoto o relatório de fls. 21/22 
e acrescento que o E. Tribunal Fe
deral de Recursos deu provimento 
ao recurso interposto pelO embar
gado e pelo v. voto vencedor do 
eminente Ministro-Relator, adota
do pelo v. acórdão, foi determinado 
que este Juízo apreciasse a preli
minar de prescrição argüida nos 
embargos (v. fl. 66), 

Sobre a preliminar teceu o em
bargado as considerações de fls. 
75/79, enquanto a embargante rea
firma que prescrito estaria o direi
to do órgão preVidenciário (v. fI. 
81). 

2. E o relatório. Decido. 
3. O exeqüente-embargado 

INPS - visa, através desta execu
ção, o recebimento de contribui
ções referentes à chamada quota 
de previdência, relativas ao perío
do de dezembro de 1946 a janeiro 
de 1966 (v. fI. 31 do procedimento 
administrativo em apenso). 

4. Toda a controvérsia sobre a 
existência, ou não, da prescrição 
se circunscreve ao segUinte: a) -
para a embargante o prazo a ser 
observado seria o de 5 ( çinco), 
anos, conforme fixado no art. 173, 
do CTN, b) - para o embargado o 
lapso prescricional seria o de 30 
anos, na conformidade da Lei n? 
5.890/73, restaurando o disposto no 
art. 144 da Lei n? 3.807-60, 
afastando-se a incidência do Códi
go Tributário, em virtude ainda do 
fato de representarem as contri
buições preVidenciárias categoria 
especial. 

5. Diante do enunciado no art. 21, 
§ 2? da Emenda Constitucional n? 
1/69, a contribuição previdenciária 
é equiparada a tributo e enquadra-
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da no Sistema Tributário, confor
me o magistério de Aliomar Ba
leeiro, 

«juridicamente no Direito Po
sitivo do Brasil, hoje, as contri
buições especiais ou parafiscais 
integram o sistema tributário», 

esclarecendo as razões de seu con
vencimento ( «Direito Tributário 
Brasileiro», 2~ ed., 1970, Forense, 
Rio, pág. 68), 

Em tais condições, está sujeita a 
observar as regras fixadas no sis
tema tributário nacional compen
diadas em lei, qual sej a o Código 
Tributário N acionaI. Em assim 
sendo, fixando tal Código a prescri
ção em cinco anos, a lei previden
ciária, em tal terreno, não poderá 
inovar ou dispor de forma diversa. 

De outra parte, pelo enunciado 
no artigo I? da Lei n? 5.172, de 25-
10-1966 (CTN), verifica-se tratar-se 
de verdadeü·éi lei complementar à 
norma constitucional, com conclu
são reiterada no que dispôs a 
Emenda Constitucional n? 18, mo
dificando o sistema tributário na
cional. E como norma de caráter 
complementar se encontra em po
sição de hierarquia intermediária 
entre as leis constitucionais e as 
leis ordinárias. 

Destarte, mais um argumento a 
demonstrar a impossibilidade de 
que a Lei n? 5.890/73 da Previdên
cia Social viesse a revogar disposi
tivo do CTN. 

Finalmente, ê da tradição de 
nosso Direito Fiscal, pelo menos a 
partir de 1917, a fixação do lapso 
prescricional do crédito público, 
em cinco anos. 

6. Em assim sendo, como a exe
cução deu entrada em Juízo no ano 
de 1976, prescrito se encontrava o 
direito do embargado em postular 
o recebimento de parcelas da cha-

mada quota de previdência refe
rentes ao período de dezembro de 
1946 a janeiro de 1966. 

7. Isto posto, recebo os embargos 
e julgo o exeqüente carecedor do 
direito de execução, visto se encon
trar prescrito o seu direito em pos
tular o recebimento das parcelas 
reclamadas, com base e funda
mento no art. 173 do CTN, conde
nado no pagamento de honorários 
advocatícios na base de 15% sobre 
o valor do pedido. 

Custas ex lege 
Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 
Decorrido o prazo para recurso 

voluntário, com certidão nos au
tos, subam, OOServadas as cautelas 
legais, ao E. Tribunal Federal de 
Recursos, apresentandO aos seus 
ilustres Ministros sinceras home
nagens». 
ApelOU o lAPAS (fls. 89/92). Sus

tenta que a prescrição da ação de 
cobrança das contribuições previ
denciárias ocorre em 30 (trinta) 
anos, nos termos dos art. 114 da Lei 
n? 3.807/60, art. 221 da Lei n? 5.890 e 
art. 154 do Decreto n? 83.081/78, por
que a contribuição previdenciária 
não é tributo (sic). 

Respondeu a apelada, Prefeitura 
Municipal de Barretos (fls. 94/96L 

1t o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Há um rol de ca
sos, de que fui relator, em que sus
tentei, com o acolhimento dos meus 
eminentes pares, a natureza 
jurídico-tributária da contribUição 
previdenciária. O voto que proferi à 
fi. 65 (AC n? 47. 188-SP), começa, 
aliás, por afirmar que «a cota de 
previdência, ao que penso, é um tri
buto, conceituada, entretanto, como 
contribuição, espéCie daquele.» 
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Se é tributo, há de ajustar-se às re
gras do sistema tributário da Consti
tUição e do CTN, inclusive no que to
ca às regras que disciplinam os ins
titutos da decadência e da prescri
ção. Menciono, inter plures, os se
gUintes casos, de que fui relator, nos 
quais sustentei tal entendimento: 
AACC n?o 41.990 - SP, 47.730 - SP, 
42.410 - MG; 37.474 - CE, 50.134 -
SP, 32.69/2 - SE, 49.972 - SP, 49.059 
- DF e 58.664 - SP; AMS n? 79.184 
-SP. 

Recentemente, a Egrégia 2~ Seção, 
nos EAC 50.134 - SP, Relator. o Sr. 
Ministro Miguel Ferrante (julg. de 
14-10-82), decidiu no sentido de que a 
prescrição qÜinqüenal do art. 174, 
CTN, abrange as contribuições pre
videnciárias. 

Só por só, portanto, seria de ser 
confirmada a r. sentença. 

II 

Um outro fundamento jurídico, to
davia, poderia ser invocado: a pres
crição qüinqüenal de que goza a Fa
zenda Pública (Decreto n? 20.910, de 
1932, art. I?). 

Destarte, mesmo que se entendes
se que a prescrição da ação de co
brança das contribuições previden
ciárias estaria regulada pelo art. 144 
da LOPS, tal dispositivo, entretanto, 
não seria aplicável à Fazenda Públi
ca que tem, em seu favor, regra es
pecial. 

UI 

Diante do exposto, confirmo a sen
tença do douto Juiz Ovídio Rocha 
Barros Sandoval. 

Nego provimento ao apelo. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza: Mantenho o voto proferido na 
Apelação Cível n? 64.245 -SP, cujo 
teor faço anexar. 

Apelação Cível n? 64.245 - SP 
Mandado juntar por S. Exa. por 

ter proferido voto no mesmo sentido 
na AC 68.210 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza: Não me filio à doutrina que 
concede espaço ao debate sobre o 
destinatário da lei. Adoto o entendi
mento de que a lei a todos se dirige. 

A amplitude da norma legal há de 
ser dimensionada pela matéria nela 
disciplinada (que pode dizer respeito 
a maior ou menor número de pes
soas); não pelos sujeitos a que ela se 
dirige, porque a ninguém é dado ig
norar a lei (a ignorância é juridica
mente ineficaz). 

A lei sobre prescrição qüinqüenal 
de ações contra a Fazenda Pública é 
necessariamente geral, não somente 
porque se dirige a todos, mas, tam
bém, porque abrange créditos em 
geral (por atos ilícitos, prestações 
oriundas de contrato, de parentesco, 
etc.). 

Portanto, não é especial a norma 
sobre prescrição de ações contra a 
Fazenda Pública, quando posta em 
confronto com a de que ora se trata. 

Não é especial porque não contem
pla propriamente a União: ao contrá
rio, toma em consideração os credo
res da União, que contra ela não po
dem demandar eficazmente após o 
decurso do qÜinqüênio, salvo em ca
sos reconhecidos fora de seu alcan
ce. 

Quanto à matéria por ela regUla
da, é geral (mais do que a da Previ
dência Social, aliás), porque a da 
Previdência Social, sim, cogita so
mente da prescrição das contribui
ções previdenciárias. 

Com todas as vênias, mantenho 
meu entendimento e não reconheço 
prescrição. 
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Dou provimento ã apelação do 
INPS. 

Decisão: A Quarta Turma, por 
maioria, vencido o Sr. Ministro Ro
mildo Bueno de Souza, negou provi
mento ao apelo. 26-11-80 - 4~ Turma. EXTRATO DA MINUTA 

AC 68.210 - SP - ReI.: Min. Car
los Mário Velloso. Remte.: Juízo de 
Direito da 2~ Vara de Barretos. Ap
te.: lAPAS: Apdo.: Prefeitura Muni
cipal de Barretos. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro votou com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso. 

SÚMULA N? 108 

A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de deca-
dência de cinco anos. . 

EAC 40. 694-SP 
EAC 58.666-SP 
EAC 47. 730-SP 
EAC 67.761-MT 
EAC 43.272-MG 
AC 50.062-SP 
AC 47.098-SP 

Referência: 

Lei 3.807, de 26-8-60, arts. 80, parágrafo único, e 144 
(CLPS, Decreto 77.077, de 24-1-76, art. 143, parágrafo 
único) 

Código Tributário Nacional, Lei 5.172, de 25-10-66, art. 
173 

(2~S 9- 9-80 - DJ 12-12-80) 
(2~S 26- 5-81 - DJ 11- 9-81) 
(2~S 4- 8-81 - DJ 11- 9-81) 
(2~S 25- 8-81 - DJ 15-10-81) 
(2~S 15-12-81 - DJ 16- 9-82) 
(6~T 1- 9-80 - DJ 26- 9-80) 
(5~T 24- 9-80 - DJ 16-10-80) 

Segunda Seção, em 9-3-82 
DJ 16-3-82, p. 2.015 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 40.694 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargado: José Euzébio Filho 

EMENTA 

Tributário. Contribuição Previdenciária. Deca
dência e Prescrição. LOPS, art. 144. CTN arts. 173 e 
174. Cód. Civil, art. 168, IV. 

I. Contribuição previdenciária é tributo, assim 
sujeita às regras de decadência e prescrição dos ar
tigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional que re
vogam o art. 144 da LOPS. 
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H. Impossibilidade de distinção entre a contri
buição do empregador e do empregado, de forma a 
fazer prevalecer, quanto a esta última, o art. 144 da 
LOPS, com base no art. 168, IV, do Código Civil. 

IH. Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, por maioria, vencidos os 
Srs. Ministros Armando Rolemberg, 
Romildo Bueno de Souza e Moacir 
Catunda, rejeitar os embargos na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de setembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na Turma, a espécie foi as
sim relatada pelo eminente Ministro 
Décio Miranda: 

«A sentença, do Juiz de Direito 
da Comarca de Lorena, Dl'. De
móstenes Miguelino Braga, julgou 
improcedentes os embargos opos
tos por José Euzébio Filho em pro
cesso de execução fiscal intentado 
pelo INPS. (fls. 21-3). 

Afastou a decisão as prelimina
res de decadência e prescrição 
com pretendido apoio nos arts. 173 
e 174 do Código Tributário Nacio
nal, e acolheu a impugnação do 
exeqüente com apoio no art. 144 da 
Lei Orgãnica da Previdência So
cial e art. 420 do Decreto n? 72.771, 
de 6-9-1973. 

Quanto ao mérito, diz nada ter 
sido aduzido, capaz de ilidir a li
quidez e certeza da cobrança da 
dívida regularmente inscrita. 

Apela o embargante, insistindo 
na ocorrência da decadência e 
prescrição, sendo de aplicar-se pa
ra os lançamentos e cobrança os 
prazos estabelecidos nos arts. 173 e 
174 do Código Tributário Nacional. 

Em reforço da tese da decadên
cia do direito de lançamento· após 
cinco anos, cita mais o disposto no 
parágrafo único do art. 80 da LOPS, 
(Lei n? 3.807-60). que obriga o ar
quivamento dos comprovantes dis
criminativos dos lançamentos pelo 
prazo de apenas cinco anos. (fls. 
28-32). 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública pede a manutenção senten
ça.» (fls. 45). 

O eminente Ministro Décio Miran
da votou, em seguida, sustentando a 
revogação do art. 144 da LOPS pelOS 
arts. 173 e 174 do CTN, acrescentan
do que, «no meu entender, somente 
será possível deixar de observar, 
quanto à dívida previdenciária, as re
gras de decadência e presCrição 
oriundas do Código Tributário Nacio
nal, quando a cobrança identifique o 
segurado a que a contribuição cor
responde.» Concluiu, então, por pro
ver, parcialmente, a apelação, «para 
considerar atingido pelo prazo deca
dencial citado as contribuições pre
videnciárias correspondentes ao 
período de janeiro a outubro de 
1967», mantida a procedência do pe
dido quanto às prestações referentes 
aos meses de novembro a dezembro 
de 1967, condenadas as partes em ho
norários de advogado na base de 
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10%, proporcionalmente à sucum
bência recíproca. Na mesma propor
ção, o INPS reembolsará ao réu as 
custas por este despendidas. 

O eminente Ministro Jarbas Nobre 
votou de acordo com o eminente Mi
nistro Décio Miranda. 

Ficou vencido, em parte, o Sr. Mi
nistro Paulo Távora. S. Exa. concor
dou com os Srs. Ministros Relator e 
Revisor ao reconhecer a decadência 
do direito de constituir a contribui
ção do empregador. Disse S. Exa: 

«As incidências parafiscais pas
saram a integrar o sistema tribu
tário da Constituição (art. 27, § 2?, 
item I). Constituem uma das espé
cies do gênero «tributo» e regem
se pelas normas do Direito Tribu
tário estabelecidas no Estatuto do 
Contribuinte, categorizado em lei 
complementar pelO art. 18, § I? da 
vigente Carta. 

Ocorre, entretanto, que a contri
bUição do empregado se presume 
descontada na ocasião do paga
mento. O patrão é o depositário 
desse valor. A prescrição não cor
re contra o depositante (Código Ci
vil, art. 168, IV) e o direito do cre
dor de cobrar do depositário não.se 
subsume no prazo geral de extin
ção da ação fiscal. Prevalece a 
norma especial do art. 144 da 
LOPS. 

Dou provimento parcial à apela
ção, para reconhecer a decadência 
apenas sobre as parcelas próprias 
do empregador, apurando-se o sal
do do débito remanescente relativo 
ao depósito das contribuições des
contadas dos empregados. 

Custas e honorários de 10% pro
porcionais à sucumbência, com
pensando-se.» (fI. 51). 

Lavrou-se, então, o aresto de fls. 
54, com a seguinte ementa: 

«Previdência Social. Contribui
ção previdenciária. Decadência e 

prescnçao. Equiparada ao crédito 
tributário (Constituição, art. 21, § 
2?, I), está sujeita às regras de de
cadência e prescrição dos arts. 173 
e 174 do Código Tributário Nacio
nal que revogam o art. 144 da 
LOPS. Excetua-se apenas a contri
buição cuj a cobrança identifique o 
segurado a que se relacione, de 
modo a evitar que, com o reconhe
cimento da decadência ou prescri
ção, se venha a prejudicar a conta
gem do tempo de serviço a que 
corresponde a contribuição, com 
prejuízo para a consecução dos be
nefícios correlatos. No caso dos au
tos, reconhece-se decadência do 
crédito, na parte relativa aos me
ses de janeiro a outubro de 1967.» 
(fI. 54). 
Os embargos infringentes do 

INPS, às fls. 57-60, visam o prevaleci
mento do voto do Sr. Ministro Paulo 
Távora, na parte em que ficou venci
do. Argumenta que, «mesmo 
admitindo-se a tese acima citada, de 
que o artigo 144 da Lei Orgânica da 
Previdência Social está revogado pe
las normas do Código Tributário Na
cional, considerando-se o crédito 
previdenciário como tributário, a 
contribuição do empregado não pode 
ser considerada prescrita.» 

Os embargos não foram impugna
dos e o parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, às fls. 65, é no sentido do acolhi
mento do recurso. 

Redistribuídos, vieram-me os au
tos conclusos a 23 de junho p. passa
do. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso (Relator): A tese posta no r. 
voto vencido, que separa a contribui
ção do empregado da contribuição 
do empregador, lembra-nos a distin
ção que alguns autores fazem, como 
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Geraldo Ataliba, que classifica a 
contribuição previdenciária ou como 
imposto (a contribuição do emprega
dor), ou como taxa (a contribuição 
do empregado), presente a divisão 
dos tributos em vinculados e não vin
culados (<<Hipótese de Incid. Tributá
ria», p. 193; «Sistema Constitucional 
Brasileiro», 1968, ps. 184 e segs.), en
tendimento que é, também, de Mar
co Aurélio Greco (RDP, 19-385). 

Não obstante embasado o entendi
mento em dados científicos, não co
mungo com o mesmo. Acho que, fa
ce ao disposto no direito positivo 
brasileiro, CF, art. 21, § 2?, I, sem a 
EC n? 8, de 1977, de vez que a co
brança é anterior a essa emenda, ou 
CTN, art. 217, as contribuições previ
denciárias, que têm natureza tribu
tária, podem e devem ser classifica
das, unitariamente, ou como contri
buições, ou como contribuições para
fiscais, ou como contribuições espe
ciais, mas sem caráter fiscal autôno
mo, sujeitas, sim, às regras legais 
atinentes ao tributo, contidas no sis
tema tributário da Constituição e do 
Código Tributário Nacional. 

II 

De um modo ou de outro, quer se 
adote a tese exposta por Ataliba, no 
sentido de que as contribuições pre
videnciárias ou são imposto (a do 
empregador), ou são taxas (a do em
pregado), ou a que vimos de susten
tar, de que constituem elas contri
buição parafiscal, ou contribuição 
especial, assim subespécie da espé
cie de tributo denominada, in 
genere, contribuição, de um modo ou 
de outro, não é de ser acolhida, data 
venta, a distinção posta no r. voto 
vencido. É que, se a contribuição 
previdenciária é tributo, sujeita às 
regras legais triblltárias, tais r~gras 
hão de lhe ser aplicadas, «tout à 
fait». E, no que tange à decadência e 
préscrição, não distinguindo a nor
ma tributária (CTN, arts. 173 e 174) 

entre uma e outra, mas se dirigindo 
aos tributos, de modo geral, não 
cumpre ao intérprete distinguir, 
mesmo porque, conforme está na lei, 
a natureza específica do tributo é de
terminada pelo fato gerador da res
pectiva obrigação, sendo irrelevante 
para qualificá-la a destinação legal 
do produto da sua arrecadação 
<CTN, art. 4?, 11). 

Em suma: no caso, o acórdão em
bargado reconheceu, unanimemente, 
que as contribuições previdenciárias 
constituem tributo, aplicando-se-lhes 
as regras dos artigos 173 e 174 do 
CTN. Feita tal aplicacão, não cum
pre ao intérprete, data venia, distin
guir o que a lei não diStingUiu. 

IH 

Diante do exposto, rejeito os em
bargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Com a devida vênia, acolho 
os embargos. Não vejo, na configu
ração do depósito, nenhuma violên
cia ao texto da lei, como a distinguir 
onde ela não distingue. Onde a lei fa
la «depósito», evidentemente utiliza 
a terminologia do ordenamento, 
Mesmo que ela não empregasse a 
palavra, é o mesmo quando se refere 
ao respectivo suporte fático. A não 
ser assim, a que título ficaria o em
pregador com o produto do desconto 
feito em folha de pagamento? .De 
posse? Portanto, há depósito. 

Este é um argumento decisivo do 
douto voto vencido. Tendo havido de
pósito, não ocorre a prescrição, nos 
termos em que está posta, mas de 
modo diverso. Ora, o Código Tributá
rio acolhe institutos já sedimentados 
em outras áreas do Direito, podendo, 
sem dúvida, atribuir-lhes alguns con
tornos próprios. Mas, onde estes não 
são expressamente estabelecidos, 
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tais institutos hão de ser havidos nos 
contornos que lhes são próprios nas 
respectivas sedes doutrinárias e le
gislativas. 

Por outro lado, convém estabele
cer ressalvas à configuração das 
contribuições previdenciárias como 
tributo sic et simpl1citer. 

Pedindo vênia pela brevidade e de
salinho destas considerações feitas 
de imediato, com todo respeito às 
doutas opiniões contrárias, recebo, 
portanto, os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antõnio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, o meu ponto 
de vista coincide com o que acaba de 
ser exposto pelo eminente Ministro 
Jerõnymo Ferrante. Sua Exa. de
monstrou, com grande clareza, que 
as contribuições parafiscais são tri
butos, e o fez com apoio no insigne 
Ministro Aliomar Baleeiro. Na ver
dade, o § 2? do art. 21 da Constitui
ção em vigor, no seu item I, introdu
zido pela Emenda Constitucional n? 
8, de 1977, veio reforçar tal conclu
são. 

Uma vez reconhecida a sua concei
tuação como tributos, ficarão eles su
jeitos a todas as exigências que lhes 
são atinentes, sejam constitucionais, 
sejam legais. 

Diante disso, entendo, também, 
que se lhes aplicam as regras do Có
digo Tributário Nacional, que é uma 
lei de índole complementar. Aliás, 
sobre o aspecto é de salientar que o 
Código Tributário Nacional é uma lei 
ordinária, mas que tem status de lei 
complementar, pois só pode ser re
vogado por uma lei complementar. 
Por isso, é iniludível que, apresenta
do o Código Tributário Nacional 
status de lei complementar e sendo a 
contribuição previdenciária um tri
buto, está ela sujeita aos prazos 
prescricionais, previstos no citado 
Código, que, por se tratar de norma 

de hierarquia superior, trouxe a re
vogação do art. 144 da Lei Orgânica 
da Previdência Social. 

O argumento aduzido pelo eminen
te Sr. Ministro Paulo Távora, 
parece-me improcedente, porque a 
leitura do art. 168, item IV, do Códi
go Civil, nos leva à conclusão de que 
aquele preceito se refere ao deposi
tante e não ao depositário. Ora, o 
empregador que tem Obrigação de 
recolher as importâncias relativas 
às contribuições dos seus emprega
dos é, a meu ver, depositário e não 
depositante. 

Sendo assim, com a devida vênia 
daquele eminente Ministro e notável 
civilista, concluo pela inaplicabilida
de do art. 168, item IV, do Código Ci
vil. 

Pelos fundamentos mencionados, 
acompanhO o voto do eminente Sr. 
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
e dos outros ilustres Ministros que o 
precederam, no sentido de que a 
prescritibilidade das contribuicões 
previdenciárias se dá no prazo qüin
qüenal. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Senhor Presidente, a ori
gem da Previdência Social, enraiza
da em sentimentos de segurança e 
solidariedade humana, na poupança 
e na caridade, tem sido, a meu ver, 
a barreira que se antepõe à aceita
ção, por parte de muitos, da nature
za tributária da contribuição previ
denciária. Ao longo da história, os 
homens sempre se reuniram em or
ganizações de assistência e proteção 
recíproca, ao influxo, não raro, de 
idéias religiosas, mas sempre movi
dos pela premente necessidade de se 
protegerem contra os riscos da vida. 
Basta lembrar os «collegia» roma
nos, as «guildas» germânicas, as 
corporações medievais, as confra
rias e irmandades. Em todos esses 
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movimentos associativos despon
tam e se firmam objetivos mutua
listas que ao curso de um longo pro
cesso evolutivo deságua no moderno 
sistema de seguro social. Pois bem. 
Para os que não conseguem disso
ciar de tais fontes a previdência so
cial de nossos dias, torna-se difícil 
aceitar o caráter impositivo da par
tiCipação em seu sistema. Repugna 
admitir que a cobertura de riscos co
mo a velhice, a doença, o desempre
go, já não depende da colaboração 
espontânea, facultativa, das pessoas. 
De que a realização dos fins previ
denciários, pela sua excepcional im
portância no contexto do Estado mo
derno, transcende aos impulsos da 
generosidade e da solidariedade hu
mana. Reflexo dessa posição, coloco, 
por exemplo, o brilhante voto que o 
Ministro Carlos Madeira proferiu, 
como relator, no julgamento da AC 
43.163-MG, em que esta questão é 
abordada. Disse Sua Excelência, a 
certa altura: «O qúe oblivam os ilus
tres defensores da corrente tributa
rista é que a previdência social 
funda-se, essencialmente, nos mol
des do seguro social, em que a obri
gação de contribuir tem origem na 
solidariedade. A instituição desse se
guro como prestação estatal não des
natura aquela solidariedade, manti
da sob o poder de império do Esta
do.» 

Confesso que por algum tempo 
também sustentei esse ponto de vis
ta, mas acabei por render-me à evi
dência de que as obrigações impos
tas para o custeio dos objetivos pre
videnciários reúnem em si os ele
mentos que satisfazem o conceito de 
tributo. 

Com o mudar-se o nome das cou
sas - permitam-me o truísmo -
não se lhe muda a natureza. Uma 
cadeia será sempre uma cadeia, ain
da que a chamemos de hotel. A par
tiCipação no plano da previdência so-

cial, imposta pelo Estado, é tributo, 
ainda que o outro nome lhe seja da
do. 

Com efeito. 
Não há como arredar os elementos 

de sua definição, quer a visualize
mos da posição do empregado, obri
gado a uma contraprestação pela 
utilização efetiva ou potencial de um 
benefício previdenciário, quer a con
sideremos pelo lado do empregador, 
compelido a pagar uma cota, não 
vinculada a qualquer retribuição de 
vantagem ou de serviço específico, 
mas tão-somente pelo fato de remu
nerar serviço de contribuinte da pre
vidência social. 

De qualquer ângulO que se analise 
essa contribuição, nítidas se ofere
cem características parafiscais que 
lhe dão sempre a natureza jurídica 
específica de um tributo especial. 

I!: certo que o Código Tributário 
Nacional, em sua primitiva redação, 
não a considerava entre as espécies 
de tributo, indicadas no seu art. 5? 
Como tais apenas tinha o imposto, a 
taxa e a contribuição de melhoria, 
apesar da repulsa que tal divisão 
sempre mereceu, já durante a elabo
ração do Código, de parte de tributa
ris tos do porte de Rubens Gomes de 
Souza. Mais tarde, porém, viu-se ° . 
legislador na contingência de confir
mar a natureza parafiscal das con
tribuições em comento, espancando 
as dúvidas que surgiram quanto à 
sua incidência e exigibilidade. As
sim, através do Decreto-Lei n? 27, de 
1966, acrescentou ao Código o artigo 
217, assim redigido: 

«Art. 217 - As disposições desta 
lei, notadamente as dos arts. 17, 
74, § 2?, e 77, parágrafo único, bem 
como a do art. 54 da Lei n? 5.025, 
de 10 de junho de 1966, não ex
cluem a incidência e a exigibilida
de. 

I - da «contribuição sindical», 
denominação que passa a ter o im-
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posto sindical de que tratam os ar
tigos 578 e seguintes da Consolida
ção das Leis do Trabalho, sem pre
juízo do disposto no art. 16 da Lei 
n? 4.589, de 11 de dezembro de 
1964; 

H - das denominadas «quotas 
de previdência» a que aludem os 
arts. 71 e 74 da Lei n? 3.807, de 26 
de agosto de 1960, com as altera
ções determinadas pelo art. 34 da 
Lei n? 4.863, de 29 de novembro de 
1965, que integram a contribuição 
da União para a Previdência So
cial, de que trata o art. 157, item 
XVI da Constituição Federal, 

IH - da contribuição destinada 
a constituir o «Fundo de Assistên
cia e Previdência do Trabalhador 
Rural», de que trata o art. 158 da 
Lei n? 4.214, de 2 de março de 1963; 

IV - da contribuição destinada 
ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, criada pelo art. 2? da Lei 
n? 5.107, de 13 de setembro de 1966; 

V - das contribuições enumera
das no § 2? do artigo 34 da Lei n? 
4.863, de 29 de novembro de 1965, 
com as alterações decorrentes do 
disposto nos arts. 22 e 23 da Lei n? 
5.107, de 13 de setembro de 1966, e 
outras de fins sociais, criadas por 
leL» 
O art. 9? do Ato Complementar n? 

27, de 8 de dezembro de 1966, revo
gou o item H desse dispositivo, no to
cante, apenas, à exigibilidade da 
«quota de previdência» nas opera
ções portuárias, fretes e transportes 
de mercadoria destinada à exporta
ção, conforme art. 54 da Lei 5.025, de 
1966. 

Comentando essa disposição escre
veu Aliomar Baleeiro: 

«O art. 217, acrescentado poste
riormente ao CTN, visa a espancar 
dúvidas sobre a exigibilidade das 
contribuições parafiscais ou espe
ciais que ele indica e que, aliás, 

estão contempladas na Constitui
ção Federal (na redação da Emen
da n? 1-1969, art. 163, parág. único; 
165, XVI; 166 e § I?, e art. 21, § 2?; 
1). 

O art. 17, do CTN, reproduzindo 
a Emenda n? 18-65 e extinguindo a 
competência residual, estatuía que 
os impostos no Brasil seriam só os 
constantes do Título IH do CTN. 
Este dispositivo foi revogado pelo 
art. 19, § 6?, da CF de 1967 (hoje, 
art. 21, § I?, na redação da Emen
da n? 1, de 17-10-69). 

O art. 74 § 2?, refere-se ao impos
to que exclui quaisquer outros tri
butos sobre as operações em que 
ele incide. O art. 77 trata das ta
xas. E o art. 54 da Lei n? 5.025/66, 
dispõe que, com exceção do impos
to de exportação, ficavam extintos 
todos os impostos, taxas, cotas, 
emolumentos e contribuições que 
incidissem especialmente sobre 
qualquer mercadoria destinada à 
exportação. 

Assim, ficou claro, pelo art. 217, 
que essas disposições não se refe
rem às cinco contribuições nele 
mencionadas, portanto com
patíveis com os tributos de que tra
tam aquelas mesmas disposições. 
Vale por uma ressalva, já que não 
a fizera o CTN em sua primitiva 
redação, omissa a respeito das 
contribuições parafiscais ou espe
ciais, aliás contempladas na reda
ção atual da Const., art. 21, § 2?, I 
(in «Direito Tributário Brasileiro», 
pág. 566, 6~ edição).» 
Também, a propósito, dissertou o 

saudoso Professor Rubens Gomes de 
Souza, em trabalho citado pelo emi
nente Ministro Jarbas Nobre, no vo
to que proferiu ao relatar a AC 
47.631-RS. 

«Ora. se o Decreto-Lei 27-66 fez 
tudo isso, foi obviamente porque, 
para que as exações que enumera
va continuassem válidas em face 
da Emenaa Constitucional n? 18-65, 
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entendeu necessano qualificá-las 
juridicament~ como contribuições 
e reconhecer-lhes, por essa qualifi
cação, a natureza de tributos. Se 
assim não fosse, como não há leis 
inúteis ou redundantes, o Decreto
Lei 27-66 nem sequer teria sido ex
pedido. 

Por outro lado, qualificando co
mo «contribuições» as exações que 
enumerou - ao lado da «contribui
ção de melhoria» já referida no ar
tigo 19 da Emenda 18-65 e nos arti
gos 81-82 do CTN - o Decreto-Lei 
27/66 invalidou a tese doutrinária 
da contribuição - espécie... Em 
outras palavras, reconheceu ex
pressamente a natureza genérica 
da figura tributária da contribui
ção, consignando-lhe outras espé
cies, além da «de melhoria». De 
resto, neste particular o Decreto
Lei 27/66 apenas se antecipou à 
própria Constituição que viria de
pOis atribuir competência à União 
para, além dos impostos, das taxas 
e da contribuição de melhoria, ins
tituir outras contribuições, «tendo 
em vista a intervenção no domínio 
econômico e de interesse da previ
dência social ou de categorias pro
fissionais (Emenda Constitucional 
n? 1, de 1969, artigo 21, § 2?, I).» 
Esse texto está, ademais, no 
capítulo «Do Sistema Tributário» e 
generaliza o que já constava da 
Constituição de 1967, art. 157, § 9? 
(domínio econômico), artigo 158, 
XVI (previdência social) e art. 159, 
§ I? (categorias profissionais), to
dos colocados no capítulo «Da Or
dem Econômica e Social». De res
to, estes últimos dispositivos conti
nuam repetidos, já agora desneces
sariamente, no mesmo capítulo da 
Emenda 1/69, artigo 163 § único, 
artigo 165, XVI e art. 166, § I?, (<<A 
Contribuição de Previdência Social 
e os Municípios» - Prefeitura do 
Município de São Paulo, 1973 -
pág. 50, apud Ministro Jarbas No
bre, AC 47.631-RSL 

Convém ressaltar que esse quadro 
não mudou com o advento da Emen
da Constitucional n? 8/77. Ao modifi
car a redação do item I do § 2? do 
art. 21 da Constituição, o legislador 
apenas explicitou razoavelmente que 
a contribuição ali prevista se destina 
a «atender diretamente a parte da 
União no custeio dos encargos da 
previdência social». Com isso não 
descartou o caráter impositivo da 
contribuição devida pelo emprega
dor e pelo empregado, para junta
mente com a parte da União suprir o 
plano de assistênCia social assegura
do ao trabalhador no item XVI do 
art. 165 da Carta. Em suma, a previ
são constitucional não afetou o art. 
217 do Código Tributário Nacional, 
introduzido pelo Decreto-Lei n? 27, 
de 1966. 

Superado esse aspecto da questão, 
impõe-se o problema relativo ao pra
zo prescricional da contribuição pre
videncial: se prevalece aquele, de 
cinco anos, assinado no art. 174, 
caput, do Código Tríbutário N acio
naI, ou de trinta anos previsto no ar
tigo 144 da Lei Orgânica da Previ
dência Social. 

Os prazos prescricionais são variá
veis. Para mim, nada impede venha 
o legislador, no intuito de aprofundar 
o campo da proteção previdenciária, 
estabelecer, especificamente em re
lação à contribuição respectiva, pra
zo prescricional mais dilatado da
quele previsto para o tributo em ge
ral. Mas à evidência essa exceção há 
de vir no própriO Código, ou introdu
zida através de lei da mesma hierar
quia. Na situação atual, caracteriza
da a natureza parafiscal dessa con
tribuição, não se pode fugir à conclu
são de que o direito de exigi-la, após 
sua constituição, subsume-se ao pra
zo estabelecido no art. 174, da lei de 
hierarquia maior - o Código - que 
se SObrepõe à legislação ordinária da 
previdência social. Nesse sentido, o 
expressivo escólio do mesmo Rubens 
Gomes de Souza, que me permito 
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transcrever do mencionado voto do 
ilustre Ministro Jarbas Nobre. Â 
contribuição previdenciária, enquan
to tributo especial, ressaltou o sau
doso mestre, 

«aplicam-se as normas constitu
cionais e de lei complementar rela
tivas aos tributos, inclusive quanto 
a estas últimas, prevalecendo as 
do CTN sobre as da legislação es
pecífica da previdência social, em 
razão da maior hierarquia daque
las sobre estas, especificamente, 
em matéria de caducidade ou pres
crição, prevalecendo os artigos 173 
ou 174 do CTN sobre o artigo 144 da 
LOPS» (ob. cit. página 108). 

Firmadas, assim, essas premissas, 
cuidemos do caso sub judice. 

Os ilustres Ministros que o julga
ram na Turma se puseram de acor
do de que as incidências parafiscais 
passaram a integrar o sistema tribu
tário da Constituição Federal, e 
constituem uma espécie de tributos 
regidos pelas normas do Direito Tri
butário. O aresto impugnado ressal
ta que a contribuição previdenciária, 
equiparada ao crédito tributário, 
«está sujeita às regras de decadên
ciél e prescrição dos arts. 173 e 174 
do Código Tributário Nacional que 
revogam o art. 144 da LOPS.» 

A divergência se estabeleceu pelo 
voto do douto Ministro Paulo Távo
ra, neste ponto: 

«Ocorre, entretanto, que a con
tribuição do empregado se presu
me descontada na ocasião do paga
mento. A prescrição não corre con
tra o depositante (Código Civil, 
art. 168, IV) e o direito do credor 
cobrar do depositário não se subsu
me no prazo geral de extinção da 
ação fiscal. Prevalece a norma es
pecial do art. 144 da LOPS.» 

Essa colocação faz jus à acuidade 
jurídica do notável Juiz que foi Pau
lo Távora. E de tal sorte ela se apre-

senta ponderável e relevante no con
texto do tema, que me senti Obrigado 
a pedir vista, para repensá-la me
lhor. 

A conclusão, todavia, a que che
guei diverge, data venia, do entendi
mento do ilustre Magistrado. 

De fato, o Código Civil estabelece, 
no item IV do seu artigo 168, que a 
prescrição nM corre, entre outros, 
contra o depositante. 

Mas, em primeiro lugar, a aplica
ção de regramentos do direito priva
do, no campo da lei fiscal, há de ser 
feita com temperamentos, e quando 
impreSCindível, de modo a não 
desfigurá-la em seus efeitos. A con
tribuição previdenciária descontada 
e não paga pelo empregador, conti
nua contribuição previdenciária, as~ 
sim como, por exemplO, não perde 
sua natureza intrínseca, a parcela do 
IPI, não recolhida. Neste caso, tam
bém o contribuinte é depositário do 
imposto e nem por isso a prescrição 
é afastada. Ademais, pondere-se, Ó 
desconto da contribuição é feito pre
cipuamente no interesse do empre
gado e este, a rigor, é que poderia ser 
considerado o depositante. Ao Esta
do cabe exigir, não na qualidade de 
depositante, mas em razão de seu 
poder de império, a quantia corres
pondente a essa contribuição que o 
empregado, digamos assim, deposi
tou em poder do empregador, nos 
termos da lei. 

Acresce, ainda, por outro lado, que 
admitida como se admitiu, de uma 
parte, a natureza parafiscal da con
tribuição, e de outra, que a prescri
ção, no caso, se rege pelo prazo pre
visto no Código, para o exercício do 
direito de ação, tem-se de aceitar co
mo corolário inarredável, que o art. 
144 da LOPS foi implicitamente re
vogado. 

E assim, sendo contraditório, seria, 
penso, atender a situação posta na 
apontada divergência, com a aplica-
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ção de uma norma revogada. Esta
ria o Juiz revigorando texto insubsis
tente, a invadir a seara do legisla
dor. 

Com estas considerações acompa
nho o ilustre Ministro-Relator. Rejei
to os embargos. 

É o voto. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Sr. Presidente, com a 
vênia da maioria que já se formou 
em relação ao julgamento, considero 
que a regra do art. 144 da Lei Orgâ
nica da Previdência Social continua 
em vigor. O fato de considerar-se 
que a contribuição previdenciãi-ia é 
tributo, não afasta, ao que entendo, 
a norma especial referida, tanto 
mais quanto não se dirige ela à con
tribuição em si, estabelecendo, isso 
sim, um privilégio em favor das ins
tituições de previdência social. 

Eis o teor da disposição aludida: 
«O direito de receber ou cobrar 

as importâncias que lhe sejam de
vidas prescreverá, para as insti
tuições de previdência social, em 
30 anos.» 
A regra não se dirige às contribui

ções e sim às instituições de Previ
dência Social. Enquanto uma norma 
específica não vier revogá-la, ao que 
entendo, a disposição lida está em 
vigor e deve ser aplicada. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente, também me inclino 
pela predominância da regra espe
cial do artigo 174 da Lei da Previ
dência Social, de acordo com a expo
sição feita pelo Sr. Ministro Romildo 
Bueno de Souza, que chancelo. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, vejo do Relatório que 

não se trata de prescrição, mas de 
decadência, como foi bem posto pelo 
Sr. Ministro Carlos Mário Velloso, 
em abreviando o voto do Sr. Ministro 
Décio Miranda: (lê). 

Fixo-me nessa especialidade do 
caso, porque tenho posição diferente 
a respeito da decadência ou da pres
crição, na área das obrigações da 
Previdência Social. Tocante à pres
crição eu a rejeito, com as homena
gens devidas à impressão dos tribu
taristas, quando estes levam para a 
prescrição tributária tudo o que for 

. contribuição. Assim votei na AC 
52.485, relativamente à prescrição, 
matéria que, evidentemente, não es
tá aqui em causa. Mas, a respeito da 
decadência, tenho voto conhecido na 
Turma, no sentido de que ela é real
mente qüinqüenal, porque a própria 
Lei da Previdência Social assim o 
quis. 

Tenho, a propósito, este voto profe
rido em apelação, o qual peço per
missão para ler ao Tribunal. 

De forma que, Senhor Presidente, 
com esse pronunciamento conhecido, 
do qual farei juntar xerocópia, tenho 
por certo que o caso da decadência 
foi bem julgado pela Turma, tanto 
mais porque o voto do Ministro Pau
lo Távora, querendo desassociar da
quela decadência consumada uma 
única parcela das que compõem a 
contribuição previdencial, com a de
vida vênia, não me parece acertado. 

De maneira que, com esses funda
mentos próprios, distintos dos de
mais eminentes votantes, também 
rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC 40.694 - SP - ReI.: Min. 
Carlos Mário Velloso. Embte.: INPS. 
Embdo.: José Euzébio Filho. 

Decisão: A Turma, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, venci
dos os Exmos. Srs. Ministros Ar-
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mando Rollemberg, Romildo Bueno 
de Souza e Moacir Catunda, rejeitou 
os embargos (Em 9-9-80, 2~ Seção). 

dos Reis, Miguel Jerônymo Ferran
te, Pedro da Rocha Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro e Jo
sé Dantas, votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
Wilson Gonçalves, Sebastião Alves 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 43.272 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: Associação Comercial de Minas Gerais 
Embargado: INPS 

EMENTA 

Tributário. Contribuições Previdenciárias. Deca
dência. Prescrição. Lançamento por homologação. 
CTN, arts. 150, 173 e 174. 

I. Contribuição previdenciária é tributo, sujeita, 
como tal, às regras legais atinentes ao regime tribu
tário, inclusive quanto aos prazos de decadência e 
prescrição regulados no Código Tributário Nacional. 

n. Lançamento, no caso, por homologação. Ine
xistência do pagamento da contribuição, por anteci
pação. Instauração do lançamento de ofício (CTN, 
art. 149, V). Observância do prazo legal. 

In. A lei que abrevia ou reduz prazos de deca
dência e de prescrição deve ser aplicada assim: a) 
se o saldo, na forma da lei velha, é inferior ao prazo 
da lei nova, observa-se o prazo da lei antiga; b) se o 
saldo, na forma da lei velha, é superior ao prazo da 
lei nova, observa-se o prazo desta, a partir da entra
da em vigor da lei nova. Aplicabilidade, no caso, dos 
~prazos de decadência e de prescrição do CTN, a par
tir da vigência deste. 

IV. Inocorrência, na hipótese, de decadência ou 
de prescrição. 

V. Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fede
ral de Recursos, por unanimidade, re
jeitar os embargos, esclarecendo os 
Srs. Ministros que o faziam pela con
clusão do voto do Sr. Min. Relator, 
reservando-se, quanto às teses discu-

tidas, outra oportunidade para 
reexaminá-Ias, nos termos do relató
rio e notas taquigráficas anexasf que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de dezembro de 1981 -

Ministro Washington Bolívar de 
Brito, Presidente - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Relator. 
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RELATO RIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A Egrégia 4~ Turma, ao jul
gar a AC n? 43.272 - MG, em que se 
discutiu a questão da prescrição das 
contribuiçôes previdenciárias - se 
qüinqüenal ou trintenária - decidiu, 
por maioria, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Romildo Bueno de Souza, 
acompanhado pelo Sr. Ministro Ar
mando Rolemberg, da seguinte for
ma: 

«Previdência Social. 
Contribuição Previdenciária. 
Prescrição. Aplicação do art. 144 

da LOPS. 
Revestindo-se a contribuição pre

videnciária de caráter eminente
mente sinalagmático de natureza 
não tributária, estão sujeitas às re
gras de prescrição trintenária do 
art. 144 da LOPS. Trata-se, aliás, de 
norma especial pelo que prepondera 
sobre as normas de ordem geral. 

Recurso desprovido» (fI. 71). 
Ficou vencido o Sr. Ministro Antô

nio de Pádua Ribeiro, com o seguinte 
voto: 

«Sr. Presidente, meu entendimen
to é no sentido de que a ação, para 
cobrar contribuições previdenciá
rias, prescreve em cinco anos, 
achando-se revogado o Art. 144 da 
Lei n? 3.807/60 (Lei Orgânica da 
Previdência Social), pelo Art. 174 da 
Lei n? 5.172/66 (Código Tributário 
Nacional). 

Assim votei na Apelação Cível n? 
66.729 - MG e na Remessa Ex 
Officl0 n? 63.572 - PRo Nessa linha, 
ainda votei nos embargos da Apela
ção Cível n? 40.694 - SP, que foram 
julgados pela Segunda Seção em 9-9-
80. 

Com base nesses precedentes, pe
ço vênia ao eminente Ministro
Relator para dar provimento em 
parte à apelação, a fim de decretar 

a prescrição daquelas que já este
jam cobertas pelos qÜinqüênios». 
(FI. 69). 
Com base no voto vencido, a asso

ciação comercial de Minas apresen
tou Embargos Infringentes (fls. 74-
80), que foram impugnados às fls. 
97/100. A ilustrada Subprocuradoria
Geral da República oficiou às fls. 101, 
da seguinte forma: 

«A União Federal, no feito assis
tente do Embargado, reportando-se 
às doutas razões de fls. 97/100, espe
ra seja negado provimento ao recur
so». 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
(Relator): Começo por acentuar o 
meu entendimento no sentido de que 
as contribuiçôes previdenciárias são 
tributos e, como tais, sujeitas ao regi
me tributário da Constituição e do Có
digo Tributário Nacional, inclusive 
aos prazos de decadência e de prescri
ção inscritos neste último diploma le
gal (CTN, artigos 173 e 174). 

Assim tenho votado. nesta Egregia 
Corte. Menciono, inter plures, AC n? 
41.990 - SP, de que fui relator (<<Rev. 
TFR»,67/65). 

Esta Egrégia Seção, aliás, tem aco
lhido o entendimento no sentido de 
que o crédito previdenciário está su
jeito à prescrição qüinqüenal do art. 
174, CTN, tal se vê do decidido, por 
exemplo, nos EAC 50.134 - SP, 
EREO 63.572 - PR, EAC 44.174 - SP, 
EAC 67.831 - MG, EAC 58.666 - SP, 
EAC 58.003 - MG, EAC 64.478 - MG, 
EAC 56.631 e EAC 55.355 - SP. 

Por ocasião do julgamento do inci
dente de uniformização de jurispru
dência, havido na AC 58.664 - SP, de 
que fui relator, que acabou não se ulti
mando, por entender a Corte i~opor
tuna a uniformização, em razao da 
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edição da Lei n? 6.830, de 1980, deixei 
claro o meu pensamento a respeito. 
Faço anexar cópia do voto que então 
proferi (IUJ na AC n? 58.664 - SP). 

II 

o r. voto vencido, em que se apoiam 
os Embargos Infringentes sob apre
ciação, deu provimento parcial à ape
lação, «a fim de decretar a prescri
ção» das contribuições «que já este
jam cobertas pelos qÜinqüênios» (fI. 
69), 

Destarte, a partir do entendimento 
de que as contribuições previdenciá
rias são tributos, assim, sUjeitas à 
prescrição qüinqüenal (CTN, art. 
174), cumpre verificar, no caso, as 
contribuições «que já estejam cober
tas pelos qüinqüênios». 

III 

o débito cobrado diz respeito a con
tribuições do período de 1-1-1949 a 
maio de 1973. O levantamento, assim 
lançamento, efetivou-se em 31-5-1974 
(fls. 36/38). 

O CTN, Lei n? 5.172, de 25-10-66, en
trou em vigor em 1-1-1967 (CTN, art. 
218). Até então, tinha vigência o art. 
144 da LOPS, que estabelecia, sem 
distinguir, em 30 (trinta) anos, os pra
zos de decadência e de prescrição. 

Sabe-se que a lei que abrevia ou rEl
duz prazos de decadência e de pres
crição deve ser aplicada assim: a) 
se o saldo na forma da lei velha, é 
inferior ao prazo da lei nova, 
observa-se o prazo da lei antiga; b) 
se o saldo, na forma da lei velha, é 
superior ao prazo da lei nova, 
observar-se o prazo desta, a partir 
da entrada em vigor da lei nova. 

Tem-se, no caso, a hipótese «b», 
suso. 

Porque, em 1-1-1967, o saldo do pra
zo, na forma do art. 144 da LOPS, era 
superior ao prazo dos artigos 173 e 
174, CTN. 

IV 

Os prazos de decadência e de pres
crição, portanto, inséritos no CTN, de
veriam ser contados a partir de 1-1-
1967. 

V 

As contribuições previdenciárias 
estão sujeitas ao lançamento por ho
mOlogação (CTN, art. 150). 

É preciso distinguir, primeiro que 
tudo, o lançamento por homologação 
das demais modalidades de lança
mento, à luz do CTN. O ato privativo 
da autoridade administrativa, vincu
lado e obrigatório, que constitui o cré
dito tributário, que é o lançamento, 
«procedimento administrativo ten
dente a verificar a ocorrência do fato 
gerador da obrigação corresponden
te, determinar a matéria tributável, 
calcular o montante do tributo devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo 
caso, propor a aplicação da penalida
de cabível» (CTN, art. 142 e parágrafo 
único), resulta ou ocorre via de decla
ração (CTN, art. 147), de ofício (CTN, 
art. 149), ou por homologação (CTN, 
art. 150), 

Este último, por homologação, tem 
lugar no momento em que a autorida
de administrativa homologa a ativi
dade exercida pelo sujeito passivo, 
consistente no pagamento do tributo, 
ou no cumprimento do dever imposto 
ao contribuinte «de antecipar o paga
mento sem prévio exame da autorida
de administrativa» (CTN, art. 150>
Assim, se a homologação atinge o 
cumprimento do dever de antecipar o 
pagamento, inexistente essa condição 
- antecipação do pagamento - não 
há lançamento por homologação. Es
ta, com magnífica clareza, a lição de 
Luciano da Silva Amaro: 

«O que se homologa, diz o disposi
tivo, é «a atividade assim exerci
da». Portanto, na falta dessa ativi
dade (antecipação do pagamento) 
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não há o que homologar. Se o sujeito 
passivo não antecipa o pagamento, 
é logicamente inconcebível o lança
mento por homologação, porque es
te carecerá precisamente do objeto 
a homologar: o pagamento anteci
pado.» (<<Lançamento por Homolo
gação e Decadência», «Resenha 
Tributária», 1975, 1.3, 25-75, pág. 
335l. 
Asseverou, com precisão, o Minis

tro Jorge Lafayette Guimarães, forte 
em Aliomar Baleeiro, no AgPt n? 
37.239 (DJ de 13-2-75, pág. 784, «Fisco 
e Contribuinte», São Paulo, junho/75, 
págs. 468/470), que «exige, pois, o lan
çamento por homologação, o paga
mento antecipado do imposto pelo 
contribuinte, sem prévio exame da 
autoridade (Aliomar Baleeiro, «Dir. 
Trib. Brasileiro, 2~ ed., pág. 462).» 

Essa modalidade de lançamento é 
chamada, impropriamente, de auto
lançamento. Impropriamente, porque 
o lançamento é ato privativo da auto
ridade administrativa (CTN, art. 
142). Leciona, a propósito, José Souto 
Maior Borges, que «o conceito doutri
nario de autolançamento não encon
tra correspondência com o direito po
sitivo brasileiro, e é passível de críti
cas, ... » (<<Tratado de Dir. Trib. 
Bras.», Forense, IV, «Lançamento 
Tributário», 1981, pág. 427). 
Afastando-nos do significado técnico
jurídico do termo, até que encon
traríamos justificativa para o uso da 
terminologia autolançamento. Por
que, em realidade, para antecipar o 
pagamento, deverá o contribuinte efe
tuar operações que caracterizam o 
lançamento, para o fim de determi
nar, v. g., quanto pagar (cálculo do 
montante devido); verificação da 
ocorrência do fato gerador; identifica
ção do sujeito passivo, ou identificar
se o lançador como sujeito passivo. 

Mas a verdade é que, à luz do CTN, 
mesmo efetivado, por antecipação, o 
pagamento, não há que se falar, ain
da, em lançamento, por isso que, não 

custa repetir, o lançamento é ato pri
vativo da autoridade (CTN, art. 142). 
Com rigor técnico-jurídico-tributário, 
de conseguinte, lançamento só have
rá, em caso tal, no momento em que a 
autoridade administrativa, tomando 
conhecimento da atividade do contri
buinte, expressamente a homologa, 
ou no caso da homologação ficta 
(CTN, art. 150, caput, e § 4? l. 

Isto posto, temos: a) pagando o con
tribuinte, antecipadamente, o tributo, 
cumpriu ele a obrigação que lhe im
pôs a lei (CTN, art. 150); b) cumprida 
a obrigação, extingue-se, sob condi~ 
ção resolutória (ulterior homOloga
ção), o crédito (CTN, art. 150, § I?); c) 
atendida a condição - homologação 
do pagamento antecipado ~ extinto 
estará o crédito (CTN, art. 156, VII). 

Surge, então, a indagação: em que 
prazo deve o Fisco proceder à homo
logação? A resposta está no § 4?, do 
art. ISO, CTN. No prazo, pois, de re
gra, de 5 (cinco) anos, que é de deca
dência, contado a partir da ocorrên
cia do fato gerador, ocorrerá a homo
logação: (a) expressa, ou, na falta 
desta, (b) ficta. 

Na primeira hipótese, haverá a ma
nifestação expressa do Fisco; na se
gunda, por um motivo ou por outro, o 
Fisco deixa de manifestar-se no pralt;o 
mencionado. Expirado este, sem ma
nifestação da Fazenda, «considera-se 
homologado o lançamento.» Num ca
so e no outro, extinto estará o crédito. 
Mas, acrescenta o citado § 4? do art. 
ISO, que tal homologação ficta não 
ocorrerá, . «se comprovada a ocorrên
cia de dolo, fraude ou simulação». 

Então, mesmo esgotado o prazo de 
cinco anos, contado da ocorrência do 
fato gerador, e não tendo se manifes
tado a Fazenda, comprovada a ocor
rência de dolo, fraude ou simulação, 
não há que se falar em extinção do 
crédito, podendo o Fisco, depois de 
findo o prazo em apreço, proceder ao 
lançamento de ofício. 
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Indaga-se: essa regra seria cabível 
no caso de, feita a homologaçao ex
pressa, assim efetivado o lançamen
to, vir o Fisco, ao depois, descobrir e 
comprovar a ocorrência de dolo, frau
de ou simulação? 

Ocorrendo a hipótese da homologa
ção expressa, com esta o lançamento 
terá havido. Comprovada a ocorrên
cia de dolo, fraude ou simulação, o ca
so será de revisão de lançamento, na 
forma do disposto no art. 145, III, c.c."o 
art. 149, VII, CTN. Essa revisão só po
derá ocorrer ou somente «pode ser 
iniciada enquanto não extinto o direi
to da Fazenda Pública» (CTN, art. 
149, parágrafo úniCO), ou seja, no pra
zo de cinco anos, com observãncia da 
regra inscrita no art. 173, parágrafo 
único. Vale dizer, o prazo seria conta
do a partir da homologaçâo expressa, 
por isso que, se a mera «medida pre
paratória indispensável ao lançamen
tO» tem o condão jurídico de deslocar 
o dies a quo do prazo de caducidade 
para a data da notificação dessa me
dida, seria ilógico que a notificação do 
próprio lançamento (notificação de
corrente da homologação) não tivesse 
força idêntica. 

Imaginemos, agora, a hipótese de 
deixar o contribuinte de efetuar a an
teCipação do pagamento do tributo, 
deixando, assim, de cumprir a obriga
ção que lhe foi imposta pela lei. Como 
deverá o fisco proceder? Simples
mente fazendo instaurar o lançamen
to de ofício (CTN, art. 149, V). O prazo 
de decadência, nesse caso, não será o 
do art. 150, § 4~, CTN, por isso que, ali, 
está-se tratando de hipótese em que 
houve a antecipação do pagamento. 
Não tendo havido, então, a antecipa
ção do pagamento, a regra a ser se
gUida é a do art. 173, CTN, 
observando-se, em princípio, a regra 
do inciso I do art. 173. 

O mesmo deve ser dito, aliás, no ca
so da ocorrência da ressalva contida 
no § 4? do art. 150, CTN, in fine: dolo, 
fraude ou simulação, tratando-se de 
homologação ficta. 

Contar-se-á o prazo, então, a partir 
do primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, entendendo-se dita 
cláusula como significando, Inâo o 
exercício em que o sujeito passivo co
meteu a inexatidão, ou a falta do pa
gamento, ou o cometimento dos vícios 
mencionados (dolo, fraude ou simula
ção), nem aquele em que o Fisco to
masse conhecimento da existência da 
inexatidão ou da existência do vício, 
mas, sim, o exercício seguinte àquele 
em que a homologação, assim lança
mento, poderia efetivar-se, de modo 
ficto, ou seja, no exercício seguinte ao 
término dos cinco anos contados a 
partir do fato gerador. Exemplo: 
efetivou-se a anteCipação do IPI rela
tivo a um fato gerador ocorrido em 
maio de 1970. O fisco não se manifes
tou no prazo de cinco anos, isto é, até 
maio de 1975. Ocorreria, nesta última 
data, a homologação ficta. Descobriu
se, entretanto, em 1979, a ocorrência 
de dolo. Contar-se-ia o prazo, então, a 
partir de 1~ de janeiro de 1976 (CTN, 
173, Il. Até 31-12-1980, pOderia o fisco 
constituir o seu crédito. Outro exem
plo: Pérsio, empregador, deixou de 
recolher contribuições previdenciá
rias em 1971, referentes a emprega
dos seus, cujos fatos geradores ocor
reram em 1971; até o ano de 1976, a 
instituição previdenciária poderia se 
manifestar, porque, por cumprir ao 
contribuinte anteCipar o pagamento, 
tem-se, em princípio, lançamento por 
homologação. Mas a instituição previ
denciária não se manifesta e vem a 
descobrir, em 1980, o fato. O prazo se
ria contado com observância do dis
posto no art. 173, I, vale dizer, a partir 
de 1~ de janeiro de 1977. Até 31-12-1981, 
deverá o lançamento estar concluído 
(CTN, art. 173, caput). 

Esta interpretação parece-me ra
zoável, por isso que de um certo modo 
benéfica ao interesse público, o que se 
justifica, dadas às peculiaridades da 
situação, em que o contribuinte come
teu falta séria, deixando de cumprir 
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obrigação decorrente de lei, assim 
fraudando a lei (não antecipação do 
pagamento, com apropriação de con
tribuições descontadas do salário do 
empregado, fraude à lei, fraude em 
sentido lato), ou procedendo com do
lo, fraude (fraude em sentido estrito) 
ou simulação. De outro lado, ajusta-se 
ao sistema do CTN, que adota o 
princípio consagrado na Teoria Geral 
do Direito, da ocorrência de prazos de 
caducidade e de prescrição, como re
gras necessárias à garantia e segu
rança das relações jurídicas. 

VI 

Voltemos ao caso sob julgamento. 
Em vigor, a partir de I? de janeiro 

de 1967, o CTN, segue-se que a partir 
desta data contar-se-ia o prazo de 5 
(cinco) anos da homologação ficta, 
que venceria em I? de janeiro de 1972. 
Aplicando-se a regra do art. 173, I, 
CTN, tem-se que, de 1? de janeiro de 
1973 até 31-12-1977, poderia o fisco efe
tuar o lançamento de ofício. Feito tal 
lançamento em 31-5-1974 (fls. 36/38), é 
fácil verificar que o foi dentro no pra
zo 1egal (CTN, art. 173, l). 

A partir daí, é que começaria a fluir 
o prazo prescricional. A presente 
ação foi ajuizada em janeiro de 1975. 
Não há que se falar em prescrição, no 
caso. 

VII 

Diante do exposto, rejeito os embar
gos. 

Anexo nos EAC 43.272 - MG 

Incidente de Uniformização de Juris
prudEmcla na AC n? 58.664 - SP 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Impõe-se, em ver
dade, a uniformização da jurispru
dência do Tribunal, tendo em vista a 

divergência ocorrente a respeito do 
tema, conforme esclarecido no rela
tório. 

Conheço, de conseguinte, do inci
dente. 

II 

Neste voto, procuraremos equacio
nar a questão nos seus diversos as
pectos, presente, inclusive, a Lei n? 
6.830, de 22-9-1980, publicada no DO 
de 24-9-1980, que entrou em vigor 90 
(noventa) dias após a data de sua 
publicação. 

1. As contribuições previdenciá
rias: natureza jurídica. 

A contribuição previdenciária tem 
natureza tributária (Constituição Fe
deral, art. 165, XVI, art. 21, § 2?, I, 
sem a EC n? 8, de 1977; CTN, art. 
217). Se assim não fosse, inconstitu
cional seria ela, leciona Geraldo Ata
liba, porque «qualquer exigência de 
dinheiro que faça o Estado aos sujei
tos à sua soberania, somente pode 
configurar tributo, requisição ou 
confisco.» «Banco Nacional da Habi
tação - Contribuição dos Emprega
dores - Natureza Jurídica - Fato 
Gerador», RDA, 83/408). Exigida 
compulsoriamente, ajusta-se à defi
nição de tributo (CTN, art. 3?), irre
levante a destinação legal do produ
to da sua arrecadação para a concei
tuação de sua natureza específica 
(CTN, art. 4?, 10. 

De um modo geral, ensina o saudo
so Rubens Gomes de Souza «<nature
za tributária da contribuição do 
FGTS», RDA, 112/27; RDP, 17/305), 
tanto na doutrina nacional quanto na 
estrangeira, é dominante a tese no 
sentido de que o gênero tributo se 
triparte em impostos, taxas e contri
buições. Pontes de Miranda, entre
tanto, adota a divisão bipartida do 
tributo em impostos e taxas. Nas ta
xas, faz incluir as contribuições. Es
tas seriam uma subespécie daquelas 
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(<<Comentários à Constituição de 
1967, com a EC n? 1169», II/362-363 e 
371). 

Geraldo Ataliba sustenta que os 
tributos são vinculados ou não vincu
lados, segundo a consistência da hi
pót,ese de incidência, ou fato gerador 
(<<Hipótese de Incidência Tributária», 
Rt, 1973, ps. 131, e segs.; «Aponta
mentos de Ciência das Finanças, 
Dir. Financeiro e Tributário», RT, 
1969, ps. 192 e segs. «Considerações 
em torno da teoria jurídica da Ta
xa», RDP, 9/43), Esse critério distin
tivo foi adotado por Hector Villegas 
(<<Curso de Finanzas, Derecho Fi
nanciero Y Tributário», págs. 74 e 
segs. ) e acolhido por Rubens Gomes 
de Souza (RDA, 112/33-34); RDP, 
17/309) . Não vinculado é o tributo 
cuja hipótese de incidência indepen
de de qualquer atividade específica 
do Estado em relação ao contribuin
te, ou cuja hipótese de incidência é 
um fato qualquer que não seja atua
ção estatal. Vinculado é aquele cuja 
hipótese de incidência seja uma ati
vidade específica do Estado. 

Escreve Ataliba: 
«Em outras palavras: a materia

lidade do fato descrito na H. . i. 
(aspecto material da h. i.) de todo 
e qualquer tributo ou é uma (1) 
atividade estatal ou (2) outra coisa 
qualquer. Se for uma atividade es
tatal o tributo será (1), vinculado. 
Se um fato qualquer, o tributo será 
(2) não vinculado.» (Geraldo Atali
ba, «Hipótese de Incidência Tribu
tária, cit., p. 141). 

Os tributos não vinculados são os 
impostos; os vinculados, são as taxas 
e as contribuições especiais. Estas, 
as contribuições, se distinguem das 
taxas no seguinte: «A hipótese de in
cidência da taxa é uma atuação es
tatal diretamente, imediatamente 
referida ao obrigado. A h. i. da con
tribuição é uma atuação estatal indi
reta, mediatamente referida ao obri
gado.» «Hip. de Incid. Trib.»; p. 164). 

Entende Ataliba, pois, que «as con
tribuições não se confundem com as 
taxas, nem com os impostos, mas 
também não constituem gênero que 
a eles se oponha. São espécies de tri
buto vinculado ao lado da taxa. Des
ta se distingue por um quid plus na 
estrutura da materialidade da h. i.» 
(<<Hip. de Incid. Trib.», p. 193). 

Mas, pela exposição que vimos de 
ver, sem embargo de Ataliba consi
derar as taxas e as contribuições es
péCies de tributo vinculado - e os 
tributos, para esse autor, são vincu
lados e não vinculados, tão-só -
pOde-se afirmar não ser desarrazoa
da a tripartição do gênero tributo 
nas espéCies: impostos, taxas, contri
buições. 

O saudoso Rubens Gomes de Sou
za, que acolhe a concepção triparti
da, entende que «a contribuição é 
um gênero de tributo suscetível de 
subdivisão em várias espécies. E is
to em face do que dispõem (generi
camente) a Constituição Federal no 
art. 21, § 2?, I, e (especificamente) a 
mesma Constituição Federal nos 
arts. 163, parágrafo único, 165, XVI e 
166, § I?, e o CTN no art. 217, n?s I a 
V». (RDA, 112/39; RDP, 17/314). 

Então, acrescentamos, as contri
buições não são somente as de me
lhoria. Estas, as contribuições de 
melhoria, são uma espécie do gênero 
contribuição; ou uma subespécie da 
espéCie contribuição. 

Assenta-se, relativamente à contri
buição previdenciária, como premis
sa fundamental, que é ela um tribu
to. Alguns autores, como Ataliba, já 
falamos, classificam-na ou como im
posto (a contribuição do emprega
dor), ou como taxa (a contribuição 
do empregado), presente a divisão 
dos tributos em vinculados e não vin
culados (<<Hip. de Inc. Trib.», p. 193: 
«Sistema Const. Trib. Brasileiro», 
1968, ps. 184 e segs.). Este é, tam-
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bém, o entendimento de Marco Auré
lio Greco, conforme exposto na 
RDP, 19/385. 

Esses autores não estão errados. A 
conclusão a que chegam está emba
sada em dados científicos. Entretan
to, acho que, diante do direito positi
vo brasileiro (CTN, art. 217), as con
tribuições previdenciárias, que são 
tributos, podem e devem ser classifi
cadas, ou como contribuições, ou co
mo cóntribuições parafiscais, obser
vada, todavia, a lição de Ataliba: 

«A designação contribuição para
fiscal não retira a um tributo seu 
caráter tributário. Qualquer que 
seja o nome com que se batize, «to
da obrigação pecuniária ex lege 
em benefício de pessoa pública ou 
com finalidade de utilidade públi
ca», é tributo e se submete ao cha
mado regime tributário ... » (<<Hip. 
de Inc. Tribu.», p. 201). 

Conceituada, pois, como tributo, 
genericamente, ou como contribui
ção, ou contribuição parafiscal, in 
specie, mas sem caráter parafiscal 
autõnomo, ao contrário, pois, da dou
trina exposta por Monselli, que foi 
repudiada, no Brasil, entre outros, 
conforme esclarece Rubens Gomes 
de Souza CRDA, 112/p. 43; RDP, 
17/316), por A. Baleeiro (<<Uma In
trodução à Ciência das Finanças» 
«Limitações Const. ao Poder de Tri
butar»), Ulhoa Canto (<<Alguns As
pectos Jurídico-Const. da Parafisca
lidade do Brasil», Archivio Finanzia
rio, 5/36), A. A. Becker (<<Teoria Ge
ral do Dir. Tribu.», p. 349), Geraldo 
Ataliba (<<Regime Const. da Parafis
calidade», RDA, 86/16) e pelo pró
prio Rubens Gomes de Souza, (RDA, 
112/27; RDP, 17/305), desta forma 
tributo, pois, ditas contribuições es
tão sujeitas às regras legais atinen
tes ao tributo, já que integram o sis
tema tributário (A. Baleeiro, «Dir. 
Tribut. Brasileiro», Forense, 1~ ed., 
1970, ps. 68 e 571; Geraldo Ataliba, 

«Hip. de Incid. Tribu.», p. 201; Ru
bens Gomes de Souza, «A Prev. So
cial e os Municípios», RDA, 115/41). 

1.1. A Emenda Constitucional n? 8, 
de 1977. 

A Constituição de 1967, com a EC 
n? 1, de 1969, dispunha, no seu art. 
21, § 2?, I: 

«Art. 21.. 
§ 2? A União pode instituir: 
I - contribuições, nos termos do 

item I deste artigo, tendo em vista 
intervenção no domínio econômico 
e o interesse da Previdência Social 
ou de categorias profissionais;» 

Essa disPosição constitucional, 
art. 21, § 2?, I, está-se a ver, liquida
va, irremediavelmente, com as opi
niões dos que negavam o caráter tri
butário das contribuições previden
ciárias. 

Por tal razão, percebeu-a o emi
nente Ministro Moreira Alves, em 
voto prOferidO no RE n? 86.595 - BA 
(RT J 87/271), «e para retirar delas o 
caráter de tributo, a Emenda Consti
tucional n? 8/77 alterou a redação 
desse inciso, substituindo a expres
são «e o interesse da Previdência So
cial» por «e para atender diretamen
te à parte da União no custeio dos 
encargos da Previdência Socia]», 
tendo, a par disso, e com o mesmo 
objetivo, acrescentado um inciso - o 
X - ao art. 43 da Emenda n? 1/69 
(<<Art. 43. Cabe ao Congresso Nacio
nal, com a sanção do Presidente da 
Repúbliça, dispor sobre todas as ma
térias de competência da União, es
pecialmente: ... X - contribuições 
sociais para custear os encargos pre
vistos nos arts. 165, itens II, XIII, 
XVI e XIX, 166, § I?, 175, § 4?, e 
178») ... 

E concluiu o douto Ministro que a 
alteração «indica, sem qualquer dú
vida, que essas contribuições não se 
enquadram entre os tributos, aos 
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quais já aludia, e continua aludindo, 
o inciso I desse mesmo artigo 43. 
Portanto, de 1966 a 1977 (do Decreto
Lei n? 27 à Emenda Constitucional n? 
8), contribuições, como a devida ao 
Funrural, tinham a natureza tributá
ria. Deixaram de tê-la, a partir da 
Emenda n? 8.» 

Concordo com o eminente Ministro 
Moreira Alves, que é dos maiores ju
ristas do país; quando S. Exa. escre
ve que o efaborador da Emenda 
Constitucional n? 8, ao mudar a re
dação do inciso I do § 2? do art. 21 da 
EC n? 1, pretendeu retirar da contri
bUição previdenciária, o seu caráter 
tributário. Divirjo, todavia, data 
venia, quando S. Exa. conclui no 
sentido de que o legislador consti
tuinte conseguiu o seu intento. 

É que, como ensina o saudoso Ru
bens Gomes de Souza, «o enquadra
mento da Previdência Social no sis
tema tributário é decorrência lógica, 
senão necessária, da sua conceitua
ção como atividade própria do Esta
do.» '(RDA, 115/84). Assim ocorre no 
direito tributário comparado, nos dá 
notícia Rubens, que cita alguns 
exemplos ilustrativos, mencionando 
a Itália, a França, a Espanha e a 
América espanhola, para concluir: 

«Essa é, efetivamente, a orienta
ção dominante, para não dizer 
pacífica, aqui e no estrangeiro, 
portanto sem vinculação a um sis
tema jurídico determinado. Em to
da a pesquisa que pude fazer, só 
encontrei Lionello Levi Sandri, au
tor não tributarista, que atribuísse, 
especificamente ao financiamento 
da Previdência Social, um caráter 
que, por ser parafiscal, o colocaria 
numa categoria própria de receitas 
- de resto não cabalmente defini
da, mas distinta das receitas tribu
tárias.» (RDA, 115/87). 
A teoria de Emanuelle Morselli 

(<<Le Finanze degli Ente Publici non 
Territoriali», Pádua, 1943), no senti
do de que seria possível a distinção 

do tributo fiscal do tributo parafis
cal, no sentido de que este seria regi
do por normas especiais, encontrou, 
já mencionamos, tanto na doutrina 
estrangeira, quanto na brasileira, 
franca oposição. Na Itália, pátria de 
Morselli, busco em Rubens Gomes 
de Souza a informação, «os tributa
ristas ... são unânimes em definir as 
exações parafiscais, previdenciárias 
ou outras, como tributos. Assim, 
Giannini, Cocivera, Micheli, Ingros
so (Giovannil, . Ingrosso (Gustavo), 
Zingali, e outros que seria fastidioso 
enumerar ... » «Na França, Laufen
burger polemizou diretamente com 
Morselli. Além dele, Jean Guy Me
rigot, Laferriere-Waline, Trotabas, 
Duverger e Lucien Mehl, todos con
cluíram que o chamado tributo para
fiscal é imposto com destinação de
terminada ... » «Na Espanha, entre os 
comentaristas da Lei de Reforma 
Tributária de 1958, Vicente-Arche 
afirma a natureza tributária das co
tas de Previdência Social e a impos
sibilidade de definHas como catego
rias jurídicas de outra natureza. E, 
em estudo especificamente dedicado 
às exações parafiscais, Vicente Tor
res Lopes esclarece que quanto a 
elas o objetivo da citada lei de 1958 
foi quádruplO: a) suprimir de manei
ra categórica (de modo tajante) a 
possibilidade de serem criadas a não 
ser por lei votada pelas Cortes, b) 
delegar por prazo certo ao executivo 
a revalidação por decreto das exis
tentes cuja revogação tácita pudesse 
ocasionar «prOblemas insuperáveis», 
c) considerar «suprimidas e portanto 
ilegais» as não revalidadas pelo exe
cutivo no prazo previsto, d) subme
ter as assim revalidadas ao regime 
normal aplicável aos tributos.» No 
Brasil, ainda em 1954, quandO Mor
selli aqui esteve, proferindo confe
rência no Rio de Janeiro, foi ele du
ramente contestado; anteriormente, 
Milton Campos já apontava o equívo
co do professor italiano (<<Instituto 
do Açúcar e do Álcool - Fixação de 
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sObrepreço Inconstitucionalida
de.» Rev. Forense, Rio, 1953, vol. 
145, p. 69, ap. Rubens Gomes de Sou
za, ob. cit. RDA, 115/9), «Posterior
mente», escreve Rubens Gomes de 
Souza, «além dos escritos de Baleei
ro já referidos (6.2.5), a doutrina 
brasileira firmou sua posição em vá
rios trabalhos, nos quais se perce
bem ecos do debate havido em 1954 
com o próprio Morselli. Assim, cro
nologicamente:' Sylvio Santos Faria, 
Buys de Barros, Gilberto de Ulhoa 
Canto, Alfredo Augusto Becker, Wal
ter Barbosa Corrêa, Geraldo Atali
ba» e o próprio Rubens Gomes de 
Souza. «Todos esses trabalhos, sem 
discrepãncia, concluem pela nature
za tributária das exações parafiscais 
cUja validade constitucional depende 
de se qualificarem como impostos ou 
como taxas: embora alguns admi
tam tratar-se, em certos casos, de 
tributos sui generis, reunindo carac
terísticas de uma e de outra daque
las figuras, como nota Becker sem 
concordar.» (RDA 115/90-92). 

Deste último, Alfredo Augusto 
Becker, convém que se transcreva a 
lição, para boa percepção do seu 
pensamento. Escreve. 

«A doutrina tem demonstrado 
que as «contribuições parafiscais» 
não constituem uma natureza 
jurídica de tributo sul generis nem 
tributo de natureza mista, porém, 
em determinados casos, são sim
ples impostos com destinação de
terminada, e, noutros, verdadeiras 
taxas. 

E a «contribuição parafiscal» 
possui a referida natureza jurídica 
porque a destinação do tributo, a 
sua maior ou menor proporção 
(em relação à base de cálculo) e a 
posição do sujeito passivo em rela
ção à hipótese de incidência do tri
buto, não exercem qualquer in
fluência sobre a natureza jurídica 
do tributo» (Alfredo Augusto Bec-

ker, «Teoria Geral do Direito Tri
butário», Saraiva, 2~ Ed., 1972, p. 
350). 
O simples fato, pois, de ter a EC 

n? 8, de 1977, alterado a redação do 
inciso I, do § 2?, do art. 21, da EC n? 
1, de 1969, dali retirando a contribui
ção previdenciária, não seria sufi
ciente para alterar-lhe a natureza 
jurídica. Não seria colocando um no
me de mulher num homem, que este 
deixaria de ser homem. 

O que importa, repito, é a nature
za jurídica do instituto. 

Este, como vimos, define-se em 
razão de certos princípios científi
cos, e o tributo é caracterizado pela 
sua essência jurídica, vale dizer, 
«ser prestação pecuniária. compulsó
ria em favor do estado ou de pessoa 
por este indicada (parafiscalidade), 
que não constitua sanção de ato ilíci
to (não seja multa), instituída em lei 
(não decorrente de contrato). Sendo 
tal, a prestação pecuniária será tri
buto e estará sob a disciplina dos 
princípiOS jurídico-tributários inser
tos na Constituição e nas leis de nor
mas gerais complementares», lecio
na Sacha Calmon Navarro Coelho, 
ao comentar o acórdão do Supremo 
Tribunal, no RE n? 86.595 - BA 
(<<Revista da Faculdade de Direito 
da UFMG», Belo Horizonte, n? 21, 
maio/79, p. 463). 

Perfeita a colocação do mestre mi
neiro, ao escrever: 

«Considerar que uma prestação 
pecuniária compulsória imposta 
unilateralmente aos cidadãos, ten
do por causa ou «fato gerador» 
uma situação lícita qualquer (ter 
renda, ser proprietário, exportar, 
ser empregador, possuir o estabe
lecimento mais de 100 empregados, 
ter imóvel valorizado por obra pú
blica, receber serviços do Estado) 
ora é tributo, ora não o é, desorga
niza a tarefa, por si só árdua, de 
aplicação do direito à vida. A gran-
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de valia do Código Tributário N a
cionaI foi ter sistematizado a disci
plina jurídica básica do tributo, 
dando-lhe organicidade e condições 
de aplicação. Superou, por assim 
dizer, o caos que vigia antes da 
sua implantação, quando a União, 
os Estados e os Municípios, aos mi
lhares, cada qual possuía a «sua 
legislação», com os seus «concei
tos» e os «seus prazos» e onde cada 
tributo tinha a «sua lei e o seu re
gulamento». (Ob. e loco cits., p. 
464). 
O que ocorreria, em razão da alte

ração promovida pela EC n? 8, de 
1977, antevê-se, é uma situação pior 
para a Previdência Social. .€ que, 
com a redação do art. 21, § 2?, I, da 
EC n? 1, de 1969, poderia o Executi
vo, através de ato seu, nas condições 
e nos limites estabelecidos em lei, 
alterar as alíquotas e bases de cálcu
lo da contribuição previdenciária 
(art. 21, I, ex vi do disposto no § 2?, 
I, do mesmo artigo, sem a EC n? 8, 
de 1977). 

Não se legisla, em verdade, impu
nemente. 

2. A decadência e a prescrição das 
contribuições previdenciárias. 

Anteriormente ao CTN, os institu
tos da decadência e da prescriçâo 
eram tratados de maneira não uni
forme. 

No que tange às contribuições pre
videnciárias, no regime anterior à 
LOPS, o saudoso Ministro Oscar Sa
raiva, preconizou que a elas se apli
cavam as mesmas regras que vigo
ravam para a prescrição da dívida 
ativa da União, lembra Albino Perei
ra da Rosa (<<Das Autarquias Fede
rais em Juízo», monografia inédita 
que o autor remeteu-me). 

Escreveu o Ministro Oscar Sarai
va, a respeito: 

«L As instituições de Previdên
cia Social são órgãos delegados da 
União Federal e por ela criadas 

para atender aos seguros SOCIaIS 
cuja manutençâO a Constituição 
prevê. E as relações desses orga
nismos com os particulares alcan
çados pelo seu regime decorrem de 
lei e não de simples atos de vonta
de. No que toca às contribuições 
devidas aos Institutos e Caixas da 
Aposentadoria e Pensões, elas se 
equiparam àquelas devidas ao pró
prio Estado, tanto que a respectiva 
cobrança se faz pela via do execu
tivo fiscal aos juízes da Fazenda 
Pública, sendo privilegiados nos 
processos de falência os créditos 
delas decorrentes. 

«2. Frente a esses postulados, 
que hoje constituem verdades 
pacíficas ao alcance de todos, seria 
descabido, conforme se pretende, 
aplicar-se à prescrição das contri
buições devidas às instituições de 
previdência, e no caso o Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos, ante a omissão da lei, 
as regras do art. 178, § I?, incisos 
II e lU, do Código Civil, que alcan
çam as obrigações de natureza pri
vada, quando o certo é que se lhe 
devem aplicar as mesmas regras 
que vigoram para a prescrição da 
dívida ativa da União Federal, dos 
Estados e dos Municípios, isto é, 
das pessoas de direito público in
terno, entre as quais se alinham, 
sem qualquer dúvida, as autar
quias. 

«3. Assim, nesse terreno, caberia 
apenas questionar-se a prescrição 
que vigora, se é a trintenária, pre
vista no art. 179 do Código Civil, o 
qual alude às obrigações não espe
cificadas, se a do Decreto n? 857, 
de 12 de novembro de 1851, que es
tabelecia o prazo prescricional de 
40 anos, ou se são imprescritíveis 
os créditos da Fazenda.» (Previ
dência Social-Prescrição da Dívida 
Ativa das Autarquias in RDA, vol. 
I, Fasc. II. pág. 716).» (Ap Albino 
Pereira da Rosa, ob. cit.). 
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Tal como ocorreu com os créditos 
tributários de modo geral, em que 
«chegou-se, com apoio de autoridade 
não menor que a de Clóvis Bevilá
qua, à tese de serem tais direitos e 
ações imprescritíveis», pelo fato de 
«serem os bens públicos inalienáveis 
a não ser nos termos de lei expres
sa» (Rubens Gomes de Souza, «A 
Prev. Social e os Municípios», RDA 
115/94), tal como ocorreu, repito, 
com os créditos tributários de modo 
geral, também com relação às con
tribuições previdenciárias não faltou 
quem sustentasse a sua imprescriti
bilidade. Neste sentido opinou 
Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira: 
«as contribuições devidas aos Insti
tutos e Caixas pelos empregadores 
que lhes são filiados, mesmo quando 
se trata de pessoas de direito públi
co, são imprescritíveis, ex vi do art. 
168, IV, do Cód. Civil, pelo caráter 
de «mandatários» legais, de que se 
revestem os empregadores perante 
aquelas instituições, a esse respei
to.» «A Prescrição das Contribuições 
devidas aos Institutos e Caixas», in 
«Industriários», 7-23-27 e 32; ap. Albi
no Pereira da Rosa, ob. ciU. 

Com o advento da LOPS, Lei n? 
3.807, de 26-8-1960, art. 144, 
estabeleceu-se a prescrição trintená
ria para a dívida ativa da Previdên
cia Social. 

Vindo a lume o Código Tributário 
Nacional, Lei n? 5.172, de 25-10-1966, 
com vigência a partir de I? de janei
ro de 1967, que estabeleceu prazos de 
extinção dos direitos, substantivos 
ou de ação (CTN, art. 173 e art. 174), 
fixou-se a doutrina, de forma prati
camente unânime, no sentido de que 
tais prazos, de decadência e de pres
crição, atingiam, também, as contri
buições previdenciárias, tendo em 
vista a natureza tributária destas; 
noutras palavras, o art. 144, da 
LOPS, «cedeu o passo ao CTN, inclu
sive quanto aos sujeitos passivos não 
estatais, ante a configuração tributá-

ria das obrigações a que se refere a 
LOPS» (Rubens Gomes de Souza, ob. 
cit., RDA 115/100, revogado, assim, 
pelo CTN, artigos 173 e 174, o artigo 
144 da LOPS. 

Esta sempre foi a minha opinião, 
manifestada em votos, no Tribunal 
Federal de Recursos, como, por 
exemplo, nas AACC n?s 41.990-SP, 
50.134-SP, 42.410-MG, 45.591-RS, 
37.674-CE, 49.059-DF e AMS n? 79.964-
SP, que contaram com a anuência 
dos meus eminentes pares. Nas 
AACC 40.694-SP, Relator Ministro 
Décio Miranda, e 47.631-RS, Relator 
Ministro JarbasNobre, não foi outro 
entendimento da 2~ Turma (Ap. Jor
ge Franklin Alves Felipe, «Previdên
cia Social», 1979, nota 28, ps. 
138/139), 

Nos EAC n? 40.694-SP, de que fui 
relator, o Plenário da 2~ Seção ratifi
cou o entendimento (Julg. de 9-9-
1980). Também nos EAC n? 50.134-
SP, Relator Ministro Miguel Ferran
te, o Plenário da 2~ Seção reiterou 
tal modo de entender. 

Nos EAC 40.694-SP, ficou assim 
ementa do o acórdão: 

«Tributário. Contribuição Previ
denciária. Decadência e prescri
ção. LOPS, art. 144, CTN, arts. 173 
e 174. Cód. Civil, art. 168, IV. 

I - Contribuição previdenciária 
é tributo, assim, sUjeita às regras 
de decadência e 'prescrição dos ar
tigos 173 e 174 do Código Tributário 
Nacional, que revogam o art. 144 
da LOPS. 

H - Impossibilidade de distin
ção entre a contribuição do empre
gador e do empregado, de forma a 
fazer prevalecer, quanto a esta úl
tima, o art. 144 da LOPS, com base 
no art. 168, IV, do Código Civil. 

IH - Embargos rejeitados». 

2.1. O § 9? do artigo 2? da Lei n? 
6.830, de 1980: Disposição inovado
ra - Prescrição Trintenária. 
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Acontece que o § 9~ do art. 2~ da 
Lei n~ 6.830, de 22-9-80, dispôs: 

«Art. 2~ ....................... . 

§ 9~ - O prazo para a cobrança 
das contribuições previdenciárias 
continua a ser o estabelecido no ar
tigo 144 da Lei n~ 3.807, 26 de agos
to de 1960». 
O que quer dizer, afinal, a lei, em 

termos assim cabalísticos, no que 
tange à prescrição das contribuições 
previdenciárias? 

Para os que sustentam, sob o pon
to de vista formal, que o CTN é lei 
complementar, todo ele, o § 9~ do 
art. 2~ da Lei n~ 6.830, de 1980, não 
quer dizer nada, por isso que não po
deria a lei ordinária alterar a lei 
complementar. No conflito, pois, en~ 
tre essa dispOSição legal, § 9~ do art. 
2~ da Lei n~ 6.830/80, com o art. 174, 
CTN, prevalece este. 

Para nós, todavia, que analisamos 
o CTN sob o ponto de vista material, 
no sentido de que somente as regras 
postas no CTN, que configuram nor
mas gerais de direito tributário, é 
que constituem lei complementar 
(C.F., art. 18, § l~), as demais, que 
não se incluem nessa categoria, não 
passam de lei ordinária, a questão 
não se resolve com simplicidade. 

A primeira indagação que deve
mos responder é se o § 9~ do art. 2~ 
da Lei n~ 6.830, de 1980, constitui nor
ma legal interpretativa. 

Pensamos que não. 
Porque a lei interpretativa deve 

declarar, de regra, expressamente, 
que ela assim o é, ou no seu texto, ou 
mesmo no seu preâmbulo. 

A Lei n~ 6.830, de 1980, não contém 
tal declaração. 

De outro lado, ao que vimos de 
ver, a doutrina, praticamente unâni
me, sustenta o caráter tributário das 
contribuições previdenciárias, de 

modo a sujeitá-las aos princlplOs e 
regras do sistema constitucional tri
butário e do Código Tributário Na
cional. Geraldo Ataliba lembra que 
Baleeiro escreveu que «as contribui
ções parafiscais, em resumo, sâo tri
butos e, como tais, não escapam aos 
princípios da Constituição» (Direito 
Tributário Brasileiro, 7~ ed., pág. 
571). Esta consideração levou Ru
bens Gomes de Souza a observar 
que» ... a frase de Baleeiro pode ser 
assim explicitada: as exações para
fiscais são tributos e, como tais, isto 
é, como impostos, ou taxas, ou con
tribuições, não escapam aos 
princípios da Constituição» (RDP 
17/317) «( Geraldo Ataliba, «Estudos 
e Pareceres de Dir. Tributário», RT, 
1978, p. 26). 

Ora, a frase, no sentido de que o le
gislador pode tudo, há de ser enten
dida em termos. O legislador não po
de interpretar uma lei já revogada, 
com o fito de dizer que tal revogação 
não existiu. O que pode ele fazer, em 
caso assim, é inovar, restaurando a 
norma revogada, mas, jamais, dizer 
que uma lei revogada continua em 
vigor, mesmo porque a conceituação 
de uma lei como interpretativa tem 
conseqüência séria: a lei interpreta
tiva é retroativa (Betti, «Interpreta
zione della legge e degli atti giuridi
ci», Milano, 1949, § 26; Roubier, «Le 
Droit transitoire», Paris, 1960, pág. 
56), ou, na lição de Savigny (<<Syst 
deI Dir. Rom.», 1886, § 32) e de Gier
ke (<<Deutsches Prevatrech», § 18), 
citados por R. Porchat (<<Curso Ele
mentar de Dir. Romano», Duprat & 
Cia., 1907, I/418), é uma «nova lei, 
com cunho de obrigatoriedade, que 
estende os seus efeitos ao passado, 
fazendo com que a lei antiga seja en
tendida e aplicada no sentido pres
crito», assim exeção ao princípiO da 
irretroatividade da lei. 

O que entendemos, pois, é que a 
Lei n~ 6.830, de 1980, art. 2~, § 9~, 
contém regra inovadora, no sentido 
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de que restaura a eficácia do art. 144 
da LOPS. O CTN, no seu art. 174, o 
revogara. Lei posterior, todavia, a 
Lei n? 6.830, de 1980, art. 2?, § 9?, Lei 
de direito substantivo processual, o 
restaurou. Como nos incluímos entre 
os que entendem que a disposição 
inscrita no art. 174, CTN, é de direito 
substantivo processual, e não norma 
geral de direito tributário (C.F., art. 
18, § 19), assim lei ordinária, admiti
mos possa lei ordinária estabelecer 
prazo de prescrição diferente para 
determinado tributo. 

A conclusão a que chegamos, pois, 
é que o crédito decorrente das con
tribuições previdenciárias,' não obs
tante o seu caráter tributário, a par
tir da vigência da Lei n? 6.830, de 
1980, fica sujeito à prescrição trinte
nária. 

2.2. A Decadência do Crédito Pre
videnciário e o § B? do artigo 2? da 
Lei n? 6.830, de 1980. 

O que se disse, acima, no tocante à 
prescrição, não se aplica, todavia, 
ao instituto da decadência do direito 
à çonstituição do crédito previden
ciário. 

O § 99 do art. 29 da Lei n9 6.830, de 
1980, diz respeito, apenas, ao prazo 
para a cobrança das contribuições 
previdenciárias, vale dizer, cuida, 
tão-só, da extinção temporal da ação 
de cobrança. Prevalece, então, a re
gra inscrita no art. 173 do CTN, que 
estabeleçe prazo ele caducidade do 
direito de constituição do crédito tri
butário. 

O lançamento do crédito previden
ciário dá-se por homologação. 
Reporto-me, no particular, aos votos 
que proferi, com o acolhimento dos 
meus eminentes pares, nas AACC 
41.990-SP; 50.134-SP, 47.730-SP e AMS 
78.381-RJ. 

Essa interpretação parece-nos 
harmonizar-se com a disposição ins
crita no parágrafo único do art. 80 

da LOPS, Lei n9 3.807, de 1960, que 
estabelece que as empresas sujeitas 
ao seu regime deverão guardar, du
rante cinco anos, os comprovantes 
dos lançamentos, para os efeitos do 
artigo 81. 

3. CONCLUSÃO 

Meu voto, em conclusão, é no sen
tido de que, com a vigência do Códi
go Tributário Nacional, ficaram as 
contribuições previdenciárias sujei
tas aos prazos de prescrição e de de
cadência ali previstos (CTN, artigos 
173 e 174). Todavia, vindo a lume a 
Lei n9 6.830, de 22-9-1980, publicada 
no DO de 24-9-80, que entrou em vi
gor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação, restaurada ficou a 
prescrição trintenária referente às 
contribuições previdenciárias, sem 
inovação, entretanto, com relação à 
decadência, que continua regida pelo 
art. 173, CTN. 

Proponho, de conseguinte, que a 
Eg. Corte edite súmula com o se
gUinte enunciado: 

As contribuições previdenciárias, 
até a vigência da Lei n9 6.830, de 
22-9-1980, estavam sujeitas à pres
crição qüinqüenal do artigo 174 do 
Código Tributário Nacional. 

Referência: 

Código Tributário Nacional, arti
go 174. 

Lei n? 3.807, de 26-8-1960, artigo 
144. 

Lei n9 6.830, de 22-9-1980, artigo 
2?, § 99. 

Incidente de uniformização de 
jurisprudência na AC n9 58.664-SP. 

A Secretaria da Eg. 2~ Seção dará 
cumprimento ao disposto no art. 109 
do Regimento Interno. Os autos, 
após a publicação do acórdão, volta
rá à Turma, para julgamento da 
causa. 
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EXTRATO DA MINUTA 

EAC 43.272 - MG - ReI.: Min. 
Carlos Mário Velloso. Embgte.: As
sociação Comercial de Minas Gerais. 
Embgdo.: INPS. 

Decisão: Na 2~ Seção, após os vo
tos dos Srs. Ministros-Relator, Justi
no Ribeiro e Sebastião Alves dos 
Reis, rejeitando os embargos, pediu 
vista o Sr. Ministro Miguel J. Fer
rante, aguardando, os Srs. Ministros 
Pedro ACioli, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Armando Rollem
berg e José Dantas. Ausentes, justi
ficadamente, os Srs. Ministros Moa
cir Catunda, Wilson Gonçalves e Ro
mildo Bueno de Souza. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Washington Bolívar de Brito. 4-8-81 
- 2~ Seção. 

VOTO VISTA 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: Pedi vista dos autos, 
para melhor situar-me no julgamen
to da questão em debate. 

Como o ilustre relator, também 
entendo que as contribuições previ
denciárias, postas sob qualquer ãn
guIo, oferecem nítidas característi
cas de contribuições parafiscais, que 
lhes dão sempre a natureza jurídica 
específica de um tributo especial. 

Igualmente, ao reexame da maté
ria, endosso as asseverações de Sua 
Excelência, relativas ao direito de 
constituição do crédito, na hipótese. 

E indubitável que as contribuições 
em tela estão sujeitas a lançamento 
por homologação ou autolançamento 
(art. 150, CTN) .. Em caso de homo
logação expressa, aperfeiçoado o 
lançamento, admite-se sua revisão, 
na forma do disposto no art. 145, UI, 
combinado com o art. 149, VII, am
bos do CTN, isto é, de ofício, em se 
verificando que o sujeito'passivo, ou 
terceiro em benefício daquele, agiu 
com dolo, fraude ou simulação. O 

procedimento, porém, somente pode
rá ser iniciado, enquanto não extinto 
o direito da Fazenda Pública - pa
rágrafo único do art. 149 do CTN -
vale dizer, enquanto não transcorri
do o prazo de cinco anos, contado a 
partir da homOlogação expressa, 
consoante o regramento do art. 173 e 
parágrafo único do mesmo diploma 
legal. 

Todavia, quando o contribuinte 
deixa de antecipar o pagamento da 
contribuição, com manifesta ofensa 
à lei, como ocorre na espécie, o pra
zo de decadência para o lançamento 
de ofício (art. 149, lI, do CTN), há de 
ser contato a partir do primeiro dia 
do exercício seguinte àquele em que 
a homOlogação poderia efetivar-se 
de modo «ficto», segundo a expres
são empregada pelo digno relator. E 
que sobressai na hipótese a necessi
dade de resguardar o interesse pú
blico, diante de procedimento doloso 
ou fraudulento daquele a quem a lei 
impõe a Obrigação. Ruy Barbosa No
gueira, na abordagem da questão, 
sustenta até mesmo a inadmissibili
dade da decadência, no caso. Diz 
ele: «Dentro dessa conformidade 
com a natureza e a técnica do lança
mento, parece-nos evidente que não 
há falar em decadência nos casos 
impostos de autolançamento, pois, 
nesses casos a diligência cabe ao 
próprio contribuinte, de modo que 
sua omissão ou falta não lhe pode fa
vorecer e assim a lei que estabele
cesse nesse caso iria contra o 
princípio nemo aUegans turpitudi
nem suam est audiendus ( «Teoria 
dO Lançamento Tributárió», ed. Re
senha Tributária, 1973, pág. 155). 
Sem chegar a tais extremos, mas 
posicionando-se num meio termo ra
zoável, o ilustre relator dá à ques
tão, no meu entender, a solução 
mais adequada, face aos ditames da 
legislação de regência. 

Daí porque o acompanho, com ele 
concluindo, à luz da orientação que 
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preconiza, que, no caso, não se veri
fica decadência e, muito menos, 
prescrição. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Perfilho a orientação no 
sentido de que as contribuições pre
videnciárias consubstanciam tritm
tos, prescrevendo a ação para cobi-á
las, bem como decaindo o direito de 
constituir o crédito a elas relativo, 
em cinco anos, por se achar revoga
do o art. 144 da Lei n? 3.807/60 (Lei 
Orgãnica da Previdência Social) pe
los arts. 173 e 174 da Lei n? 5.172/66 
(Código Tributário N aciona}), enten
dimento esse que vem prevalecendo 
nesta Corte (REO 63.572 PR, EAC 
64.478 MG, EAC 56.939 SP, EAC 
62.733 SP, EAC 67.761 MT). 

No caso, o débito cobrado refere-se 
a contribuições de janeiro de 1949 a 
maio de 1973, abrangendo, portanto, 
período .anterior à vigência do CTN, 
que entrou em vigor em 1-1-67. 

Daí ter pertinência.a aplicação" à 
espécie da doutrina no sentido de 
que a lei que reduz prazo é aplicá
vel, a partir da sua vigência, desde 
que o prazo nela estipulado seja infe
rior ao saldo a fluir pela lei antiga. 

n 

No entanto, embora nessa linha de 
idéias, o ilustre Relator, em seu dou
to voto, para rejeitar os embargos, 
por não identificar, na espéCie, a 
existência de contribUições cobertas 
pelo qÜinqüênio prescricional, preci
sou sustentar tese, ainda não sufra
gada pela jurisprudência desta Cor
te, sobre a contagem do prazo de de
cadência, nas hipóteses de lança
mento por homologação, se ocorri
das as ressalvas previstas na parte 
final do § 4? do art. 150 do CTN (do-

lo, fraude ou simUlação). Preconiza 
a adoção do seguinte critério: 

«Contar-se-á o prazo, então, a 
partir do primeiro dia do exercício 
segUinte àquele em que o lança
mento poderia ter sido efetuado, 
erttendendo-se dita cláusula como 

. ·s.ignificando não o exercício em 
>-que o sujeito paSSivo cometeu a 

inexatidão, ou a falta do pagamen
to, ou o cometimento dos vícios 
mencionados (dolo, fraude ou si
mUlação), nem aquele em que o 
fisco tomasse conhecimento da 
existência da inexatidão ou da 
existência do vício, mas, sim, o 
exercício seguinte àquele em que a 
homologação, assim lançamento, 
poderia efetivar-se, de modo ficto, 
ou seja, no exercício seguinte ao 
término dos cinco anos contados a 
partir do fato gerador. Exemplo: 
efetivou-se a anteCipação do IPI 
relativo a um fato gerador ocorri
do em maio de 1970. O fisco não se 
manifestou no prazo de cinco anos, 
isto é, até maio de 1975. Ocorreria, 
nesta última data, a homOlogação 
ficta. Descobriu-se, entretanto, em 
1979, a ocorrência de dolo. Contar
se-ia o prazo, então, a partir de I? 
de janeiro de 1976 (CTN, 173, IJ. 
Até 31-12-1980, poderia o fisco cons
tituir o seu crédito. Outro exemplo: 
Pérsio, empregador, deixou de re
colher contribUições previdenciá
rias em 1971, referentes a empre
gados seus, cujos fatos geradores 
ocorreram em 1971; até o ano de 
1976, a instituição previdenciária 
pOderia se manifestar, porque, por 
cumprir ao contribuinte anteCipar 
o pagamento, tem-se, em princípio, 
lançamento por homologação. Mas 
a instituição previdenciária não se 
manifesta e vem a descobrir, em 
1980, o fato. O prazo seria contado 
com observância do disposto no 
art. 173, I, vale dizer, a partir de I? 
de janeiro de 1977. Até 31-12-1981, 
deverá o lançamento estar con
cluído (CTN, art. 173, caput).» 
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IH 

José Souto Maior Borges, após as
sinalar que o art. 150, § 4?, não dis
põe sobre o prazo que, em substitui
ção, deve ser computado nos casos 
de dolo, fraude ou simulação, enu
mera as seguintes alternativas com 
que se defronta o intérprete (Trata
do de Direito Tributário, vol. IV, Fo
rense, 1~ ed. 1981, pág. 477): 

a) considerar que, na imprevisão 
específica do prazo, o lançamento 
poderá ser efetuado a qualquer 
tempo, não fluindo então nenhum 
prazo decadencial; 

b) aplicar subsidiariamente o 
prazo decadencial previsto no Di
reito Privado; 

e) aplicar o prazo estabelecido 
no art. 173 do CTN, contando-se co
mo termo inicial o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o 
tributo poderia ter sido lançado ex 
offieio; 

d) aplicando ainda o art. 173, 
contar-se o termo inicial a partir 
do exercício seguinte àquele em 
que o fisco tomasse conhecimento 
da ocorrência das apontadas cir
cunstâncias agravantes da ilicitude 
tributária. 

IV 

Consoante se depreende, o ilustre 
Relator optou pela terceira hipótese, 
o que se me afigura razoável. No en
tanto, não vejo como adotá-la em 
concreto, se a configuração de dolo, 
fraude ou simulação sequer foi ale
gada nestes autos. Com efeito, aque
las situações defraudadoras do Di
reito não se presumem, devendo re
sultar provadas, e, em caso de dúvi
da, há de preferir-se exegese que as 
exclui. 

Nesse sentido, preleciona Carlos 
Maxíminiano (Hermenêutica e Apli
cação do Direto, 5~ edição, Freitas 
Bastos, 1965, pág. 275): 

«Todas as presunções militam a 
favor de uma conduta honesta e 
justa; só em face de indícios decisi
vos, bem fundadas conjeturas, se 
admite alguém ter agido com pro
pósitos cavilosos, intuitos contrá
rios ao Direit ou à Moral». 

V 

De ter-se em conta que a falta de 
recolhimento, na época própria, dos 
tributos sujeitos a lançamento por 
homologação (contribuições previ
denciárias, IPI, ICM, imposto de 
renda na fonte) nem sempre resulta 
de dolo, fraude ou simulação. 

Com efeito, em tal situação, são as 
seguintes as atitudes que pode assu
mir o sujeito passivo dentro do qÜin
qüênio (Souto Maior Borges, opus 
clt, pág. 476): 

a) efetuar o pagamento do tribu
to tal como devido e na medida do 
seu débito; 

b) efetuá-lo com insuficiência; 
e) não efetuá-lo. 

Neste último caso, o não pagamen
to pode decorrer: 

a) da verificação de crédito 
maior do que o débito apurado efe
tivamente no período fiscal; 

b) de erro na apreciação da si
tuação fáctica pelo sujeito passivo; 

c) de dolo, fraude ou simulação. 
Portanto, conforme se vê, nem 

sempre a falta do pagamento de tri
butos, sujeitos a lançamento por ho
mologação, resulta da prática de do
lo, fraude ou simulação. 

VI 

Em resumo, afasto, em concreto, o 
critério de contagem do prazo de de
cadência preconizado pelo ilustre 
Relator, porque, na espécie: 

a) sequer foi alegada a ocorrên
cia de dolo, fraude ou simulação; 
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b) aquelas situações defraudado
ras não se presumem, mas devem 
ser provadas rios autos; 

c) a falta de pagamento de tribu
tos, sujeitos ao lançamento por ho
mOlogação, nem sempre decorre 
da prática daqueles atos contrários 
ao direito. 

VII 

Ao assim proceder, sou levado a 
concluir que, na espécie, não há, em 
verdade, contribuições cobertas pela 
prescrição qüinqüenal, razão por 
que, nesse ponto, peço vênia para re
tificar o meu voto vencido em apela
ção. O que há são contribuições 
abrangidas pela decadência. Senão 
vejamos. 

A dívida executada diz respeito a 
contribuições compreendidas no 
período de janeiro/1949 a maio/1973. 
Em vigor o CTN, a partir de 1-1-67, 
desta data há de contar-se o prazo 
para homologação ficta, que venceu 
em 1-1-72, no tocante às contribui
ções derivadas de fatos geradores 
ocorridos no qÜinqüênio anterior. Co
mo o lançamento de ofício, decorren
te de levantamento, só se fez em 31-
5-74 (fls. 36-38), é de admitir-se que 
estão abrangidas pela decadência to
das contribuições anteriores a maio 
de 1969. 

VIII 

Ocorre que a questão relativa à 
decadência não foi abordada no 
acórdão recorrido e, por isso, nos 
embargos sub examen. Diante disso, 
o Sr. Ministro-Relator só a apreciou 
como pressuposto que considerou ne
cessário a verificação da ocorrência, 
ou não, de prescrição da ação. 

Nessas condições, adstringindo o 
thema decldendum à questão da 
prescrição, não vejo como proclamá
la na espécie. De fato, se se tiver 
como dies a quo do prazo prescricio-

naI a data da homologação ficta (1-1-
72) ou do lançamento de ofício (31-5-
74), é de ver-se que, quando esta 
ação anulatória foi ajuizada, em ja
neiro de 1975, não havia, ainda, 
transcorrido o prazo prescricional da 
ação de cobrança das questionadas 
contribuições. 

IX 

Por tais razões, embora diversas 
das em que se baseou o Sr. Ministro
Relator, alternativa não me resta, 
senão a de rejeitar os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mario 
Venoso: Senhor Presidente, mante
nho, em toda a linha, o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente. 

Também acompanho, na conclu
são, o eminente Ministro-Relator, 
sem me comprometer com os argu
mentos doutrinários constantes do 
voto de S. Exa. Reservar-me-ei pa
ra, em outra oportunidade, analisá
los convenientemente. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC 43.272 MG - ReI.: Min. Car
los Mário Velloso. Embgte.: Associa
ção Comercial de Minas Gerais. 
Embgdo.: INPS. 

Decisão: A 2~ Seção, prosseguindo 
no julgamento, por unanimidade, re
jeitou os embargos, esclarecendo os 
Srs. Ministros que o faziam pela con
clusão do voto do Exmo. Sr. 
Ministro-Relator, reservando-se, 
quanto às teses discutidas, outra 
oportunidade, para reexaminá-Ias. 
15-12-81 - 2~ Seção. 
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Votaram com o Sr. Ministro
Relator os Srs. Ministros Justino Ri
beiro, Sebastião Alves dos Reis, Mi
guel J. Ferrante, Pedro da Rocha 
Acioli, Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro e José Dantas. Não par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi-

nistros Armando Rollemberg, Moa
cir Catunda e Romildo Bueno de 
Souza. Ausente, por motivo justifica
do, o Sr. Ministro Wilson Gonçalves. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Washington Bolívar de 
Brito. 

APELAÇAO C1VEL N? 47.098 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelado: Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga 

EMENTA 

Previdenciário. Contribuiçôes. Caducidade. 
Isenção das cotas patronais. 

- Decadência do direito de constituir crédito 
preVidenciário relativo a contribuições de emprega
dos, com assento no art. 173 do Código Tributário 
Nacional. 

- Isenção das cotas patronais, no segundO le
vantamento, porque comprovados os requisitos da 
Lei n? 3.577-79. 

- Precedente da Egrégia 2~ Seção deste Tribu
nal, no particular dos dois aspectos. 

- Remanescente devido, como ressalvado na 
sentença. 

- Mantida a decisão de primeiro grau, improvi
dos o recurso do INPS e a remessa oficial, esta dada 
como interposta. 

ACORDA0 Justino Ribeiro, Presidente - Minis
tro Sebastião Alves dos Reis, Rela
tor. Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer da remessa, tida como in
terposta, confirmar a sentença, ne
gar prOVimento ao recurso voluntá
rio, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de setembro de 1980 

(data do julgamento). Ministro 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: O Instituto Nacional de Previ
dência Social ajuizou execução por 
título extrajudicial contra Santa Ca
sa de Caridade e Maternidade de Ibi
tinga, visando à cobrança de contri
buições previdenciárias, juros, mul
ta e correção monetária, conforme 
discriminação constante da respecti-
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va certidão de inscrição, relativa
mente ao período de 9-61 a 2/63 e 
11/66 a 12170. 

Após citações, penhora e intima
ção, a executada opôs embargos de 
devedor, alegando, em resumo, estar 
isenta das contribuições patronais, 
por ser entidade filantrópica, porta
dora de declaração de utilidade pú
blica por lei estadual e municipal, 
invocando jurisprudência deste Tri
bunal, no particular, que indica: im
pugnações de fls. 27, contrapondo 
que, nos períodos de levantamento, a 
executada não estava amparada por 
declaração de utilidade pública, ha
vendo, ainda, diferenças de contri
bUíções a outros títulos. 

o MM. Juiz de Direito a quo julgou 
caduco o crédito, no relativo ao 
período de setembro de 1960 a feve
reiro de 1966, pertinente a diferença 
de contribuições, e isenta, a embar
gante, quanto às cotas patronais, de 
11/66 a 12170, mantendo, no rema
nescente, a cobrança. 

Apelou o INPS, reiterando as ale
gações anteriores e impugnando a 
decadência decretada; com a respos
ta da apelada, neste Tribunal a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica reportou-se às razões da ape
lante. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): A caducidade do cré
dito previdenciário decretada, perti
ne a diferença de contribuições, no 
período de 9-60 a 2-66, datando o lan
çamento respectivo de 1972, como es
tá na sentença, quando já havia real
mente decaído o órgão previdenciá
rio do seu direito de constituir o cré-

dito em apreço, consoante decidiu 
recentemente a Segunda Seção deste 
Tribunal, na EAC 40.694, Relator Mi
nistro Carlos Veloso, sessão de 9-9-
80. 

No relativo à dívida concernente 
às cotas patronais, no período de 11-
66 a 12-70, as declarações de utilida
de pÚblica por lei estadual e munici
pal, a prova de prestação gratuita de 
trabalhos da diretoria e demais do
cumentos apresentados exonera a 
embargante das prestações reclama
das, na forma da Lei n? 3.577-59. 

No particular da isenção da cota 
patronal, invoco a decisão recente do 
Plenário da 2~ Seção deste Tribunal, 
proferida na EAC 41.348, Relator o 
eminente Ministro Carlos Veloso, 
sessão de 16-9-80. 

Por fim, ressalvo como devidas as 
contribuições relativas a terceiro cu
ja cobrança foi mantida na decisão 
recorrida. 

Pelo exposto, confirmo a sentença 
de primeiro grau, negando provi
mento ao recurso do INPS e à re
messa oficial que dou como interpos
ta. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 47.098 - SP - ReI.: Min. Se
bastião Alves dos Reis. Apte.: Insti
tuto Nacional de Previdência Social 
- lAPAS. Apda.: Santa Casa de Ca
ridade e Maternidade de Ibitinga. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da remessa que se teve 
por interposta e confirmou a senten
ça, negando provimento ao recurso 
voluntário (em 24-9-80) 5~ Turma. 

Os Srs. Mins. Pedro da Rocha 
Acioli e Justino Ribeiro votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. Justino Ribeiro. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 47.730 - SP 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Embargante: lAPAS 
Embargada: Pavimentadora V. Matheus Ltda 

EMENTA 

Embargos infringentes. Contribuições Previden
ciárias. Decadência. Dada a sua natureza parafis
cal, as contribuições previdenciárias subsumem-se à 
disciplina do Código Tributário Nacional, em maté
ria de caducidade e prescrição. Ocorrência de deca
dência, no caso. Embargos infringentes rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas retro 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de agosto de 1981, (data 

do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Miguel Jerony
mo Ferrante: Na Turma, o saudoso 
Ministro Amarílio Benj amin assim 
relatou a espécie, a fls. 169/170: 

«Pavimentadora V. Matheus 
Ltda. opôs embargos à execução, 
nos autos do executivo que lhe mo
ve o Instituto Nacional de Previdên
cia Social, alégando que o levanta
mento constante da certidão de 
inscrição da dívida não se refere a 
contribuições de segurados empre
gados ou empregadores, porque 
não foi obedecido o teto de contri
buição da Lei n? 3.807/60, art. 69, 
item I, com as modificaçõei:? intro-

duzidas pelo Decreto-Lei n? 66/66. 
Por outro lado, não há nenhuma 
vinculação com a legislação decor
rente da construção civil, de que 
trata o art. 79, § 2?, da Lei n? 3.807-
60, já citada. 

Impugnando os embargos, a fI. 
39v, a embargada, preliminarmen
te, argúi que o recurso tenta con
fundir constribuições previdenciá
rias com impostos. Por outro lado, 
a penhora de fl. 13 foi efetivada já 
na vigência do novo Código e ob
servou a sistemática revogada. As
sim, o embargado, querendo 
resguardar-se contra uma alega
ção posterior de nulidade, reque
reu a adaptação do feito à nova 
sistemática processual, seguida de 
outra penhora. Ainda mais, porque 
o bem penhorado, revelando-se in
suficiente, choca-se com o disposto 
no art. 659 do Código de Processo 
Civil que exige que os bens sejam 
suficientes para o pagamento do 
principal, juros, custas e honorá
rios. 

A executada juntou cópias do 
processo administrativo (fls. 
48/110). 

Por sentença de fI. 115, o Dr. 
Juiz julgou procedente o executivo 
e subsistente a penhora, condenan
do a executada no pedido e ao pa
gamento de honorários de 10% so
bre o valor da causa. 
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Apelou Pavimentadora V. Ma
theus Ltda. a fls. 123/150. 

Nesta Instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral, a fls. 159, 
manifesta-se no sentido da confir
mação da sentença. 

A fls. 161, determinamos a requi
sição dos autos principais e dos 
processos administrativos, apensa
dos a fls. 165.» 
A seguir, proferiu o seguinte voto 

(fls. 173/179): 

«Desdobra-se o recurso da exe
cutada em vários itens. Passamos 
a examiná-los, um a um, dando na 
mesma ordem o nosso entendimen
to. 

Prescrição e decadência 
Tratando-se de contribuições previ
denciárias, nâo incide a regra do 
Código Tributário Nacional e, sim, a 
LOPS, art. 144. Justificamos esse 
ponto de vista com o voto proferido 
na AC 43.758: 

«Distinguimos, perfeitamente, 
segundo a legislação vigente, en
tre tributo e contribuição previ
denciária. O nosso ponto de vista 
foi justificado no Agravo em 
Mandado de Segurança n? 74.378, 
DJ de 27-5-75. Dissemos no nosso 
voto: 

«Para demonstrar a igualdade 
entre tributo e contribuição pre
videnciária, as impetrantes tra
zem à baila os dispositivos da Lei 
Orgânica, que concedem à Previ
dência Social os mesmos privilé
gios da União e garantem à co
brança de seus débitos e multas 
o mesmo processo e regalias da 
Fazenda Nacional. Lembram, 
também, em prol da eqUiparação 
generalizada, preceitos da Cons
tituição e do Código Tributário 
Nacional, inclusive o Decreto-Lei 
n? 27, de 14-11-66, que teria inte
grado no sistema tributário as 
contribuições para fins sociais. 

De nossa parte, porém, acha
mos, com o Dr. Juiz, que as plei
teantes não estejam certas. 

EqUiparação existe, de fato, li
mitada, porém, a certos aspectos 
e sempre na dependência de nor
mas expressas. De modo geral, 
tributo e contribuições previden
ciárias observam regímen pró
prio e definido. O Decreto-Lei 27-
66, que foi citado como instru
mento da igualação sustentada, 
enumera, uma a uma, diversas 
contribuições que não ficam sa
crificadas por não estarem men
cionadas ou cogitadas espeCifica
mente pelo Código Tributário Na
cional - Lei n? 5:172/66. Contu
do, não faz menção à contribui
ção previdenciária, na sua tipici
da de característica, como esta
belece a LOPS, no art. 69. Seja 
como for, o certo é que o 
Decreto-Lei n? 27 aludido não de
termina que as contribuições re
lacionadas passassem a reger-se 
pelos princípios tributários. 

Lembra-se, finalmente, que to
das as leis de concessões fiscais 
somente foram aplicadas no 
campo previdenciário, por de
terminação de seu texto ou auto
rização ministerial. Aliás, é o 
que decorre do R.G.P.S. - De
creto n? 60.501-67, art. 191, invo
cado erroneamente em seu favor, 
pelas suplicantes: 

«Art. 191. Os débitos das em
presas regularmente verifica
dos e confessados só poderão 
ser objeto de acordo para paga
mento parcelado nas mesmas 
bases e condições estabelecidas 
para os devedores da Fazenda 
Nacional, por disposição legal 
ou ato de autoridade competen
te». 

Pelo exposto, negamos provi
mento». 
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No caso, é verdade, discute-se 
prescrição e o Dr. Juiz firmou-se 
sobretudo em que o art. 144 da 
LOPS estaria revogado. 

Contudo, tal não se verifica, data 
venta. Ao contrário, a legislação 
previdenciária posterior ratifica o 
prazo prescricional de 30 anos, da 
Lei Orgânica. 

A Lei n? 5.890, de 8 de junho de 
1973, que reformulou a disciplina 
da Previdência Social, teve o esco
po de, no art. 34, relacionar os arti
gos da LOPS, que estava revogan
do. Não incluiu, porém, o art. 144. 

Veio o novo Regulamento (Dec. 
n? 72.771, de 6 de setembro de 1973) 
e, no art. 420, declara que prescre
verá em 30 anos o direito do INPS 
receber ou cobrar as importâncias 
a ele devidas. 

Por fim, a Consolidação da Lei 
Orgânica da Previdência Social 
(Dec. 77.077, de 24 de janeiro de 
1976), resultante de autorização do 
art. 6? da Lei n? 6.243, de 29/9/75, 
inscreveu no art. 221 o direito de 
cobrança, em 30 anos, pelo INPS, 
das importâncias que lhe foram 
devidas.» 

Resta salientar que as opiniões 
em contrário partiram da idéia de 
que a Constituição/69, art. 21, § 2?, 
inciso I, equiparara contribuição a 
tributo. 

Sempre divergimos de tal con
clusão. 

O propósito que levou o consti
tuinte a alterar a sistemática da 
Constituição/ 67 foi reunir num só 
capítulo os poderes da União, para 
instituir impostos, taxas e contri
buições. 

Todavia, com a Emenda Consti
tucional n? 8, de 14-4-77, desapare
ceu o ponto de apOio da pretendida 
igualdade. 

O inciso I, § 2?, art. 21, da Carta 
Magna,passou a ter a segUinte re
dação: 

«Contribuições, observada a fa
culdade prevista no item I deste 
artigo, tendo em vista interven
ção no domínio econômico ou o 
interesse de categorias profissio
nais e para atender diretamente 
à parte da União no custeio dos 
encargos da previdência social». 
Deixou de existir assim a refe-

rência genérica «a interesse da 
previdência social ou de categorias 
profissionais», ficando perfeita
mente esclarecido o intuito consti
tucional. 

Ficou de pé, no entanto, a autori
zação geral do art. 165, n? XVI: 

«Previdência social nos casos 
de doença, velhice, invalidez e 
morte, seguro-desemprego, segu
ro contra acidentes do trabalho e 
proteção da maternidade, me
diante contribuição da União, do 
empregador e do empregado». 
Construções - Sob esse título, a 

executada deve as respectivas 
constribuições. Trata-se da Obriga
ção decorrente de construir. Quem 
constrói diretamente ou por inter
médio de pessoas não autorizadas 
ou em situação irregular responde 
pelas contribuições respectivas. 

Não se trata de aplicação do 
princípio de solidariedade, decor
rente do Decreto-Lei n? 66/66, em 
nova redação do art. 79, VI, da 
LOPS. 

Fora disso, como resulta do 
Proc. Administrativo n? 052918-20 
(NRDV) - fls. 40 - os tais subem
preiteiros não passavam de 
organizações ficticias. 

Autônomos - NRDV n? 415081/85 
- A executada, de uma forma ou 
de outra, reconhece o débito, im
pugnando apenas o percentual de 
11,71 %. Entretanto, esse 'índice ser
ve apenas para apuração da base 
do cálculo da contribuição, cujo 
percentual de 8% foi observado, 
como se verifica do processo admi
nistrativo, fls. 6/11. 
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Indenizações, aviso prévio, fé
rias, donativos, salário-família -
(Proc. Adm. NRDV 052921). 

Tais parcelas, salvo a última, 
não integrando o salário, não es
tão, de fato, sujeitas à contribui
ção. 

Quanto à glosa, relativa a salário
família, que decorreu da falta das 
certidões de nascimento respecti
vas, a exigência carece do funda
mento. 

A devedora mostrou que a Reso
lução n? CD-DNPS-212, de 9-5-69, 
proibiu qualquer levantamento de 
débito a respeito e cancelou o que 
se fizera, desde que houvesse ano
tação regular. 

As demais prestações, inclusive 
o auxílio-enfermidade (LOPS -
art. 25 e CLT art. 457) - consti
tuem salário e devem ser consde
radas para o pagamento das con
tribuições. Apenas, no que se refe
re ao seguro de acidente do traba
lho, a importância devida deve ser 
recalculada, tendo-se em vista o 
valor da dívida reconhecida. 

A ré embargante alega, final
mente, 31/33, mas não os identifica 
claramente com as contas em co
brança, nem de nossa parte foi 
possível estabelecer qualquer rela
cionamento. 

Damos, pois, provimento, em 
parte, ao apelo da executada, para 
determinar a exclusão, no executi
vo sub judjce das parcelas consi
deradas indevidas, reIazendo-se o 
cálculo da conta, como recomenda
mos. Oportunamente, o INPS apre
sentará na 1~ instância nova certi
dão do débito com a retificação 
ordenada. 

Custas proporcionais de 10% de 
honorários sobre o valor da dívida 
excluída, em benefício da apelan
te». 

O voto do Revisor, Ministro Carlos 
Mário Velloso, está assim redigido 
(fls. 180/182): 

«Não tenho dúvida em afirmar, 
data venta, que a contribuição pre
videnciária é, um tributo, sujeita, 
como tal, às regras legais atinen
tes ao regime tributário. 

Reporto-me, no particular, ao vo
to que proferi na AMS n? 79.964-SP, 
julgada em 22-6-77, cuja cópia faço 
anexar e que leio para a Egrégia 
Turma. 

De se aplicar, pois, ao caso, as 
regras do Código Tributário Nacio
nal, atinentes à decadência e à 
prescrição. 

Examinemos a questão. 

«Tem-se, no caso, um lançamen
to por homologação <CTN, art. 
150l. 

Nesse tipo de lançamento, dei
xando o contribuinte de efetuar a 
antecipação do tributo, deixando, 
assim, de cumprir a obrigação que 
lhe foi ~mposta pela lei, instaura-se 
o lançamento de ofício (CTN, art. 
145, In, c.c, art. 149, V), certo que 
o prazo de decadência, nesse caso, 
não será o do art. 150, § 4?, CTN, 
por isso que, alis está-se tratanto 
de hipótese em que houve anteci
pação do pagamento. A regra a ser 
seguida, em tal caso, é a do art. 
173 do CTN, observando-se, em 
princípio, a norma inscrita no art. 
173, I. O mesmo deve-se entender 
no caso da ocorrência da ressalva 
contida no § 4? do art. 150 do CTN, 
in fine, dolo, fraude ou simulação, 
existente a homologação ficta. 
Também se aplica, repete-se, a re
gra do art. 173, I, CTN, desde que 
não ocorrente a hipótese do pará
grafo único do mesmo artigo - no
tificação ao sujeito passivo, de 
qualquer medida preparatória in
dispensável ao lançamento - den
tro do prazo do § 4? do artigo 150. 
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o prazo será contado, então, a 
partir do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lança
mento pOderia ter sido efetuado, 
entendendo-se dita cláusula como 
significando - não o exercício 
em que o sujeito passivo cometeu 
a inexatidão - ou a falta do pa
gamento ou o cometimento dos víci
os mencionados (dolo, fraude ou si
mulação) nem aquele em que o 
Fisco tomasse conhecimento da 
existência de inexatidão, mas, sim, 
o exercício seguinte àquele em que 
a homologação, assim lançamento, 
poderia efetivar-se, de modo ficto, 
ou seja, no exercício segUinte ao 
término dos cinco anos contados a 
partir do fato gerador. Exemplo: 
efetivou-se a antecipação do tribu
to relativo a um fato gerador ocor
rido em 1970. A Fazenda não se 
manifestou no prazo de 5 (cinco) 
anos, isto é, até 1975. Ocorreria, 
nesta última data, a homologação 
ficta. Descobriu-se entretanto, em 
1979, o dolo ou simulação. Contar
se-ia o prazo, então, a partir de 1? 
de janeiro de 1976. Até 31-12-1980, 
poderia o Fisco constituir o seu 
crédito. 

Esta, ao que me parece, a me
lhor interpretação, por isso que, 
além de um certo modo benéfica 
ao interesse público, o que se justi
fica, dadas as peculiaridades da si
tuação, em que o contribuinte co
meteu uma falta, se põe dentro no 
sistema do CTN, que adota o 
princípio consagrado na teoria ge
ral do Direito, da ocorrência, sem
pre, de prazos de caducidade e de 
prescrição, como postulados ne
cessários à garantia e segurança 
das relações jurídicas. 

No caso, as NRDV de dezembro 
de 1969 referem-se a créditos de 
1963/1964; as NRDV de dezembro 
de 1972 referem-se a créditos de 
1969/1971; as NRDV d~ dezembro 
de 1969, ainda, referem-se a crédi
tos de 1956, 1957, 1958, 1959, 1960, 

1961, 1962, 1963, 1964, 1965, 1966, 
1967, 1968 e 1969 (processos admi
nistrativos em apenso). 

Quanto ao crédito mais antigo, 
fato gerador de 1956, deveria o lan
çamento (homologação ficta) ocor
rer até 1961). 

A partir de 1? de janeiro de 1962, 
conta-se o prazo de 5 (cinco) anos, 
que vai até 31-12-66. Somente em 
dezembro de 1969 é que foi instau
rado o lançamento. 

Quanto ao crédito de 1956, então 
acolho a preliminar de decadência. 

Referentemente ao crédito de 
1957, a partir de 1? de janeiro de 
1963, contam-se 5 (cinco) anos. 
Tem-se que, em 31-12-67, ocorreu a 
decadência. Instaurado O lança
mento de ofício em dezembro de 
1969, assim o foi quando extinto o 
direito da Fazenda. 

Também quanto ao crédito de 
1957, reconheço a decadência. 
Igualmente, no que tange ao crédi
to de 1958, há decadência; o prazo 
de 5 (cinco) anos contar-se-ia a 
partir de 1?-11964 e findaria em 31-
12-68. 

Quanto ao mais, não há decadên
cia. 

Em resumo: reconheço a deca
dência em relação aos créditos dos 
anos de 1956, 1957 e 1958. 

No mérito, o meu voto coincide 
inteiramnte com o do Sr. Ministro
Relator, pelo que me dispenso de 
outras considerações.» 

O vogal, Ministro Jarbas Nobre, 
acompanhou o Sr. Ministro Revisor 
(fls. 190), sendo lavrado o acórdão 
com a seguinte ementa: 

«Tributário. Contribuições Previ
denciárias. Lançamento por homo
logação. Decadência. CTN, arts. 
145,149,150 e 173. 
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I - Contribuição previdenciária 
é tributo, sujeita, como tal, às re
gras legais atinentes ao regime tri
butário. 

H - Lançamento por homologa
ção. Deixando o contribuinte de 
efetuar a antecipação do pagamen
to do tributo, instaura-se o lança
mento de ofício (CTN, art. 145, In, 
c. c. art. 149, V). o prazo de deca
dência, em tal caso, não será o do 
art. 150, § 4?, CTN, por isso que, 
ali, está-se tratando de hipótese 
em que houve antecipação do pa
gamento. A regra a ser seguida é a 
do artigo 173 do CTN, observando
se, em princípio, a norma inscrita 
no art. 173, I, desde que não ocor
rente a hipóte~e do parágrafo úni
co do mesmo artigo: notificação ao 
sujeito passivo de qualquer medida 
preparatória indispensável ao lan
çamento, dentro do prazo de 5 (cin
co) anos contados do respectivo fa
to gerador. 

IH - Decadência reconhecida, 
em parte. 

IV - Exclusão de certas parce-
las consideradas indevidas, 
refazendo-se o cálculo da conta. 

V - Provimento, em parte, do 
recurso.» 
O Instituto-apelante opôs, a fls. 

196-201, os presentes embargos in
fringentes, perseguindo a prevalên
cia do voto vencido. 

Impugnação a fls. 205/208. 
Parecer da Subprocuradoria-Geral 

da República, a fls. 210, pelo provi
mento dos embargos. 

Pauta sem revisão, nos termos do 
art. 90, § I? da Lei Complementar n? 
35, de 1979. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerony
mo Ferrante: No voto que proferi no 

julgamento dos EAC. 40.964 - SP., 
sustentei que a contribuição previ
denciária, posta sob qualquer ângu
lo, oferece nítidas características de 
contribuição parafiscal, que lhe em
presta sempre a natureza jurídica de 
um tributo especial. Na ocasião, 
firmei-me no magistério de Rubens 
Gomes de Souza para concluir que, 
enquanto tributo especial, a ela se 
aplicam «as normas constitucionais 
e de lei cómplementar relativas aos 
tributos, inclusive quanto' a estas úl
timas, prevalecendo as do CTN so
bre as da legislação específica da 
previdência social, em razão da 
maior hierarquia daquelas sobre es
tas, especificamente, em matéria de 
caducidade ou prescrição, prevale
cendo os artigos 173 ou 174 do CTN 
sobre o artigo 144 do LOPS» (apud 
AC 47 631 - RS., relator Ministro 
Jarbas Nobre). 

Ora, no caso, o voto condutor do 
Ministro Carlos Mário Velloso se si
tua no âmbito desse entendimento. 

Sua Excelência, adstrito às nor
mas do Código Tributário Nacional, 
ao exame dos autos conclui o seu vo
to, com propriedade, pela decadên
cia em relação aos créditos dos anos 
de 1956, 1957 e 1958, acompanhando, 
no mais, o saudoso Relator. É repeti
lo: 

«Não tenho dúvidas em afirmar, 
data venia, que a contribuição pre
videnciária é um tributo, sujeita, 
como tal, às regras legais atinen
tes ao regime tributário. 

Reporto-me, no particular, ao vo
to que proferi na AMS. n? 79.964 -
SP., julgada em 22-6-77, cuja cópia 
faço anexar e que leio para a 
Egrégia Turma. 

De se aplicar, pois, ao caso, as 
regras do Código Tributário N acio
naI, atinentes à decadência e a 
prescrição. 

Examinemos a questão. 
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«Tem-se, no caso, um lança
mento por homologação (CTN, 
art. 150). 

Nesse tipo de lançamento, dei
xando o contribuinte de efetuar a 
antecipação do tributo, deixando, 
assim, de cumprir a obrigação 
que lhe foi imposta pela lei, 
instaura-se o lançamento de 
ofício (CTN, art. 145, IH, c.c. art. 
149, V), certo que o prazo de de
cadência, nesse caso, não será o 
do art. 150, § 4?, CTN, por isso 
que, ali, esta-se tratando de hipó
tese em que houve antecipação 
do pagamento. A regra a ser se
guida, em tal caso, é a do art. 173 
do CTN, observando-se, em 
princípio, a norma inscrita no 
art. 173, L O mesmo deve-se en
tender no caso da ocorrência da 
ressalva contida no § 4? do art. 
150 do CTN, in fine: dolo, fraude 
ou simulação, e existente a ho
mologação ficta. Também se ex
plica, repete-se a regra do art. 
173, I, CTN, desde que não ocor
rente a hipótese do parágrafo 
único do mesmo artigo - notifi
cação ao sujeito passivo, de qual
quer medida preparatória indis
pensável ao lançamento - den
tro no prazo do § 4? do artigo 150. 

O prazo será contado, então, a 
partir do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que 
o lançamento pOderia ter sido 
efetuado, entendendo-se dita 
cláusula como significando não o 
exercício em que o sujeito passi
vo cometeu a inexatidão - ou a 
falta do pagmento ou o cometi
mento dos vícios mencionados 
(dolo, fraude ou simulação) -
nem aquele em que o Fisco to
masse conhecimento da existên
cia de inexatidão, mas, sim, o 
exercício seguinte àquele em que 
a homologação, assim lançamen
to, poderia efetivar-se, de modo 
ficto, ou seja, no exercício se
guinte ao término dos cinco anos 

contados a partir do fato gera
dor. Exemplo: efetivou-se a ante
cipação do tributo relativo a um 
fato gerador ocorrido em 1970. A 
F azenda não se manifestou no 
prazo de 5 (cinco) anos, isto é, 
até 1975. Ocorreria, nesta última 
data, a homOlogação ficta. 
Descobriu-se entretanto, em 1979, 
o dolo ou simulação. Contar-se-ia 
o prazo, então, a partir de I? de 
janeiro de 1976. Até 31-12-80, po
deria o Fisco constituir o seu cré
dito. 

Esta, ao que me parece, a me
lhor interpretação, por isso que, 
além de um certo modo benéfica 
ao interesse público, o que se jus
tifica, dadas as peculiariedades 
da Situação, em que o contribuin
te cometeu uma falta, se põe 
dentro no sistema do C.T.N., que 
adota o. princípio consagrado na 
Teoria Geral do Direito, da ocor
rência, sempre, de prazos de ca
ducidade e de prescrição, como 
postulados necessários à garan
tia e segurança das relações 
jurídicas. 

No caso, as NRDV de dezem
bro de 1969 referem-se a créditos 
de 1963/1964; as NRDV de dezem
bro de 1972 referem-se a créditos 
de 1969/1971; as NRDV de dezem
bro de 1969, ainda, referem-se a 
créditos de 1956, 1957, 1958, 1959, 
1960, 1961, 1962, 1963, 1964, 1965, 
1966, 1967, 1968 e 1969 (Processos 
administrativos em apenso). 

Quanto ao crédito mais antigo, 
fato gerador de 1956, deveria o 
lançamento (homologação ficta) 
ocorrer até 1961. 

A partir de I? de janeiro de 
1962, conta-se o prazo de 5 (cin
co) anos, que vai até 31-12-66. So
mente em dezembro de 1969 é 
que foi instaurado o lançamento. 

Quanto ao crédito de 1956, en
tão, acolho a preliminar de deca
dência. Referentemente ao crédi-
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to de 1957, a partir de I? de janei
ro de 1963, contam-se 5 (cinco) 
anos. Tem-se que, em 31-12-67, 
ocorreu a decadência. Instaurado 
o lançamento de ofício em de
zembro de 1969, assim o foi quan
do extinto o direito da Fazenda. 
Também quanto ao crédito de 
1957, reconheço a decadência. 
Igualmente, no que tange ao cré
dito de 1958, há decadência: o 
prazo de 5 (cinco) anos contar
s.e-ia a partir de 1?-1- 1964 e fin
daria em 31-12-68. 

Quanto ao mais, não há deca
dência». 

Em resumo: reconheço a deca
dência em relação aos créditos dos 
anos de 1956, 1957 e 1958. 

No mérito, o meu voto coincide 
inteiramente com o do Sr. 
Ministro-Relator, pelo que me dis
penso de outras considerações». 

Na esteira dessas considerações, 
rejeito os embargos: 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, em se tratando de deca
dência e não de prescrição, reporto-

me ao pronunciamento específico 
que tenho sobre a matéria, afim ando 
em síntese que, independentemente 
da regência do Código Tributário Na
cional, a decadncia das prestações 
previdenciárias se regem pela pró
pria Lei Orgânica. 

Assim, acompanho o eminente 
Ministro-Relator, apenas na conclu
são do seu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC 47.730 - SP - ReI.: Min. Mi
guel Jeronymo Ferrante. Embgte.: 
lAPAS. Embgda.: Pavimentadora V. 
Matheus Ltda. 

Decisão: A 2~ Seção, por unanimi
dade, rejeitou os embargos. (2~ Se
ção. Em 4-8-81). 

Os Srs. Mins. Pedro da Rocha 
Acioli, Américo Luz, Antõnio de Pá
dua Ribeiro, Armando Rolemberg, 
José Dantas, Carlos Mário Velloso, 
Justino Ribeiro e Sebastião Alves 
dos Reis votaram com o Relator. Au
sentes, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros Moacir Catunda, Wil
son Gonçalves e RonlÍldo Bueno de 
Souza. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito. 

APELAÇAO CtVEL N? 50.062 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelado: Benedito Reis dos Santos 

EMENTA 

Contribuições previdenciárias. Decadência e 
prescrição. 

O crédito previdenciário é de natureza tributá
ria, sujeito, portanto, ao regime instituído pelo Códi
go Tributário Nacional, inclusive quanto aos prazos 
de decadência e prescrição, regulados pelOS seus 
arts. 173 e 174. 
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No mérito, constata-se que crédito fiscal relativo 
às contribuições do período de junho de 1962 a feve
reiro de 1964 foi atingido, não pela prescrição, mas 
pela decadência. 

No tocante, porém, ao restante do crédito ajuiza
do, isto é, à parte referente ao período de mar
ço/1964 a dezembro/1968, não se operou a prescri
ção. 

Provimento parcial do recurso para que seja 
apreciado pelo Juízo a quo o mérito da questão no 
que se refere a esse último período, não alcançado 
pela prescrição: 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento parcial à ape
lação, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 1? de setembro de 1980 
(data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Wilson Gonçalves, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A espécie foi assim exposta e decidi
da pelo MM. Juiz a quo: 

«... O Instituto Nacional de Pre
vidência Social promove a presen
te ação de execução (Executivo 
Fiscal) contra Benedito Reis dos 
Santos, visando à cobrança de dé
bitos relativos a contribuições de 
empregados, num total de Cr$ 
19.938,50, tudo na conformidade da 
certidão de inscrição de dívida de 
fI. 3. Regularmente citado, o exe
qüente apresentou embargos à pe
nhora, alegando não ser sucessor 

da empresa Bar e Restaurante Ja
careí Ltda. ou de José Villar Mello, 
estes responsáveis pelo débito fis
cal. Alega, também, que Bento Jo
sé de Souza exercia atividade autô
noma, não sendo seu empregado, 
negando, também as demais impu
tacões relativas a contribuições de
vidas e referentes a salário
família. Após manifestação da exe
qüente, saneado o feito, designou
se audiência de Instrução e Julga
mento. Em preliminar, o executa
do argüiu da prescrição, porquanto 
decorridos os (5) anos previstos na 
Legislação Tributária. No mérito 
ratificou a defesa apresentada em 
embargos. Decidido. Efetivamen
te, sendo de 5 (cinco) anos o prazo 
prescricional para os débitos fis
cais previstos no C. Tributário Na
cional, prescrita está a dívida ora 
executada. Trata-se de débito rela
tivo ao período de 1962 a 1968. O 
executado foi citado em 2 de outu
bro de 1969, interrompida nesta da
ta a prescrição, a qual ocorreu efe
tivamente em outubro de 1974. Isto 
posto, declaro a prescrição nos ter
mos da lei, condenando a exeqüen
te ao pagamento dos honorários 
que fixo em 20% sobre o débito, 
isenta a exeqüente das custas.» 

Inconformado, apelou o INPS, sus-
tentando, em síhtese, que o crédito 
previdenciário prescreve em 30 anos 
e não em 5 anos, como decidido na r. 
sentença recorrida, e que, mesmo 
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admitindo-se o prazo menor, houve a 
interrupção da prescrição pela cita
ção pessoal do devedor. 

Contra-razões pela manutenção do 
decisório de primeiro grau. 

Nesta Instãncia, opinou a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pelo provimento do apelo. 

Dispensada a revisão, nos termos 
da Resolução n? 20-79. 

.E; o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
O cerne da decisão recorrida está no 
seguinte trecho: 

«Efetivamente, sendo de 5 (cin
co) anos o prazo prescricional para 
os débitos fiscais previstos no C. 
Tributário Nacional, prescrita está 
a dívida ora executada. Trata-se 
de débito relativo ao período de 
1962 a 1968. O executado foi citado 
em 2 de outubro de 1969, interrom
pida nesta data a prescrição, a 
qual ocorreu efetivamente em ou
tubro de 1974.» (fls. 79-v). 

A apelação do INPS, sucedido pelo 
lAPAS na parte financeira, arrima
se em dois argumentos: prevalência 
da prescrição trintenária dos crédi
tos da Previdência Social e a ocor
rência da interrupção do prazo pres
cricionário, mesmo adotando-se a te
se do lapso qüinqüenário. 

Não só perante a antiga Primeira 
Turma, como em julgamentos desta 
egrégia Sexta Turma, tenho-me filia
do à corrente doutrinária dos que 
consideram o crédito previdenciário 
de natureza tributária, ~ujeito, por
tanto ao regime instituído pelo Código 
Tributário Nacional, inclusive quan
to aos prazos de decadência e pres
crição, regulados pelos seus arts. 173 
e 174, como, aliás, vem decidindo 
com relativa freqüência este Tribu
nal (AC n? 45.581-SP, aud. de 24-3-77; 

AC n? 40.594-SP, aud. de 17-2-77; AC 
n? 44.174-SP, in DJ de 26-9-79; AC n? 
41.990-SP, in DJ de 26-4-79; e AC n? 
53.545-SP, In DJ de 21-11-79). . 

Na conformidade desse entendi
mento, não posso acolher a tese da 
prescrição trintenária, sustentada no 
presente recurso. 

Entretanto, a matéria dos autos 
oferece outros aspectos relevantes, 
que merecem uma apreciação espe
cial. 

Com efeito, constata-se facilmente 
que o direito do apelante de consti
tuir o crédito fiscal, relativo às con
tribUições previdenciárias do períOdO 
de 6-62 a 2-64 (fls. 3, 4 e 5 do Proces
so Administrativo n? AI-19.864-
200269, em apenso), foi atingido, não 
pela prescrição, mas pela decadên
cia . .E; que o auto de infração, de que 
resulta a constituição do crédito 
após a intimação do autuado (fI. 2 do 
apenso), foi lavrado em 20 de feve
reiro de 1969, quando já havia se es
coado o prazo do art. 173 do Código 
Tributário Nacional, contado na for
ma do seu item r. 

No tocante, porém, ao restante do 
crédito ajuizado, isto é, à parte refe
rente ao períOdo de 3-64 a 12-68, não 
se operou, data venta, a prescrição 
admitida na respeitável sentença 
apelada. 

De fato, constituído validamente, 
em 20-2-1969, o crédito corresponden
te ao espaço de tempo não alcançado 
pela decadência (3-64a 12-68), vê-se 
que a execução fiscal foi promovida 
em 30 de setembro do mesmo ano 
(969) e o executado recebeu a cita
ção pessoal em primeiro de outubro 
segUinte (fls. 7 e verso). Em outras 
palavras, a execução em causa teve 
início após decorridos pouco mais de 
seis meses da constituição do respec
tivo crédito, sendo certo que a suces
são dos atos processuais é incom
patível com a ocorrência da prescri-
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ção do direito à ação, mesmo tendo 
em conta a paralisação do feito a 
que se refere o despacho de fls. 45. 

rida, determinar seja julgado o mé
rito da causa propriamente dito. no 
tocante às contribuições previdenciá
rias relativas ao período de 3-64 a 12-
68, retornando os autos, para isto, ao 
juízo de origem. 

Diante do exposto, dou provimen
to, em parte, à apelação para, refor
mando a respeitável sentença recor-

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO C1VEL N? 58.666 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: lAPAS 
Embargada: Prefeitura Municipal de Guaratinguetá 

EMENTA 

Tributário. Contribuição Previdenciária. Pres
crição qÜinqüenal. Fazenda Pública. Municipio. 
CTN, art. 174. Lei 3.807, de 26-8-1960, artigo 144. Lei 
n? 6.830, de 22-9-80, artigo 2?, § 9? Decreto n? 
20.910, de 1932. 

L Os tributos, no sistema constitucional tributá
rio brasileiro, são os impostos, as taxas e as contri
buições, desdobrando-se estas em contribuições de 
melhoria e contribuições parafiscais, ou especiais, 
sujeitas, todas, ao regime tributário comum. 

ACORDA0 

lI. Natureza jurídico-tributária da contribuição 
previdenciária. Aplicabilidade do prazo prescricio
nal de 5 (cinco) anos. CTN, artigo 174. 

III. Prescrição trintenária. LOPS, Lei n? 
3.807/60, art. 144. Sua revogação pelos artigos 173 e 
174, CTN. Lei n? 6.830, de 22-9-1980, artigo 2?, § 9?, 
regra inovadora que restaura a prescrição trintená
ria, sem alteração, todavia, no que diz respeito ao 
prazo de caducidade do direito de constituir o crédi
to (decadência), que continua qüinqüenal, na forma 
do artigo 173, CTN. 

IV. A ação de cobrança de contribuições previ
denciárias contra a Fazenda Pública está sujeita à 
prescrição qÜinqüenal estabelecida no Decreto n? 
20.910/32. Assim, o prazo de prescrição dos débitos 
municipais com o INPS é e continua sendo 5 (cinco) 
anos. 

V. Embargos rejeitados. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

cidos os Srs. Ministros Justino Ribei
ro, Romildo Bueno de Souza e José 
Dantas, rejeitar os embargos, nos 
termos do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven-
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Custas como de lei. 
Brasília, 26 de maio de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A Egrégia 6~ Turma, apre
ciando apelação interposta pelo IA
P AS contra sentença que julgou pro
cedente os embargos de devedor 
apresentados pelo Município de Gua
ratinguetá, sentença que reconheceu 
a prescrição qüinqüenal de parte do 
crédito previdenciário e caracteriza
do o excesso de execução, decidiu, 
com base no voto do Sr. Ministro 
Américo Luz, negar provimento ao 
recurso, assentando: 

«I?) - Estão irremediavelmente 
prescritas as competências corres
pondentes ao período anterior a 5 
(cinco) anos da data da citação ini
cial (fls. 26 verso do apenso); 

2?) - Não há liquidez a certeza 
para que possa vingar a cobrança 
executiva, de resto imprópria con
tra a apelada (Prefeitura Munici
paI) , das parcelas não atingidas 
pela prescrição qüinqüenal, as 
quais poderão ser reclamadas, se 
devidamente deduzidas e classifi
cadas, por meio de ação ordiná
ria». 

(fls. 45). 
Ao voto do eminente Relator, ade

riu o Sr. Ministro Wilson Gonçalves. 
Ficou vencido, em parte, o não 

menos eminente Ministro José Dan
tas, que divergiu no tocante à pres
crição. Vale dizer, S. Exa., não obs
tante negar provimento ao apelo do 
lAPAS, ressalvou ao lAPAS a co
brança ordinária de toda a dívida, 
«dado que rejeito a prescrição qüin
qüenal das contribuições previden
ciárias». (fls. 47). 

Decidiu, então, a Egrégia Turma, 
por unanimidade, negar provimento 
à apelação, ressalvado ao INPS a co
brança das contribuições não pres
critas qüinqüenalmente, vencido o 
Sr. Ministro José Dantas, em parte, 
pois que ressalvou a cobrança inte
gral da dívida por vias ordinárias». 
(fls. 50). 

Lavrou-se o aresto de fls. 51, com 
a seguinte ementa: 

«Previdência Social - Execução 
Fiscal contra Prefeitura Munici
pal. 

Embargos da executada acolhi
dos em primeira instância, sob os 
fundamentos de prescrição de par
te da dívida e de excesso de execu
ção. 7 (sete) certidões de dívida, 
ora englobando, ora separando, 
períodos e rubricas das parcelas 
nelas especificadas, o que reflete 
desordem nos procedimentos admi
nistrativo e judicial, a comprome
ter a presunção de liquidez e certe
za do título executivo. Recurso ofi
cial e voluntário improvidos». 
Nos embargos infringentes de fls. 

55/57, o lAPAS quer o prevalecimen
to do voto vencido, na parte em que 
não reconheceu a prescrição qüin
qüenal. Sustenta que a prescrição, 
no caso, é de 30 anos, na forma da 
Lei n? 3.807/60, artigo 144. 

Os embargos não foram impugna
dos. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, no parecer de fls. 63, 
dizendo-se assistente da autarquia
embargante, pede o provimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso (Relator): Começo por acen
tuar, por primeiro, que a contribui
ção previdenciária tem natureza tri
butária, assim sujeita às regras le-
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gais atinentes ao tributo, inclusive 
aquelas que dizem respeito aos insti
tutos da decadência e da prescrição 
do crédito fiscal (CTN, arts. 173 e 
174). 

Reporto-me, no particular, ao deci
dido pela Eg. 3~ Turma, na AC n? 
41.990 - SP, de que fui relator. No 
voto que então proferi, invoquei e fiz 
anexar cópia de voto que ditei na 
AMS n? 79.964 - SP, em que a ques
tão foi também debatida (<<Rev. do 
TFR»,67/65)' 

Por ocasião do julgamento do inci
dente de uniformização de jurispru
dência havido na AC n? 58.664 - SP, 
que acabou não se ultimando, por 
entender esta Eg. Seção que não se
ria oportuna a uniformização, tendo 
em vista a edição da Lei n? 6.830, de 
1980, deixei claro o meu pensamento 
a respeito. Faço anexar cópia do re
ferido voto, para boa compreensão 
da matéria. 

Em resumo, o que sustento é o se
guinte: com a edição do CTN, Lei n? 
5.172, de 1966, com vigência a partir 
de 1-1-1967 (art. 218), tendo em vista 
a natureza tributária das contribui
ções previdenciárias, o art. 144, da 
LOPS, Lei n? 3.807, de 26-8-1960, ce
deu o passo aos arts. 173 e 174 do 
mencionado CTN. Vale dizer, ficou o 
crédito previdenciário sujeito aos 
prazos de decadência e de prescri
ção inscritos no CTN, arts. 173 e 174. 
Vindo a lume a Lei n? 6.830, de 22-9-
1980, que entrou em vigor no dia 23-
12-1980, restaurou-se a prescrição 
trintenária (Lei n? 6.830-/80, art. 2?, 
§ 9?), sem alteração, todavia, no que 
diz respeito ao prazo de caducidade 
do direito de constituir o crédito (de
cadência), que continua qüinqüenal 
na forma do art. 173, CNT. 

No voto que proferi no IUJ na AC 
n? 58.664-SP, cuja cópia está anexa, 
tentei justificar esse entendimento. 

II 

Já por duas vezes esta Eg. 2~ Se
ção reconheceu que o prazo de pres
crição do crédito previdenciário é o 
do art. 174, CTN. 

De feito. 
Nos EAC 40.694-SP, de que fui re

lator, decidimos: 
«Tributário - Contribuição pre

videnciária - Decadência e pres
crição - LOPS, art. 144 - CTN, 
arts. 173 e 174 - Cód. Civil, art. 
168, IV. 

I - Contribuição previdenciária 
é tributo, assim sUjeita às regras 
de decadência e prescrição dos 
arts. 173 e 174 do Código Tributário 
N acionaI, que revogam o art. 144 
da LOPS. 

II - Impossibilidade de distin
ção entre a contribuição do empre
gador e do empregado, de forma a 
fazer prevalecer, quanto a esta úl
tima, o art. 144 da LOPS, com base 
no art. 168, IV, do Código Civil. 

II - Embargos rejeitados.» 

Nos EAC-50.134-SP, Relator o Sr. 
Ministro Miguel Ferrante, esta Eg. 
2~ Seção reiterou o entendimento. 
Também nos EAC 67.831-MG e 
EREO 63.572-PR, esta Eg. 2~ Seção 
assim decidiu. 

III 

Reconheço, não custa repetir, que, 
com a edição da Lei n? 6.830, de 22-9-
80, com vigência a partir do dia 23-
12-1980, restaurou-se a prescrição 
trintenária (Lei n? 6.830/80, art. 2? § 
9?). É o que sustento no voto cuja có
pia está anexa CIUJ na AC 58.664-
SPL 

No caso, todavia, não teria aplica
ção o art. 2?, § 9?, da Lei n? 6.830/80, 
por isso que a prescrição, in specie, 
consumou-se antes da vigência dessa 
lei. 
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Só por só, portanto, deveriam ser 
rejeitados os embargos. 

IV 

Um outro fundamento jurídico, en
tretanto, pOderia ser invocado em fa
vor do Município-embargado: a pres
crição qüinqüenal de que goza a fa
zenda pública (Decreto n? 20.910, de 
1932, art. 1?). 

Destarte, mesmo que se entendes
se - o que se diz para argumentar 
- que a prescrição da ação de co
brança das contribuições previden
ciárias estaria, mesmo após a ,edição 
do CTN, regulada pelo art. 144, da 
LOPS, ou que este, o art. '144, da 
LOPS, não tivesse sido revogado pe
lo art. 174, CTN, tal dispositivo, o 
art. 144, da LOPS, entretanto não se
ria aplicável à fazenda pública, que 
tem, em seu favor, regra especial, o 
art. 1?, do Decreto n? 20.910, de 1932. 

Esse é o entendimento do douto 
Celso Antônio Bandeira de Mello, 
que foi exposto, proficientemente, 
em artigo doutrinário (<<Prazo de 
Prescrição dos Débitos Municipais 
com o INPS«, RDP, 14/267). 

Nas AACC n?s 64.245-SP, 67.328-DF 
e 68.210-SP, de que fui relator, a Eg. 
4~ Turma, na sua composição nova, 
assim decidiu, vencido o Sr. Ministro 
Romildo Bueno de Souza. O acórdão 
da AC 68.210-SP ficou ementado da 
seguinte forma: 

«Tributário - Contribuição pre
videnciária - Prescrição qüinqüe
nal - CTN, art. 174 - Fazenda 
Pública - Decreto n? 20.910, de 
1932. 

I - Os tributos, no sistema cons
titucional tributário brasileiro, são 
impostos, as taxas e as contribui
ções, desdobrando-se estas em con
tribuições de melhoria e contribui
ções parafiscais, ou especiais, su
jeitas, todas, ao regime tributário 
comum. 

11 - Natureza jurídico-tributária 
da contribuição previdenciária. 
Aplicabilidade dÇl prazo prescricio
nal e de 5 (cinco) anos. CTN, art. 
174. 

IH - A ação de cobrança de con
tribuições previdenciárias contra a 
Fazenda Públtca está sUjeita à 
prescrição qÜinqüenal estabelecida 
no Decreto n? 20.910/32. 

IV - Recurso desprovido». 

V 

Diante do exposto, rejeito os em
bargos. 

(Anexa aos EAC 58.666-SP) 

Incidente de Uniformização de Juris
prudência na ÁC N? 58.664 - SP 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Impõe-se, em ver
dade, a uniformização da jurispru
dência do Tribunal, tendo em vista a 
divergência ocorrente a respeito do 
tema, conforme esclarecido no rela
tório. 

Conheço, de conseguinte, do inci
dente. 

H 

Neste voto, procuraremos equacio
nar a questão nos seus diversos as
pectos, presente, inclusive, a Lei n? 
6.830, de 22-9-1980, publicada no DO 
de 24-9-1980, que entou em vigor 90 
(noventa) dias após a data de súa 
publicação. 

1. As contribuições previdenciá
rias: Natureza jurídica. 

A contribuição previdenciária tem 
natureza tributária (Constituição Fe
deral, art. 165, XVI, art. 21, § 2?, I, 
sem a EC n? 8, de 1977; CTN. art. 
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217). Se assim não fosse, inconstitu
cional seria ela, leciona Geraldo Ata
liba, porque «qualquer exigência de 
dinheiro que faça o Estado aos sUjei
tos à sua soberania, somente pode 
configurar tributo, requisição ou 
confisco». «Banco Nacional da Habi
tação - Contribuição dos Emprega
dores - Natureza Jurídica - Fato 
Gerador», RDA, 83/408), Exigida 
compulsoriamente, ajusta-se à defi
nição de tributo (CTN, art. 3?), irre
levante a destinação legal do produ
to da sua arrecadação para a concei
tuação de sua natureza específica 
(CTN, art. 4?, m. 

De um modo geral, ensina o saudo
so Rubens Gomes de Souza (<<Natu
reza Tributária da Contribuição do 
FGTS», RDA, 112/27; RDP, 17/305), 
tanto na doutrina nacional quanto na 
estrangeira, é dominante a tese no 
sentido de que o gênero tributo se 
triparte em impostos, taxas e contri
buições. Pontes de Miranda, entre
tanto, adota a divisão bipartida do 
tributo em impostos e taxas. Nas ta
xas, faz incluir as contribuições. Es
tas seriam uma subespécie daquelas 
(<<Comentários à Constituição de 
1967, com a EC n? 1/69», II/362-363 e 
371). 

Geraldo Ataliba sustenta que os 
tributos são vinculados ou não vincu
lados, segundo a consistência da hi
pótese de incidência, ou fato gerador 
(<<Hipóstese de Incidência Tributá
ria«, RT, 1973, ps. 131 e segs.; «Apon
tamentos de Ciência das Finanças, 
Dir. Financeiro e Tributário», RT, 
1969, ps. 192 e segs. «Considerações 
em torno da teoria jurídica da Ta
xa», RDP, 9/43). Esse critério distin
tivo foi adotado por Hector Villegas 
(<<Curso de Finanzas, Derecho Fi
nanciero Y Tributário», /. ps. 74 e 
segs.) e acolhido por Rubens Gomes 
de Souza (RDA, 112/33-34; RDP, 
17/309). Não vinculado é o tributo cu
ja hipótese de incidência independe 
de qualquer atividade específica do 
Estado em relação ao contribuinte, 

ou cuja hipótese de incidência é um 
fato qualquer que não seja atuação 
estatal. Vinculado é aquele cuja hi
pótese de incidência seja uma ativi
dade espec'ifica do Estado. 

Escreve Ataliba: 
«Em outras palavras: a materia

lidade do fato descrito na h. i. (as
pecto material da h. i.) de todo e 
qualquer tributo ou é uma (1) ati
vidade estatal ou (2) outra coisa 
qualquer. Se for uma atividade es
tatal o tributo será (1) vinculado. 
Se um fato qualquer, o tributo será 
(2) não vinculado.» (Geraldo Atali
ba,» Hipótese de Incidência Tribu
tária, cit., p. 141). 
Os tributos não vinculados são os 

impostos; os vinculados são as taxas 
e as contribuições especiais. Estas, 
as contribuições, se distinguem das 
taxas no seguinte: «A hipótese de in
cidência da taxa é uma atuação es
tatal diretamente, imediatamente 
referida ao obrigado. A h.i. da con
tribuição é uma atuação estatal indi
reta, mediatamente referida ao obri
gado». (<<Hip. de Incid. Trib.», p. 
164). 

Entende Ataliba, pois, que «as con
tribuições não se confundem com as 
taxas, nem com os impostos, mas 
também não constituem gênero que 
a eles se oponha. São espéCies de tri
buto vinculado, ao lado da taxa, Des
ta se distingue por um quid plus na 
estrutura da materialidade da h.i.» 
(<<Hip. de Incid. Trib.», p. 193). 

Mas, pela exposição que vimos de 
ver, sem embargo de Ataliba consi
derar as taxas e as contribuições es
pécies de tributo vinculado - e os 
tributos, para esse autor, são vincu
lados e não vinculados, tão-só -
pode-se afirmar não ser desarrazoa
da a tripartição do gênero tributo 
nas espéCies: impostos, taxas, contri
buições. 

O saudoso Rubens Gomes de Sou
za, que acolhe a concepção triparti-
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da, entende que «a contribuição é 
um gênero de tributo suscetível de 
subdivisão em várias espécies. E is
to em face do que dispõem (generi
camente) a Constituição Federal no 
art. 21, § 2?, I, e (especificamente) a 
mesma Constituição Federal nos 
arts. 163, parágrafo único, 165, XVI e 
166, § 1? e o CTN no art. 217, n?s I a 
V». <RDA, 112/39; RDP, 17/314). 

Então, acrescentamos, as contri
buições não são somente as de me
lhoria. Estas, as contribuições de 
melhoria, são uma espécie do gênero 
contribuição; ou uma sUbespécie da 
espécie contribuição. 

Assenta-se, relativamente á contri
buição previdenciária, como premis
sa fundamental, que é ela um tribu
to. Alguns autores, como Ataliba, já 
falamos, classificam-na ou como im
posto (a contribuição do .emprega
dor), ou como taxa (a contribuição 
do empregado), presente a divisão 
dos tributos em vinculados e não vin
culados (<<Hip. de Inc. Trib.», p. 193, 
«Sistema Const. Trib. BrasiJeiro», 
1968, ps. 184 e segs-l. Este é, tam
bém o entendimento de Marco Auré
lio Greco, conforme exposto na 
RDP, 19/385). 

Esses autores não estão errados. A 
conclusão a que chegam está emba
sada em dados científicos. Entretan
to, acho que, diante do direito positi
vo brasileiro (CTN, art. 217), as con
tribuições previdenciárias, que são 
tributos, podem e devem ser classifi
cadas ou como contribuições, ou co
mo contribuições parafiscais, obser
vada, todavia, a lição de Ataliba: 

«A designação contribuição para
fiscal não retira a um tributo seu 
caráter tributário. Qualquer que 
seja o nome com que se batize, «to
da obrigação pecuniária ex lege 
em benefício de pessoa pública ou 
com finalidade de utilidade públi
ca», é tributo e se submete ao cha
mado regime tributário ... » (<<Hip. 
de Inc. Trib.», p. 201). 

Conceituada, pois, como tributo, 
genericamente, ou como contribui
ção, ou contribuição parafiscal, in 
specie, mas sem caráter parafiscal 
autõnomo, ao contrário, pois, da dou
trina exposta por Morselli, que foi 
repudiada, no Brasil, entre outros, 
conforme esclarece Rubens Gomes 
de Souza (RDA, 112/p. 43; RPD, 
17/316), por A. Baleeiro (<<Uma In
trodução á Ciência das Finanças», 
«Limitações Consto ao Poder de Tri
butan», Ulhoa Canto (<<Alguns As
pectos Jurídico-Const. da Parafisca
lidade do Brasil», Archivio Finanzia
rio, 5/36), A. A. Becker (<<Teoria Ge
ral do Dir. Trib.», p. 349), Geraldo 
Ataliba (<<Regime Const. da Parafis
calidade», RDA, 86/16) e pelo pró
prio Rubens Gomes de Soüza (RDA, 
112/27; RDP, 17/305), desta forma 
tributo, pois, ditas contribuições es
tão sujeitas ás regras legais atinen
tes ao tributo, já que integram o sis
tema tributário (A. Baleeiro, «Dir. 
Tribut. Brasileiro», Forense, P Ed. 
1970, ps. 68 e 571, Geraldo Ataliba, 
«Hip. de Incid. Trib.», p. 201; Rubens 
Gomes de Souza, «A Prev. Social e 
os Municípios», RDA, 115/41). 

LI. A Emenda Constitucional n? 8, 
de 1977. 

A Constituição de 1967, com a EC 
n? 1, de 1969, dispunha, no seu art. 
21, § 2?, I: 

«Art. 21 ........................ . 

§ 2? A União pode instituir: 

I - contribuições, nos termos do 
item I deste artigo, tendo em vista 
intervenção no domínio econômico 
e o interesse da previdência social 
ou de categorias profissionais»; 

Essa disposição constitucional, 
art.21, § 2?, I, está-se a ver, liquida
va, irremediavelmente, com as opi
niões dos que negavam o caráter tri
butário das contribuições previden
ciárias. 
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Por tal razão, percebeu-a o emi
nente Ministro Moreira Alves, em 
voto proferido no RE n? 86.595-BA 
(RTJ 87/271), «e para retirar delas o 
caráter de tributo, a Emenda Consti
tucional n? 8/77 alterou a redação 
desse inciso, substituindo a expres
são «e o interesse da previdência so
cial» por «e para atender diretamen
te à parte da União no custeio dos 
encargos da preVidência social», ten
do, a par disso, e com o mesmo obje
tivo, acrescentando um inciso - o X 
- ao art. 43 da Emenda n? 1/69 
(<<Art. 43. Cabe ao Congresso Nacio
nal, com a sanção do Presidente da 
R República, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União 
especialmente: ... X - contribuições 
sociais para custear os encargos pre
vistos nos arts. 165, itens lI, XIII, 
XVI e XIX, 166, § I?, 175, § 4?, e 
178») ... » 

E concluiu o douto Ministro que a 
alteração «indica, sem qualquer dú
vida, que essas contribuições não se 
enquadram entre os tributos, aos 
quais já aludia, e continua aludindo, 
o inciso I desse mesmo artigo 43. 
Portanto, 1966 a 1977 (do Decreto-Lei 
n? 27 à Emenda Constitucional n? 8), 
contribuições como a devida ao 
FUNRURAL tinham a natureza tri
butária. Deixaram de tê-la a partir 
da Emenda n? 8.» 

Concordo com o eminente Ministro 
Moreira Alves, que é dos maiores ju
ristas do país, quando S. Exa. escre
ve que o elaborador da Emenda 
Constitucional n? 8, ao mudar a re
dação do inciso I, do § 2?, do art. 21, 
da EC n? 1, pretendeu retirar da con
tribuição previdenciária o seu cará
ter tributário. Divirjo, todavia, data 
venia, quando S. Exa. conclui no 
sentido de que o legislador consti
tuinte conseguiu o seu intento. 

É que, como ensina o saudoso Ru
bens Gomes de Souza, «o enquadra
mento da previdência social no siste
ma tributário é decorrência lógica, 

senão necessana, da sua conceitua
ção como atividade própria do Esta
do.» (RDA, 115/84). Assim ocorre no 
direito tributário comparado, nos dá 
notícia Rubens, que cita alguns 
exemplos ilustrativos, mencionando 
a Itália, a França, a Espanha e a 
América espanhola, para concluir: 

«Essa é, efetivamente, a orienta
ção dominante, para não dizer 
pacífica, aqui e no estrangeiro, 
portanto sem vinculação a um sis
tema jurídico determinado. Em to
da a pesquisa que pude fazer, só 
encontrei Lionello Levi Sandri, au
tor não tributarista, que atribuísse, 
especificamente ao financiamento 
da previdência social, um caráter 
que, por ser parafiscal, o colocaria 
numa categoria própria de receitas 
- de resto não cabalmente defini
da, mas distinta das receitas tribu
tárias.» (RDA, 115/87). 
A teoria de Emanuelle Morselli 

(<<Le Finanze degli Ente Publici non 
Territoriali», Pádua, 1943), no senti
do de que seria possível a distinção 
do tributo fiscal do tributo parafis
cal, no sentido de que este seria regi
do por normas especiais, encontrou, 
já mencionamos, tanto na doutrina 
estrangeira, quanto na brasileira, 
franca oposição. Na Itália, pátria de 
Morselli, busco em Rubens Gomes 
de Souza a informação, «os tributa
ristas '" são unânimes em" definir 
as exações parafiscais, preVidenciári
as ou outras, Ingrosso (Gustavo), Zin
gali, e outros que seria fastidioso 
enumerar ... » «Na França, Laufen
burger polemizou diretamente com 
Morselli. Além dele, Jean-Guy Meri
got, Laferriere-Waline, Trotabas, 
Duverger e Lucien Mehl, todos con
cluíram que o chamado tributo para
fiscal é imposto com destinação de
terminada ... » «Na Espanha, entre os 
comentaristas da Lei de Reforma 
Tributária de 1958, Vicente-Arche 
afirma a natureza tributária das co
tas de previdência social e a impos
sibilidade de defini-las como catego-
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rias jurídicas de outra natureza. E, 
em estudo especificamente dedicado 
às exações parafiscais, Vicente Tor
res Lopes esclarece que, . quanto a 
elas, o objetivo da éitada lei de 1958 
foi qUádruplo: a) suprimir de manei
ra categórica (de modo tajante) a 
possibilidade de serem criadas a não 
ser por lei votada pelas Cortes, b) 
delegar por prazo certo ao executivo 
a revalidação por decreto das exis
tentes cuja revogação tácita pudesse 
ocasionar «problemas insuperáveis», 
c) considerar «suprimidas e portanto 
ilegais», as não revalidadas pelo 
executivo no prazo previsto, d) sub
meter as assim revalidadas ao regi
me normal aplicável aos tributos.» 
No Brasil, ainda em 1954, quando 
Morselli aqui esteve, proferindo con
ferência no Rio de Janeiro, foi ele 
duramente contestado; anteriormen
te, Milton Campos já apontava o 
equívoco do professor italiano (<<Ins
tituto do Açúcar e do Álcool - Fixa
ção de sObrepreço - Inconstitucio
nalidade» Rev. Forense, Rio, 1953, 
voI. 145, p. 69, ap. Rubens Gomes de 
Souza, ob. cit., RDA, 155/91). «Poste
riormente,» escreve Rubens Gomes 
de Souza, «além dos escritos de Ba
leeiro já referidos (6.2.5), a doutrina 
brasileira firmou sua posição em vá
rios trabalhos, nos quais se perce
bem ecos do debate havido em 1954 
com o próprio Morselli. Assim, cro
nologicamente: Sylvio Santos Faria, 
Boys de Barros, Gilberto de Ulhoa 
Canto, Alfredo Augusto Becker, Wal
ter Barbosa Corrêa, Geraldo Atali
ba» e o próprio Rubens Gomes de 
Souza. «Todos esses trabalhos, sem 
discripãncia, concluem pela nature
za tributária das exações parafis
cais, cuja validade constitucional de
pende de se qualificarem como im
postos ou como taxas: embora al
guns admitam tratar-se, em certos 
casos, de tributos sui generis reunin
do características de uma e de outra 
daquelas figuras como nota Becker 
sem concordar». (RDA 115/90-92). 

Deste último, Alfredo Augusto 
Becker, convém que se transcreva a 
lição, para boa percepção do seu 
pensamento. Escreve: 

«A doutrina tem demonstrado 
que as «contribuições parafiscais» 
não constituem uma natureza 
jurídica de tributo sui Generis nem 
tributo de natureza mista, porém, 
em determinados casos, são sim
ples impostos com destinação de
terminada, e, noutros, verdadeiras 
taxas. 

E a «contribuição parafiscal» 
possui a referida natureza jurídi
ca, porque a destinação do tributo 
a sua maior ou menor proporção 
(em relação à base de cálculó) e a 
posição do sujeito passivo" em rela
ção à hipótese de incidência do tri
buto, não exercem qualquer in
fluência sobre a natureza jurídica 
do tributo.» (Alfredo Augusto Bec
ker, «Teoria Geral do Direito Tri
butário», Saraiva, 2~ ed. 1972, p. 
350). 
O simples fato, pois, de ter a EC 

n? 8, de 1977, alterado a redação do 
inciso I, do § 2?, do art. 21, da EC. n? 
1, de 1969, dali retirando a contribui
ção previdenciária, não seria sufi
ciente para alterar-lhe a natureza 
jurídica. Não seria colocando um no
me de mulher num homem, que este 
deixaria de ser homem. 

O que importa, repito, é a nature
za jurídica do instituto. 

Este, como vimos, define-se em 
razão de certos princípios científi
cos, e o tributo é caracterizado pela 
sua essência jurídica, vale dizer, 
«ser prestação pecuniária compulsó
ria em favor do estado ou de pessoa 
por este indicada (parafiscalidade), 
que não constitua sanção de ato ilíci
to (não seja multa), instituída em lei 
(não decorrente de contrato>. Sendo 
tal, a prestação pecuniária será tri
buto e estará sob a disciplina dos 
princípios jurídico-tributários inser
tos da Constituição e nas leis de nor-
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mas gerais complementares», lecio
na Sacha Calmon Navarro Coelho, 
ao comentar o acórdão do Supremo 
Tribunal no RE n? 86.595-BA (<<Re
vista da Faculdade de Direito de 
UFMG.», Belo Horizonte, n? 21, maio 
/79, p. 463). 

Perfeita a colocação do mestre mi
neiro, ao escrever: 

«Considerar que uma prestação 
pecuniária compulsória imposta 
unilateralmente aos cidadãos, ten
do por causa ou «fato gerador» 
uma situação licita qualquer (ter 
renda, ser proprietário, exportar, 
ser empregador, possuir o estabe
lecimento mais de 100 empregados, 
te~ imóvel valorizado por obra pú
bllca, receber serviços do Estado) 
ora é tributo, ora não o é, desorga
niza a tarefa, por si só árdua, de 
aplicação do direito à vida. A gr:an
de valia do Código Tributário Na
cional foi ter sistematizado a disci
plina jurídica básica do tributo, 
dando-lhe organicidade e condições 
de aplicação. Superou, por assim 
dizer, o caos que vigia antes da 
sua implantação, quando a União, 
os Estados e os Município?, aos mi
lhares, cada qual possuía a «sua 
legislação», com os seus «concei
tos» e os «seus prazos» e onde cada 
tributo tinha a «sua lei e o «seu re
gulamento». (Ob. e loco cits., p. 
464). 

O que ocorreria, em razão da alte
ração promovida pela EC. n? 8, de 
1977, antevê-se, é uma situação pior 
para a previdência social. É que, 
com a redação do art. 21, § 2?, I, da 
EC n? 1, de 1969, poderia o Executi
vo, através de ato seu, nas condições 
e nos limites estabelecidos em lei 
alterar as alíquotas e bases de cálcu~ 
lo da contribuição previdenciária 
(art. 21, I, ex vi do disposto no § 2?, 
I, do mesmo artigo, sem a EC n? 8, 
de 1977>-

Não se legisla, em verdade, impu
nemente. 

. 2. A decadência e a prescrição 
das contribuições Previdenciárias. 

Anteriormente ao CTN, os institu
tos da decadência e da prescrição 
eram tratados de maneira não uni
forme. 

No que tange às contribuições pre
videnciárias, no regime anterior à 
LOPS, o saudoso Ministro Oscar Sa
raiva preconizou que a elas se apli
cavam as mesmas regras que vigo
ravam para a prescrição da dívida 
ativa da União, lembra Albino Perei
ra da Rosa (<<Das Autarquias Fede
rais em Juizo», monografia inédita 
que o autor me remeteu). 

Escreveu o Ministro Oscar Sarai
va, a respeito: 

«L As instituições de previdência 
social são órgãos delegados da 
União Federal e por ela criadas 
pata atender aos seguros sociais 
cuja manutenção a Constituição 
prevê. E as relações desses orga
nismos com os particulares alcan
çados pelo seu regime decorrem de 
lei e não de simples atos de vonta
de. No que toca às contribuições 
devidas aos Institutos e Caixas da 
Aposentadoria e Pensões, elas se 
equiparam àquelas devidas ao pró
prio Estado, tanto que a respectiva 
cobrança se faz pela via do execu
tivo fiscal aos juízos da Fazenda 
Pública, sendo privilegiados nos 
processos de falência os créditos 
delas decorrentes. 

«2. Frente a esses postulados, 
que hoje constituem verdades 
pacíficas ao alcance de todos, seria 
descabido, conforme se pretende 
aplicar-se à prescrição das con~ 
tribuições devidas às instituições 
de previdência e no caso o Ins
ti~uto de Aposentadoria, e Pen
soes dos Marítimos, ante a o
missão da lei, as regras do art. 
178, § I?, incisos II e III, do Código 
Civil, que alcançam as Obrigações 
de natureza privadâ, quando o cer
to é que se lhe devem aplicar as 
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mesmas regras que vigoram para 
a prescrição qa dívida ativa da 
União Federal, dos Estados e dos 
Municípios, isto é, das pessoas de 
direito público interno, entre as 
quais se alinham, sem qualquer 
dúvida, as autarquias. 

«3. Assim, nesse terreno, caberia 
apenas questionar-se a prescrição, 
que vigora, se é a trintenária pre
vista no art. 179, do Código Civil, o 
qual alude às obrigações não espe
cificadas, se a do Decreto n? 857, 
de 12 de novembro de 1851, que es
tabelecia o prazo prescricional de 
40 anos, ou se são imprescritíveis 
os créditos da Fazenda}). (Previ
dência Social - Prescrição da 
Dívida Ativa das Autarquias}), in 
RDA, voI. I, Fasc. lI, pág. 716)'}) 
(Ap. Albino Pereira da Rosa, ob. 
cit.l . 
Tal como ocorreu com os créditos 

tributários de modo geral, em que 
«chegou-se, com apoio de autoridade 
não menor que a de Clóvis Bevilá
qua, à tese de serem tais direitos e 
ações imprescritíveis}), pelo fato de 
«serem os bens pÚblicos inalienáveis 
a não ser nos termos da lei expres
sa» (Rubens Gomes de Souza, «A 
Prev. Social e os Municípios}), RDA 
115-94), tal como ocorreu, repito, 
com os créditos tributários de modo 
geral, também com relação às con
tribuições previdenciárias não faltou 
quem sustentasse a sua imprescriti
bilidade. Neste sentido opinou 
Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira: 
«as contribuições devidas aos Insti
tutos e Caixas pelos empregadores 
que lhes são filiados, mesmo quandO 
se trata de pessoas de direito públi
co, são imprescritíveis, ex vi do art. 
168, IV, do Código Civil, pelo caráter 
de «mandatários» legais, de que se 
revestem os empregadores perante 
aquelas instituições, a esse respei
to.» «A Prescrição das contribuições 
Devidas aos Institutos, e Caixas}), in 
«Industriários}), 7/23-27 e 32, ap. Albi
no Pereira da Rosa, ob. ciO. 

Com o advento da LOPS, Lei n? 
3.807, de 26-8-1960, art. 144, estabe
leceu-se a prescrição trintenária pa
ra a dívida ativa da previdência so
cial. 

Vindo a lume o Código Tributário 
Nacional, Lei n? 5.172, de 25-10-1966, 
com vigência a partir de I? de janei
ro de 1967, que estabeleceu prazos de 
extinção dos direitos, substantivos 
ou de ação (CTN, art. 173 e art. 174), 
fixou-se a doutrina, de forma prati
camente unânime, no sentido de que 
tais prazos, de decadência e de pres
crição, atingiam, também, as contri
buições previdenciárias, tendo em 
vista a natureza tributária destas; 
noutras palavras, o art. 144, da 
LOPS, «cedeu o passo ao CTN, inclu
sive quanto aos SUjeitos passivos não 
estatais, ante a configuração tributá
ria das Obrigações a que se refere a 
LOPS» (Rubens Gomes de Souza, ob. 
cit, RDA 115-101), revogado, assim, 
pelo CTN, artigos 173 e 174, o artigo 
144 da LOPS. 

Esta sempre foi a minha opinião, 
manifestada em votos, no Tribunal 
Federal de Recursos, como, por 
exemplO, nas AACC n?s 41.990-SP, 
50.134-SP, 42.410-MG, 45.591-RS, 
37.674-CE, 49.059-DF e AMS 79.964-
SP, que contaram com a anuência 
dos meus eminentes pares. Nas 
AACC 40.694-SP, Relator,. Ministro 
Décio Miranda, e 47.631-RS, Relator, 
Ministro Jarbas Nobre, não foi outro 
entendimento da 2~ Turma, (Ap. Jor
ge Fraklin Alves Felipe, «Previdên
cia Social», 1979, nota 28, pS. 
138/139) . 

Nos EAC n?s 40.694-SP, de que fui 
relator, o Plenário da 2~ Seção ratifi
cou o entendimento (Julg. de 9-9-
1980), Também nos EAC n? 50.134-
SP Relator, Ministro Miguel Ferran
te, 'o Plenário da 2~ Seção reiterou 
tal modo de entender. 

Nos EAC n? 40.694-SP, ficou assim 
ementado o acórdão: 
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«Tributário. Contribuição previ
denciária. Decadência e prescri
ção. LOPS, art. 144, CTN, arts. 173 
e 174. Cód. Civil, art. 168, IV. 

I - Contribuição previdenciária 
é tributo, assim sujeita às regras 
de decadência e prescrição dos ar
tigos 173 e 174 do Código Tributário 
Nacional, que revogam o art. 144 
da LOPS. 

II - Impossibilidade de distin
ção entre a contribuição do empre
gador e do empregado, de forma a 
fazer prevalecer quanto a esta últi
ma o art. 144 da LOPS, com base 
no art. 168, IV, do Código Civil. 

lU - Embargos rejeitados. 
2.1. O § 99, do artigo 29, da Lei n9 

6.830, de 1980: Disposição inovado
ra - Prescrição trintenária. 
Acontece que o § 99, do art. 29, da 

Lei n9 6.830, de 22-9-80, dispôs: 
«Art. 29 - ..................... . 

§ 99 - O prazo para a cobrança 
das contribuições previdenciárias 
continua a ser o estabelecido no ar
tigo 144 da Lei n9 3.807, 26 agosto 
de 1960.» 
O que quer dizer, afinal, a lei, em 

termos assim cabalísticos, no que 
tange à prescrição das contribuições 
previdenciárias? 

Para os que sustentam, sob o pon
to de vista formal, que o CTN é lei 
complementar, todo ele, o § 9?, do 
art. 2?, da Lei n? 6.830, de 1980, não 
quer dizer nada,; por isso que não po
deria a lei ordinária alterar a lei com
plementar. No éonflito pois, entre es
sa dispOSição legal, § 9?, do art. 2?, 
da Lei 6.830-80, com o art. 174, CTN, 
prevalece este. 

Para nós, todavia, que analisamos 
o CTN sob o ponto de vista material, 
no sentido de que somente as regras 
postas no CTN, que configuram nor
mas gerais de direito tributário, é 
que constituem lei complementar 

(CF, art. 18, § I?), as demais, que 
não se incluem nessa categoria, não 
passam de lei ordinária, a questão 
não se resolve com simplicidade. 

A primeira indagação que deve
mos responder é se o § 9?, do art. 2?, 
da Lei 6.830, de 1980, constitui norma 
legal interpretativa. 

Pensamos que não. 
Porque a lei interpretativa deve 

declarár, de regra, expressamente, 
que ela assim o é, ou no seu texto, ou 
mesmo no seu preâmbulo. 

A Lei n? 6.830, de 1980, nâo contém 
tal declaração. 

De outro lado, ao que vimos de 
ver, a doutrina, praticamente unâni
me, sustenta o caráter tributário das 
contribuições previdenciárias, de mo
do a sujeitá-las aos princípios e re
gras do sistema constitucional tribu
tário e do Código Tributário N acio
na1. Geraldo Ataliba, lembra que 
Baleeiro escreveu que «as contribui
ções parafiscais, em resumo, são tri
butos, e, como tais, nâo escapam aos 
princípiOS da constituição» (Direito 
Tributário Brasileiro, 7~ ed., pág. 
571) . Esta consideração levou Ru
bens Gomes de Souza a observar que 
« ... a frase de Baleeiro pode ser as
sim explicitada: as exações parafis
cais são tributos e, como tais, isto é, 
como impostos, ou taxas, ou contri
buições, não escapam aos princípiOS 
da Constituição» (RDP 17/317).» 
(Geraldo Ataliba, «Estudos e Pare
ceres do Direito TributáriO», RT, 
1978, p. 26). 

Ora, a frase no sentido de que o le
gislador pode tudo, há de ser enten
dida em termos. O legislador nâo po
de interpretar uma lei já revogada, 
com o fito de dizer que tal revogaçâo 
não existiu. O que pode ele fazer, em 
caso assim, é inovar, restaurando a 
norma revogada, mas, jamais, dizer 
que uma lei revogada continua em 
vigor, mesmo porque a conceituação 
de uma lei como interpretativa tem 
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consequencia sena: a lei interpreta
tiva é retroativa (BETTI, «Interpre
tazione della legge e degli atti giuri
dici», Milano, 1949, § 26; Roubier, 
«Le droit transitoire», Paris, 1960, p. 
56), ou, na lição de Savigny, (<<Syst 
deI Dir. Rom.», 1886, § 32) e de Gier
ke (<<Deutsches Privatrech», § 18), 
citados por R. Porchat (<<Curso Ele
mentar de Dir. Romano», Duprat & 
Cia. 1907, I/418), é uma <mova lei, 
com cunho de obrigatoriedade, que 
estende os seus efeitos ao passado, 
fazendo com que a lei antiga seja en
tendid.a e aplicada no sentido pres
crito», assim exceção ao princípio 
da irÍ'etroatividade da lei. 

O que entendemos, é que a Lei 
6.830, de 1980, art. 2?, § 9~, contém 
regra inovadora, no sentido de que 
restaura a eficácia do art. 144 da 
LOPS. O CTN, no seu art. 174, 9 re
vogara, Lei posterior, todavia, a 
Lei 6.830, de 1980, art. 2?, § 9?, Lei de 
direito substantivo processual, o res
taurou. Como nos incluímos entre os 
que entendem que a disposição ins
crita no art. 174, CTN, é de direito 
substantivo processual, e não norma 
geral de direito tributário (CF, art. 
18, § 1~), assim lei ordinária, admiti
mos possa a lei ordinária estabele
cer prazo de prescrição diferente pa
ra determinado tributo. 

A conclusão a que chegamos, pois, 
é que o crédito decorrrente das con
tribuições previdenciárias, não obs
tante o seu caráter tributário, a par
tir da vigência da Lei n? 6.830, de 
1980, fica sujeito à prescrição trinte
nária. 

2.2. A decadência do crédito previ
denciário e o § 9~, do artigo 2~, da 
Lei n? 6.830, de 1980. 

O que se disse, acima, no tocante à 
prescrição, não se aplica, todavia, 
ao instituto da decadência do direito 
à constituição do crédito previden
ciário. 

O § 9~, do art. 2?, da Lei 6.830, de 
1980, diz respeito, apenas, ao prazo 
para a cobrança das contribuições 

previdenciárias, vale dizer, cuida, 
tão-só, da extinção temporal da ação 
de cobrança. Prevalece, então, a re
gra inscrita no art. '173 do CTN, que 
estabelece prazo de caducidade do 
direito de constituição do crédito tri
butário. 

O lançamento do crédito previden
ciário dá-se por homologação. 
Reporto-me, no particular aos votos 
que proferi, com o acolhimento dos 
meus eminentes pares, nas AACC 
41.990-SP; 50.134-SP, 47.730-SP e AMS 
78-381-RJ. 

Essa interpretação parece-nos 
harmonizar-se com a disposição ins
crita no parágrafo único do art. 80, 
da LOPS, Lei 3.807, de 1960, que es
tabelece que as empresas sujeitas ao 
seu regime deverão guardar, duran
te cinco anos, os comprovantes dos 
lançamentos, para os efeitos do arti
go 81. 

3. Conclusão 

Meu voto, em conclusão, é no sen
tido de que, com a vigência do Códi
go Tributário Nacional ficaram as 
contribuições previdenciárias sujei
tas aos prazos de prescrição e de de
cadência ali previstos (CTN, artigo 
173 e 174). Todavia, vindo a lume a 
Lei n? 6.830, de 22-9-1980, pUblicada 
no DO de 24-9-80, que entrou em vi
gor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação, restaurada ficou a 
prescriçào trintenária referente às 
contribuições previdenciárias, sem 
inovação, entretanto, com relação à 
decadência, que continua regida pelo 
art. 173, CTN. 

Proponho, de conseguinte, que a 
Eg. Corte edite Súmula com o se
guinte enunciado: 

As contribuições previdenciárias, 
até a vigência da Lei n~ 6.830, de 22-
9-8, estavam sujeitas à prescrição 
qüinqüenal do artigo 174, do Código 
Tributário Nacional. 



130 TFR - 92 

Referência: 
Código Tributário Nacional, artigo 

174. 
Lei n? 3.807, de 26-8-1960, art. 144. 
Lei n? 6.830, de 22-9-1980, artigo 2?, 

§ 9? Incidente de uniformização de 
jurisprudência na AC n? 58.664-SP. 

A Secretaria da Eg. 2~ Seção dará 
cumprimento ao disposto no art. 109 
do Regimento Interno. Os autos, 
após a pUblicação do acórdão, volta
rão à Turma, para julgamento da 
causa. 

Embargos Infringentes na 
Apelação Cível n? 58.666 - SP 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Recebo os embargos nos termos do 
voto anteriormente proferido sobre a 
matéria, do qual farei juntar cópia. 

Incidente de Uniformização 
de Jurisprudência na 

Apelação Cível n? 58.664 - SP 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Em 
sessão passada, após o voto do Rela
tor, eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso, pedi vista destes autos e ho
je trago o meu voto. 

2. Trata-se de incidente de unifor
mização de jurisprudência a respeito 
da questão de saber se as disposi
ções do Código Tributário Nacional, 
no referente à decadência e prescri
ção, se aplicam às chamadas contri
buições destinadas ao custeio da 
Previdência Social. 

3. O problema adquiriu certa com
plexidade e, como se viu pelo minu
cioso Relatório e pelo tão minucioso 
quão erudito voto do Relator, vem 
suscitando pronunciamentos diver
gentes neste Tribunal, sobretudo em 
virtude de tanto a Constituição Fede
ral como o citado Código haverem 

deixado ao intérprete a tarefa de dis
cernir no grande debate doutrinário, 
a respeito da natureza jurídica de 
tais encargos. 

Ocorrente a divergência, inafastá
vel se torna o conhecimento do inci
dente, pelo que nesta parte acompa
nho o eminente Relator: 

4. No mérito, entretanto, embora 
de inteiro acordo e mesmo maravi
lhado com a brilhante exposição dou
trinária feita por S. Exa., quero pe
dir licença para divergir da conclu
são. ~ que entendo mais adequada à 
SOlução da espécie, pelo menos no 
estado atual de nosso direito, uma 
atitude mais pragmática. 

5. Com efeito, sem embargo de ser 
hoje quase unânime na doutrina a di
cotomia imposto e taxa para desig
nar todas as entradas compulsórias 
de recursos para os cofres públicos, 
bem demonstrou o eminente Relator 
que, na prática e mesmo no direito 
positivo, ainda se conserva, para al
gumas delas, a denominação de con
tribuição, sendo exemplo mais notá
vel a contribuição de melhoria. A. 
Carlos Fonseca, ilustre Assessor do 
eminentê Ministro Pedro Acioli, em 
alentado estudo de que me remeteu 
um exemplar também o demonstra 
com apoio em trabalhos de autores 
nacionais e estrangeiros. 

Não é que as contribuições~ assim 
designadas, na prática, não caibam 
num ou noutro daqueles conceitos. 
Ao contrário, se atentarmos para a 
etimologia e até para a origem histó
rica da palavra contribuição (do la
tim contrlbutio, de con+tribuére, 
ação de ajuntar, incorporar, anexar, 
contribuir), que tem a mesma raiz 
de trlbutum ou tributus, termo origi
nariamente utilizado para designar 
as coisas e serviços que as tribos 
vencedoras na guerra exigiam das 
vencidas, e que depois veio a signifi
car idênticos encargos impostos pe
los governos aos próprios governa
dos, para atender às despesas do Es-
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tado, se atentarmos para isto, pode
mos até dizer que os conceitos de 
imposto e taxa é que se compreen
dem no de contribuição. Aliás, nos 
primeiros tempos foi esta palavra 
utilizada para amenizar a conotação 
odiosa do vocábulo tributo (cf., «En
ciclopédia Mirador Internacional», 
publicação da «Encyclopaedia Bri
tannica do Brasil Publicações Ltda», 
in verbete tributo, item I, 1.3). As
sim, contribuição pode até 
sinonimizar-se com o gênero tributo, 
não sendo outra a razão por que a 
própria lei chama contribuinte ao 
pagador de tributo. 

Não há, portanto, razão de origem 
teórica para não se chamar imposto 
ou taxa, ao que hoje se chama con
tribuição, a qual, segundo Pontes de 
Miranda, ora assume o caráter de 
imposto, ora o de taxa, dependendo 
das circunstãncias (r, desse saudoso 
jurista, «Comentários à Constituição 
de 1967», texto primitivo, Tomo II, 
págs. 351 e 361-367, sobretudo no fi
nal da página, 366, onde. ele mostra o 
erro de Seligman, em pretender dis
tinguir taxa de contribuição de me
lhoria). Aliás, neste ponto peço vênia 
para assinalar o que me parece um 
pequeno equívoco do ilustre autor do 
trabalho acima referido como bem 
frisou o eminente Ministro Carlos 
Mário Velloso, o insigne jurista não 
defendeu um genus terUum. Ele era 
pela dicotomia. O que ele quis, por 
certo, foi assinalar o caráter por as
sim dizer ambivalente dessas entra
das, que, provindas de contribuintes 
diversos, convergem para certa fina
lidade, para certo serviço estatal. 

6. Em verdade, voltando às contri
buições previdenciárias, se as exa
minarmos de um ponto de vista 
pragmático, veremos que elas, vis
tas do lado do contribuinte, tanto po
dem assumir o caráter de imposto 
ou de taxa, até, de preços públicos, 
ou, ainda, de prestação compUlsória, 
sem qualquer desses caracteres. As
sumem o caráter de taxa para os 

trabalhadores (empregado, autõno
mo ou avulSO), porque tiram provei
to dos serviços ou benefícios presta
dos pela Previdência e não podem 
fugir ao pagamento delas; preços pú
blicos, ou, se quiserem, taxas facul
tativas, para os contribuintes facul
tativos ou, para os contribuintes sem 
dobro, porque, como é óbvio, podem 
deixar de pagar, desistindo dos be
nefícios, quandO isto lhes aprouver, 
ainda preços públicos, para os usuá
rios dos serviços sobre os quais inci
diam as chamadas cotas de previ
dência (luz, telefone, etc), destina
das a responder pela contribuição da 
União, não só pelo fato de também 
poderem dispensar tais serviços co
mo porque, vindo elas adicionadas 
ao preço do serviço, era como preço 
que o contribuinte a sentia; imposto, 
para os igualmente usuários dos di
tos serviços, mas exercentes de ati
vidades lucrativas, e também para 
os empregadores, porque delas não 
se beneficiam senão indiretamente e 
ainda as transferem aos seus fregue
ses Cisto é, os tomadores de seus ser
viços ou adquirentes de suas merca
dorias); finalmente, prestação com
pulsória, sem qualquer desses carac
teres, para os tomadores, de serviço 
do trabalhador autônomo, que na 
forma do art. 64 do regulamento 
aprovado pelo Decreto n? 83.U81-79 
têm de entregar a este 8% de seu sa
lário. E não se diga que estes 8% 
correspondem ao que o tomador do 
serviço teria de pagar ao órgão pre
videnciário, se o trabalhador não 
fosse autônomo. 
A correspondência é apenas aritmé
tica, como claramente se vê. 

Há ainda o caso do dono da obra, 
que, pela norma ditatorial do art. 20 
do Decreto-Lei n? 66-66, atenta exclu
sivamente â comodidade da burocra
cia, tem de pagar pelo construtor e 
por seus empregados, sem ao menos 
poder desçontar destes a parte que 
lhes cabe. E, isto, independente de 
já haver pago tudo ao construtor, 
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que no orçar a empreitada já inclui 
todos esses encargos. Que nome tem 
esse encargo extra do dono da obra 
para com o órgão previdenciário? 
Imposto, taxa o~ confisco? É certo 
que a lei lhe assegura «ação regres
siva» contra o construtor. Mas, de 
qualquer modo, o Estado transfere 
ao proprietário, ou ao simples condô
mino de edifício, incômodos que são 
seus. Esses incômodos, sem os privi
légios e poderes do Estado, têm sig
nificação econômica, representam 
despesa, encargo. Que nome lhes da
remos? 

7. Como se vê, o problema apre
senta particularidades variegadas. E 
apenas a,pontei algumas.! Daí a difi
culdade em reduzi-lo ao âmbito ne
cessariamente generalizante e refra
tário a aspectos menores como sói 
ser o das teorias e doutrinas, muitas 
delas elaboradas com base no direito 
estrangeiro, e, por isto, desconhece
doras de nossa legislação multifária, 
instável e, em grande parte, impro
visada. 

8. Talvez por isso mesmo haja o le
gislador conservado, para esses en
cargos parafiscais, o nome de contri
buição, por ser mais abrangente e 
menos suscetível a polêmicas. E 
também porque o Código Tributário 
Nacional, desde o anteprojeto elabo
rado pelo que todos têm como maior 
conhecedor, à época, dessas ques
tôes, tenha definido tributos, como 
compreendendo os impostos, as ta
xas e a contribuição de melhoria, si
lenciando sobre as de previdência. 

Com efeito, Rubens Gomes de Sou
sa, ao ser convocado em 1953 por ini
ciativa de Deputados encampada pe
lo então Ministro Osvaldo Aranha, 
para elaborar o anteprojeto, já era 
tido como o maior conhecedor da 
matéria no Brasil. Evidentemente 
não ignorava a existência, já então, 
das contribuições previdenciárias, à 
época disseminadas nas várias leis 
regedoras dos múltiplos institutos e 
caixas de aposentadoria. Ele não po-

dia ignorar isto. E, no entanto, lá es
tá, no art. 21, apontado e elogiado 
por outro eminente mestre no assun
to, Aliomar Baleeiro, a definição de 
tributos, como sendo impostos, taxas 
e contribuições de melhoria (Cf Alio
mar Baleeiro, «Direito Tributário 
Brasileiro», 2~ ed., pág. 36-37) E -
note-se - este eminente professor, 
emitindo parecer, como Deputado 
Federal, sobre o Projeto n? 4.834-54, 
da Câmara, exarava uma lição, que 
é, com as qualidades de mestre que 
não possuo, o que acima afirmei. 
Disse ele, verbis: 

«O projeto, a nosso ver, com 
acerto, não contemplou especial
mente entre as receitas as chama
das «contribuições parafiscais», 
arrecadadas pelos Institutos e Cai
xas de Pensões, SESI, SESC etc. 
Nesse rol seria de incluir-se tam
bém o imposto sindical. 

Na melhor doutrina, o neologis
mo parafiscal, introduzido na lin
guagem financeira da França pelo 
inventário Schuman e cedo copiada 
pelo Brasil, designa tributos 
que, às vezes são taxas e, outras 
vezes, impostos. Não raro, apre
sentou formas híbridas de imposto 
e taxa. Mas de específico tem só a 
delegação às entidades beneficia
das com a arrecadação.» (Cf., 
Aliomar Baleeiro, ob. cit., pág. 381. 
9. Aí está, reconhecido por mestre 

no assunto, não só o caráter oscilan
te dessas contribuições entre impos
to, taxa e outras figuras, de que falei 
acima, como também a não abran
gência delas pelo CTN. O Código, 
com efeito, falou de impostos, taxas 
e contribuições de melhoria, o que 
leva, segundo conhecidíssimo 
princípio de lógica jurídica, à exclu
são das contribuições previdenciá
rias, pois, a se atribuir ao legislador 
o propósito de as fazer compreender 
nos dois primeiros conceitos enun
ciados, ter-se-á de reduzir à inutili
dade a referência à de melhoria, 
também abrangida neles. 
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10. Não se trata, aqui, de dar pre
valência à chamada voluntas 
Iegislatorls, que a mc1erna herme
nêutica insere apenas entre os 
subsídios menos valiosos de interpre
tação, mas de atentar em que a pre
vidência social, de evolução tão len
ta que levou um século para cami
nhar das mutualidades de cunho par
ticular, inauguradas com as tontinas 
do séc. XVII, até a instituição do pri
meiro seguro social obrigatório por 
Bismarck em 1883, ainda está, entre 
nós, outro século depois, praticamen
te começando a evolver dos percal
ços e contratempos iniciais. Consta 
que em alguns países ela já atingiu o 
ideal, que é o de o Estado assumir 
integralmente o amparo dos inváli
dos de qualquer natureza, saindo os 
recursos dos próprios impostos ge
rais, isto é, independente de contri
buição específica e bastando a quali
dade de súdito e inválido para ter di
reito subjetivo ao amparo. Mas, en
tre nós, mais se tem pensado na de
magogia das aposentadorias por 
tempo de serviço ou por outras ra
zões estranhas à incapacidade para 
o trabalho; e só muito recentemente 
se pensou no amparo aos anciãos de 
mais de 70 anos. Dos outros inváli
dos, se não tiverem o amparo da 
família, alicerce do Estado liberal 
que cuidem as religiões menos fe~ 
chadas ou outras instituições carita
tivas. 

11. Foi por certo pensando neste 
estado ainda incipiente de nossa ins
tituição previdenciária, que há de 
caminhar para aquele ideal, mas, 
por enquanto, é a miscelânea de que 
falei, que o legislador do CTN, dei
xou de trazê-la para o âmbito deste. 

12. Estou, assim, com o lAPAS, no 
excelente memorial apresentado por 
seu ilustre Procurador Dr. Paulo Cé
sar Gontijo. Não há dúvida de que as 
contribuições previdenciárias, Ci.uan
do compulsórias como na sua maio
ria, têm natureza tributária. Seria 
inútil negá-lo e, por isto, o lAPAS co-

meça por reconhecê-lo. Porém, me
nos certo também não é que o Códi
go, que nem saiu do Congresso com 
esse nome, não foi exauriente. Ele 
deixou as contribuições de previdên
cia e outras (como as de custeio das 
autarquias de fiscalização prOfissio
nal, que são fixadas ou reajustadas 
pelos respectivos Conselhos) para a 
legiSlação específica. 

13. Nessa linha de entendimento, o 
que se pode ter como tumultuário é o 
Ato Complementar n? 36-37, que se 
apressou em dar o nome de Código 
ao que saiu do Cçmgresso como siste
ma; o Decreto-Lei n? 27-66, que lhe 
acrescentou dispositivo para dizer o 
óbvio, isto é, que as chamadas cotas 
de previdência e outras «contribui
ções» estavam fora de seu alcance; a 
Emenda Constitucional n? 8, referen
te a estas mesmas cotas e, agora, a 
Lei n? 6.830-80, que vem chover no 
molhado a respeito de prescrição. 
São, estas, providências legislativas 
engendradas às pressas, talvez moti
vadas pelO descrédito ou pelO medo 
do trabalho construtivo, e seguro, 
embora lento, da jurisprudência. 
Normas que ao invés de evitar o mal 
que temem, quase sempre o aumen
tam, pelo tumulto e a insegurança 
que trazem ao próprio julgador. 

14. Senhor Presidente, para encer
rar este voto que já muito se alongou 
e - admito - pouco contribuiu para 
o esclarecimento da matéria, quero 
lembrar, ainda, que a propósito des
sas chamadas cotas de previdência, 
que o Decreto-Lei n? 1.505, de 1967, 
as substituiu por uma parcela sobre 
o preço ex-refinaria dos com
bustíveis, equivalente a 6% do preço 
ex-refinaria da gasolina tipo «A», li
vrando assim do encargo os consu
midores de luz, água, gás, telefone 
etc. e os usuários dos transportes co
letivos. 

Por esta inconstância da legisla
ção, que muda a todo instante a colo
ração desses encargos, foi que em 



134 TFR - 92 

voto proferido em embargos na AC-
36.382-S0, a propósito de discussão 
semelhante à destes autos, me aven
turei a chamar tais cotas de quase
imposto. Pelo menos já não podem 
ser tratadas como taxa, pois quem 
compra combustível não utiliza ser
viço público. Isto mostra que o con
junto de tais contribuições parafis
cais ainda evolui e está longe de se 
ajustar às teorias rígidas, ou de se 
acomodar a doutrinas inspiradas no 
direito mais sedimentado de outros 
povos. 

15. Concluo, pelo exposto, que o 
Código Tributário Nacional não al
cança as contribuições em debate. 
Assim, lamentando não poder acom
panhar o . brilhante voto do eminente 
Ministro-Relator, formo-me na ala 
deste egrégio Tribunal que, segun
do A. Carlos Fonseca, no trabalho 
inicialmente referido, entende que, 
a respeito de decadência e pres
crição, elas obedecem à legislação 
própria, tendo por base a Lei n? 
3.807-60. Dentre os nomes represen
tativos dessa corrente, citam-se os 
dos eminentes Ministros Carlos Ma
deira, Aldir Guimarães Passarinho e 
Evandro Gueiros (AC 55.396-SP), Ar
mando Rolemberg (AC 50.134- e 
53.881-SP), Antônio Torreão Braz e 
Moacir Catunda (AC 51.748-SP) e Jo
sé Fernandes Dantas (AC 58.003-
MG). É o meu voto. 

Embargos Infringentes na Apelação 
Cível N? 58.666 - São Paulo 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Recebo os embargos, na con
formidade do voto que lancei nos 
Embargos Infringentes na Remessa 
Ex Officio n? 63.572 - PR, ao qual 
me reporto. 

Embargos no Recurso 
Ordinário N? 63.572 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Senhor Presidente, as constri
buições previdenciárias são contra
prestações cuja realização gera di
reito subjetivo a benefícios previstos 
em lei e minuciosamente regulamen
tados em favor de pessoas perfeita
mente individuadas. Estes benefícios 
são tradicionalmente prestados (e 
mesmo contemporaneamente) me
diante contratos de prestação de ser
viços tradicionalmente feitos com 
entidades de Direito Privado. 

Só recentemente o Estado passou 
a intervir na área dessas relações 
jurídicas e a assumir a responsabili
dade pela prestação desses serviços 
com o escopo específico de tutelar 
interesses de ordem predominante
mente social, a refletir a evolução 
das idéias predominantes. 

O caráter eminentemente sinalag
mático da relação jurídica material 
em cujo contexto emerge o débito 
por contribuições é por demais ma
nifesto para admitir as controvérsias 
tão vivazes que se testemunhamain
da hoje, ao se pretender inculcar a 
tais contribuições a natureza de tri
butos. 

A contraprestação do benefício é 
concretamente exigível pelo contri
buinte ou beneficiário, seja por pre
tensão direta e ímediata perante a 
própria autarquia previdenciária, se
ja por pretensão indireta e mediata, 
através de ação judicial. 

Estas características da contribui
ção previdenciária bastam, a meu 
ver (e com a devida vênia das dou
tas opiniões contrárias) para eviden
ciar que elas não constituem impos
to, instituto que repele, de qualquer 
modo, qualquer traço de sinalagma
ticidade. 

Taxas, por sua vez, as contribui
ções previdenciárias não são, porque 
não há lei que cogite de prestação de 
serviços e de realização de be-
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nefícios mediante esta possibilidade 
de exigência especificada, individua
da e personalizada de contra
prestações, de forma concreta, atra
vés de ação judicial. Por isso, sua 
defínição não se comporta no âmbito 
do art. 77 do Código Tributário. 

Acrescente-se que tais contribui
ções se destinam a custear serviços 
e benefícios que se prolongam no 
tempo e não se sujeitam à previsão 
orçamentária. 

Acresce que a dúvida que assaltou 
ilustres intérpretes do Código Tribu
tário ao ver no seu art. 174 norma 
revogadora do art. 144 da Lei Orgâ
nica da Previdência Social não se 
compadece com o caráter especial 
da norma sobre prescrição contida 
na citada lei orgânica. 

De fato, tínhamos já no Código Ci
vil a norma geral de que a prescri
ção das obrigações pessoais se veri
ficava ao fim de trinta anos. 

Não era necessário, portanto, que 
a lei orgânica dispusesse sobre pres
crição trintenária do crédito por con
tribuições. Ela o fez, por conseguin
te, para instituir norma especial (se 
cuidasse apenas de referendar nor
ma geral teríamos o legislador a em
pregar expressões desnecessárias). 

Acresce que as dúvidas que emer
giram após a promulgação do Códi
go Tributário estão agora afastadas 
pelo pronunciamento do legislador, 
ao dizer que a norma do Código Tri
butário não teve o efeito de revogar 
o art. 144 da Lei Orgânica. 

Jnsisto: a norma do art. 174 do 
Código Tributário está ali enxertada 
por uma questão de conveniência e 
de utilidade, mas não se trata de 
norma geral de direito tributário, se
não de norma versante simplesmen
te com prescrição, que não constitui 
tema de direito tributário, mas de 
disposições genéricas da ordem 
jurídica como um todo. 

São estas as ponderações que me 
levam a pedir vênia ao emínente Mi
nistro Carlos Mário Velloso e aos 
doutos Pares que prestigiam a inter
pretação por S. Exa., defendida e, 
acompanhando o voto do Sr. 
Ministro-Relator José Dantas, tam
bém acolher os embargos para que 
prevaleça o voto do Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg, na assentada da 
apelação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Sr. Presidente, não ha
via percebido que, no caso, há cir
cunstância especial, tal seja a de 
tratar-se de crédito previdenciário 
cobrado de município. Sempre sus
tentei que no conflito entre prazos 
prescricionais estabelecidos para 
pessoas de direito públiCO prevalece 
o de menor extensão, uma vez que a 
prescrição tem por finalidade a tran
qüilização das relações jurídicas en
tre as partes. 

Partindo deste ponto de 'vista es
pecífico, acompanho o Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente, recentemente, tive 
oportunidade de reformular antigo 
ponto de vista a respeito da prescri
ção dos créditos previdenciários con
tra Prefeituras, no sentido de fazer 
prevalecer a regra da prescrição 
qüinqüenal, constante do Decreto n? 
20.910, de 1932, regra singular, que 
prepondera sobre a norma da LOPS 
que fixa em 30 anos o prazo da pres
crição dos créditos previdenciários. 

Por estes motivos, voto no sentido 
da prescrição qüinqüenal. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, recebo os embargos, nos 
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termos do voto que proferi na AC n? 
67.730, 6~ Turma, 4-5-81, e de cuja có
pia farei oportuna juntada. 

É como voto. 

Apelação Cível N? 67.730 
Minas Gerais 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhores Ministros, volta à 
baila a questão prescricional das 
obrigações previdenciárias, de há 
tempos controvertida sobre a revo
gação do art. 144 da LOPS com o ad
vento do CTN, art. 174. Volta. porque 
o incidente de uniformização instau
rado com o fim de solver a persis
tente controvérsia - AC 58.665, 2~ 
Seção - findou por se prejudicar, 
em face da sobrevinda Lei 6.830-80, 
cujo art. 2?, § 9?, em fazendo remis
são àquele dispositivo da LOPS, alte
rou o estado da divergência jurispru
dencial que se houvesse de pacificar 
com o julgamento do incidente; 
objetou-se, com razão a inconveniên
cia de editar-se súmula em matéria 
da prescrição previdenciária, assen
tada à luz de norma recente, a res
peito da qual as Turmas ainda não 
lançaram interpretação. 

Traçado esse quadro atual da pen
dência, posto em aguardar interpre
tação da mencionada regra legal so
brevinda, começo por relembrar o 
meu conhecido ponto-de-vista, tocan
te à plena vigência do art. 144 da 
LOPS, como segue: 

«Faço-o da forma como votei na 
AC 40.183, 4~ Turma, 10-10-79, con
soante a argumentação que alinho 
a seguir. 

Conheço os escólios doutrinários 
da chamada corrente tributarista. 
Dentre nós, releva notar, pela 
síntese de seu conteúdo, o excelen
te parecer do Professor Geraldo 
Ataliba, publicado na Revista dos 
Tribunais (V 01. 492-43). Ao ver do 

emérito tributarista, a consulta ao 
direito positivo pertinente levaria à 
conclusão de que, desde o seu tra
ço de compulsoriedade e pecuniari
dade, amoldado ao Sistema Tribu
tário na forma do art. 21, § 2?, I, da 
Constituição, defrontando-se a 
mesma formalística fiscal, disten
dida do lançamento à cobrança, tu
do isso estaria a identificar a natu
reza tributária da contribuição 
previdenciária. 

A partir daí, seria de ver-se que 
as regras fiscais da Lei 3.807/60 
não teriam subsistido às normas 
gerais do CTN, senão que nos pon
tos compatibilizáveis, dentre os 
quais, certamente, não se compor
taria o art. 144 da LOPS, tocante à 
prescrição trintenária, pois que 
afrontaria a prescrição qüinqüenal 
estabelecida pelo art. 14 do CTN. 

Não há negar-se a inteligência 
dessa construção fiscalista, rica 
em argumentos. 

Ouso, contudo, negar a premissa 
básica desse douto raciocínio, no 
que parta do art. 21, § 2?, I, da 
Constituição. No que essa norma 
pudesse servir à contribuição para 
atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da 
Previdência Social, a sua literali
dade, porém, não alcançaria as 
contribuições integrantes das duas 
outras partes no custeio dos encar
gos da Previdência Social. Antes 
de integrarem-se ao Sistema Tri
butário, tais contribuições mais se 
autorizam como direito assegurado 
aos trabalhadores pela Constitui
ção, num elenco assistencial que se 
abre com o salário-mínimo, 
salário-família, férias, descansos 
remunerados e encargos outros 
prestados diretamente pelo empre
gador, e que se inteira com a ga
rantia da Previdência Social, me
diante contribuição tríplice, da 
União, do empregador e do empre
gado - art. 165, XVI. 
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Nessa triplicidade, há distinguir
se, antes da relação tributária que 
possa qualificar a quota devida pe
la União, a relação securitária que 
ressalta da destinação das contri
buições previdenciárias, a termo 
de uma solidariedade social que a 
Constituição impõe no campo da 
ordem econômica, sem laço de 
maior ligação com o poder de in
tervenção e custeio a que alude o 
art. 163 e seu parágrafo. 

Em face dessa destinação, à 
qual se vinculam os contribuintes 
empregado-empregador, a favor 
do associado nominal da previdên
cia se abre a correspondente con
traprestação, assim delineado o 
caráter securitário que distancia, a 
meu pensar, a indagada relação 
tributária, cuja marca de generali
dade não se concilia com a nomi
nalidade assistencial passiva da
quela contraprestação. 

Volto, pois, ao direito positivo 
consultado. D.m.v., não vejo como 
o art. 174 do CTN, prestante ao re
gulamento da prescrição do crédito 
tributário, à força dos conceitos 
próprios ali inseridos sobre os tri
butos, e sem outra linha de refe
rência às peculiaridades do seguro 
social - senão que a ligeira ressal
va de seu art. 218, inciso II, limita
da unicamente às «quotas de previ
dência» que se destinam à contri
buição da União para a Previdên
cia Social (redação do Dec.-Lei 
27/66) -, repito, d.m.v., não vejo 
como o art. 174 do CTN tenha im
plicado na revogação do art. 144 da 
LOPS, hoje na redação do art. 221 
da CLPS. 

Ademais, convenha-se em que, 
ao estabelecer regras de prescri
ção, o Código Tributário Nacional 
corre no leito das leis ordinárias, 
desinvestido, assim, da hierarquia 
constitucional complementar que 
somente detém para o trato das 
«normas gerais de direito tributá
rio» (CF., art. 78, § I?), matéria 

evidentemente estranha à prescri
ção, ainda mais se pretendida es
tender ao especialíssimo campo da 
Previdência Social e seus encar
gos.» 

Permaneço nesse entendimento, 
pois que, apesar do judicioso voto do 
Ministro Carlos Mário, lido na 2? Se
ção, no ensejo das preliminares de 
julgamento daquele incidente de uni
formização de jurisprudência, tenho 
dificuldade em entender como os 
aludidos escólios doutrinários, con
cernentes aos tributos, sirvam, per 
se, à conclusão da derrogação da 
LOPS, no tocante à prescrição. 

E que, em derradeira instância, ad 
argumentandum, ao possuir pura na
tureza tributária a contribuição pre
videnciária, isso não basta à solução 
da controvérsia, como objetivamente 
está posta. Os próprios defensores 
da revogação tácita do art. 144 da 
LOPS, deveras, admitem a compati
bilidade de uma regra de prescrição 
especial com a disposição geral de
marcatória do qÜinqüênio instituído 
pelo art. 174 do CTN - tanto que 
afirmam poder a lei ordinária voltar 
a dispor sobre prescrição trintenária 
(relembre-se, no ponto, o bri
lhantíssimo voto do Ministro Carlos 
Mário, Já citado). 

Portanto, tenho dificuldade em 
compreender porque havia de dizer
se necessariamente derrogada a lei 
ordinária, então vigente no advento 
do CTN; se compatibilidade há para 
idêntica disposição da lei nova, com 
igual razão havia para a disposição 
especial anterior, sob pena de con
trariedade ao princípio de que lex 
posterior generalis non derogat 
priori-speciali, aforismo segundo o 
qual a lei especial sucedida por uma 
lei geral com esta coexiste, salvo re
vogação expressa. 

Seria o caso da plena coexistência 
da norma geral de Direito Tributário 
confiada ao CTN, ao lado da norma 
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especial da prescrição trintenária da 
contribuição previdenciária, previa
mente confiada à LOPS. 

Mas, a inclinar-se para outro lado 
uma respeitável corrente de opinião, 
examine-se o subsídio legislativo for
necido pela Lei n? 6.830-80. Eis o § 9? 
de seu art. 2?: 

«O prazo para a cobrança das 
contribuições previdenciárias con
tinua a ser o estabelecido no art. 
144 da Lei n? 3.807, de 26 de agosto 
de 1960.» 
Repita-se que, a esta altura, não 

se nega força à lei ordinária para 
versar matéria de prescrição, ainda 
que posta ao lado das normas gerais 
relativas às obrigações tributárias, 
para cujo campo se entenda de con
duzir as contribuições previdenciá
rias, na sua atipicidade. 

Logo, não há negar-se hierarquia à 
examinada Lei n? 6.830 para dispor 
sobre a prescrição previdenciária, 
nem há duvidar-se da oportunidade 
do tratamento dessa matéria, no 
contexto destinado à regência da co
brança judicial da Divida Ativa, me
dida naturalmente compativel com o 
regramento da ação de execução ali 
estabelecida, tal como foi incluída, 
via do substitutivo oferecido pelo Re
lator do Projeto, na Comissão Mista 
do Congresso Nacional - Senador 
José Lins <DCN de 3-9-80, págs. 
2210/11) . 

A partir dessa afirmativa, o que 
resta examinar é a qualificação do 
novo dispositivo, sobre ser de natu
reza interpretativa o seu mandamen
to previdenciário, ou se apenas ino
vadora, do direito positivo inerente à 
prescrição tributária, com a qual 
veio a ser confrontado. 

Mais uma vez se anote, por impor
tante, que a revogação do art. 144 
da LOPS nunca fora expressa, se
não que fora afirmada à força de 
elucubrações teóricas, as quais, por 
serem brilhantes, afinal lastrearam 
o dissenso jurisprudencial. 

Na verdade, dispersaram-se as 
opiniões, pelos campos de um escor
ço que assim pode ser traçado: na 
órbita da Administração, o Poder 
Executivo posicionou-se em ignorar 
a versão revocatória, dado que bai
xou novo regulamento da LOPS, re
produzindo os dizeres do art. 144, co
mo ainda hoje se encontram no art. 
420 do Decreto n? 72.771-73; e mais, 
em 1976, veio a consolidar a dita re
gra legal, através do art. 221 da 
CLPS expedida pelo Decreto n? 
77.077; no âmbito do judiciário, a si
tuação foi de resistência inicial 
àquela versão, tal como se vê da an
tiga jurisprudência do TFR, a qual, 
porém, findou por ceder, após as 
composições mais recentes de suas 
Turmas, a ponto de configurar-se a 
divergência noticiada pelo prefalado 
incidente de uniformização; enquan
to isso, no que lhe compete aplicar a 
discutida norma, no pormenor da 
prescrição da contribuição para o 
FGTS, evidentemente filiada ao gê
nero das contribuições previdenciá
rias, o TST persiste na sua invariá
vel orientação sumulada no verbete 
95, consoante o seguinte enunciado: 

«É trintenária a prescrição do 
direito de reclamar contra o não 
recolhimento da contribuição para 
o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço.» 

A defrontar essa testilha armada 
em torno da comentada regra de di
reito previdenciário, evidentemente 
que ao legislador assistia interferir, 
no interesse geral de fazer cessar a 
instabilidade decorrente de tão den
sa divergência. Ao que melhor pare
ce, em face das circunstâncias, fê-lo 
o legislador a modo da interpretação 
autêntica, inerente às chamadas leis 
interpretativas. 

No tema, é consabido que dentre 
os diversos requisitos que se pres
tam a anunciá-lo, o caráter interpre
tativo de uma lei pode resultar re
tratado no próprio texto, até mesmo 
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pela referência tácita da nova fonte 
a uma preexistente situação norma
tiva duvidosa (tomem-se as lições 
arroladas na Enciclopédia Saraiva, 
Verbete no vol. 49/50). Se assim 
acontece a uma referência tácita, 
melhor acontecerá retratada a natu
reza intepretativa da nova fonte, 
quando expressa for a referência, na 
forma de remissão à considerada si
tuação normativa preexistente, obje
to de alentada discussão sobre sua 
vigência. 

No caso, foi exatamente isso que 
fez o legislador, no tocante ao dispo
sitivo legal em causa. No momento 
em que ganhava vulto o questiona
mento da revogação tácita do art. 
144 da LOPS, o caráter interpretati
vo do superveniente texto remitente 
se afigurou nítido, quer pelo expres
so conteúdo da referência, quer pela 
forma da remissão. Ali não se pre
ceituou que a prescrição das contri
buições previdenciárias ocorrerá em 
trinta anos, se se tratasse de inovar 
uma situação legislativa presente, 
ou de dar efeitos de convalidação ao 
antigo dispositivo (no que, aliás, se 
cometeria imperdoável improprieda
de); não, ao valer-se do significativo 
verbo continuar, com a precisão com 
que se valeu, a letra legislativa se 
inteirou da mais clara alusão a um 
preceito anterior, acentuando-lhe im
perativamente a vigência e a opero
sidade, no pressuposto das conheci
das dúvidas levantadas pela doutri
na e pela jurisprudência desavindas. 

Veja-se que o texto não revela 
qualquer preceito novo, senão que a 
determinação interpretativa de que 
a espécie continua regida pela nor
ma remitida. Pela precisão vernacu
lar do verbo continuar, não se há de 
entender a continuação de uma re
gência legal que perdera vigor - a 
vigência continuada de um dispositi
vo que já fenecera no seu ciclo vital 
fechado pela revogação: Carente de 
preceito autõnomo, o novo dispositi
vo não terá alcance, que não pela 

evidente ratio legis de espancar as 
dúvidas sobre a derrogaçãoda LOPS, 
no particular do seu art. 144, ao qual 
fez a mais propositada remissão, as
sinalando, pois, a intocada vigência 
do preceito ali agasalhado, isto é, o 
da prescrição trintenária da cobran
ça das contribuições previdenciá
rias. 

Lógica e sistematicamente inter
pretada a nova lei, vê-se que lhe fal
tará função, se lhe for negado o de
tectado caráter interpretativo, do 
qual emana a carga de seus efeitos 
instantâneos, como a de sua aplica
ção imediata a todos os casos pen
dentes. 

Em conclusão, com a devida vênia 
dos que ainda entendam que a LOPS 
resultou derrogada pelo CTN, conti
nuo a lhes fazer respeitosa oposição, 
agora reforçada pela examinada 
norma interpretativa - Lei n? 6.830-
80, art. 2?, § 9? 

Pelo exposto, dou provimento à 
apelação, para reformar integral
mente a sentença e julgar improce
dentes os embargos, invertidos os 
ônus da sucumbência. 

EXTRATO DA ATA 

EAC 58.666 - SP - ReJ.: Min. 
Carlos Mário Velloso. Embgte.: lA
PAS. Embgda.: Prefeitura Municipal 
de Guaratinguetá. 

Decisão: Por maioria, vencidos os 
Srs. Ministros Justino Ribeiro, Ro
mildo Bueno de Souza e José Dantas, 
rejeitaram-se os embargos. 26-5-81 -
2~ Seção. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Sebastião Alves dos 
Reis, Miguel J. Ferrante, Pedro da 
Rocha Acioli, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Moacir Catunda e 
Armando Rollemberg. Ausente, por 
se achar licenciado o Sr. Ministro 
Wilson Gonçalves. Presidiu o jUlga
mento o Exmo. Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. 
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EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO CIVEL N? 67.761- MT 

Relator: Sr. Ministro Américo Luz 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS 
Embargado: Condomínio Edifício Conjunto Nacional 

EMENTA 

Crédito Previdenciário. 
Decadência. 
Aplica-se, na espécie, o artigo 173 do Código Tri

butário Nacional, a teor do parágrafo único do art. 
143 da Consolidação das Leis da Previdência Social 
(Decreto n? 77.077, de 24-1-1976). 

Manutenção do acórdão proferido no Juízo ape
latório. 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília,25 de agosto de 1981 (data 

do julgamento) Ministro 
Washington BolÍvar de Brito, Presi
dente: Ministro Américo Luz, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: No 
julgamento da apelação, o eminente 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
relatou, in verbis (fls. 92): 

«Em execução fiscal que o IA
P AS move contra o Condomínio 
Edifício Conjunto Nacional, o ma
gistrado a quo julgou procedentes 
os embargos do devedor, para pro
clamar a decadência argüida e 
condenar o embargado no paga-

mento das custas processuais e ho
norários advocatícios de 15% sobre 
o valor da ação. 

Fundou-se a sentença no fato de 
terem os créditos previdenciários a 
natureza tributária, aplicando-se
lhes, pois, o art. 173 do CTN. 

Inconformado, apelou o vencido 
(fls. 71-76), sustentando que os cré
ditos previdenciários não consti
tuem tributos, mas sim uma con
tribuição especial, de natureza au
tônoma, razão por que estão a sal
vo do prazo decadencial previsto 
no art. 173 do CTN, sujeitando-se; 
pois, ao prazo trintenário contem
pladO no art. 144 da LOPS. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
78-85), subiram os autos que me 
vieram conclusos em 9-10-80. 

Sem revisão (Regimento Interno, 
art. 30, IX).» 

S. Exa. concluiu o seu voto, nestes 
termos (fls. 94): 

«N a espécie, segundo salienta a 
decisão monocrática, o débito exe
cutado refere-se ao período de ju
nho de 1965 a novembro de 1968, 
tendo ocorrido o lançamento ape-
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nas em 1-12-78, portanto, após o 
transcurso de prazo superior a 10 
anos. É que se verifica no manda
do de fls. 19 e na NRDV de fls. 20. 

Aduzo que, mesmo se se tiver 
em conta que o CTN só se aplica, a 
partir da sua vigência, no tocante 
aos débitos anteriormente verifica
dos, ou seja, desde 1-1-67, ainda as
sim terá ocorrido o transcurso do 
prazo de decadência para consti
tuir os créditos ora executados. 

Isto posto, em conclusão, nego 
provimento à apelação, para con
firmar a sentença». 

Acompanhou o relator o eminente 
Ministro Carlos Mário Velloso. 

Ficou vencido o Ilustre Ministro 
Armando Rollemberg, que votou as
sim (fls. 95): 

«Data venia do eminente Sr. Re
lator, voto provendo a apelação pa
ra reformar a sentença e determi
nar a apreciação do mérito da con
trovérsia, por entender que o art. 
144 da Lei Orgânica da Previdên
cia Social, dispositivo da lei espe
cial que é, não foi revogado pela 
norma geral do Tributário N acio
naI». 

O acórdão foi publicado com a se
guinte ementa (fls. 97): 

«Contribuições previdenciárias. 
Opera em cinco anos a decadência 
do direito de constituir os créditos 
a elas relativos, por se achar revo
gado o art. 144 da Lei n? 3.807-60 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial) pelo art. 173 da Lei n? 5.173/66 
(Código Tributário Nacional). 

Apelação desprovida. Sentença 
confirmada». 

Tempestivamente, o ÍAP AS, após 
os presentes embargos nos quais 
sustenta que as contribuições previ
denciárias têm regime próprio e le
gislação específica, não estando re
guladas pelo Código Tributário Na-

cional, de modo que a prescrição, in 
casu, é trintenária, pois vigora o art. 
144 da LOPS, a teor do seu artigo 
22l. 

Admitidos, os embargos foram im
pugnados às fls. 108/11l. 

Ouvida, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
manifestou-se, às fls. 115/116, pela 
acolhida do recurso. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Ao que se infere dos elementos 
constantes dos processado, é de 
decadência que se trata, ·e não de 
prescrição, tanto que a sentença de 
primeira instância confirmada em 
grau de apelação, consignou (fls. 
69): 

«Nessas condições, o prazo de 
decadência e prescrição é regulado 
pelo Código Tributário Nacional 
que em seu artigo 173, estabelece: 

«O direito de a Fazenda Públi
ca constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados: 

I do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que 
o lançamento poderia ter sido 
efetuado». 

Ora, a exigência tributária para 
a cobrança, pelo Embargado do 
Embargante refere-se ao período 
de junho de 1965 a novembro de 
1968. Mas, somente em 1 de dezem
bro de 1978 - portanto, mais de 10 
(dez) anos após, é que foi feito o 
lançamento, portanto - decorrido 
o prazo de decadência - que é de 5 
( cinco) anos. 

Assim, não pode subsistir o pedi
do, motivo por que considerando o 
exposto e mais o que dos autos 
consta, julgo procedentes os pre
sentes embargos, proclamando a 
decadência argüida - uma vez 
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que fluiu o direito do Embargado 
de lançar a dívida, - para cobran
ça. 

Condeno o Embargado ao paga
mento das custas processuais e ho
norários advocatícios em 15% so
bre o valor da ação». 

E o voto do relator realçou esse 
aspecto, ao dizer (fls. 94): 

«Diante de tal ensinamento, sou 
levado a admitir, coerentemente, 
que o art. 144 da LOPS encontra-se 
também, revogado, em matéria de 
decadência, pelo art. 173 do CTN.» 

Cuidando-se de prazo decadencial, 
perde substância a controvérsia em 
torno da prescrição, de que não se 
cogita na espécie, tornando despi
cienda a questão de estar ou não em 
vigor o artigo 144 da LOPS, de vez 
que a matéria se subsume ao pará
grafo único do art. 143 da Consolida
ção das Leis da Previdência Social 
(Decreto n? 77.077, de 24-1-1967), com 
esta redação: 

«Os comprovantes discriminati
vos desses lançamentos deverão fi
car arquivados na empresa duran
te 5 (cinco) anos, para fiscaliza
ção». 

Dessa norma, o eminente Ministro 
José Dantas extrai, com o brilho que 
lhe é peculiar, expressivos efeitos, 
de que peço vênia para transcrever: 

« ... tocante à decadência qüin
qüenal dos créditos previdenciá
rios, como dessa natureza são as 
contribuições para o FUNRURAL, 
tendo pronunciamento favorável, 
firmado no art. 143, parágrafo úni
co, da CLPS., e não no art. 173 do 
CTN., que reputo inaplicável à hi
pótese das ditas contribuições. 

De fato, tenho afirmado a esse 
propósito: 

«E de que a decadência relati
va ao crédito previdenciário tem 
por termo o qüinqüênio, 'di-Io 

mesmo a própria LOPS, consoan
te se infere do hoje consolidado 
art. 143, parágrafo único. 

Com efeito, a dizer-se que a de
cadência dos créditos previden
ciários se consuma qüinqüenal
mente, não se estará incursio
nando na discutível construção 
de que tais créditos se regulam 
pelas regras mestras do Código 
Tributário Nacional. A propósito 
da prescrição, sim, os construto
res daquela tese buscam arrimo 
nesse diploma, posto em confron
to com a própria LOPS (art. 221 
da CLPS) que dispõe diferente
mente, instituindo a prescrição 
trintenária. 

Mas, para a decadência, a bali
zamentos legal do qÜinqüênio es
tá mesmo na lei previdenciária 
específica, art. 143, parágrafo 
único, da CLPS. E que, ao 
liberar-se o contribuinte do dever 
de apresentar comprovantes 
após cinco anos, compreende-se 
que, necessariamente, essa nor
ma legal estabeleceu a decadên
cia ocorrível em igual prazo. De
veras, desde quando no campo do 
auto-lançamento próprio à Previ
dência, e~tej a dispensado de de
monstrar o cumprimento da obri
gação previdenciária anterior a 
cinco anos, consoante o diz aque
le dispositivo consolidado, conse
qüentemente, o contribuinte as
sim estará liberado de qualquer 
levantamento de débito transato 
à desobriga da referida compro
vação. 

No particular da decadência 
qüinqüenal das obrigações para 
com a Previdência, boa razão há 
para firmá-la como via de conse
qüência do chamado «dever aces
sório de manter documentos», 
dispensado pelo citado artigo le
gal, razão que é do gosto de au
tor como o Prof. Geraldo Ataliba 
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(RT 493/43),» - AC. 52.485 - 4~ 
Turma.» (AC n? 72.474-SP, 6~ 
Turma, assentada de 10-8-81). 

Se bem que minha posição seja a 
de associar o comando legal acima 
referido ao do artigo 173 do Código 
Tributário Nacional e, em se cuidan
do de prescrição, a norma do artigo 
174 do mesmo diploma, ponho em re
levo a respeitável exegese feita no 
voto em parte supra transcrito, para 
melhor situar a controvérsia. 

Com tais considerações, com o res
peito devido ao douto prolator do vo
to vencido, mantenho o venerando 
acórdão de fls. 97. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Sr. Presidente, verifico 
ter havido um equívoco de minha 
parte, no momento da votação, ao 
considerar o caso como de prescri
ção e não de decadência. 

Entendo que, realmente, tal como 
defendido no voto do Sr. Min. José 
Dantas, lido pelo Sr. Ministro
Relator, a disposição do art. 143, pa
rágrafo único, da Consolidação das 
Leis da Previdência Social, onde 
manda que os contribuintes da Pre-

vidência guardem os comprovantes 
discriminativos do pagamento pelO 
prazo de 5 anos, para fiscalização, 
estabelece prazo de decadência para 
constituição de crédito relativo a 
contribuições. 

Reconsidero o voto dado na Tur
ma, rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

Embargos Infringentes na AC 
67.761-MT - Relator: Sr. Ministro 
Américo Luz. Embargante: Instituto 
de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social -
lapas. Embargado: Condomínio 
Edifício Conjunto Nacional. 

Decisão: Por unanimidade, 
rejeitaram-se os embargos. (Em 25-
8-81 - 2~ Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Antônio de Pádua Ribeiro. 
Armando Rollemberg, Moacir Ca
tunda, José Dantas, Carlos MáriO 
Velloso, Justino Ribeiro, Romildo 
Bueno de Souza, Sebastião Alves dos 
Reis, Miguel J. Ferrante e Pedro da 
Rocha Acioli. Ausente, por se encon
trar licenciado, o Sr. Ministro Wilson 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro WaShington 
Bolívar de Brito. 

SÚMULA N? 109 

A desapropriação iniciada segundo o procedimento previsto no Decreto
Lei n? 512, de 1969, prosseguirá na forma da Lei das Desapropriações por 
Utilidade Pública, no caso de manifesta discordância do expropriado com o 
preço oferecido. 

Referência: 

- Incidente de Uniformização de Jurisprudência no Ag 
41.285-SP, Segunda Seção, em 9-3-82 - DJ 17-6-82 

- Decreto-Lei 512, de 21-3-69, arts. 17 e 18 

- Decreto-Lei 3.365, de 21-6-41 

Segunda Seção, em 16-3-82 
DJ 23-3-82, p. 2.374 
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INDICENTE DE UNIFORMIZAÇAO DE JURISPRUDENCIA 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.285 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro José Dantas 
Agravante: Olair Sérgio Bachega 
Agravado: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
Suscitante do Incidente: 4? Turma 

EMENTA 

Desapropriação. Acordo. 
- Decreto-Lei n? 512/69. O procedimento espe

cial previsto no Dec.-Lei 512, de 1969, prosseguirá 
conforme o rito processual estabelecido na Lei das 
Desapropriações por Utilidade Pública (Dec.-Lei 
365/41), no caso de manifesta discordância do expro
priado com o preço oferecido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, uni
formizar a jurisprudência, para con
siderar possível a conversão, pelo 
Juiz, de ação proposta sob o rito es
tabelecido no Decreto-Lei n? 512 de 
1969, em desapropriqção ordinária 
regida pelo Decreto-Lei n? 3.365, de 
1941, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de março de 1982 (data 

do julgamento) . Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro José Fernandes Dantas, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Trata-se de incidente de 
uniformização de jurisprudência, 
suscitado pela Egrégia 4~ Turma, 
em acórdão assim ementa do (fls. 
95): 

«Desapropriação. Decreto-Lei n? 
512/69 - Possibilidade de o proce
dimento amigável nele previsto 
transformar-se em contencioso. 

Incidente de uniformização de 
jurisprudência que se suscita (Có
digo de Processo Civil, art. 476, 1; 
Regimento Interno, art. 107), a ser 
dirimido pela 2? Seção (Regimento 
Interno, art. 12, n!)). 

Naquele ensejo, assim relatara a 
controvérsia (fls. 89): 

«Insurge-se o agravante contra 
decisão do magistrado a quo que 
se negou a transformar em conten
cioso o procedimento homologató
rio previsto no Decreto-Lei n? 
512/69. 

Com a contraminuta de fls. 80, 
subiram os autos». 

Proferi, então, o seguinte voto (fls. 
90/93): 

«A controvérsia é muito conheci
da desta Corte: Cuida-se de saber 
se o procedimento para a desapro
priação amigável, previStto no 
Decreto-Lei n? 512/69, pode ou não 
ser transformado em contencioso. 
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A questão vem sendo decidida de 
maneira diversa pelas várias Tur
mas deste Tribunal, segundo se ve
rifica das ementas abaixo transcri
tas: 

a) Pela possibilidade de transfor
mação do rito amigável em litigio
so: 

«Administrativo. Desapropria
ção - Decreto-Lei n? 512/69 -
Dicordância como preço ofereci
do. 

1) Dicordando o expropriado do 
preço oferecido, deve o feito 
prosseguir conforme o rito esta
belecido no Decreto-Lei n? 
3.365/41. pois, em tema de desa
propriação, as normas procedi
mentais visam a que se encontre 
o justo preço do bem expropria
do, realizando o preceito consti
tucional. 

2) Agravo improvido. 
(Ag 40.823 - RJ, 1~ Turma, 

julgo 19-5-80, AC. DJ 3-9-80, pág .. 
6521, Relator o eminente Ministro 
Washington BoIívar de Brito). 

«Desapropriação. Decreto-Lei 
n? 512/69, arts. 18 e 19; Decreto
Lei n? 3.365/41, art. 5? j». 

Não observados os prazos do 
art. 18 e 19 da lei especial dá-se 
provimento ao agravo dos desa
propriados para que o processo 
da desapropriação seja adaptado 
às normas da L.D.U.P.». 

(Ag 39.017 - MG, 1~ Turma, 
julgado: 5-8-77, Ac. DJ 30-11-77, 
Relator o eminente Ministro 
Marcio Ribeiro). 
b) Pela impossibilidade de trans

formação do rito amigável em liti
gioso: 

«Desapropriação amigável pro
posta pelo DNER nos termos do 
Decreto-Lei n? 512/69 - A mani
festação de discordância do ex
propriado levará necessariamen
te ao arquivamento do processo, 

por isso que o procedimento liti
gioso terá que ser autônomo e 
atender às regras do Decreto-Lei 
3.365/41. Agravo de instrumento 
desprovido». 

(Ag 39.978 - RS, 3~ Turma, jul
gado: 6-6-79, Ac. DJ 7-11-79, pág. 
8333, Relator o eminente Ministro 
Armando Rollemberg). 

«Desapropriação amigável pro
posta pelo DNER nos termos do 
Decro Decreto-Lei n? 512/69 - A 
manifestação de discordância do 
expropriado levará necessaria
mente ao arquivamento do pro
cesso, por isso que o procedimen
to litigioso terá que ser autônomo 
e atender às regras do Decreto
Lei 3.365/41. Agravo de Instru
menfo provido para determinar o 
arquivamento do proces'so, inde
ferido pelo despacho atacado». 

(Ag 40.710 - RS, j.: 19-11-79, 
Ac. DJ 16-4-8\), 3~ Turma, Relator 
o eminente Ministro Armando 
Rollemberg) . 

«Desapropriação. Acordo não 
homologado. Decreto-Lei 512/69. 

Não sendo homologado acordo 
relativo à desapropriação de in
teresse do DNER, subemtido ao 
Juiz nos termos dos arts. 17, 18 e 
19 do Decreto-Lei n? 512/69, não é 
possível transformar o pedido de 
homologação não deferido em 
ação de desapropriação. 

Não o permite o Decreto-Lei n? 
512/69, nem o C.P.C. Não tem ba
se legal compulsoriamente 
tornar-se demandante quem ape
nas veio a Juízo pedir o reconhe
cimento do ajuste extrajudicial. 
firmado entre o DNER e o pro
prietário do imóvel. Certa, po
rém, a decisão do Juiz em não 
homologar o acordo, ante a ma
nifestação em contrário do pro
prietário, se o DNER deixou es
coar mais de dois anos sem qual
quer providência para liquidação 
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de preço, com desatenção, assim, 
aos estritos prazos fixados no 
Decreto-Lei n? 512/69». 

(AG 40.598 - SP, julg.: 24-10-
79, 3~ Turma, Relator o eminente 
Ministro Aldir G. Passarinho). 
No mesmo sentido: Ag. 40.750 -

SP, jUlgado: 23-11-79, antiga 4~ Tur
ma, AC DJ 1-7-80, pág. 5000, Rela
tor o eminente Ministro Aldir G. 
Passarinho; Ag. 40.495 - RS, jul
gado 24-9-79, 3~ Turma, Ac DJ 2-4-
80, Relator o eminente Ministro Ar
mando Rollemberg; AC 57.316 -
RS, julgado: 23-5-79, 3~ Turma, Ac. 
DJ 18-6-80, Relator o eminente Mi
nistro Armando Rollemberg; AC. 
57.139 - RS, julgado: 23-5-79, 3~ 
Turma, Ac. DJ 18-6-80, Relator o 
eminente Ministro Armando Rol
lemberg. 

Cabe, ainda, ressaltar que ocor
re, quanto à matéria, dissídio in
terpretativo no próprio âmbito des
ta Turma, pois, enquanto o meu 
entendimento coincide com o do 
eminente Ministro Armando Rolle
merg, em posição oposta se encon
tram os eminentes Ministros Car
los Mário Velloso e Romildo Bueno 
de Souza. 

Configurada, pois, a ocorrência 
de dissídio quanto à interpretação 
da lei em tese, o meu voto é no 
sentido de que se suscite incidente 
de uniformização de jurisprudência 
<C.P.C., art. 476, I; Regimento In
terno, art. 107), a ser dirimido pela 
egrégia 2~ Seção (Regimento Inter
no, art. 12, II!). 

Com vista, assim se manifestou a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, em parecer do Dr. José Ar
naldo Gonçalves de Oliveira, ilustre 
Subprocurador-Geral (fls. 99-103): 

«O eminente Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro, em seu lúcido voto 
de fls. 90, demonstrou a existência 
de divergência sobre o tema em 
torno da natureza e extensão do 

procedimento previsto no Decreto
Lei 512· de 1969, se é possível, ou 
não, transmudar o rito amigável 
em litigioso. 

2. Realmente, duas correntes fq
ram estabelecidas nesse Colerrdo 
Tribunal, a saber: 

a) Pela possibilidade de transfor
mação do rito amigável em litigio
so: 

«Administrativo. Desapropria
ção. Decreto-Lei n? 512/69. Dis
cordância com o preço oferecido. 

1) Discordando o expropriado 
do preço oferecido, deve o feito 
prosseguir conforme o rito esta
belecido no Decreto-Lei 3.365/41, 
pois, em tema de desapropriação 
as normas procedimentais visam 
a que se encontre o justo preço 
do bem expropriado, realizando o 
preceito constitucionaL 

2) Agravo improvido». 

b) Pela impossibilidade de trans
formação do rito amigável em liti
gioso: 

«Desapropriação amigável pro
posta pelo DNER nos termos do 
Decreto-Lei n? 512/69. 

A manifestação de discordân
cia do expropriado levará neces
sariamente ao arquivamento do 
processo, por isso que o procedi
mento litigioso terá que ser autô
nomo e atender às regras do 
Decreto-Lei n? 3.365/41, Agravo 
de Instrumento desprovido». 
(Agr. 39.978 - RS - 3? Turma -
julgado em 6-6-79 AC. DJ 7-11-79, 
pág. 8333, Relator Min. Armando 
Rollemberg) . 

3. A l~gislação específica esta 
contida na que regula a política na
cional de viação rodoviária e fixa 
diretrizes para a regularização do 
Departamento Nacional de Estra
das de ROdagem, enfim, o Decreto
Lei 512, de 21 de março de 1969. 
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4. Nele dispôs-se que frente à de
claração de utilidade pública, o ór
gão, de ofício, formara, em primei
ra etapa, processo de desapropria
ção amigável. 

«Art. 17. Declarada a utilidade 
pública, o Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem, de 
ofício formará processo de desa
propriação amigável, um para 
cada bem, devendo efetivar a de
sapropriação de forma expedita 
e sumária, exigida do expropria
do, exclusivamente, a prova de 
propriedade, a ser feita com es
critura aquisitiva e certidão re
cente do Registro de Imóveis 
competente, dispensadas quais
quer outras formalidades». 
5. Formado o processo amigável, 

desde que acorde o expropriado, o 
procedimento sumário se desenca
deia. 

«Art. 18. Havendo concordân
cia do expropriado com o valor 
do laudo, a quantia de avaliação 
será depositada por sessenta dias 
em conta bloqueada em estabele
cimento bancário existente na 
Comarca da situação do bem ou 
na mais próxima, à disposição da 
autoridade judicial a que for re
querido o depósito. 

§ I? - No decorrer dos·sessen
ta dias, o Juiz fará pUblicar edi
tais, na Comarca da situação do 
bem e no local de domicílio do 
expropriado, se conhecido, com 
prazo de tinta dias para que ter
ceiro interessado impugne a titu
laridade do bem ou habilite direi
tos creditórios. Não ocorrendo 
impugnação e decorrido o prazo 
dos editais ou provada a inexis
tência de justo título, ou ainda, 
habilitados direitos ou créditos 
contra o expropriado, o Juiz, por 
sentença, adjudicará a proprie
dade ao Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem, para 
efeito de transcrição imobiliária, 

permanecendo bloqueado o valor 
depositado até que decida a 
quem cabe levantá-lo. 

§ 2? - Efetivando o depósito 
nos termos deste artigo, o Depar
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem ficará automaticamen
te imitido na posse do bem em 
desapropriação» . 
6. Relevante assinalar que, em 

segUida, a norma legaL 
a) não havendo concordâcia do 

expropriado; 
b) sendo desconhecido ou ausen

te o proprietário prevê iniciativa 
do órgão no sentido da instauração 
do processo judicial de desapro
priação. 

«Art. 19. Não havendo concor
dância do expropriado, ou sendo 
desconhecido ou ausente o pro
prietário, o Departamento Nacio
nalde Estradas de Rodagem, 
dentro de seis meses, no máxi
mo, contados da avaliação, ini
ciará o processo judicial de desa
propriação, mediante depósito do 
valor do laudo da avaliação para 
efeito de imitir-se na posse do 
bem». 
7. Isto posto, constata-se que a 

lei dispôs no sentido de estabelecer 
duas fases, em dois momentos, fi
xados pela existência, ou não, de 
acordo em torno do preço da inde
nização, a saber: 

a) Processo de desapropriação 
amigável (art. 17); 

b) Processo de desapropriação 
jUdiCial (art. 19). 

8. Firmou-se a controvérsia para 
saber-se como se transmudaria os 
procedimentos, sumário ou ordiná
rio, na hipótese de discordância so
bre o preço. 

9. Parece-nos essencial, em de
corrência do texto expresso de lei, 
que a transmudação operará por 
iniciativa do desapropriante - art. 
19. 
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Este princIpIO impõe-se em ra
zão dos pressupostos pré e proces
suais dos dois procedimentos. 

A iniciativa da parte ou o coman
do ao Juiz haverá de ser condicio
nado à vontade, aquiescência ou 
consentimento do Orgão expro
priante. 

10. Justifica-se a posição. 

Fracassada a composição em 
torno do preço, o desapropriante 
tem ação judicial comum de desa
propriação. Pode não querer 
iniciá-la, já que não é obrigado a 
desapropriar e da desapropriação 
poderá desistir, em qualquer tem
po ou fase do processo. 

Fracassada a composição, se 
houver desapossamento, tem o pro
prietário ação de desapropriação 
indireta que tem específícos pres
supostos, nem sempre contidos no 
processo amigável. 

Assim, a modificação de rito é 
possível, desde que consentida pelo 
expropriante e que às partes seja 
ensejada a oportunidade de preen
cher a causa com elementos que 
lhe aprouver, tanto de ordem ma
terial, como processual». 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Vo
gal): Sr. Presidente: Na 6~ Turma te
mos assentada e tranqüila jurispru
dência que, para a espécie sub 
judice, leva em conta o princípio de 
economia processual, tam bem invo
cável no tema da conversão de ritos 
processuais. Parece-me que todo o 
brilho das considerações do Ministro 
Pádua Ribeiro não afasta esse 
princípio, in casu; antes o refoça, 
mesmo por que S. Exa. consente, 
afinal, em que as partes se compo
nham e prossigam no processo a tom 
do rito da Lei das Desapropriações. 

Digo então se é possível este estilo 
de composição das partes, como pro
põe S. Exa., o será ex officio. Sim, 
porque a determinação judicial não 
impedirá, naturalmente, que o 
DNER desista da desapropriatória, 
se não lhe convier a desapropriação 
processada nestes termos tal como 
lhe assiste desistir até mesmo do 
procedimento especial preconizado 
no Decreto-Lei 512/69, arts. 17 e 18. 

Assentada essa premissa, penso 
que não estamos muito distantes, eu 
e o Ministro Pádua Ribeiro, da con
clusão de que o procedimento inicial 
seja aproveitado em homenagem ao 
princípio da economia processual; só 
que S. Exa. exige processo mais de
morado, qual o consentimento do au
tor mediante pedido expresso de ins
tauração da ação contenciosa, con
cordâcia esta que me parece mani
festada no simples fato de o autor 
não desistir da desapropriatória já 
iniciada. 

De forma que, com essas conside
rações, fico com a jurisprudência da 
6~ Turma e - parece-me - também 
da 5~ Turma, pois me chega às mãos 
um acórdão relatado pelo Ministro 
Pedro ACioli, no Agravo n? 42.174, 
cuj a conclusão é a da viabilidade da 
discutida mudança de rito proces
sual, determinada pelo juiz, em face 
da discordância do desapropriado 
com o preço oferecido. 

De maneira que concilio o conflito, 
em adotando, para uniformizá-la a 
jurisprudência da permissividade de 
transformação do rito processual do 
Decreto-Lei n? 512/69, para o estabe
lecido no Decreto-Lei n? 3.365/41 -
LDVT. 

Assim assentado o dissídio, que 
voltem os autos à Turma, após acór
dão, para que se julgue o agravo. 

É como voto. 
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EXPLICITAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Acho que, com a devida vê
nia do eminente Ministro Carlos "Má
rio Velloso, não cabe à Justiça assu
mir posição não conforme com os es
tritos limites da lei. Se o DNER as
sume posição farisaica - e não há 
dúvida que isso pode acontecer, 
existe o Poder Judiciário para coibi
la, pois a sua função precípua é exa
tamente a de solucionar os litígios, o 
que deverá fazer na consonância da 
lei. Por isso mesmo, invocar 
princípios constitucionais com am
plitude desmesurada, equivale, em 
outras palavras, a negar esses mes
mos princípios. O direito de pedir a 
proteção jurisdicional do Estado é 
princípio constitucional, é princípio 
catalogado no art. 153 da Constitui
ção. Mas a invocação da tutela juris
dicional do Estado há de conformar
se às normas legais. E como faria 
um humilde expropriado para fazer 
valer o seu direito à indenização? A 
lei lhe dá o caminho, lhe dá o meio. 
A jurisprudência consagra esse 
meio, que é extamente a desapro
priação indireta. Portanto, não é ne
cessário que os juízes assumam posi
ções tutelares dos expropriados, a 
fim de que eles possam ter protegi
dos os seus direitos, data vênia. 

Ementa: Desapropriação. 
Decreto-Lei n? 512/69. Possibilidade 
de o procedimento amigável nele 
previsto ser transformado em con
tencioso. 

Se o expropriado discordar do 
preço oferecido, o procedimento 
amigável previsto no Decreto-Lei 
n? 512 de 21.3.69, só poderá 
transformar-se no procedimento 
contencioso, regulado no Decreto
Lei n? 3.365, de 21-6-41, desde que 
haj a anuência do expropriante; ca
so contrário, deverá ser arquivado. 
Uniformização de jurisprudência 
solucionado nesse sentido. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Consiste a contro
vérsia em saber da possibilidade de 
o procedimento amigável, previsto 
no Decreto-Lei n? 512/69, 
transformar-se em contencioso, la
vrando nesta Seção manifesto 
dissídio de entendimento, consoante 
demonstrei no voto que proferi na 
egrégia 4~ Turma, transcrito no rela
tório que acabei de ler. 

II 

Para a boa compreensão do tema, 
convém transcrever os textos do 
Decreto-Lei n? 512, de 21-3-69, que as
sim, dispõem sobre a matéria: 

«Art. 15. A declaração de utilida
de pública e a desapropriação con
seqüente se sujeitarão às disposi
ções do Decreto-Lei n? 3.365, de 21 
de junho de 1941 e legislação subse
qüente sobre desapropriações, ob
servadas as dispOSições especiais 
deste Decreto-Lei. 

Art. 17. Declarada a utilidade pú
blica, o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, de ofício, 
formará processo de desapropria
ção amigável, um para cada bem, 
devendo efetivar a desapropriação 
de forma expedita e sumária, exi
gida do expropriado, exclusiva
mente, a prova da propriedade, a 
ser feita com escritura aquisitiva e 
certidão recente do Registro de 
Imóveis competente, dispensadas 
quaisquer outras formalidades. 

«Art. 18. Havendo concordância 
do expropriado com o valor do lau
do, a quantia de avaliação será de
positada, por sessenta dias, em 
conta bloqueada em estabeleci
mento bancário existente na Co
marca da situação do bem ou na 
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mais próxima, à disposição da au
toridade judicial a que for requeri
do o depósito. 

§ I? - No decorrer dos sessenta 
dias, o Juiz fará publicar editais, 
na Comarca da situação do bem e 
no local de domicílio do expropria
do, se conhecido, com prazo de 
trinta dias para que terceiro inte
ressado impugne a titularidade do 
bem ou habilite direitos creditó
rios. Não ocorrendo impugnação e 
decorrido o prazo dos Editais e 
provada a inexistência de justo 
título, ou ainda, habilitados direi
tos ou créditos contra o expropria
do, o Juiz, por sentença, adjudica
rá a propriedade ao Departamento 
N acionai de Estradas de Rodagem 
para efeito de transcrição imobiliá
ria, permanecendo bloqueado o va
lor depositado até que decida a 
quem cabe levantá-lo. 

§ 2? - Efetivado o depósito nos 
termos deste artigo, o Departa
mento Nacional de Estradas de 
Rodagem ficará automaticamente 
imitido na posse do bem em desa
propriação. 

Art. 19. Não havendo concordãn
cia, ou sendo desconhecido ou au
sente o proprietário, o Departa
mento Nacional de Estradas de 
Rodagem, dentro de seis meses no 
máximo, contados da avaliação, 
iniciará processo judicial de desa
propriação, mediante depósito do 
valor do laudo de avaliação, para 
efeito de imitir-se na posse do 
bem». 

HI 

Conforme se depreende dos precei
tos transcritos, e muito bem o de
monstrou o parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, a deClaração de utilidade públi
ca, para fins rodoviários, pode ense
jar dois tipos de procedimento: o 
amigável regulado no art. 17 daquele 

Decreto-Lei, e o contencioso, previs
to nos seus arts. 15 e 19, a reger-se 
pelo Decreto-Lei n? 3.365, de 21-6-41, 
e legislação subseqüente. 

IV 

De ver-se, ainda, que ambos os 
procedimentos são de iniciativa da 
entidade expropriante. Com efeito, 
declarada a utilidade pública, cabe
rá ao DNER, de ofício, iniciar o pro
cedimento administrativo pertinente 
(art. 17) ou, então, não havendo con
cordância ou sendo desconhecido ou 
ause"nte o proprietário, iniciar o pro
cesso judicial de desapropriação (art. 
19). 

V 

Em tais circunstâncias, isto é, sen
do de iniciativa do expropriante, em 
razão do texto legal expresso a ins
tauração, tanto do procedimento 
amigável, quanto do contencioso, se
rá lógico admitir-se que o magistra
do possa transformar em litigioso o 
procedimento administrativo, mes
mo havendo oposição do exproprian
te. 

Penso que não. Com efeito, preva
lece no nosso Direito, desde as ve
lhas ordenações Filipinas, o 
princípio consistente na liberdade de 
demandar. Na verdade, segundo 
lembra Pontes de Miranda (Comen
tários ao CPC, Forense, 2~ Ed. tomo 
I, pág. 65), o autor pode intentar a 
sua ação quando queira (of. Ordena
ções Filipinas, Livro HI, Título 55, § 
8?) e. em regra, ninguém é obrigado 
a propor ação (Ordenações Filipi
nas, Livro IH, Título H § 4? 

N a consonância da orientação dou
trinária, com pendia da nessas vetus
tas Ordenações do Reino, é que foi 
editado o art. 2? do Código de Pro
cesso Civil, que, ao tratar do 
princípio da iniciativa da parte, o 
prevê, segundO bem assinala Celso 
AgríCOla Barbi, tanto no tocante à 
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jurisdição contenciosa, como com 
atinência à jurisdição voluntária 
(Comentários ao CPC, Forense, 1~ 
ed., 2~ tiragem, 1977, pág. 32). Eis o 
seu texto: 

«Nenhum juiz prestará a tutela 
jurisdicional, senão quando a parte 
ou o intereSsado a' requerer, nos 
casos e formas legáis». 
E mais adiante, referindo-se ao 

transcrito preceito, aduz (Opus cit., 
pág.33): 

«Nos processos de jurisdição 
contenciosa, prevalece nos paises 
ocidentais não-socialistas a regra 
de que eles só podem ter início por 
provocação de uma parte interes
sada (autor), seguindo-se os velhos 
brocardos ne procedat judex ex of
ficio - nemo judex sine actore. 

Entendeu-se, durante muito tem
po, que essa regra era conseqüên
cia do principio dispositivo, mas 
estudos mais modernos demonstra
ram que não há identidade entre 
aquele princípio e o da demanda 
ou da iniciativa da parte. 

Significa o princípio da demanda 
que a invocação da tutela jurista 
jurisdicional é um direito estrita
mente individual e que a defesa 
dos interesses próprios fica à livre 
determinação do seu titular». 
Nesse sentido, argumenta Hélio 

Tornaghi (Comentários ao CPC, Ed. 
Revista dos Tribunais, 1974, voI., I, 
pág.78): 

«Como se acaba de ver, a lei faz 
do pedido, não um dever juridico, 
mas um ônus (ou encargo), que é a 
obrigação de alguém para consigo 
mesmo. Em outras palavras: nin
guém está obrigado a agir, a mo
ver a ação. Se não o faz, não sofre 
nenhuma sanção, não lhe emerge 
nenhum dano. Mas deixa de lucrar 
o que lhe poderia advir de uma 
sentença favorável». 

Acrescento que, a meu ver, o 
princípio da iniciativa da parte assu-

me especial dimensão no pertinente 
às ações expropriatórias. Com efei
to, segundo ensina o insigne Ministro 
Amaral Santos, decorrência desse 
princípio «é a regra que· permite à 
parte, no curso do processo, desistir 
da ação ou renunciar a processo, im
pedindo que o Juiz decida quanto às 
pretensões da mesma» (Primeiras 
Linhas, 3~. ed., Saraiva, 1977, 2? vo
lume, pág. 61). Ocorre que, no pro
cesso expropriatório, o poder de de
sistir do ente expropriante pode ser 
exercido com muito maior amplitude 
que no processo comum. Com efeito, 
neste, depois de decorrido o prazo 
para a resposta, o autor não poderá, 
sem o consentimento do réu, desistir 
da ação (CPC, art. 267, § 4?). Ao con
trário, no processo expropriatório, 
prevalece o entendimento, amparado 
na melhor doutrina e em preceden
tes do Excelso Pretório, no sentido 
de que, antes de findo o processo 
com o recebimento do preço, pode o 
expropriante dele desistir, sem a 
anuência do expropriado. 

VII 

Nesse sentido, o decidido pela Su
prema Corte no RE 73.594-MG (RTJ) 
63-510, do qual foi Relator o eminen
te Ministro Thompson Flores, onde é 
feita a menção a numerosos proce
dentes jurisprudenciais e ensinamen
tos doutrinários sobre a matéria, aos 
quais, no ensejo, me reporto. Eis a 
ementa que encima aquele julgado: 

«Desapropriação. Desistência 
antes de findo o processo. Viabili
dade. Efeitos. 

II - É um direito da desapro
priante desistir de sua pretensão 
antes de findo o processo 'com o re
cebimento do preço. 

IH - Se algumas obras realizou, 
com prejuízo do desapropriado, 
ressalvado fica o direito a repara
ção, em procedimento próprio. 

Recurso provido.» 
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Na mesma linha de orientação: 
RE-73.048 (RDA-110-240); RE-81.085-
SP (RTJ-77-569); PE-70-078; RE-
5.703; RE 26.117). 

VIII 

Ademais, cabe acrescentar, em 
termos práticos, que não se pode for
çar o expropriante a mover a ação 
expropriatória, porque ele é quem 
sabe se possui, ou não, recursos para 
isso; além disso, cabe a ele selecio
nar, dentro do numerário disponível, 
qual o imóvel que deve ser desapro
priado com preferência, de acordo 
com o seu cronograma de trabalho. 
Tanto mais que, em qualquer caso, 
tem o particUlar prejUdicado ação de 
indenização. para ressarcir-se dos 
danos que foram causados à sua pro
priedade pelo poder público, ou para 
haver o seu valor no caso de ser ocu
pada pelo expropriante (desapro
priação indireta). 

IX 

Em resumo, afigura-se-me que 
não é possível converter-se o proce
dimento amigável, relativo às pro
priatórias, em contenciosos: 

1?) porque, segundo texto legal, 
expresso, a iniciativa da instauração 
daqueles procedimentos, é do expro
priante; 

2?) porque o nosso Direito sempre 
consagrou, como regra, o princípiO 
da iniciativa da parte, isto é, da li
berdade de demandar, não se poden
do forçar o expropriante a propor a 
ação expropriatória; 

3?) porque o princípio da iniciativa 
da parte prepondera, ainda mais, na 
ação expropriatória, em razão da 
circunstância de o autor poder dela 
desistir, a qualquer tempo, sem q. 
anuência do expropriado. 

X 

Daí porque tenho como correta a 
posição assumida pela corrente ju
risprudencial que está em harmonia 
com a orientação acima desenvolvi
da e que se acha muito bem expres
sa nas ementas que encimam os 
arestos proferidos nos Ags. 39.978-PS 
e 40.710-RS, redigida nestes termos: 

«Desapropriação amigável pro
posta pelo DNER nos termos do 
Decreto-Lei n? 512-69 - A mani
festação de discordância do ex
propriado levará necessariamen
te ao arquivamento do processo, 
por isso que o procedimento liti
gioso terá que ser autônomo e 
atender às regras do Decreto-Lei 
n? 3.365-41» 

XI 

Penso, porém, que se deve mino
rar a drasticidade do referido enun
ciado, ao dizer que a manifestação 
de discordância do expropriado leva
rá necessariamente ao arquivamen
to do procedimento administrativo. 
Creio que, para ficar em posição in
termediária entre as duas linhas 
pretorianas existentes nesta Corte, é 
poss.ivel conciliar o princípio da li
herdade de demandar com o 
princípio da economia processual. 
Por assim entender, parece-me que, 
havendo anuência do expropriante, o 
feito administrativo pode converter
se em litigioso, desde que, nesse sen
tido, aquele promova a adaptação da 
Inicial ao novo rito procedimental. 
Tal providência, sobre não. resultar 
em prejuízo de qualquer das partes, 
nem na violação de antiga.regra pro
cessual, permitirá aproveitar, desde 
logo, os atos praticados no feito ad
ministrativo, acelerando o andamen
tó do litigioso. 
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XII 

Com tal entendimento, proponho, 
em conclusão, seja provada por esta 
egrégia Seção, Súmula, nestes ter
mos: 

«Se o expropriado discordar do 
preço oferecido, o procetlimento 
amigável, previsto no Decreto-Lei 
n? 512, de 21 de março de 1969, só 
poderá tranformar-se no procedi
mento contencioso, regulado no 
Decreto-Lei n? 3.365, de 21-6-41, des
de que' haja anuência do expro
priante; caso contrário, deverá ser 
arquivado.» 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente: Ponho
me em divergência, data venia, com 
o Sr. Ministro-Relator, e acompanho 
o voto do Sr. Ministro José Dantas. 

Como Juiz Federal em MiIJ.as, por 
cerca de 11 anos, muitas vezes me 
deparei com casos assim: o DNER 
procurava pequenos e grandes pro
prietários, no interior do Estado, 
compunha-se com estes e, algum 
tempo depois, ou mesmo anos de
pois, requeria a homologação desses 
acordos, na forma do disposto no 
art. 18, do Dec.-Lei n? 512, de 1969. 

De um modo geral, esses acordos 
eram impugnados em Juízo, pelo pe
los expropriados, ao argumento de 
que, com a inflação, os valores obje
to da, transação tornaram-se insus
tentáveis, mesmo porque os acordos 
teriam sido assinados mediante a 
condição do pagamento ser efetivado 
dentro de 60 (sessenta) dias. 

Diante disso, e, comumente, com a 
anuência do DNER, convertíamos a 
expropriatória amigável em expro
priatória litigiosa, na forma da lei de 
desapropriação, Dec-Lei n? 3.365-41, e 
tendo presente o truísIl}o de que as 
regras processuais, regras formais, 
não devem ser interprétadas com or-

todoxia, Ja que o processo é mero 
instrumento de realização da justiça. 
No caso, ademais deveria prevalecer 
o princípio constitucional inscrito no 
art. 153, § 22, da Constituição, que, 
em tema de desapropriação, impõe a 
obrigatoriedade do pagamento de in
denização prévia e justa. 

Ademais, Senhor Presidente, con
vém esclarecer que, na forma do ci
tado Dec-Lei n? 512, de 1969, art. 18, 
§ 2? , efetivado o depósito pelo 
DNER, ficará este «automaticamen
te imitido na posse do bem em desa
propriação.» 

Então, no caso de o juiz não conver
ter a expropriatórla amigável em li
tigiosa, ter-se-á o seguinte: o DNER 
firma com os 'proprietários acordos, 
devendo efetivar o depósito dos valo
res desses acordos de imediato. De 
imediato, porque, na forma do art. 
17, do Dec-Lei n? 512-69, declarada a 
utilidade pública, a autarquia deverá 
efetivar a desapropriação de forma 
expedida e sumária. Se não houver 
concordância do expropriado, ou 
sendo desconhecido o proprietário, o 
DNER, «dentro de seis meses, no 
máximo, contados da avaliação, ini
ciará processo jUdicial de desapro
priação\) (Art. 19). Destarte, se não 
houver acordo, tem o DNER o prazo 
de 6 meses para iniciar a ação (art. 
19). Ora, se houver acordo, acordo 
que se persegue para o fim de tornar 
a expropriatória expedita, força é 
concluir que o depósito haverá de 
ser imediato. Mas, dizíamos, não 
convertida a expropriatória amigá
vel em litigiosa, estar-se-á 'premian
do o relapso, o omisso. Porque, con
forme ficou claro, feito o depósito, 
imitir-se-á o DNER automaticamen
te na posse do imóvel (art. 18. § 2?). 
O expropriado, perdida a posse, te
ria que ajuizar ação de indenização, 
assim expropriatória indireta. Esta
ria o expropriado, está-se a ver, su
jeito a um pesado õnus, a que não 
deu causa. De outro lado, o omisso 
estaria sendo premiado. 
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Data venta, Senhor Presidente, 
não pode o Poder Judiciário, pres
tando obséquio a regras formais, em 
detrimento de normas materiais, su
jeitar o expropriado a esse õnus. 

Assuma o DNER, a posição preco
nizada pelo eminente Ministro
Relator, desistindo da ação expro
priatória, se for caso. O que não po
de fazer é exigir que a Justiça adote 
uma posição farisaica, data vênia, 
em nome de regras puramente for
mais. 

Com essas breves considerações, 
com a vênia devida ao eminente 
Ministro-Relator, adivo ao voto do 
não menos eminente Ministro José 
Dantas. 

VOTO 
O Sr. Ministro Romildo Bueno de 

Souza: Senhor Presidente: Sou soli
dário com o Sr. Ministro Pádua Ri
beiro, no cuidado com que S. Exa. 
defende o princípio da iniciativa da 
parte. 

Trata-se, em verdade, de princípio 
fundamental de todo sistema proces
sual de inspiração romana e que se 
reveste de grande significação na es
trutura do sistema constitucional 
brasileiro. 

Daí que o empenho em sua defesa 
é também meu. 

Contudo, est~ princípio não vem ao 
caso, a propósito da apreciação da 
presente controvérsia. 

Alfredo Buzaid resumiu, com pre
cisão e elegância, este princípio, em 
sua notável monografia sobre o 
Agravo de Petição, ao escrever: 

«O processo civil brasileiro é es
sencialmente, um processo de 
ação.» (op. cit., SP., 1945, pág. 
122l. 

Quer isto dizer que o proc.~sso que 
nossa Constituição plasmou, SÓ se ini
cia mediante a propositura' da ação. 
O juiz, por conseguinte, nâo pode 

substituir a parte, tomando a inicia
tiva que cumpria a esta, privativa
mente. 

Assim também, ao autor incumbe 
indicar a providência que lhe con
vém, tanto quanto o objeto sobre o 
qual deve recair. 

:8 este o objeto do processo (méri
to), que o juiz não pode por si mes
mo eleger nem circunscrever, seja 
para mais ou para menos. 

Este princípio, consagrado, sem 
dúvida, na Constituição (art. 153. § 
4?), dada sua inegável importância 
política, não merece minimizado co
mo, com certa injustiça, parece re
sultar do pronunciamento que acaba 
de fazer o Senhor MinistrQ Carlos 
Mário Velloso, quando o chamou de 
princípio meramente formal: nossa 
condição de pessoas humanas e de 
cidadãos poderia valer muito pouco 
se este princípio fosse atingido em 
sua alta hierarquia constitucional. 

Parece-me, não obstante, que o Se
nhor Ministro Pádua Ribeiro 
olvidou-se de levar na devida conta 
que, no processo expropriatório. es
tes princípios precisam ser acomo
dados a outros, também relevantíssi
mos. 

O Estado, em verdade, ao declarar 
a necessidade do bem privado, mui
tas vezes toma posse dele, sem pre
viamente indenizar o proprietário; 
ao ou tomar a iniciativa da deman
da, oferece valor q'ue, embora lhe 
pareça justo, ao expropriado se afi
gura insuficiente; mesmo o acordo 
pode ter sido ultrapassado. 

Que mais é preCiso exigir do Esta
do? 

O que o Decreto-Lei n? 512-69 procu
rou fazer foi simplificar o procedi
mento da ação expropriatória. Se o 
expropriado está de acordo com a 
oferta, este procedimento é bastante 
para conduzir a ação ao seu normal 
desfecho, sem risco de qualquer le
são ao expropriado. 
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Ao lado disso, o que este procedi
mento especial e simplificado dili
genciou foi a dispensa de maior ri
gor na introdução da causa: o Esta
do, em verdade, já está em juízo, 
oferecendo o que lhe parece justo; e 
desde que já entrou até na posse do 
bem reclamado (dada a urgência da 
obra a que ele se destina), se o ex
propriado não aceita a oferta, nada 
mais apropriado do que passar o juiz 
a determinar a prova pericial, única 
adequada ao esclarecimento do fato 
controvertido. 

Aqui, como se vê, em obséquio ao 
princípio da economia processual 
(meramente procedimental, hierar
quicamente inferior ao princípio da 
iniciativa(que já exerceu de parte); 
sem qualquer ofensa ao princípio da 
iniciativa papel), passa-se a cuidar 
da fixação do valor da indenização 
devida. 

Como se vê, o procedimento sim
plificado: a) não exclui (nem esmae
ce) a iniciativa já manifestada; b) 
cuida de amparar o expropriado em 
face do expropriante moroso, senão 
mesmo displicente, em atenção a ou
tro imperativo constitucional, aquele 
que reclama, em favor do expropria
do, indenização préVia e justa. 

De fato, se o acordo que em certo 
momento se aperfeiçoou se tornou 
inoponível ao expropriado, dado o 
descumprimento do acordo pelo ex
propriante, como admitir que o Es
tado tire partido da situação de in
justiça para a qual arremeteu o ex
propriado, declarando que aquele 
bem é de necessidade pÚblica e, por
tanto, criando uma situação de gra
vame para o expropriado (inibido no 
livre desempenho do seu direito de 
propriedade, sem poder arrendá-lo 
ou explorá-lo diretamente como an
tes podia), sem poder nele investir, 
para a realização de obras de maior 
vulto (porque está SUjeito às conse
qüências do decreto expropria tório ), 
sem que o Estado, no entanto, se 

ache emprazado para oferecer ao 
juiz a possiblidade de dirimir a con
tenda (onde ela exista) quanto ao 
preço justo, que devia ser previa
mente exibido (e que não foi)? 

O que cumpre, como se vê, é har
monizar os princípios constitucio
nais, patenteteando-Ihes a coerência 
íntima e, assim, evitando-se contra
dições (que não existem) entre os 
imperativos da lei maior. 

Quanto ao poder de desistir da de
manda, não resulta afetado: a qual
quer momento o Estado pode decla
rar a desistência. O fato de o juiz, 
portanto, em face do envelhecimento 
do acordo, converter aquele procedi
mento em outro tipo procedimental 
para conciliar a garantia constitu
cional da propriedade com a da ini
ciativa da ação (já tomada) não per
turba a ordem jurídica: concilia os 
princípios. 

Por estas razões (entre outras que 
me poupo de desenvolver, por desne
cessário), convenço-me de que a 
simples sujeição do processo a outro 
rito se contém nos limites dos pode
res do juiz, de imprimir ao processo 
a forma adequada ao conveniente 
trato da causa diante dele proposta. 

É a regra do art. 295 do CPC, 
verbls: 

«Art. 295. A petição inicial será 
indeferida: 

Omlssls. 

V - Quando o tipo de procedi
mento, escolhido pelo autor, não 
corresponder à natureza da causa, 
ou ao valor da ação; caso em que 
só não será indeferida, se puder 
adaptar-se ao tipo de procedimento 
legal.» 

Eis porque admito a sujeição do 
processo, nesses casos, ao rito da 
Lei de Desapropriações, por decisão 
judicial. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jeôny
mo Ferrante: Por diversas vezes, te
nho admitido, como relator, a trans
mudação do rito processual, na hipó
tese em debate. Nesse sentido, re
lembro os votos proferidos no julga
mento das Apelações Cíveis 40.838 e 
58.193, na egrégia 6~ Turma. Neste 
último caso, aduzi o seguinte: 

«Para que se efetive a desapro
priação amigável, tal como preco
nizada pelo Decreto-Lei n? 512, de 
1969, não basta tenham as partes 
chegado a um consenso em torno 
do preço indenizatório, na esfera 
administrativa. Mister se faz que a 
avença persista. A denunciação do 
acordo, em juízo, invalida-o e su
jeita a des?propriação às regras 
do Decreto-Lei n? 3.365, de 1941. 

Em tal emergência, a adaptação 
do procedimeto espeçial, ditado pe
lo referido Decreto-Lei n? 512/69, às 
normas da Lei de 'Desapropriação 
por Utilidade Pública representa 
uma alternativa valida, consentâ
nea com o princípio da economia 
processual. E tanto mais quando, 
como na espécie, a expropriante já 
se encontra na posse do imóvel, 
cumprindo-lhe, via de conseqüên
cia, o dever legal de promover a 
respectiva ação expropriatóri~ (ar
tigo 19 do citado Decreto-Lei n? 
512/69), diante da recusa do expro
priado em aceitar a indenização 
oferecida, que reputa defasada. 

Em conseqüência, dou provimen
to à apelação, para que se prossiga 
a ação nos termos do Decreto-Lei 
n9 3.365, de 1941.» 
Em assim sendo, também discordo 

do eminente Ministro-Relator, data 
vênia. 

VOTO 

O Senhor Ministro Américo Luz: 
Sr. Presidente: 

O direito de propriedade é regra 
constitucional. O de desapropriar é 
exceção (C.F. art. 153, § 22). 

Não vejo como, data venia, 
assegurar-se ao poder público desa
propriante, quando não cumpre o de
ver de contribuir para a homologa
ção de acordo com o desapropriado, 
a faculdade de não propor a ação 
contenciosa no prazo de 6 (seis) me
ses previsto no art, 19 do Decreto-Lei 
n9 512/69. 

Inúmeros casos têm sido julgados 
neste Tribunal, em que ficou o desa
propriado sem a posse do bem e sem 
o depósito e recebimento do preço, 
porque o desapropriante não colabo
rou para que o acordo se completas
se. 

Ora, a iniciativa do Juiz, na espé
cie, de transformar a proposição de 
acordo em ação contenciosa atende 
ao princípio constitucional de prote
ção ao direito de propriedade, sobe
ranamente assegurado, sem ferir o 
direito de ação. 

A liberdade de demandar ou a ini
ciativa legal de propor a ação não 
pode, a meu ver, superar o direito do 
desapropriado de receber, opportuno 
tempore, o justo preço indenizatório. 
Não há de ficar à mercê de que o ex
propriante cumpra o seu dever,. já 
de há, muito postergado. 

pbr isto, penso que o juiz pode e 
deve converter o acordo em ação de
sapropriatória. 

Direito de ação é direito subjetivo 
pré-processual, porventura constitu
cional, no dizer de Tornaghi, in Insti
tuições de Processo Penal. 

Não é esse direito de categoria su
perior ao que assegura a proprieda
de. 

Os direitos constitucionais têm ca
tegorias diversas. 

Há, sem dúvida, uma hierarquia 
na catalogação desses direitos, so
bressaindo, dentre os mais impor
tantes, o direito de propriedade. 
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Com essas breves considerações, 
data vênia do Sr. Ministro-Relator, 
fico com a corrente liderada pelo Sr. 
Ministro José Dantas. 

EXTRATO DA MINUTA 

Inc. Unif. Jusrip. no Ag. 41.885-SP 
- ReI.: O Sr. Min. Antônio de Pádua 
Ribeiro. ReI. pl Acórdão: O Sr. Min. 
José Dantas. Agtí~.: Olair Sérgio 
Bachega. Agrdo.: 'DNER. Suscte, do 
Incidente: 4~ Turma. 

Decisão: A Seção, por maioria, 
vencidos os Srs. Mins. Relator e 
Moacir Catunda, decidiu uniformizar 
a jurisprudência, para considerar 
possível a conversão pelo Juiz, de 

ação proposta sob o rito estabelecido 
no Decreto-Lei n? 512 de 1969, em de
sapropriaçâo ordinária regida pelo 
Decreto-lei n? 3.365, de 1941. Em face 
do resultado, o Sr. Min. José Dantas 
passa a ser o Relator da matéria, in
cumbido de redigir o enunciado da 
súmula. Os Srs. Ministros Carlos 
Mário Velloso, Justino Ribeiro, Ro
mildo Bueno de Souza, Sebastião Al
ves dos Reis, Miguel J. Ferrante, 
Pedro da R. Acioli e Américo Luz 
votaram de acordo com o Sr. Minis
tro José Dantas (Em 9-3-82 - 2~ Se
ção). 

Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Wilson Gonçalves. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Armando Rolemberg, 

SúMULA N? 110 

Os juros compensatórios, na desapropriação, são calculados à taxa de 
12% (doze por cento) ao ano. 

AC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 

73,473-RJ 
62.91D-RJ 
67. 137-MG 
67. 712-SP 
60. 859-MG 
63. 966-SP 
45.455-RJ 

Referência: 

Constituição Federal, art. 153, § 22 

(2?S 
(4~T 
(4~T 
(5~T 
(5~T 
(6~T 
(6~T 

17-11-81 - DJ 5- 8-82) 
15-12-80 - DJ 19- 2-81) 
29-10-80 - DJ 13- 2-81) 
5-12-80 - DJ 19- 2-81) 

24-11-80 - DJ 18-12-80) 
11-11-80 - DJ 4-12-80) 
18- 8-80 - DJ 11- 9-80) 

Segunda Seção, em 27-4-82 
DJ 4-5-82, p. 4.132 

APELAÇAO CíVEL N? 45.455 - RJ 

Relator: Ministro Américo Luz 
Apelantes: FURNAS - Centrais Elétricas S.A. - Ronan ROdrigues Bor
ges 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação. Confirmação da sentença que 
bem fixou a indenização. Juros compensatórios à ta-
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xa de 12% a.a., a partir da imissão de posse. Juros 
moratórios de 6% a.a. Correção monetária de acordo 
com o § 2? do art. 26, do Decreto-Lei n? 3.365/41. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação da ex
propriante, para prover a apelação 
do expropriado, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de agosto de 1980. (Da

ta do julgamento) - Min. José Fer
nandes Dantas Presidente - Min. 
Américo Luz., Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Décio Miranda: 

Ação de desapropriação proposta pe
la ELETROBRÁS, substituída por 
Furnas - Centrais Elétricas S.A., 
assistida pela União Federal, tendo 
por objeto a obtenção de servidão de 
passagem de linha de transmissão 
elétrica. 

O pedido se refere a uma faixa de 
30m de largura por, aproximada
mente, 600m de extensão, com área 
de pouco mais de 18.000 m2, situada 
em Campo Grande - RJ, necessária 
à transmissão de energia entre San
ta Cruz e a cidade do Rio de Janeiro. 

A terra, sem benfeitorias, é desti
nada à criação de gado vacum, me
dindo a propriedade, em sua total 
extensão, 156.949,00 m2. 

A expropriante ofertou, em junho 
de 1966, o preço de Cr$ 837,00. 

Fixou o perito do Juízo a indeniza
ção em Cr$ 16.811,82; o laudo é de 17-
5-71. (fls. 82/8). 

O assistente-técnico do expropria
do, em laudo de 10-3-72, encontra o 
preço de Cr$ 24.079,44. (fls. 94/110). 

O assistente da expropriante esti
ma a indenização em Cr$ 3.700,00. 
(fls. 118/27). 

Quanto ao percentual do detrimen
to de valor correspondente à servi
dão a instituir, estimam-no em 32% 
o perito do Juízo e o assistente
técnico do expropriado, e em 30% o 
assistente da expropriante. (fls. 84, 
109 e 121). 

A sentença, do Juiz Federal, Dr. 
Elmar Wilson de Aguiar Campos, fi
xa a indenização, com apoio no lau
do do perito do Juízo, em Cr$ 
16.811,82, determinando a aplicação 
de correção monetária. 

Condena ainda a expropriante ao 
pagamento de juros compensatórios, 
a partir da imissão de posse, e mo
ratórios, a partir da sentença, além 
de honorários de advogado de 10% 
entre a oferta e a condenação, «sem 
que sobre os mesmos incida corre
ção monetaria». (fls. 166-9). 

Apela a expropriante. 
Argúi, em preliminar, a nulidade 

da decisão, porque não poderia o Dr. 
Juiz proceder ao julgamento anteci
padO da lide; não seria, na desapro
priatória, de aplicar-se o disposto no 
art. 330 do Cód. Proc. Civil. 

A supressão da audiência de julga
mento teria prejudicado a autora. 

No mérito, pede a fixação da inde
nização de conformidade com o lau
do de seu assistente e a redução da 
verba honorária. (fls. 171/4). 

Também apela o expropriado. 
Pede sej a fixada a indenização de 

acordo com o laudo de seu assisten
te técriico", com honorários à base de 
20% sobre o total corrigido; e que a 
autora seja condenada ao pagamen
to das custas e honorários do assis
tente. (fls. 179-80), 
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A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica apóia o recurso da exproprian
te. (fls. 195-6). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): I - Rejeito a preliminar de nu
lidade da sentença, argüida pela pri
meira apelante às fls. 171/172. Faço-
o pelas seguintes razões: 

I?) Ê taxativa a enumeração do ar
tigo 1.218 do novo Código de Proces
so Civil, dos procedimentos regula
dos pelo Decreto-Lei n? 1.608, de 18-9-
1939, e que «continuam em vigor até 
serem incorporados nas leis espe
ciais. Entre eles não se inclui o pro
cesso de desapropriação, de modo 
que a este se aplica a regra do arti
go 1.211 da vigente lei adjetiva, 
verbis: 

«Art. 1.211. Este Código regerá o 
processo civil em todo o território 
brasileiro. Ao entrar em vigor, 
suas disposições aplicar-se-ão des
de logo aos processos pendentes.» 
2?) Portanto, as normas procedi-

mentais do Decreto-Lei n? 3.365, de 
21-6-1941 , reputam-se revogadas 
sempre que conflitem com as do no
vo Código de 1974, pela incidência do 
princípio norteador do § I? do art. 2? 
da Lei de Introdução ao Código Civil: 

«A lei posterior revoga a ante
rior quando expressamente o de
clare, quando seja com ela incom
patível ou quando regule inteira
mente a matéria de que tratava a 
lei anterior.» 
Ora, é flagrante a incompatibilida

de dos artigos 24 e 41 da chamada 
Lei das Desapropriações com as dis
pOSições dos artigos 330, I e 1.211 da 
Lei processual em vigor; 

3~) a alegação da primeira apelan
te de que a sentença deixou de ob
servar os critérios imperativos do 
art. 27, do Decreto-Lei n? 3.365-41, 

igualmente não merece acolhida, 
bastando à destruição do argumento 
a simples transcrição do seguinte tó
pico da decisão apelada: 

« ... No processo expropriatório, 
não resta dúvida, o importante é a 
fixação do valor justo e atual da 
servidão, de forma a atender-se ao 
princípio constitucional e à lei es
pecífica que rege o processo.» (fI. 
168). 
II - Ainda preliminarmente, o 

douto Julgador de primeira instãncia 
deixou de recorrer ex officio, ao que 
estava obrigado, por haver fixado a 
indenização acima do dobro da quan
tia oferecida (§ I? do art. 28 da lei 
específica) . 

Dou o recurso oficial como se in
terposto fora e dele conheço. 

III - Quanto ao mérito: 
Agiu com acerto o ilustre Juiz a 

quo, ao fixar a indenização, 
baseando-se no laudo do expert por 
ele nomeado. Eis o que disse S. Ex~: 

«Funcionaram aqui três enge
nheiros, técnicos, portanto, tendo 
havido entre eles acentuada discre
pância, por sinal admissível, no to
cante aos valores encontrados, fru
to, naturalmente, dos pontos de 
vista a que cada um foi levado por 
sua posição no feito. 

Considerando, porém, o laudo do 
perito do Juízo, atenho-me à sua 
resposta ao quesito n? 7 (fI. 85), 
verbis: 

«Dados de grande confiança pa
ra efeito de avaliação foram obti
dos em fonte insuspeita, tal seja a 
Carteira de Crédito Agrícola do 
Banco do Brasil S.A., onde este pe
rito verificou que pastagens pla
nas, igualmente bem situadas em 
relação a vias de acesso, são ava
liadas a Cr$ 3,20 por metro quadra
do. Dada a acidentação do terreno 
na faixa em pauta e considerando 
a não grande distância da impor
tante via de acesso, a existência de 
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estrada secundária na divisa es
querda do imóvel, considera, este 
perito, justo um abatimento de 
10% (dez por cento) sobre o valor 
da parte plana. Assim, o valor da 
faixa é de Cr$ 16.811,82 (dezesseis 
mil, oitocentos e onze cruzeiros e 
oitenta e dois centavos), ou seja, o 
produto de 18.242,00 (área total da 
faixa m2 de área plana), por 0,90 
(abatimento de 10% devido a posi
ção e acidentação da faixa), por 
0,32 (32% devido à condição de ser
vidão naquela faixa).» (fls. 
168/169) . 

Quanto aos consectários legais, 
considero correta a data-base esta
belecida na sentença para a incidên
cia da correção monetaria (§ 2? do 
art. 26 do citado Decreto-Lei n? 
3.365/41), e dos juros compensatórios 
(a partir da imissão de posse). Toda
via, entendo que os juros da mora 
devam ser contados, na espécie, 
também a partir da imissão de posse 
(é o que pede o 2? apelante) e não, 
como foi posto na decisão recorrida, 
«a partir da sentença». 

No que concerne à taxa dos com
pensatórios, é pacífica a jurispru
dência do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, fixando-a em 12% (doze por 

cento) a.a. A taxa dos moratórios, 
porém deverá ser a de lei (6% a.a., 
art. 1.062 do Código Civil). 

Os honorários advocatícios foram 
bem arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre a diferença entre o va
lor da oferta e o da indenização fixa
da na sentença. 

Finalmente, pretende o 2? apelan
te, que é o expropriado, não ter a 
sentença condenado a expropriante a 
compor os honorários do seu 
assistente-técnico. Isso não era ne
cessário, data venia, pois tal verba 
está incluída no conceito de «despe
sas» (§ 2? do art. 20 do C.P.C.). 

Com estas considerações, dou pro
vimento, em parte, à apelação do ex
propriado e ao recurso oficial, para 
o fim de elevar a taxa dos juros 
compensatórios a 12% (doze por cen
to) a.a. e determinar que os juros da 
morá à taxa de 6% (seis por cento) 
a.a., sejam contados, como aqueles, a 
partir da data da imissão provisória 
de posse, mantida, quanto ao mais, a 
sentença recorrida. 

A apelação da expropriante nego 
provimento. 

É o voto. 

APELAÇÃO CíVEL N? 60.859 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
Apelado: Espólio de Amadeu Carlos 

EMENTA 

Desapropriação. Justo preço. 
Sentença apoiada em laudo oficial bem funda

mentado. Provimento para estipular que os juros 
compensatórios de 12% incidem ,a partir da imissão 
na posse e os moratórios, de 6%, a partir do trânsito 
em julgado, cumulados daí por diante até o efetivo 
pagamento. Outrossim, excluem-se custas de que 
isento o expropriante. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de novembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Justino Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Trata-se de ação movida pelo DNER 
contra o EspÓlio de Amadeu Carlos, 
Objetivando expropriar o lote n? 24, 
da Quadra 5, da 6~ Seção do Bairro 
São Francisco, julgado necessário às 
obras de construção da rodovia BR-
262, trecho Anel Rodoviário de Belo 
Horizonte. 

Mediante a oferta inicial de Cr$ 
69.137,80, sendo Cr$ 31.600,00 pelo 
terreno e Cr$ 37.537,80 pelas benfei
torias, regularmente depositada, 
imitiu-se a expropriante na posse 
provisória do imóvel em 14 de de
zembro de 1978. 

O expropriado contestou o pedido, 
alegando ser irrisória a oferta ini
cial, aduzindo que o DNER destruiu 
ilegalmente as benfeitorias existen
tes no terreno, o que lhe acarretou 
um prejuízo de Cr$ 10.000,00. 

Nomeado perito e indicados pela 
partes os respectivos assistentes
técnicos, foram oferecidos os laudos 
de fls. 26-31, 48/49 e 57-58. 

O MM. Juiz a quo assim concluiu 
seu r. decisório: 

«Julgo procedente a presente 
ação e condeno o expropriante a 
pagar ao expropriado a importân-

cia de Cr$ 316.000,00 (treezentos e 
dezesseis mil cruzeiros) pelo terre
no, Cr$ 135.250,00 (cento e trinta e 
cinco mil, duzentos e cinqüenta 
cruzeiros), pelas benfeitorias, num 
total de Cr$ 451.250,00 (quatrocen
tos e cinqüenta e um mil, duzentos 
e cinqüenta cruzeiros), além da 
correção monetária, a partir de 9-
11-1978, data do laudo do perito ofi
cial (fls. 26/30), na forma do dis
posto no § 2? do art. 26 do Decreto
Lei n? 3.365/41, dos juros de mora 
a partir de 14-12-1978, data da imis
são de posse provisória, ,dos juros 
compensatórios de 12% a.a., dos ho
norários do assistente do expro
priado que arbitro em Cr$ 3.000,00, 
dos honorários de adovgado de 5% 
(cinco por cento) sobre a diferença 
entre a oferta e o total a ser pago 
ao expropriado e das custas. 

Defiro o pedido de levantamento 
de 80% da oferta, mediante publi
cação dos editais, (fls. 65/66). 
Apelou o DNER com as razões de 

fls. 71/72, nas quais pede a reforma 
do r. julgado a fim de que prevaleça 
a oferta inicial, seja revista, por não 
se ajustar à jurisprudência, a con
cessão cumulativa de juros morató
rios e compensatóriOS e, ainda, que 
se exclua da condenação o pagamen
to dos honorários do assistente
técnico do expropriado e das custas 
processuais, das quais está isento 
por força do disposto no art. 46, aa 
Lei n9 5.010/66. 

Contra-razões às fls. 78/81. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, em parecer padrão, 
solidariza-se com as razões de recur
so de sua assistida. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): O Dr. Jacy Garcia Vieira, 
Juiz Federal da 3~ Vara em Minas 
Gerais, assim justifica sua decisão: 
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«o perito oficial avaliou o lote 
em Cr$ 316.000,00 e as benfeitorias 
em Cr$ 135.250,00, num total de Cr$ 
451.250,00. O assistente-técnico do 
DNER avaliou primeiro em Cr$ 
217.250,00 e as últimas em Cr$ 
123.548,89, num total de Cr$ 
340.798,89. Já o assistente-técnico 
do expropriado avalio\! o lote em 
Cr$ 400.000,00 e as benfeitorias em 
Cr$ 136.400,00. Levando-se em con
ta ainda as diferenças de datas de 
elaboração dos referidos laudos e 
aplicando-se a correção monetária, 
chegar-se-ia a valores bem aproxi
mados. 

Examinando-se os três laudos, 
do perito oficial e dos assistentes, 
não temos dúvida nenhuma em 
adotarmos o de fls. 26/30, oferecido 
pelo expert oficial, Dr. Adalberto 
Guimarães Menezes. Realmente 
realizou o Dr. Adalberto,· no caso 
sub judice, um bom trabalho. Para 
avaliar o lote, levou ele em conta a 
topografia, a localização, a área, a 
existência ou não de luz, água e es
goto, colheu ele informações de 
corretores, fez comparações com 
outras vendas realizadas na re
gião. Na fixação do preço das ben
feitorias, como já haviam sido de
molidas, colheu ele informações 
dos vizinhos e levou em conta a 
própria descrição feita pelo expro
priantte em seu laudo administra
tivo de fls. 6/7. 

Os assistentes-técnicos, como au
xiliares das partes, normalmente 
são parciais. O perito oficial, ao 
contrário, é o profissiorial da esco
lha do julgador, da confiança deste 
e eqüidistante das partes. No caso 
em exame há que se levar em con
ta que o «expert» oficial tem sido 
nomeado em inúmeras ações de 
desapropriação, nesta Seção Judi
ciária, e seus laudos vêm sendo 
acolhidos por todos os Juízes Fede
rais de nosso Estado. Por tudo is
so, não temos nenhuma dúvida em 

aceitarmos, como reais, atuais e 
justos os preços por ele fixados em 
seu laudo de fls. 26/30 e em seu 
laudo prévio de fls. 23.» (fls. 64-65). 

N o que concerne ao quantum inde
nizatório, berp como à óbrigatorieda
de de responder o expropriante pe
los salários do assistente-técnico 
do expropriado, afigura-se-me irre
preensível a r. sentença apelada, 
prolatada em perfeita consonância 
com a jurisprudência iterativa e 
tranqüila da Turma. 

Nesta parte, reflete o r. decisório 
recorrido, com fidelidade, a realida
de dos autos, razão por que o confir
mo. 

Merece reparos, todavia, o r. jul
gado no pertinente à condenação nos 
juros e custas processuais. 

Na realidade, são devidos juros 
compensatórios, à base de 12% ao 
ano, a partir da imissão de posse até 
o efetivo pagamento da indenização, 
e ps juros moratórios, à base de 6% 
a.a., desde o trânsito em julgado da 
sentença final, e são devidos na 
eventualidade de atrasar-se o paga': 
mento do quantum indenizatório. Cac 

so tal ocorra, os juros incidem cu
mulativamente. Confira-se, a respei
to, o r. aresto prolatado recentemen
te pelo Plenário do E. Supremo Tri
bunal Federal no RE 90.656-SP., pu
blicado no D.J. de 26-9-80. 

Excluo, ainda, da condenação as 
custas processuais das quais está 
isenta a autarquia rodoviária 
ex vi legis. 

Por tais razões, dou parcial provi
mento ao recurso, nos termos e para 
os fins acima enunciados. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 60.859-MG - ReI.: Min. Justino 
Ribeiro. Apte.: DNER. Apdo.: Espó
lio de Amadeu Carlos. 



TFR - 92 163 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur
so. (Em 24-11-80 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 

APELAÇÃO CíVEL N? 62.910 - RJ 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 
Apelado: Mário Valadão 

ACORDÃO 

EMENTA 

Desapropriação. Indenização. Juros compensató
rios e moratórios: cumulação. Correção monetária. 

I - Indenização: o seu valor há de ser contem
porâneo com o laudo de avaliação, não havendo co
mo deduzir do seu quantum a plUs valia decorrente 
da obra pública. 

11 - Juros compensatórios e moratórios: os ju
ros compensatórios são devidos, à taxa de 12% ao 
ano, desde a imissão provisória na posse, e são cu
muláveis com os moratórios, que incidem, à taxa de 
6% ao ano, a partir do trânsito em julgado da sen
tença que fixou a indenização. 

111 - Juros compensatórios: são devidos sobre o 
valor simples da indenização até a data da avaliação 
e, a partir de então, sobre dito valor corrigido mone
tariamente. 

IV - Correção monetária: incide a partir da da
ta do laudo de avaliação. 

V - Apelação parcialmente provida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Armando ROllemberg, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator. 

RELATORIO 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasilia, 15 de dezembro de 1980 
(data do julgamento) - Ministro 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Trata-se de ação expropria
tória movida pelo Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem con
tra a Companhia Imobiliária Atlânti
ca Brasileira e o promitente compra
dor Mário Vieira Valadão, objetivan
do lotes declarados de utilidade pú
blica, necessário à construção da 
ROdovia BR-I0I-RJ-43, subtrecho 
Santa-Cruz-Angra dos Reis. 
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Após regularmente processado o 
feito, inclusive com a nomeação de 
curador especial, assim decidiu a 
Dra. Tânia de Melo Bastos Heine 
(fls. 66-68): 

«A desapropriaçâo atinge os lo
tes n?s 3.039 a 3.041 da Quadra 87, 
do loteamento Estrela do Céu, no 
I? Distrito do Município de Ita
guaí, neste Estado. Os lotes em 
questão estão figurados no Anexo 
I, são todos retangulares, com 12m 
de testada por 30m de profundida
de e área de 360m'. Os de n?s 3.039 
e 3.040 são inteiramente atingidos 
pela faixa de domínio. O 3.041 é 
parcialmente atingido, em área de 
166,50m'. Entretanto, parece ao pe
rito que, na hipótese do lote 3.042 
não pertencer também ao expro
priado, a desapropriação do 3.041 
deveria ser total. 

O loteamento dista cerca de 12 
km do centro do municípiO, tem as 
ruas de terra batida e não consta 
com infraestrutura de água, gás, 
esgotos, iluminação pública ou te
lefone. Os lotes não estão delimita
dos, nem existem meios fios. Há 
pequeno comércio local, de gêne
ros alimentícios e primeiras neces
sidades, inclusive posfo de gasolina 
e lanchonete. Há transporte coleti
vo abundante para o centro da ci
dade. São poucas e pobres as 
atuais construções no loteamento. 
Segundo informações do proprietá
rio do loteamento, as vendas de lo
tes estão suspensas há mais de cin
co anos, sendo esporádicas as mais 
recentemente realizadas. 

A Companhia Siderúrgica Nacio
nal, com apoio em amostragem re
presentativa das vendas de lotes 
em Itaguaí, nos de 1974 e 1975, es
tabeleceu o valor de Cr$ 5.000,00 
para lotes de 360m', valor que ado
tou para a desapropriação de lotes 
na Estrada do Tropiche junto e de
pOis do n? 128, naquele MunicípiO, 
conforme consta do processo de de-

sapropriação que moveu contra a 
Companhia Telefônica Brasileira, 
distribuído à 2~ Vara Federal, em 
20-4-1976. Entre abr/76 e set/77, a 
atualização monetária desse preço 
conduz a: 

1.314 
x 5.000,00 = Cr$ 8.250,00, 

797 
arredondamente. 

O preço de aquisição atualizada 
daria um valor aproximado de Cr$ 
7,57 para o m', como esclareceu o 
Sr. perito, nos itens 5.1 a 5.3 de fls. 
36. 

Atualizado a oferta do DNER, de 
acordo com os índices da Funda
ção Getúlio Vargas, na Revista 
«Conjuntura Econômica», o Sr. Pe
rito encontrou o valor de Cr$ 
10.962,02, equivalendo a Cr$ 
12,36m' (item 6.1 fls. 37). 

A este valor deve ser acrescenta
da a valorização real, correspon
dente a 8% ao ano, para terrenos 
urbanos, de acordo com o Instituto 
Brasileiro de Avaliações e Perícias 
de Engenharia, no período de 6 
anos, resultando em: 

(1.08) 6 x 10.962,02 Cr$ 
17.395,35 (dezessete mil, trezentos 
e noventa e cinco cruzeiros e trinta 
e cinco centavos) para 886,50m' 

Adoto este valor, ao qual acres
cento: 

I? juros compensatórios contados 
do desapropriamento dos imóveis, 
em consequência da imissão de 
posse, que foi ordenada por motivo 
de urgência (Súmula n? 164 do 
S.T.F.l, calculados sobre a diferen
ça entre a quantia depositada e a 
fixada ao final; 

2? correção monetária sobre o 
valor da indenização, deduzido o 
depósito feito pela expropriante 
calculado a partir da data do laudo 
de avaliação. 

3? juros moratórios a partir da 
inicial. 
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Isto posto, 
Julgo procedente a ação, nos ter

mos acima fixados. 
Custas ex lege. 
P.R.I.» 

Inconformado, apelou o expro
priante (fls. 70173), preconizando a 
adoção do valor da oferta corrigida 
monetariamente e insurgindo-se con
tra a condenação nos juros compen
satórios, juros moratórios e correção 
monetária. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
74v), subiram os autos e, neste Tri
bunal, a douta Subprocuradoria
Geral da República ofereceu parecer 
padronizado sobre a matéria (fls. 77-
80). 

Dispensada a revisão (Regimento 
Interno, art. 33, IX). 

Redistribuídos, os autos vieram
me conclusos no dia 5 de novembro, 
último. 

:É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Pretende o expro
priante, em seu recurso, seja a inde
nização fixada no valor da oferta, 
corrigido monetariamente e alvitra 
seja excluída a condenação nos juros 
compensatórios, nos juros morató
rios e na correção monetária. 

Quanto à indenização, fundou-se a 
sentença no laudo do Perito Oficial, 
na parte em que atualizou moneta
riamente o valor da oferta e acres
centou à quantia encontrada a im
portância decorrente da aplicação 
da taxa de volorização média de 8% 
ao ano. 

A pretensão do expropriante no 
sentido de que a indenizaçâo seja es
tipulada no preço da oferta não en
contra amparo em lei e conduz à ini
qüidade. 

Com efeito, o valor da indenização 
há de ser comtemporânea com o lau
do de avaliação elaborado em juízo 
(Lei das Desapropriaçôes, art. 26), 
sendo de notar-se que, na espécie, o 
valor da oferta acha-se baseado no 
laudo administrativo do recorrente 
datado de cerca de 18 meses do ajui
zamento da ação. 

Saliente-se, por fim, que não há co
mo deduzir da indenização a plus 
valia decorrente da obra pública, 
pois essa deve ser recuperada, atra
vés da contribuição de melhoria, que 
atinge todos os proprietários dela be
neficiários e não apenas os atingidos 
pela desapropriação CRE 78.506, RTJ 
73/892, Relator o eminente Ministro 
Aliomar Baleeiro) . 

Os juros compensatórios são devi
dos, à taxa de 12% ao ano, desde a 
imissão provisória na posse e são cu
muláveis com os moratórios que in
cidem, à taxa de 6% ao ano, a partir 
do trânsito em julgado da sentença 
que fixou a indenização (RE 90.656 
SP, Pleno, j. 1-7-80, Relator o emi
nente Ministro Soares Munoz; EAC 
35.481 SP, j. 16-9-80, 2~ Seção, Rela
tor o eminente Ministro Armando 
Rollemberg) . 

Esclareço, ainda, que os juros 
compensatórios são devidos sobre o 
valor Simples da indenização até a 
data da avaliação e, a partir de en
tão, sobre dito valor corrigido mone
tariamente (AC 36.603-RJ, Ac DJ 12-
3-80, Relator o eminente Ministro Ar
mando Rollemberg), devendo os mo
ratórios incidir sobre o quantum in
denizatório, atualizado pela aplica
ção do Índice corretivo. 

A correção monetária é devida a 
partir da data do laudo, consoante 
tranqüila jurisprudência. 

Deixo de apreciar as questões sus
citadas no parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
por não estar a sentença sujeita ao 
reexame obrigatório (Lei 6.825, de 
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22-9-80, art. I?, §2?, aplicável aos fei
tos pendentes ex vi da Resolução n? 
25, de 30-9-80, desta Corte). 

Isto posto, em conclusão, dou 
parcial provimento ao recurso, para 
determinar que os juros moratórios 
incidam a partir do trãnsito em jul
gado da sentença que estipulou a in
denização. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 62.910 - RJ - ReI.: Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Ape-

lante: Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem - DNER. Ape
lado: Mário Valadão. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao recur
so, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. (Em 15-12-80 - 4~ 
Turma). 

Os Senhores Ministros Armando 
Rollemberg e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 63.966 - SP 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Remetente: Juízo Federal da 8~ Vara 
Apelantes: Eloy Cheque r e s/mulher - DNER 
Apelados: Os mesmos 
Revisor: Sr. Ministro Américo Luz 

EMENTA 

Desapropriação - Indenização - Verba honorá
ria - Juros compensatórios - Adoção do laudo do 
vistor oficial para fixação de indenização devida -
Verba honorária razoavelmente arbitrada segundo 
os critérios legais e a recomendação da jurisprudên
cia. Juros compensatórios devidos à taxa de 12% 
a.a. a partir da prévia imissão na posse. Sentença 
que se mantém por seus própriOS fundamentos. Re
cursos improvidos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento às apelaçôes e jul
gar prejudicada a remessa, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de novembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 

José Fernandes Dantas, Presidente 
Ministro Miguel Jerônymo 

Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel J erônymo 
Ferrante: O ilustre Juiz Federal da 
8~ Vara da Seção Judiciária do Es
tado de São Paulo, Dr. Homar Cais, 
assim relatou a espécie, na sentença 
de fls. 497/502: 

«O Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - DNER, 



TFR - 92 167 

entidade autárquica federal, pro
move a presente ação contra Eloy 
Chequer, brasileiro, casado, fazen
deiro, com residência e domicílio 
em Ourinhos, neste Estado, ale
gando, em síntese, haverem sido 
declarados de utilidade pública, 
para fim de desapropriação, os 
imóveis e respectivas benfeitorias 
atingidos pela faixa de domínio da 
Rodovia BR-153/3159/SP/PR, trecho 
Ourinhos-Jacarezinho entre as es
tacas 165-0=0 - 231 + 10=0 -
123+13,90=354-600, na extensão de 
15,323 km, consoante desenho que 
acompanha a IniciaL abrangendo o 
ato declaratório de utilidade públi
ca um imóvel constituído por uma 
área de terra, medindo 
239.664,30m2

, descrito e caracteri
zado nos autos e contendo benfeito
rias, como também minas d'água, 
aguadas, riachos, ribeirões, pedrei
ras e outras que vierem a ter sua 
existência constatada, oferecendo 
ao expropriado a título de indeniza
ção a importância de Cr$ 
573.378,95, pedindo, em face da ur
gência, a imissão na posse do bem 
expropriando. 

A Inicial veio instruída com os 
documentos de fI. 8 usque 30, sendo 
a imissão de posse efetivada após 
o depósito do quantum oferecido 
(fls. 36 e 39/40), citando-se o expro
priado. 

Contestando o feito às fls. 42/45, 
levantou o expropriado preliminar 
de incompetência deste Juízo para 
processar e julgar o feito e, no mé
rito, discordou da importância ofe
recida, relacionando as benfeito
rias atingidas pela expropriação e 
tecendo considerações sobre a des
valorização do remanescente do 
imóvel, que ficará dividida em três 
porções incomunicáveis entre si, 
com os inconvenientes que aponta, 
ressaltando, ainda, outros pre
juízos decorrentes do ato do Poder 

Público, pedindo seja este conde
nado a pagar-lhe o justo preço, 
com os acréscimos legais. 

A contestação, juntaram-se os 
documentos de fI. 46 usque 88, 
extraindo-se «xerox» dos procedi
mentos administrativos requisita
dos ao expropriante (fls. 120/137 e 
156/210). 

O feito foi saneado às fls. 220 e 
v?, oportunidade em que foi rejei
tada a preliminar de incompetên
cia, argüida pelo expropriado. 

Aos autos foram juntados outros 
documentos, realizando-se perícia. 
O laudo do perito do Juízo 
encontra-se às fls. 271/364; críticas 
do assistente-técnico do expropria
do às fls. 374/405 e do assistente
técnico da expropriante às fls. 
485/493. 

Na audiência de instrução e jul
gamento atermada à fI. 495, encer
rada a instrução processual, as 
partes debateram a causa, pedindo 
a expropriante que a indenização 
seja fixada com base no laudo de 
seu assistente-técnico e o expro
priado que tal se verifique com as
sento no trabalho do expert por si 
indicado, com os acréscimos de ju
ros compensatórios à taxa de 12% 
a.a., correção monetária e honorá
rios de advogado». 

A seguir, decidindo, julgou proce
dente a ação, dispondo: 

«Condeno o expropriante a pagar 
ao expropriado indenização que fi
xo, de conformidade com o quadro 
de fI. 357, em Cr$ 22.068.831,00 (vin
te e dois milhões, sessenta e oito 
mil, oitocentos e trinta e um cru
zeiros), importância esta que será 
monetariamente corrigida a contar 
do laudo do perito do Juízo (fI. 271) 
e sobre a qual incidirão juros com
pensatórios à taxa de 12% (doze 
por cento) a.a., consoante jurispru
dência do Colendo Supremo Tribu
nal Federal (RE 89.574 - RJ. -
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DJU de 29-9-78 págs. 7591 e RE 
90.030-6 - RJ DJU de 24-11-78, pág. 
9475, dentre outros), contados da 
imissão provisória na posse do 
imóvel (Súmula n? 164, do STF). 

Goza o expropriante de isenção 
de custas, impondo-se-lhe, no en
tanto, condenação a que restitua as 
dispendidas pelo expropriado, bem 
como a pagar honorários do 
assistente-técnico deste, ora arbi
trados em Cr$ 48.000,00 (quarenta 
e oito mil cruzeiros) e honorários 
de advogado, que arbitro, tendo 
em vista o § 4?, do art. 20, do CPC, 
em 3% (três por cento) sobre o va
lor da diferença entre a oferta e a 
indenização ora fixada, ambas mo
netariamente corrigidas». 
Submetida a decisão ao duplo grau 

de jurisdição, dela apelaram os ex
propriados, com as razões de fls. 
507/511, e o expropriante a fls. 
516/519. Contra-razões, às 'fls. 522/523, 
deste último, e às fls. 526/529, daque
les. 

Os expropriados postulam a refor
ma da sentença para que seja fixada 
a «indenização, no total de Cr$ 
28.758.710,00, como preconizado pelo 
assistente-técnico do expropriado, a 
verba honorária, no mínimo de 10% 
sobre a diferença entre a oferta e a 
condenação, . áí incluídos os juros. 
Estes. devem ser mantidos em 12% 
a.a., como de direit<?» 

A expropriante pleiteou: 
«a) correção de erro material con

tido no laudo adotado; 
b) adoção do laudo de seu 

assistente-técnico, como base da in
denização; 

c) ilegalidade dos juros e da per
centagem fixada; 

d) redução da verba honorária». 
Nesta Instância. a douta Subprocu

radoria-Geral da República manifes
ta adeSão à apelação da autarquia 
expropriante. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante: Sr. Presidente. Ao exame 
dos autos, tenho que o MM. Juiz se 
houve com acerto ao adotar, na fixa
ção dos preços indenizatórios, o lau
do do vistor oficial. 

Com efeito. 

Com o preço de Cr$ 471.400,00, atri
buído por esse expert às pastagens, 
construções, cerca, porteira, cano 
galverizado e culturas existentes na 
área expropriada, concordaram os 
louvados das partes, consoante se vê 
às fls. 389 e 488. 

A divergência se instaurou no to
cante ao valor das terras, mas as 
críticas dos assistentes-técnicos não 
conseguiram infirmar as conclusões 
do laudo adotado, como bem de
monstrou o ilustre Magistrado: 

«Relativamente ao valor das ter
ras expropriandas o assistente
técnico da expropriante «concluiu 
que os preços unitários indicados 
(pelo perito do Juízo) são razoá
veis» (fI. 485), cometendo, no en
tanto, lapso ao transpor o valor por 
aquele encontrado à fI. 311 para o 
resumo que faz à fI. 488, onde o 
mesmo encontra-se aumentado em 
Cr$ 200.000,00. 

O assistente-técnico do expro
priado discorda do valor final por 
metro quadrado de terreno encon
trado pelo perito do Juízo, tecendo 
considerações sobre a forma como 
procedeu aquele ao cálculo final. 

As críticas postas, no entanto, 
são de todo improcedentes, já que 
o perito do Juízo, após coligir ele
mentos vários no local, houve por 
fixar-se no que entendeu mais 
compatível com a realidade do 
mercado imobiliário, procedendo a 
redução do preço do lote para o de 
gleba bruta, considerando os ele
mentos básicos indicados à fl. 309. 
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Após encontrar o valor respecti
vo, o perito transformou o preço «a 
prazo» em «à vista», descontando 
a parcela relativa a juros e corre
ção monetária, estimados em 2% 
ao mês. Tal estimativa é modera
da, quando se tem em vista a espi
ral inflacionária em que vivemos e 
o custo do dinheiro no mercado fi
nanceiró, circunstâncias mais do 
que de iodos conhecidas. 

Por outra parte, o perito levou 
ainda em consideração o valor ve
nal do loteamento denominado 
«Nova Ourinhos», lançado pela 
municipalidade em Cr$ 35,00/m2 

frisando: 
«Acontece, porém, que em con

seqüência da distância em que se 
encontra o terreno desapropriado 
e a extensão existente entre a es
trada muniCipal e o rio Parana
panema, dando margem a várias 
categorias de terreno, o perito 
opta pelo preço de Cr$ 23,50 por 
metro quadrado, resultante do 
preço médio de Cr$ 37,00/m2 para 
a faixa junto à rodovia municipal 
e de Cr$ 10,00/m2 para a faixa 
próxima ao rio P aranapanema» 
(cf. fI. 310). 
Os elementos constantes de fls. 

383/387 do laudo do assistente
técnico do expropriado, que-funda
mentaram a «razoabilidade» do 
valor por si preconizado, ou seja, 
Cr$ 34,50/m2 não deixaram de ser 
considerados pelo perito do Juízo, 
posto que a distância, a existência 
de loteamentos e outros benefícios 
no local influem na fixação do pre
ço dos imóveis. 

Adoto, pois, o valor de Cr$ 
5.632.111,00 estimado pelo perito 
para a área em questão (fI. 311). 

Quanto à depreciação das áreas 
remanescentes, que o assistente
técnico da expropriante aduz ine
xistir, porque o terreno passou a 
ter uma estrada de primeira classe 
à sua porta (fI. 487), avaliou-a o 

assistente-técnico do expropriado 
em Cr$ 484.752,00, ou seja, pelO 
mesmo valor do metro quadrado 
preconizado para o da área expro
prianda, considerando os prejuízos 
impostos ao imóvel. 

O fato de o terreno passar a con
tar com estrada de primeira classe 
à porta não basta para afastar os 
prejuízos decorrentes da expro
priatória aos remanescentes, cor
tado que ficou o imóvel em três 
partes, conforme se vê de fls. 279 e 
398, bem como das fotos constantes 
de fls. 349/354 e 399/400. O perito 
do Juízo relaciona os danos ocasio
nados e as restrições impostas ao 
imóvel para sua utilização, con
cluindo pelo percentual de 20% do 
valor da plena propriedade, com o 
qual concorda o assistente-técnico 
do expropriado (fI. 402). 

O valor estimado pelo perito do 
Juízo resulta, neste passo, superior 
ao preconizado pelO assistente
técnico do expropriado, porque 
vale-se do preço de Cr$ 37,00/m2

, 

preço este que entendeu compatí
vel para a faixa junto à rodovia 
municipal (fI. 310), razâo pela qual 
adota-se, também -neste ponto, o 
laudo do mesmo, como consta de 
fI. 356. 

No tocante à indenização devida 
pelos prejuízos relativos à pedreira 
existente no local e . explorada pe
lo expropriado, diverge o 
assistente-técnico da expropriante, 
valendo-se apenas e tão-somente 
dos elementos que lhe foram forne
cidos por empresa sediada no Rio 
de Janeiro, ou seja, a carta de fls. 
490/491 e planta de fI. 492, não tra
zendo aos autos quaisquer elemen
tos capazes de infirmar o laudo do 
perito do Juízo - neste ponto acei
to pelo assistente-técnico do expro
priado. 

Para proceder aos cálculos, o pe
rito valeu-se do levantamento pla
nialtimétrico da pedreira (fI. 344), 
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bem assim do elemento constante 
de fl. 318, sendo que o preço por 
metro cúbico também é aceito pelo 
assistente do expropriante. 

Finalmente, pretende o 
assistente-técnico do expropriado 
que a pedreira remanescente teria 
sofrido depreciação conseqüente às 
obras desenvolvidas no local. A as
sertiva, no entanto, vem desacom
panhada de quaisquer elementos 
hábeis a ampará-la, não havendo, 
pois, falar-se em indenização por 
depreciação indemonstrada». 
Assim, em face das razões expen-

didas, que adoto, desmerecem razão 
aos apelos quando se insurgem con
tra os valores indenizatórios fixados. 

Também improcede a irresignação 
no tocante a honorários advocatícios 
que foram arbitrados razoavelmen
te, dentro dos parâmetros legais. 
Igualmente, incensurável a decisão 
ao estabelecer em 12% a taxa de ju
ros incidentes, na esteira do entendi
mento assente, a propósito, no egré
gio Supremo Tribunal Federal. Vale 
anotar que os juros em tela são com
pensatórios e não moratórios como 
equivocadamente parece crer a ex
propriante. 

Em conseqüência, nego provimen
to a ambos os recursos, para manter 
a sentença recorrida por seus pró
prios fundamentos, prejudicada a re
messa. 

E o voto. 
VOTO REVISÃO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Revi
sor): Para chegar ao resultado final 
no julgamento da espécie em primei
ra instância, o MM. Juiz a quo to
mou por base, integralmente, o lau
do do vistor oficial, adotando os va
lores apontados no quadro de fl. 357 
dos autos. 

A análise desse minucioso trabalho 
técnico, ilustrado por plantas da pro
priedade, com a indicação da faixa 
rodoviária e dos remanescentes, da 

pedreira existente no local, além de 
fotografias da situação anterior à 
imissão de posse provisória (fI. 282), 
do aterro da rodovia, destinada a 
evidenciar a distância visual entre a 
propriedade e a cidade e a sua rela
ção com áreas remanescentes da 
gleba desapropriada, bem como os 
respectivos efeitos quanto a estas, .a 
pesquisa de preços realizada pelo pe
rito (fls. 292 a 310), a aplicação de 
fórmulas matemáticas para justifi
car a avaliação do terreno e das ben
feitorias, os índices de depreCiação 
decorrentes da desapropriação (fl. 
348 e segts.), todos esses fatores con
duziram o douto Julgador de 1~ ins
tância a fundamentar o seu decisório 
nessa peça vistorial que, comparada 
aos elementos fornecidos pelos 
assistentes-técnicos das partes, pos
sibilitou a S. Exa. formar a sua con
vicção para julgar o feito segundo o 
princípio constitucional da justa in
denização ao expropriado. 

No que concerne à propalada dife
rença para menos da dimensão da 
área trapezoidal, bem como à altura 
da pedreira além de não constituir 
matéria a ser dirimida nos autos da 
ação desapropriatória (art. 20 do 
Decreto-Lei n? 3.365/41), não têm re
flexo esses aspectos, por diminutos, 
na fixação do preço indenizatório. 

Os consectários legais foram bem 
arbitrados, inclusive a verba de ho
norários advocatícios 3% (três por 
cento), em face da apreciável dife
rença entre a oferta e a indenização. 

Por estas considerações, confirmo 
a sentença, negando o seu reexame 
oficioso (Lei n? 6.825/80). 

E nego, também, provimento a 
ambas as apelações. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 63.966 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Miguel Jerõnymo Ferrante. Aptes.: 
Eloy Chequer, sua mulher e DNER. 
Apdos.: Os mesmos. Rev.: Sr. Minis
tro Américo Luz. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento às apelações e 
julgou prejudicada a remessa (Em 
10-11-80 - 6~ Turma). 

Os Srs. Mins. Américo Luz e José 
Dantas votaram com o Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Dantas. 

APELAÇAO CíVEL N? 67.137 - MG 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente Ex Officio: Juízo Federal da 2~ Vara 
Apelantes: DNER e DER 
Apelados: Sabino Tomaz Ferreira e Cônjuge 

ACORDA0 

EMENTA 

Desapropriação indireta - Indenização - Juros 
compensatórios e juros moratórios - Honorários ad
vocatícios - DNER e DER-MG. Solidariedade. 

I. Convênio de delegação de poderes do DNER 
ao DER-MG para promoção de desapropriações ne
cessárias à construção de rodovia federal. Desapro
priação indireta. Responsabilidade solidária das au
tarquias federal e estadual, porque, tendo havido 
acréscimo no patrimônio do DNER, caberia a este o 
encargo da reparação correlata. De outro lado, por 
ter o DER-MG praticado o ato ilícito, causa da obri
gação, não poderia justificar o seu ato com base na 
teoria do mandato, tendo em vista o disposto no arti
go 1.518 do CM. Civil. 

n. Indenização fixada de acordo com o laudo ofi
cial, que está suficientemente fundamentado e elabo
rado com base em farta pesquisa de mercado. 

IH. Juros compensatórios de 12% '(doze por cen
to) a. a., a partir da ocupação do imóvel. Juros mo
ratórios de 6% (seis por cento) a.a. desde a data do 
trânsito em julgado da sentença. 

IV. Honorários advocatícios e salário do perito 
arbitrados de forma razoável. 

V. Recursos desprovidos. Sentença modificada, 
parcialmente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

notas taquigráficas anexas que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, e 
por maioria, reformar parcialmente 
a sentença, na forma do relatório e 

Brasília, 29 de outubro de 1980 (da
ta do julgamento>. Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Carlos Mário VeIloso, Rela
tor. 
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RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A sentença de fls. 171/175, 
lavrada pelo Juiz· Federal Vicente 
Porto de Menezes, assim relata a es
pécie: 

«1. Sabino Tomaz Ferreira e 
s/mulher, Efigênia Almeida Fer
reira, qualificados na Inicial, resi
dentes em Campestre, neste Esta
do, propõem a presente Ação Ordi
nária de Indenização contra o De
partamento Nacional de Estradas 
de Rodagem e Departamento de 
Estradas de Rodagem de Minas 
Gerais. 

2. Dizem que são proprietários 
do imóvel que descrevem, no lugar 
denominado «Sítio de Serrinha», no 
município de Campestre, o qual foi 
invadido numa superfície de 48.400 
metros quadrados quando da cons
trução da BR-267 - Poços - Cam
pestre Machado - Paraguassu. Di
zem que houve destruição de plan
tações e que não receberam qual
quer indenização e é o que pedem. 
Juntam documentos. 

3. Feito o preparo prévio, foram 
determinadas e feitas as citações. 
A contestação do DER/MG vem, à 
fl. 20, alegando convênio com o 
DNER, o qual é responsável pela 
indenização, e juntando documen
tos. A contestação do DNER vem à 
fl. 56, alegando o mesmo convênio 
e que a responsabilidade é do 
DER/MG e também juntando do
cumentos. 

4. Dada vista aos autores e aber
to prazo para especificação de pro
vas. As partes pediram perícia e 
os autores defenderam a tese da 
solidariedade entre os órgãos pú
blicos. Nomeado perito oficial e fa
cultada às partes a indicação de 
assistentes. O DNER indicou assis
tente e formulou quesitos. Os auto
res formularam quesitos à fI. 78. O 
perito oficial e o assistente do 

DNER se compromissaram. O pe
rito oficial pediu adiantamento, 
que foi deferido. Os autores pedem 
intimação de seu assistente e redu
ção do adiantamento solicitado pe
lo perito oficial - fls. 87. Determi
nado o depósito, em menor valor e 
a expedição de Carta Precatória 
para intimação do assistente indi
cado pelos autores. Depósito à fl. 
88 v. e levantamento à fl. 92. Expe
dida a Carta Precatória. O perito 
oficial pede esclarecimentos à fI. 
95, do que é dada vista aos réus, 
vindo os mesmos junto aos autos à 
fl. 97, do que foi dada vista ao peri
to oficial. 

5. Laudo do perito oficial à fl. 
102. Arbitrados honorários do peri
to oficial. Laudo do assistente
técnico do DNER à fI. 116. Aberto 
prazo para razões finais. Os auto
res pediram designação de audiên
cia. O DER/MG apresentou memo
rial à fI. 123. O DNER apresentou 
memorial à fI. 128. 

6. A Carta Precatória retornou, 
vindo junta aos autos à fI. 123. Por 
determinação do MM. Juiz os auto
res formularam quesitos de escla
recimento à fI. 148. Intimado o pe
rito oficial aos esclarecimentos, 
suas respostas vêm à fl. 154, do 
que foi dada vista às partes, as 
quais se pronunciaram à fI. 16v. O 
DER/MG apresentou procuração à 
n. 164. Face a requerimento dos 
autores à fI. 166 v. pronunciamos o 
seguinte despacho: 

«Aguarde-se pela audiência 
com data já designada.» 
7. A audiência realizou-se a 14-8-

79 (fI. 168), quando, encerrada a 
instrução, as partes rés produzi
ram razões finais, ausentes os au
tores.» 

A sentença, ao cabo, adotando o 
laudo do perito, julgou procedente a 
ação, ao seguinte dispositivo: 
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«Por tudo isso pois, e por tudo 
mais quanto dos autos consta, jul
go a ação procedente para conde
nar solidariamente o Departamen
to Nacional de Estradas de Roda
gem e o Departamento de Estra
das de Rodagem de Minas Gerais 
a pagarem aos autores a importân
cia de Cr$ 218.340,00 (duzentos e 
dezoito mil, trezentos e quarenta 
cruzeiros), como acima discrimi
nado, acrescida de juros compen
satórios de 1% (um por cento) a 
partir de 31 de dezembro de 1974, 
mais juros de mora de 1 % (um por 
cento) a partir da data desta sen
tença, mais correção monetária se 
o pagamento ultrapassar ano e dia 
da data do laudo do perito oficial. 
Pagarão ainda os honorários do pe
rito oficial , já arbitrados em Cr$ 
10.000,00 (dez mil cruzeiros), sendo 
Cr$ 7.000,00 diretamente ao perito 
oficial e Cr$ 3.000,00 (três mil cru
zeiros) em forma de reembolso aos 
autores, mais Cr$ 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros) ao assistente indica
do pelos autores, e reembolsarão 
aos autores a despesa realizada à 
fI. 15, no valor de Cr$ 2.303,00 (dois 
mil, trezentos e três cruzeiros>. Os 
honorários dos peritos e o reembol
so das despesas devem ser feitos 
antes da subida dos autos à Supe
rior Instância. Pagará ainda os ho
norários do advogado dos autores, 
que arbitro em 15% (quinze por 
cento) do valor de final liquidação. 
Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo para recurso, 
com ou sem ele, subam os autos ao 
egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, face ao duplo grau de juris
dição.» 

Apelou o DER-MG (fls. 177/182). 
Quer ser excluído da lide. 

Apelou, também, o DNER (fls. 
184/185 desejandO o seguinte: 

«a) fixar a indenização devida 
em Cr$ 119.600,00 (cento e dezeno-

ve mil e seiscentos cruzeiros), sim
plesmente, sem juros compensató
rios de 1 % já que os autores não 
pugnaram por tal parcela em seu 
pedido, havendo, em conseqüência, 
decisão, ultra petita; 

b) arbitrar os honorários na base 
de 10% sobre a indenização. 
considerando-se de pequena difi
culdade o objeto da causa; 

c) arbitrar os honorários do peri
to oficial em Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros), vez que a perícia reali
zada não foi daquelas que envolveu 
prOblemas complexos.» 
Resposta dos apelados a fls. 

202/206. Argúem preliminar de de
serção do apelo. Manifestaram, ou
trossim, apelação ade"siva (fls. 
207/210), pugnando no sentido da in
denização ser fixada de conformida
de com o laudo do seu assistente
técnico. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Rejeito a prelimi
nar de deseção argüida à fI. 202, for
te no disposto no art. 27, CPC. 

II 

Examino o apeIo do DER-MG. 
A sentença estabeleceu que ambas 

as autarquias - o DNER e o DER
MG - são responsáveis solidários. 
Escreveu a sentença (fI. 174): 

«9. Quanto à responsabilidade 
entre DNER e DER. Efetivamente 
o terreno foi alcançado e ninguém 
nega. Há convênio entre ambos os 
órgãos. A eles, entre si, cabe discu
tir a responsabilidade pelo paga
mento, não podendo o terceiro le
sado ficar à mercê desta discus
são. Aqui interessa saber que como 
resultado do convênio o terreno foi 
alcançado e há direito dos proprie-
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tários do terreno alcançado de se 
verem. por isso. indenizados. O ór
gão federal delegou ao seu seme
lhante estadual encargos de sua 
competência. Ao estadual cumpria 
trabalhos de implantação básica, 
pavimentação, etc. Ao federal ca
bia, por força do convênio. supervi
são e fiscalização das obras, com 
ônus de indenizar ao executor dos 
trabalhos. As terras serão incorpo
radas ao órgão federal. pois que se 
trata de estrada federal. Há, na es
pécie, uma irrecusável solidarieda
de passiva perante os prejudica
dos. Nesse sentido é o venerando 
acórdão do egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos: 

«Administrativo Desapro-
priação - Litisconsorte. Vigente 
o convênio de delegação de pode
res para a Autarquia Estadual 
promover as desapropriações 
amigáveis e judiciais necessárias 
à construção de rodovia federal 
cabe ao Delegado responder com 
o DNER à ação de desapropria
ção indireta.» (AI N? 38.541-MG
DJ de 1-11-76). 

Não há como excluir o DER/MG 
da lide, como pretende.» 

Correta a sentença. 

A espécie, aliás, é idêntica a que 
foi decidida pela egrégia 3~ Turma, 
na sua composição antiga, na AC n? 
50.150-MG, de que foi Relator o Sr. 
Ministro Lauro Leitão. 

Na oportunidade, como revisor. 
examinei a matéria e concluí, com o 
Sr. Ministro-Relator, no sentido da 
responsabilidade solidária das autar
quias federal e estadual, mesmo por
que, tendo havido acréscimo no pa
trimônio do DNER, caberia a este o 
encargo da reparação correlata; de 
outro lado, por ter o DER-MG prati
cado o ato ilícito, causa da obriga
ção, não poderia justificar o seu ato 

com base na teoria do mandado, ten
do em vista o disposto no art. 1.518 
do Cód. Civil. 

Ficou assim ementa do o acórdão 
proferido na mencionada AC n? 
50.150-MG: 

«Expropriação indireta. Ocupa
ção de terrenos, pelO DER/MG, 
para execução de obras da rodovia 
BR-120, em razão de convênio com 
o DNER. Ação procedente, para 
condenar o DNER e o DER/MG, 
solidariamente, a indenizarem o a. 
da importância de Cr$ 657.120.00, 
correspondente ao valor da área 
ocupada de 29.600m2, acrescida de 
juros compensatórios, a partir da 
ocupação, honorários de advo
gado de 15% sobre o valor da con
denação final, e honorários do peri
to do Juízo e do assistente-técnico 
do a., arbitrados em Cr$ 3.000,00 e 
Cr$ 2.000,00, respectivamente. Sen
tença de 1? grau, que se confirma, 
por seus próprios fundamentos. 
Apelações desprovidas.» (DJ 29-8-
79). 
Desprovejo pelo exposto, o apelo 

do DER-MG. 

II 

RECURSO DO DNER 

A sentença adotou o laudo oficial, 
às fls. 1021111. 

Procedeu com acerto. 
O visto r judicial justificou plena

mente os preços encontrados. O lau
do baseia-se em pesquisa de merca
do, indicando as fontes, convindo 
acentuar, aliás, que o perito trouxe 
ao debate, inclusive, avaliações 
realizadas por outros peritos, os en
genheiros Josalfredo Borges e Marco 
Antônio Loures, em processos que 
tramitaram na Justiça Federal de 
Minas (fl. 106). 

O laudo oficial, em verdade, não 
sofreu impugnação relevante. E por
que suficientemente fundamentado, 
não poderia ser recusado. 
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Os juros compensatórios são devi
dos, a partir da ocupação, Não obs
tante a Súmula 345 da Corte Supre
ma enunciar que seriam devidos a 
partir da perícia, há decisões do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
posteriores, no sentido de que os ju
ros compensatórios são devidos a 
partir da ocupação do imóvel e cal
culados sobre a avaliação atualiza
da: ERE 47.934 (DJ de 30-5-69), ERE 
52.441 (RTJ 40/62), ERE 48.540 (DJ 
de 1-7-70), RE 71.321 (DJ de 28-4-78l. 
No RE n? 74.803-SP, Relator o Sr. 
Ministro Eloy da Rocha, decidiu a 
egrégia 1~ Turma: 

«Desapropriação. Conforme a ju
risprudência do Supremo Tribunal 
Federal, os juros compensatórios 
são devidos desde a ocupação do 
imóvel, não mais prevalecendo o 
princípio enunciado na Súmula n? 
345. Poderá apurar-se, em execu
ção, a data da efetiva ocupação. 
Recurso extraordinário conhecido 
e provido» (RTJ 80/525). 
Esses juros compensatórios são 

calculados na base de 12% (doze por 
cento) ao ano, conforme temos deci
dido, na esteira, aliás, da jurispru
dência da Corte Suprema. São devi
dos até o efetivo pagamento. 

O fato de não terem sido pedidos 
os juros compensatórios não me sen
sibiliza. E que, em tema de desapro
priação, prevalece o princípio consti
tucional do preço justo. Os juros 
compensatórios, porque compensam 
a perda da posse, compõem a indeni
zação, assim o preço justo. 

A honorária advocatícia, ao que 
me parece, tendo em vista o valor 
da indenização, foi razoavelmente 
arbitrada. 

Também o salário do perito foi ar
bitrado corretamente, mesmo por
que a perícia realizou-se fora da Ca
pital. 

Nego provimento ao apelo do 
DNER. 

UI 

RECURSO ADESIVO 

Os argumentos que serviram de 
base ao desprovimento do apelo do 
DNER, no ponto em que examina
mos o laudo oficial, embasam, tam
bém, o desprovimento do apelo dos 
autores. 

IV 

Nego provimento aos recursos. 

V 

Examino a sentença sob o ponto de 
vista do duplo grau de jurisdição 
obrigatório, por se tratar de. uma ex
propriatória indireta, aplicando-se, 
pois, à espécie, o disposto no Dec-Lei 
n? 3.365/41, art. 28, § I? 

A Corte Suprema admite a cumu
lação dos juros compensatórios com 
os juros moratórios. 

Aqueles, os compensatórios, de 
12% (doze por cento) ao ano, 
contam-se a partir da ocupação do 
imóvel e até o efetivo pagamento; os 
moratórios, à taxa de 6% (seis por 
cento), a partir do trânsito em julga
do da sentença que põe fim a instân
cia de conhecimento e fixa a indeni
zação, até o efetivo pagamento. 

Confira-se o decidido pelo egrégio 
Supremo Tribunal Federal, em Ses
são Plenária, no RE n? 90.656-SP, 
Relator p/ Acórdão o Sr. Ministro 
Soares Munoz. 

Assim votei na AC 67.156-MG, de 
que fui Relator, com o acolhimento 
dos meus eminentes pares, nesta 
egrégia Turma. 

Modifico parcialmente a sentença, 
portanto, para estabelecer que os ju
ros moratórios de 6% (seis por cen
to) ao ano deverão fluir a partir do 
trânsito em julgado da sentença. 
Confirmo, no mais, a sentença. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente: A Súmula 34 
dispõe nos seguintes termos (Lê): 

«O duplo grau de jurisdicão apli
cável quando se trata de sentença 
proferida contra União, Estado e o 
Município, só incidindo em relação 
às autarquias, quando essas forem 
sucumbentes na execução da dívi
da ativa. (Código de Processo Ci
vil, art. 473, item IH)). 

Mas resulta claro que há de ficar a 
salvo da incidência dessa Súmula 
aqueles casos em que a lei especial 
prevê o duplo grau de jurisdição. A 
lei das desapropriações é explícita 
quanto ao cabimento do duplo grau 
de jurisdição. Apenas gera-se uma 
certa dificuldade no tocante a que o 
texto legal faz referência à diferença 
entre o valor da oferta e valor da 
condenação. Nas desapropriações in
diretas não se fala em valor da ofer
ta. Parece-me, então, que seria o ca
so de aplicar-se a regra geral do ca
bimento do duplo grau. 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Apenas em defesa do voto por 
mim proferido, desejaria acentuar 
que o Decreto~(ei n? 3.365 de 1941 so
mente previu o recurso ex offÚ:iO e 
conseqüentemente, o duplo grau d~ 
jurisdição quando a condenação fos
se em valor superior ao dobro da 
oferta. Parece-me conseqüentemen
te, com a vênia devida dos eminen
tes Ministros, que no caso da desa
propriação indireta não há como 
aplicar-se a regra da desapropriação 
comum por faltar um dos elementos 
isto é, a oferta. A regra a ser aplica~ 
da é a das demais causas em que se-

ja parte autarquia. Por isso é que 
aprecio a hipótese, com a vênia devi
da, de acordo com o art. 475, inciso 
lI, do Código de Processo Civil. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Data venia do eminente 
Ministro-Relator, embora acompa
nhando S. Exa. quandO nega provi
mento aos recursos, não o faço ao 
reexaminar a Sentença, desde que se 
trata de ação de desapropriação in
direta proposta contra o DNER. 

Parece-me que à hipótese tem 
aplicação a interpretação de que a 
regra que prevê duplo grau de juris
dição em relação às decisões proferi
das contra a União, Estados e Mu
nicípios, o art. 475, inciso lI, do CPC, 
não alcança as sentenças proferidas 
em causas em que seja parte autar
quia. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 67.137 - MG - ReI.: Min. Car
los Mário Velloso - Remetente ex 
officio: Juízo Federal da 2~ Vara -
Aptes.: DNER e DER. Apdos.: Sabi
no Tomaz Ferreira e cônjuge. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento aos recursos, 
e, por maioria, vencido o Sr. Miriis
tro Armando Rollemberg, reformou 
parcialmente a sentença, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. (29-
10-80 - 4~ Turma). 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro votou com o Relator. Venci
do o Sr. Ministro Armando Rollem
berg. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 67.712 - SP 

Relator: Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
A~el~ntes: Cia. Energética de São Paulo - CESP e Joaquim Augusto 
RIbeIro do Valle Netto - EspóliO 
Apelados: Os mesmos 
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EMENTA 

Administrativo. Desapropriação. Servidão de 
passagem. Juros. Honorários advocatícios. 

1. Se a área sobre que recai a servidão revela 
nítida vocação econômica, razoável a reparação na 
base de 100% do valor da terra, cuja destinação 
compatível com área urbana ficou prejudicada pela 
passagem de Unha aérea, de molde a atender o 
desígnio constitucional da indenização justa, firma
da no laudo oficial suficientemente fundamentado. 
Hipótese em que a área exproprianda se incorpora 
ao patrimônio da expropriante. 

2. Juros, de caráter compensatórios, deferidos 
na base de 12% ao ano. 

3. Verba advocatícia arbitrada em 10% sobre a 
diferença entre a oferta e a indenização, ambas mo
netariamente corrigidas, atendendo as circunstân
cias presentes. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimIda
de, negar provimento ao recurso da 
expropriante, prover parcialmente o 
apelo do expropriado e não torp.ar 
conhecimento da remessa ex offício, 
que se teve por interposta, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de dezembro de 1980 

(data do julgamento). - Mínistro 
Justino Ribeiro, Presidente - Mi
nistro Pedro da Rocha AcioU, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
AcioU: CESP ajuizou ação de desa
propriação contra o Espólio de Joa
quim Augusto Ribeiro do Valle Net
to, para fins de servidão sobre deter
minada gleba localizada no Mu-

nicípio de Mogi das Cruzes - SP, ne
cessária à construção de uma linha 
de transmissão que indica. 

Houve imissão provisória 
mediante o depósito da ofeta de Cr$ 
3.664,00. 

Saneador irrecorrido. 

A fase instrutória decorreu sem in
cidente, restando tão-somente a fixa
ção do justo preço. Há dois laudos: 
perito oficial Cr$ 1.050.589,00; assis
tente da expropriante Cr$ 38.370,00. 
Preferiu o dr. Juiz o laudo do seu pe
rito. 

Apelou a CESP, que se insurge 
contra a indenização fixada. Apelou, 
também parcialmente, o EspÓlio: 
quer juros compensatórios à base de 
12% a.a. e majoração da verba hono
rária para 10%. 

Contra-razões (fls. 151/160). 

Dispensada vista da 
Subprocuradoria-Geral da RepÚblica 
(RI, art. 63, § 2?). No caso, cabe ree
xame de ofício. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): O MM. Juiz a ,quo 
decidiu a expropriatória nos termos 
seguintes: 

«Isto posto, julgo procedente a 
presente ação para transferir ao 
patrimônio da expropriante a faixa 
de constituição servidão de passa
gem, cuj a área, características e 
confrontações constam do memo
rial descritivo e da planta de fls. 
12, que passam a fazer parte inte
grante da sentença para efeito de 
registro. Em conseqüência, conde
no a expropriante a pagar ao ex
propriado a indenização de Cr$ 
1.050.589,00, além das' custas pro
cessuais, salários do perito, juros 
legais, honorários de advogado que 
arbitro em 3% entre o valor da 
oferta e o da condenação» (fls. 
135). 
A v, sentença adotou o lau(1o do vis

tor oficial, que avaliou o bem expro
priado em Cr$ 1.050.589,00, enquanto 
que o assistente técnico das Centrais 
Elétricas de São Paulo S/A - CESP, 
orçou-o em Cr$ 38.370,00. 

O douto Magistrado sentenciante 
justificou o porquê do acolhimento 
do laudo do expert judicial, assim: 

«A discrepância é grande entre 
os laudos. Necessário desde logo 
situar o imóvel e destacar a área 
da constituição da servidão e os re
flexos negativos em relação ao re
manescente. A propriedade 
encontra-se no MunicípiO de Mogi 
das Cruzes de alta densidade de
mográfica, de intensa atividade 
econômica, notadamente a indus
trial, com muitas firmas de desta
que no meio paulista, Sobressai 
também as granjas praticadas por 
japoneses. A instrução escolar vai 
até o grau superior. O municípiO 
está próximo à Capital paulista, 
um arrabalde dotado de meios de 
comunicação com estradas, auto-

estradas e ferrovia. A desapropria
ção abrange parte de um todo de 
50 alqueires, constantes de 3,8694 
ha, transformados em metros qua
drados, atinge a 38.694 m 2 . 
Constitui-se a faixa de 50 m de lar
gura por 773,88 m de comprimento; 
no centro longitudinal acha-se a li
nha de transmissão AT. Toda a 
gleba está formada de pastagem e 
de plantação de eucalipto, mas sua 
destinaçãO econômica natural é lo
teamento de chácaras. Acentua o 
perito judicial à fl. 55: «destinação 
econômica natural é loteamento de 
chácaras, desde que o perímetro 
urbano a abrangeu e porque é essa 
a utilização das áreas vizinhas». 
Está a área apenas a 5 km do 
centro de Mogi das Cruzes, dos 
quais 3 km asfaltados e 2 empedra
dos em muito bom estado. Prosse
gue o laudo, fls. 55: «Nos 3 quilô
metros asfaltados acham-se insta
ladas grandes indústrias e daí de
corre também o valor atribuído à 
área: aproveitamento industrial 
em chácaras dentro do perímetro 
urbano». A servidão de passagem 
da linha aérea prejudicará a des
tinação do loteamento e àé outros 
usos compatíveis já com a área ur
bana, de modo que toda a gleba·so
frerá desvalorização indiscutível. 
As restrições da constituição. da 
servidão serão abrangentes e res
tringirão o valor da gleba. Coloca
da a matéria nesta base, o perito 
judicial apresentou o quadro de 
amostragem constituída pelas cer
tidões que acompanham o laudo à 
fI. 57 e seguintes». (fls. 133/134). 
Assinale-se que, nas suas razões 

de decidir, teceu também o ilustre 
Juiz comentários às conclusões a 
que chegou o laudo do assistente
técnico da expropriante, para afinal 
desprezá-lo: 

«O digno engenheiro civil 
assessor-técnico da expropriante 
teve o cuidado, ao contestar o lau
do do perito, de se apoiar em da-
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dos fornecidos pelo Instituto de 
Economia Agrícola, consoante 
consta à fI. 81. Exorbita das atri
buições específicas e cita diversos 
v. acórdãos dos Tribunais de Justi
ça. No tocante ao informe trazido à 
colação pelo Instituto de Econo
mia, afirma o vistor à fI. 81: «A 
metodologia empregada, o tipo de 
amostragem, os recursos mate
riais e sobretudo humanos, repre
sentado por centenas de engenhei
ros agrônomos, sediados nas casas 
da agricultura, perfeitamente iden
tificados com a vida rural de nos
sas comunidades, são as principais 
ferramentas de que dispõem o IEA 
para proceder ao arrolamento dos 
preços correntes no mercado de 
sítios e fazendas». Acrescenta, à fl. 
82, o anexo n? 1, os valores unitá
rios por alqueire paulista em 
princípios de 1979, para terras de 
acessibilidade média, situadas no 
Município de Mogi das Cruzes. Cita 
as opiniões de peritos judiciais dos 
laudos apresentados à 9': Vara da 
Justiça Federal, 7': Vara da Justi
ça Federal, como arrimo das con
clusões encontradas no laudo di
vergente já mencionado. Discordo 
da crítica apresentada pelO 
assistente-técnico, uma vez que 
não atentou para o fato de que a 
propriedade objeto da servidão 
situa-se em área que se encontra 
na cidade de Mogi das Cruzes. A 
separação da área urbana da ru
ral, se existe, é apenas em função 
das posturas municipais. O que 
realmente é encontrado no local é 
a presença da cidade, densamente 
povoada, espraiando-se daquele la
do onde se encontra o imóvel do 
expropriado. Subtrair à apreciação 
do Juízo as ponderações do perito 
judicial é negar o fato concreto. 
Daí porque estimo como justa a 
avaliação da perícia feita pelo dr. 
Enéas Fernandes de Carvalho (pe
rito do JUízo), às fls. 63/69 (fls. 
134/135) . 

Dessa decisão, houve recurso de 
ambas as partes, sendo que a expro
priante postula a reforma da senten
ça tão-somente quanto à fixação da 
indenização, enquanto que o expro
priado se insurge contra os juros da 
condenação e o arbitramento dos ho
norários advocatícios, entendendo 
que os «juros legais» referidos na 
sentença, devem ser reconhecidos 
como sendo compensatórios, à base 
de 12% ao ano, que incidirão sobre a 
diferença entre a oferta e a indeniza
ção, corrigidas monetariamente. No 
que diz respeito aos honorários advo
catícios, arbitrados em 3%, entende 
que foram fixados em percentual ir
risório, pedindo sejam aumentados 
pelo menos para 10%, entre a oferta 
e a condenação, incidindo o percen
tual sobre o valor corrigido e mais 
os juros compensatórios. 

Descabe o apelo da CESP, por re
conhecer que o preço fixado a título 
de indenização à área exproprianda 
foi aplicado com a justeza que orde
na o regramento constitucional (art. 
153, § 22, da CF). 

Todavia, merece acolhimento o 
apelo do expropriado, porque, em 
verdade, a expressão «juros legais» 
usada pela v. sentença, deve ser re
conhecida como pertinente a juros 
compensatórios, contados a partir da 
imissão na posse, à taxa de 12% a.a. 
Também reconheço que os honorá
rios arbitrados em 3% foram irrisó
rios, pelo que os fixo em 10 % (dez 
por cento), levando em consideração 
o trabalho desempenhado pelO patro
no do réu e, sobretudo, que os hono
rários devem recompensar condig
namente o profissional, sem 
enriquecê-lo mas também sem 
aviltá-lo. 

No mais, tenho como incensurável 
a r. sentença, pelo que a mantenho, 
pelos seus próprios e jurídicos funda
mentos. 

Assim, nego provimento ao recur
so voluntário da expropriante, dou 
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provimento parcial ao recurso do 
réu e não conheço da remessa de 
ofício. 

:e: como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 67.712 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Pedro da Rocha Acioli. Apelantes: 
Cia. Energética de São Paulo -
CESP e Joaquim Augusto Ribeiro do 
Valle Neto - Espólio. Apelados: Os 
mesmos. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso da expro
priante, proveu-se parcialmente o 
apelO do expropriado e não se tomou 
conhecimento da remessa ex officio, 
que se teve por interposta. (Em 5-12-
80 - 5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Justino Ribeiro e Se
bastião Reis votaram com o Relator. 
Não compareceu por motivo justifi
cado o Exmo. Sr. Min. Moacir Ca
tunda. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Justino Ribeiro. 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇAO DE JURISPRUDE:NCIA 
NA APELAÇAO C1VEL N? 73.473 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Suscitante: Egrégia 5~ Turma 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 
Apelado: José Pisserchio - Espólio 

EMENTA 

Administrativo. Desapropriação. Juros compen
satórios (taxa de 12% ao ano) - Uniformização de 
jurisprudência. 

Jurisprudência uniformizada no sentido de que 
os juros compensatórios, na desapropriação, são cal
culados à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, uni
formizar a jurisprudência pelo crité
rio de convergência, no sentido de fi
xar a taxa de 12% de juros compen
satórios nas ações de desapropria
ção, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
I 

Brasília, 17 de novembro de 1981 
(data do julgamento). - Ministro 

Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Pedro da Rocha Acioli, Rela
tor. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Pedro da Rocha 

Acioli: A 5~ Turma acolheu proposta 
minha no sentido de remeter-se feito 
de que sou Relator a esta ego Seção, 
nos termos do art. 115 do Regimento 
Interno, a fim de ser compendiada 
em súmula, por convergência, a ju
risprudência assente nas Turmas, 
relativamente à fixação da taxa dos 
juros compensatórios em 12% ao 
ano, nas ações de desapropriação. 
Trago, pois, a proposta para apre
ciação. 

:e: o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): Sem dúvida, reflete 
entendimento uniforme das Turmas 
integrantes desta 2~ Seção que os ju
ros compensatórios, em desapropria
ção, contados a partir da imissão an
tecipada na posse, são calculados ao 
percentual de 12% ao ano. Basta 
conferir os acórdãos relacionados 
pela Assessoria de Jurisprudência, 
que estão aqui em meu poder, tanto 
desta Corte como do CoL Supremo 
Tribunal Federal. 

Já há súmula - verbete n? 74 - fi
xando o termo inicial e a forma da 
fluência dos referidos juros. O objeto 
da súmula ora proposta é a fixação 
do percentual respectivo. 

Assim, sou pela aprovação da sú
mula, com a seguinte redação: 

Contam-se os juros Icompensató
rios, na desapropriação, à taxa de 
12% ao ano até o efetivo pagamen
to da indenização. 
E o voto. 

PELA ORDEM 

O Subprocurador-Geral da Repú
blica, Dr. José Arnaldo Gonçalves de 
Oliveira: Srs. Ministros, sempre pro
curo ser realista e não vou, de forma 
alguma, opor-me a uma modificação 
de jurisprudência no sentido de que 
os juros compensatórios sejam fixa
dos de maneira diferente daquela ju
risprudência remansosa do Supremo 
Tribunal e deste Colendo Tribunal. 
Mas sinto-me no dever de falar so
bre esta matéria que poderia ser até 
de escândalo para muitos. 

O que são os juros? Os juros são 
uma compensação pela perda da 
propriedade. Essa' é a origem dessa 
condenação justíssima, principal
mente na época em que não havia 
correção monetária. 

Gostaria apenas de lembrar a este 
egrégio Tribunal o fato de que o Su
premo Tribunal sempre teve essa ju
risprudência, e essa jurisprudência 
sempre foi tranqüila, nunca sumu
lou, nunca a sumulou. O Supremo 
Tribunal nunca consubstanciou esta 
remansosa jurisprudência predomi
nante em suma por uma única razão 
- porque é uma construção juris
prudencial, ela não pode ter limita
ção. Admito, por exemplo, que os ju
ros compensatórios possam ser fixa
dos numa taxa superior a 1 % porque 
diante de uma indenização, diante de 
um desaforçamento (sic) não cabe 
ao juiz, em face do princípio consti
tucional do justo preço, determinar 
um valor correspondente àquela per
da da propriedade de posse, e essa 
perda da posse pode ser de valor su
perior a 12% ao ano, como não posso 
acreditar e admitir que possa ser in
ferior a 1%. 

Por isso que Srs. Ministros, data 
maxima venia, pelo respeito que te
nho a esse colendo Tribunal, apenas 
advertir que o Supremo Tribunal 
nunca quis sumular esta jurispru
dência remansosa, tranqüila, porque 
cada caso, na verdade é um caso, 
pelo menos em tese. E apenas isto, 
Srs. Ministros. (Sem revisão). 

RATIFICAÇAO DE VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
ACioli (Relator): Sr. Presidente: 
Sempre acolho com respeito as pala
vras do eminente Subprocurador
Geral da RepÚblica quando se pro
nuncia nesta Casa. No entanto, o fa
to de o egrégio Supremo Tribunal 
Federal não haver, até o momento, 
sumulado a matéria em debate, a 
meu ver, não impede que o Tribunal 
Federal de Recursos tome posição 
quanto ao assunto, formulando a sua 
súmula, a sua ementa. O próprio Co
lendo Supremo Tribunal Federal, pe
lo seu Tribunal Pleno, por diversas 



182 TFR - 92 

vezes, já se manifestou de acordo 
com a tese que ora defendo nesta 
Casa. 

Com essas ligeiras considerações, 
entendo por mais devida a súmula 
que proponho ao egrégio Tribunal 
Federal de Recursos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente: Sou inteira
mente favorável à sumulação. Aliás, 
chamou-me a atenção o pronuncia
mento do ilustre Subprocurador
Geral da República, que, de maneira 
mais favorável ainda do que esta 
Corte, admitiu a possibilidade de ju
ros compensatórios à taxa superior a 
12%. Digo que, até hoje, não conheço 
nenhuma decisão, nem deste Tribu
nal, nem do Excelso Pretório, em tal 
sentido. 

Por isso, acredito que essa limita
ção a 12% não pode ir tão regida
mente de encontro às concepções do 
nobre Subprocurador-Geral da Repú
blica. 

com a devida vênia de S. Exa., es
tou inteiramente de acordo om a 
proposta de sumulação, em conso
nância com os precedentes invoca
dos pelo eminente Ministro-Relator 
Pedro da Rocha Acioli. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Sr. Presidente: De minha par
te, com todas as vênias, penso que 
não é caso de sumular. Sumular ou 
não é algo que o Tribunal deve deli
berar por alguma razão de conve
niência, de política judiciária. 

Tenho muita dificuldade em sus
tentar a preconizada limitação dos 
juros compensatórios em desapro
priação a 12% ao ano, apenas, com 
invocação de uma velha lei, como é 
a lei de usura. 

Penso que estes juros, na verdade, 
deveriam ser os do mercado de capi
tais, com os devidos ajustamentos, 
de vez que a jurisprudência já asse
gura ao expropriado a correção mo
netária. 

Nossa jurisprudência já se consoli
dou em atribuir esses juros compen
satórios de 12% ao ano. 

Assim, o que nos cumpre é preser
var a maior liberdade possível para, 
no futuro, prosseguir na atualização 
de nossos critérios de julgamento e 
mandar indenizar como for, real
mente, justo e necessário. 

Não vejo razão para sumular en
tendimento que já se mostra enve
lhecido. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: Senhor Presidente, 
também entendo que não se deve ex
pedir súmula com base em jurispru
dência do Supremo Tribunal Fede
ral. 

Por outro lado, trata-se de uma 
criação pretoriana, portanto, sujeita 
a variações episódicas. 

De modo que não vislumbro a 
oportunidade da sumulação propos
ta, data vênia. 

EXTRATO DA MINUTA 

Incidente de Uniformização de Ju
risprudência na Apelação Cível n? 
73.473 - RJ - Relator: O Ministro 
Pedro da Rocha Acioli; Suscitante: 
Egrégia 5~ Turma; Apelante: DNER; 
Apelado: José Pisserchio - EspÓlio; 

Decisão: A Seção, por maioria, 
uniformizou a jurisprudência pelO 
critério de convergência, no sentido 
de fixar a taxa de 12% de juros com
pensatórios nas ações de desapro
priação, de acordo com os julgados 
citados no voto do Relator, vencidos 
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os Srs. Ministros Romildo Bueno de 
Souza e Miguel Jerônymo Ferrante. 
(2~ Seção, em 17-11-82). 

Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro e Sebastião Alves dos Reis. Au
sentes justificadamente os Srs. Mi
nistros Wilson Gonçalves e Américo 
Luz. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

Votaram com o Ralator os Srs. Mi
nistros Antônio de Pádua Ribeiro, 
Armando Rollemberg, José Dantas, 

SúMULA N? 111 

Os embargos do devedor devem ser previamente preparados no prazo 
de trinta dias, contado da intimação do despacho que determinar o seu pa
gamento. 

EAC 
EAC 
EAC 
EAC 
AC 
Ag 
Ag 
AC 
AC 

57.038-SP 
65.095-SP 
70. 133-SP 
65.430-PB 
72.104-SP 
41.940-SP 
42. 118-SP 
70.987-SP 
65.817-SP 

Referência: 

Lei 6.032, de 30-4-74, arts. 10, I, 13 e 25 (Regimento de 
Custas da Justiça Federal) 

Código de Processo Civil, arts. 257 e 267, § I? 

Provimentos n?s 125, de 15-12-75, e 147, de 14-12-76, do 
Conselho de Justiça Federal 

(2:'S 
(2~S 
(2~S 
(2~S 
(4~T 
(4~T 
(5~T 
(4~T 
(5~T 

19- 5-81 - DJ 1- 7-81) 
15-12-81 - DJ 2- 4-82) 
2- 2-82 - DJ 22- 4-82) 

27- 4-82 - DJ 5- 8-82) 
29- 6-81 - DJ 3- 9-81) 
26- 8-81 - DJ 24- 9-81) 
29- 8-81 - DJ 1-10-81) 
31- 8-81 - DJ 24- 9-81) 
9- 9-81 - DJ 15-10-81) 

Segunda Seção, 27-4-82 
DJ 4-5-82, p. 4.132 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.940 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Agravante: Supermercados Tanebe Ltda 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Processual Civil. Embargos do devedor. Prepa
ro. Lei n? 6.032; de 1974, art. 10, I; CPC, art. 257. 

I. Os embargos do devedor constituem ação in
cIdental de conhecimento; assim, novo processo. Co-
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mo tal, sujeitam-se os embargos ao preparo prévio 
(Lei n? 6.032/74, art. 10, I; CPC, art. 257; Provimento 
n? 125, do CJF., art. 2? , § 2?). 

lI. Precedentes do TFR e do STF. 
III. Recurso desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos, e relatados os autos, em 
que sâo partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo nos ter
mos do relatório e notas taquigráfi
cas anexas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgadO. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de agosto de 1981 (data 

do julgamento). - Ministro Carlos 
Mário Venoso, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): A ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, no parecer de fls. 42143, lavrado 
pela Dra. Leda Maria Soares Junot, 
assim relata e opina a respeito da 
matéria: . 

«Trata-se de Agravo de Instru
mento de Supermercado Tanebe 
Ltda. por irresignada com r. des
pacho trasladado às fls. 32 que, em 
embargos à execuçâo, intimou o 
embargante ao recolhimento das 
custas no prazo legal. 

A jurisprudência é mansa e 
pacífica no sentido de que os em
bargos constituem uma açâo inci
dental sujeita a distribuiçâo e pre
paro. 

Ementa: AC n? 51.592 - DF. 
Relator: Sr. Min. Carlos Mário Vel-
10so. 

«Processual Civil. Execuçâo. 
Embargos do Devedor. Preparo. 

I - Os embargos do devedor 
constituem açâo incidental. Nâo 

peparados no prazo legal, devem 
ser arquivados, cancelando-se a dis
tribuiçâo (CPC, art. 257), 

II - Recurso desprovidO.» DJ. 
de 26-3-80 - pág. 1704. 

Ementa: AI. n? 40.791-SP -
Reiator: Sr. Min. William Patter
sono 

«Processual Civil. Embargos do 
devedor. Custas. 

É devido o pagamento de custas 
nos embargos do devedor. Orienta
çâo remansosa desta Egrégia Cor
te. Legislaçâo aplicável (Lei n? 
6.032, de 1974 e Provimento n? 125, 
do Conselho de Justiça Federal). 

Agravo desprovido. «DJ de 6-8-80 
- pág. 5619. 

Assim sendo, o despacho inicial 
para o seu processamento só pode 
ser proferido após o pagamento das 
custas. 

É oportuno observar que o pre
sente despacho é de mero expe
diente, e nos termos do art. 504 do 
CPC, nâo cabe recurso algum. 

Admitida, porém, como decisâo 
interlocut9ria, assiste inteira razâo 
ao MM. Julgador em manter a de
cisâo agravada (fls. 38), vez que, 
incensurável. 

Isto posto, somos pelO improvi
mento do recurso e confirmaçâo do 
r. despachO.» (fls. 42143), 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): O meu entendi
mento a respeito da matéria está 
consubstanciado no voto que proferi 
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por ocasião do julgamento da AC n9 
51.592-DF, de que fui relator, men
cionada no parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca. 

Recentemente, no Ag. 42.005-SP, 
de que fui relator, reiterei o entendi
mento, decidindo a Turma: 

«Processual Civil. Embargos do 
Devedor. Preparo. Lei n9 6.032, de 
1974, art. 10, I; CPC, art. 257. 

I - Os embargos do devedor 
constitui em ação incidental de co
nhecimento; assim, novo processo. 
Como tal, sujeitam-se os embargos 
ao preparo prévio (Lei n9 6.032/74, 
art. 10, I; CPC, art. 257; Provimen
to no 125, do C.J.F., art. 2?, § 2?). 

II - Precedentes do T.F.R. e do 
S.T.F. 

lU - Recurso desprovido.» 

Faço anexar cópia do voto que 
proferi no citado Ag. n? 42.005-SP, ao 
qual me reporto. 

Nego provimento ao agravo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Os embargos do 
devedor constituem ação incidental 
de conhecimento, assim novo proces
SO. Como tal, sujeitam-se os embar
gos ao preparo prévio (Lei n? 6.032-
74, art. 10; I; CPC, art. 257; Provi
mento n? 125, do CJF., art. 2?, § 2?). 

Assim decidiu a Egrégia 3? Turma, 
na sua composição antiga, no Ag n? 
39.690-SP, de que fui relator, julgado 
em 4-4-79. Nas AC n?s 57.208-RJ e 
51.592-DF, das quais fui relator, não 
foi outro o entendimento da mesma 
Turma. O acórdão da AC n? 51.592-
DF ficou assim ementado: 

«Processual Civil. Execução. 
Embargos do Devedor. Preparo. 

I - Os embargos do devedor 
constituem ação incidental. Não 
preparados no prazo legal, devem 
ser arquivados, cancelando-se a dis
tribuição (CPC, art. 257). 

II - Recurso desprovido.» 

Recentemente, na AC n9 57.201-SP, 
de que fui relator, decidiu esta Egré
gia 4~ Turma: 

«Processual Civil. Embargos do 
Devedor. Preparo. Lei n? 6.032, de 
1974, art. 10, 1; CPC; art. 257. 

I - Os embargos do devedor 
constituem ação incidental de co
nhecimento; assim, novo proces
so. Como tal, sujeitam-se os embar
gos ao preparo prévio (Lei n? 
6.032-74, art. 10, I; CPC, art. 257; 
Provimento n? 125; do CJF., art. 
2?, § 2?). 

U - Precedentes do T.F.R. e do 
S.T.E. 

lU - Recurso desprovido.» 

No voto que proferi no Ag n9 
39.748-SP, examinei a questão, em 
pormenor, concluindo pela obrigato
riedade do preparo dos embargos. 
Na AC n? 51.592-DF, invoquei o art. 
257, CPC, para concluir: se os em
bargos não forem preparados em 30 
dias, não podem prossegUir. 

II 

No RE n? 92.956-8-SP, Relator o Sr. 
Ministro Décio Miranda, a Corte Su
prema decidiu: 

«Processual Civil. Execução fis
cal. Embargos do devedor. Custas 
na Justiça Federal de Primeiro 
Grau. Os embargos do devedor 
constituem ação, não propriamente 
defesa ou resposta do réu, e assim 
deve o embargante pagar, iniéial
mente, as custas pelo Regimento 
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respectivo exigidas a quem seja 
autor (CPC, arts. 19 e 736, c/c Ta
bela I, anexa à Lei n? 6.032, de 30-
4-74, Regimento de Custas da Justi
ça Federal).» (julg. em 17.10.1980). 

EXTRATO DA MINUTA 
AC 41.940 - SP - ReI.: Min. Car

los Mário Velloso. Agte.: Supermer
cados Tanebe Ltda. Agda.: União 
Federal. 

III 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 26-
8-81 - 4~ Turma. 

Diante do exposto, dou provimento 
ao agravo. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Romildo Bueno de Sou
za e Antônio de Pádua Ribeiro. Pre
sidiu o jUlgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Carlos Mário Velloso. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.118 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Agravante: Anna Aurora Lettieri 
Agravada: Caixa Econômica Federal - CEF 

EMENTA 

Processual Civil - Embargos do devedor -
Custas - Preparo. 

1 - O ato judicial que rejeitou os embargos, é 
sentença ex vi do art. 162, p. I? do CPC, pelo 
princípio da fungibilidade, conheceu-se do agravo co
mo se apelação fora - (art. 244, da Codificação), in
terposto tempestivamente. 

2 - Os embargos de devedor constituem uma 
ação incidental e estão sujeitos a preparo prévio (A
plicação dos Provimentos n?s 125/75 e 147/76, do 
Conselho da Justiça Federal, e dos arts. 10, 13 e 25 
da Lei n? 6.032/74). 

3 - Provido em parte o recurso para, conhecida 
a obrigação de preparar a ação de embargos, conta
do o prazo para preparo a partir da intimação desta 
decisão no Juízo a quo, aplicação analógica do art. 
214, § 2?, do CPC. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, preliminarmente, 
por unanimidade, conhecer do recur
so como apelação; de meritis, por 
maioria, dar provimento parcial, na 

forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de agosto de 1981 (data 

do julgamento) :..-.: Ministro Justino 
Ribeiro, Presidente Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 
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RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Anna Aurora Littieri 
agravou da decisão de fls. 7 que re
jeitou, liminarmente, os embargos 
opostos à execução fiscal promovida 
pela Caixa Econômica Federal pelO 
não recolhimento das custas proces
suais decorrentes da Lei n? 6.032, de 
1974. 

Argumenta a agravante que a fal
ta de intimação induz a paralisação 
do feito, sem fluência de prazo para 
seu recolhimento, nos termos do art. 
184, § 2?, do Código de Processo Ci
vil; requereu reconsideração da deci
são agravada, para que o Juízo orde
ne a publicação da conta de fls. 6, 
fluindo daí o termo inicial para seu 
recolhimento ou impugnação. 

Formado o instrumento, com vista 
à agravada, contraminutou a C.E.F. 
às fls. 22-23. 

Conclusos os autos ao MM. Juiz 
Federal, Dr. Paulo Pimentel Portu
gal, assim decidiu: 

«Vistos, etc. 

A decisão dita agravada (certifi
cado a fls. 14) é sentença, e como 
tal só seria recorrível por apela
ção, como reconhece a agravante, 
recurso que não foi apresentado 
em tempo hábil; 

O agravo é de ter seguimento e 
subida ex vi do art. 528 do Código 
de Processo Civil, não podendo o 
decidido ser modificado, o que não 
é o caso, (está conforme a juris
prudência) por esta via. 

Subam com as cautelas de estilo 
os autos ao Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos que decidirá com 
a costumeira sabedoria.» 

Subindo os autos, dispensei a ma
nifestação da Subprocuradoria-Geral 
da República, na forma regimental. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): O ato judicial que re
jeita, liminarmente, os embargos, é 
sentença, de acordo com o art. 162, § 
I? do Código de Processo Civil. 

A apelação é o recurso cabível das 
sentenças, ex-Vi do art. 513 da lei 
processual. 

Pelo princípio da fungibilidade, 
conheceu-se do agravo como se ape
lação fora, quando interposto no pra
zo legal, nos termos do art. 244 da 
codificação. 

No caso, do indeferimento dos em
bargos foi intimado por publicação 
de 23 de março (fls. 14v) e o recurso 
entrou a 28 seguinte (fls. 2), tempes
tivamente. 

Dele conheço. 
Quanto ao mérito, insurje-se a ape

lante contra a obrigatoriedade do pa
gamento das custas e, ainda, a conta 
somente teria eficácia a partir do 
momento em que dela fosse intima
da. 

Sobre a natureza jurídica dos em
bargos de devedor, a jurisprudência 
sedimentou-se no sentido de consti
tuir ação, não propriamente defesa 
ou resposta do réu, e assim deve o 
embargante pagar as custas, de 
acordo com o Provimento n? 125, do 
Egrégio Conselho de Justiça Federal 
(art. 2?, § 3?). Este entendimento, es
tá apoiado em decisão da Augusta 
Corte, julgada pela sua 2~ Turma, 
Relator Ministro Décio Miranda, 
R.E. n? 92.956 - DJ de 7-11-80. 

No tocante à falta de intimação, 
com efeito, dispõe o art. 13 da Lei n? 
6.032-74 que «o Juiz não dará anda
mento ao feito ou a recurso, se não 

. houve nos autos prova do pagamento 
das custas e contribuições exigíveis. 
«Implica, dessarte, em paralisação 
imediata, devendo o Juiz, em cum
primento ao § I? do inciso UI do art. 
267, do Código de Processo Civil. or-
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denar a intimação pessoal para que 
a parte supra a falta em 48 (quaren
ta e oito) horas. Se essa intimação 
não for atendida, no prazo legal, en
sejará o arquivamento dos autos de 
embargos, isto é, extinção do proces
so. 

Não se intimou o recorrente. Não 
se lhes deu qualquer prazo. Houve 
evidente violação da norma proces
sual. 

Dou provimento em parte ao re
curso para, reconhecida a obrigação 
de preparar a ação de embargos do 
devedor, reformar a sentença, conta
do o prazo para preparo a partir da 
intimação desta decisão no Juízo a 
quo, aplicação análoga do art. 214, § 
2?, do Código de Processo Civil. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: O 
meu voto discorda, em parte, do vo
to do nobre Relator. Dou provimento 
in totum. Entendo que não há neces
sidade de preparo para embargos. 
Nesse sentido, juntarei cópia do voto 
prOferido no Agravo de Instrumento 
n? 41.155 - São Paulo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): Como se viu pelo parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, a jurisprudência deste egré
gio Tribunal vem-se orientando no 
sentido da exigência de custas nos 
embargos do devedor. 

2. Tenho, porém, com a devida vê
nia, diverso entendimento. Em pri
meiro lugar, cumpre distinguir, co
mo claramente distingue o art. 2? da 
Lei n? 6.032, de 30-4-74 (Regimento 
de Custas da Justiça Federal), entre 
custas judiciárias propriamente di
tas, ou taxá judiciária devida à 

União, e custas processuais. As pri
meiras estão mencionadas no item I 
do citado artigo, e são cobradas de 
acordo com as tabelas anexas à lei; 
as outras se relacionam nos demais 
itens e, ou são despesas de atos pra
ticados pelas partes ou por terceiros, 
ou são encargos resultantes de pena
lidades previstas nas leis proces
suais. 

3. As de que aqui se cogita entram 
no item I, isto é, são custas ou taxa 
de preparo, conforme expressamen
te reza o caput do art. 3?, in verbis: 

«Salvo diSPosição em contrário, 
as taxas fixadas nas tabelas ane
xas a esta Lei abrangem todos os 
atos do processo inclusive publica
ção de intimações, remessa, distri
buição e julgamento no Tribunal 
Federal de Recursos, porte e baixa 
dos autos ao Juízo originário.» 

E, como bem assinalou a agravan
te, somente são cobradas pela forma 
prevista no art. 10, isto é, metade 
por ocasião da distribuição do feito e 
a outra metade por ocasião do recur
so, daquele que recorrer ou, não ha
vendo recurso, por ocasião da execu
ção, se o vencido oferecer defesa na 
execução ou de qualquer forma a 
embaraçar (art. 10, item IV). 

4. Ora, facilmente daí se extrai: 

a) que não há custas devidas à 
União (ou taxa judiciária) na exe
cução de sentença, porque, mesmo 
que o executado oponha embargos, 
o que ele terá de pagar será a me
tade que restou do processo de co
nhecimento, mesmo assim se deste 
não tiver havido recurso, porque, 
tendo havido recurso, a taxa se 
completou, então, pelo recorrente,. 
e nada mais será devido à União; 

b) que na execução por título ex
trajudicial, que é início de deman
da, só quem tem de pagar preparo 
é o autor ou exeqüente, por ocasião 
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da distribuição, e por metade, fi
cando a outra metade a cargo de 
quem recorrer. 

5. No caso dos executivos fiscais, 
que é precisamente o destes autos, o 
item III da Tabela I que acompanha 
a citada lei, ainda prevê redução da 
taxa, de 50%, se o devedor pagar an
tes da penhora, e de 30%, se pagar 
antes do julgamento. Isto mostra, 
como bem argumentou a agravante, 
que nos executivos a taxa só pode 
ser conhecida e cobrada após o jul
gamento, pois, mesmo após formu
lar defesa pelos embargos, pode o 
devedor resolver pagar antes que so
brevenha o julgamento. Opção que 
ele pode fazer, inclusive, pelo con
vencimento que lhe advenha da im
pugnação aos embargos. 

6. Fácil concluir, portanto, sobre
tudo nos executivos fiscais, que não 
há exigência de preparo como condi
ção de processamento dos embargos. 

7. O argumento que embasa os res
peitáveis precedentes apontados é ex
traído do fato de terem os embargos 
do devedor a natureza de ação. Mas, 
data venta, como recentemente sus
tentei aqui, a propósito da nomeação 
de curador ao executado revel (Ag 
40.682-SP), não se pode perder de 
vista que esses embargos são, igual
mente, defesa. Eles não constituem 
ação autônoma, tal que ao seu titu
lar caiba inteira liberdade para deci
dir quando e como propô-la. Não se 
pode, por exemplo, comparar esses 
embargos com a reconvenção ou 
com os embargos de terceiro, tam
bém ações incidentes, mas de total 
autonomia. 

8. Bem por isto, aliás, a mesma 
Lei n? 6.032-74 prevê as custas da re
convenção (art. 7?), cuja propositura 
fica a critério do réu, e não prevê a 

dos embargos do devedor nem a de 
outras ações igualmente incidentes 
mas umbilicalmente ligadas ao pro
cesso principal, como seqüência na
tural dele, tais as de arrematação, 
as de adjudicação, as de concurso 
creditório na execução e mesmo as 
de embargos à arrematação ou adju
dicação (art. 746 do CPC). 

Pois, a se cobrarem custas, isto é, 
taxa judiciária, ou preparo nos em
bargos do devedor, pelo fato de se
rem ação, igual exigência se teria de 
fazer em todas essas outras ações. E 
quebrada estaria a unidade do tribu
to, claramente prevista no art. 3?, 
acima transcrito, como correspon
dente à unidade do processo. 

E que não se vej a mais de um pro
cesso no fato de os embargos se pro
cessarem em autos apartados. Por 
metonímia, autos recebem também 
a designação de processo, mas não 
se confundem com este. 

9. Pelo exposto, dou provimento 
para cassar a r. decisão agravada. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI 42.118 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Sebastião Alves dos Reis. Agte.: An
na Aurora Lettieri - Agda.: Caixa 
Econômica Federal - CEF. 

Decisão: A Turma, preliminar" 
mente, por unanimidade, conheceu 
do recurso como apelação, de 
meritis, por maioria, deu provimen
to parcial, vencido em parte o Sr. 
Ministro Justino Ribeiro que o pro
via totalmente. (Em 29-8-81) 5~ Tur
ma. 

o Sr. Ministro Pedro Acioli, votou 
de acordo com o Relator. Impedido, 
o Sr. Min. Moacir Catunda. Presidiu 
o Julgamento o Exmo. Sr. Min. 
Justino Ribeiro. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 57.038 - SP 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Embargantes: Krzystof Cybulski e outra 
Embargada: Caixa Econômica Federal - CEF 

EMENTA 

Processual Civil - Embargos do devedor -
Custas - Preparo. 

I - No âmbito da Justiça Federal, os embargos 
do devedor estão sujeitos a prévio preparo que deve
rá ser diligenciado no prazo de trinta dias, contado 
da data da intimação do despacho do juiz que deter
mina o seu pagamento. 

U - Aplicação dos Provimentos n?s 125/75 e 
147/76, do Conselho da Justiça Federal, e dos arts. 
10, 13 e 25 da Lei n? 6.032/74. 

UI. Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda, Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de maio de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Em execução que lhes move 
a Caixa Econômica Federal, 
Krzysztof Cybulski e Irene J ane de 
Macedo opuseram embargos. Embo
Ta regularmente intimados do despa
cho que ordenou o pagamento das 
respectivas custas, nada prõviden
ciaram, deixando transcorrer o pra
zo de trinta dias, sem procederem ao 
reclamado preparo. 

Por isso, o magistrado a quo profe
riu sentença rejeitando liminarmen
te os embargos (fls. 12v), ensejando 
recurso apelatório decidido por 
maioria de votos pela Egrégia Quin
ta Turma em acórdão assim ementa
do (fls. 42): 

«Processo Civil - Embargos de 
Devedor - Custas - Preparo. 

Citaçôes regulares, conforme 
certidão do Oficial de Justiça. 

A doutrina e a jurisprudência 
convergem no sentido de que os 
embargos de devedor constituem 
ação incidental de conhecimento, 
tendente a desconstituir o título 
exeqüendo; admitida a tese, segue
se a legitimidade da exigência do 
preparo prévio, como está no Pro
vimento 125 do Conselho da Justiça 
Federal. 

Negou-se provimento ao apelo.» 
Prevaleceu o voto do ilustre Rela

tor, Ministro Sebastião Alves dos 
Reis, cuja fundamentação acha-se 
expressa na citada ementa, tendo fi
cado vencido o eminente Ministro 
Justino Ribeiro, que argumentou 
(fls. 37-39): 
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«Lamento discordar do voto que 
acaba de proferir o eminente Rela
tor. Concordo com S. Exa. quando 
afirma que a tese por ele esposada 
é vencedora praticamente em to
das as Turmas desta E. Corte. 
Mas, mesmo assim, não me con
venci de sua procedência. 

Entendo, data venia, que, em 
primeiro lugar, cumpre distinguir, 
como claramente distingue o art. 
2? da Lei n? 6.032, de 30-4-74 (Regi
mento de Custas da Justiça Fede
ral), entre custas jUdiciárias pro
priamente ditas, ou taxa judiciária 
devida à União, e custas proces
suais. As primeiras estão mencio
nadas no item I do citado artigo, e 
são cobradas de acordo com as ta
belas anexas à lei; as outras se re
lacionam nos demais itens e, ou 
são despesas de atos praticados pe
las partes ou por terceiros, ou são 
encargos resultantes de penalida
des previstas nas leis processuais. 

As de que aqui se cogita entram 
no item I, isto é, são custas ou taxa 
de preparo, conforme expressa
mente reza o caput do art. 3? in 
verbis: 

«Salvo disposição em contrá
rio, as taxas fixadas nas tabelas 
anexas a esta Lei abrangem to
dos os atos do processo, inclusive 
publicação de intimações, remes
sa, distribuição e julgamento, no 
Tribunal Federal de Recursos, 
porte e baixa dos autos ao Juízo 
originário.» 

E somente são cobradas pela for
ma prevista no art. 10, isto é, me
tade por ocasião da distribuição do 
feito e a outra metade por ocasião 
do recurso, daquele que recorrer, 
ou, não havendo recurso, por oca
sião da execução, se o vencido ofe
recer defesa na execução ou de 
qualquer forma a embaraçar (art. 
10, item IV). 

Ora, facilmente, daí se extrai: 

a) que não há custas devidas à 
União (ou taxa judiciária), na 
execução de sentença, porque, 
mesmo que o executàao oponha 
embargos, o que ele terá de pa
gar, será a metade que restou do 
processo de conhecimento, mes
mo assim se deste não tiver havi
do o recurso, a taxa se comple
tou, então, pelo recorrente, e na
da mais será devido à União; 

b) que na execução por título 
extrajudicial, que é início de de
manda, só quem tem de pagar 
preparo é o autor ou exeqüente, 
por ocasião da distribuição, e por 
metade, ficando a outra metade 
a cargo de quem recorrer. 
No caso dos executivos fiscais, 

que é precisamente o destes autos, 
o item lU da Tabela I que acompa
nha a citada lei, ainda prevê redu
ção da taxa, de 50%, se o devedor 
pagar antes da penhora, e de 30%, 
se pagar antes do julgamento. Isto 
mostra que nos executivos a taxa 
só pode ser conhecida e cobrada 
após o julgamento, pOis mesmo 
após formular defesa pelos embar
gos pode o devedor resolver pagar 
antes que sobrevenha o julgamen
to. Opção que ele pOde fazer, inclu
sive, pelo convencimento que lhe 
advenha da impugnação aos em
bargos. 

Fácil concluir, portanto, sobre 
tudo nos executivos fiscais, que 
não há exigência de preparo como 
condição de processamento dos 
embargos. 

O argumento que embasa os res
peitáveis precedentes apontados é 
extraído do fato de terem os em
bargos do devedor a natureza de 
ação. Mas, data venia como recen
temente sustentei aqui, a propósito 
da nomeação de curador ao execu
tado revel (Ag-40.682-SP), não se 
pode perder de vista que esses em
bargos são, igualmente, defesa. 
Eles não constituem ação autôno-
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ma, tal que ao seu titular caiba in
teira liberdade para decidir quan
do e como propô-la. Não se pode, 
por exemplo, comparar esses em
bargos com a reconvenção ou com 
os embargos de terceiro, também 
açôes incidentes, mas de total au
tonomia. 

Bem por isto, aliás, a mesma Lei 
n? 6.032-74, prevê as custas da re
convenção (art. 7?), cuja proposi
tura fica a critério do réu, e não pre
vê a dos embargos do devedor nem 
a de outras ações igualmente inci
dentes, mas umbilicalmente liga
das ao processo principal, como se
qüência natural dele, tais as de ar
rematação, às de adjudicação, as 
de concurso creditório na execução 
e mesmo as de embargos à arre
matação ou adjudicação (art. 746 
do CPC). 

Pois a se cobrarem custas, isto 
é, taxa judiciária, ou preparo nos 
embargos do devedor, pelo fato de 
serem ação, igual exigência se te
ria de fazer em todas essas outras 
ações. E quebrada estaria a unida
de do tributo, claramente prevista 
no art. 3?, acima transcrito, como 
correspondente à unidade do pro
cesso. 

E que não se v~j a mais de um 
processo no fato de os embargos se 
processarem em autos separados. 
Por metonímia, autos recebem 
também a designação de processo, 
mas não se confundem com este. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
recurso.» 

Daí os presentes embargos (fls. 44-
52), em que se preconiza a prevalên
cia do voto vencido. 

O recurso foi impugnado (f L 57-
68), . opinando a douta Subprocurado
ria-Geral da República pela sua re
jeição (f L 64). 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Cinge-se a contro
vérsia em saber se, no âmbito da 
Justiça Federal, os embargos do de
vedor estão, ou não, sujeitos a prévio 
preparo. 

II 

A meu ver, a resposta é afirmati
va, em face do Provimento n? 147/76 
do Conselho da Justiça Federal, cujo 
inciso II preceitua: 

«Os Embargos do Devedor, que 
pertencem à mesma classe das 
Execuções Fiscais, não estão sUjei
tos a nova distribuição e somente 
terão processamento normal se 
preparados dentro de 30 dias do 
seu recebimento, com ,observãncia 
elas normas contidas no § 3? do art. 
2? do Provimento n? 125, de 15 de 
dezembro de 1975.» 

Dispõe o art. 2? e seu § 3? do Pro
vimento n? 125/75: 

«Art. 2? - O pagamento inicial 
feito pelo autor ou requerente, nos 
termos do art.· 10, I, da Lei n? 
6.032-74, incidirá sobre a metade do 
valor fixado na Tabela I (Das cau
sas em Geral), calculando-se, en
tretanto, na sua totalidade, os valo
res referentes às despesas estima
das, inclusive as decorrentes de 
despesas de reembolso de desloca
mento com diligências (Tabela 
IV). 

§ 3? - Também não se aplica a 
regra do art. 10 da Ler n? 6.032-74, 
em caso de Embargos à ,penhora, 
em virtude de não se tratar de fei
to ou recurso que se processa nos 
próprio~ . autos, aplicando-se inte
gralmente os índices de referência 
da Tabela L» 
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III 

Conforme se vê, os citados Provi
mentos do Conselho da Justiça Fede
ral regulam expressamente a maté
ria e poderiam fazê-lo,. à vista,,do 
que estatui o art. 25 da Lei n? 6.03274, 
in verbis: 

«Compete ao Conselho da Justiça 
Federal expedir instruções norma
tivas com referência a aplicação e 
interpretação desta lei.» 

IV 

N a verdade, aqueles provimentos 
estão em perfeita consonãncia com a 
doutrina prevalente no sentido de 
que os embargos do devedor consti
tuem ação de conhecimento descons
titutiva do título executório, tanto as
sim que se processam em autos 
apartados (CPC, art. 736). Por isso 
mesmo que, interpretando o art. 10 
da Lei n? 6.032-74, disciplinaram o 
preparo dos embargos, por não se 
tra.tar de feito que se processa nos 
próprios autos principais e em razão 
daquele diploma legal não ser 
explícito quanto ao mOdo de proce
der ao respectivo cálculo. 

V 
Essa, também, é a orientação dita

da pelo acórdão proferido, em sessão 
de 17-10-80, pela Segunda Turma do 
Colendo Supremo Tribunal Federal 
no RE 92.956-SP, cujo Relator foi o 
ilustre Ministro Décio Miranda. Leio 
a sua ementa: 

«Processual civil. Execução fis
cal. Embargos do devedor. Custas 
na Justiça Federal. de primeiro 
grau. Os embargos do devedor 
constituem ação, não propriamente 
defesa ou resposta do réu, e assim 
deve o embargante pagar inicial
mente as custas pelo Regimento 
respectivo exigidas a quem seja 
autor (Cód. Proc. Civil, arts. 19 e 
736, c/c Tabela I, anexa à Lei n? 
6.032, de 30.4.74, Regimento de Cus
tas da Justiça Federal).» 

VI 

No caso concreto, os embargantes 
foram regularmente intimados do 
despacho que ordenou o pagto das 
cutas (fls. 2-12) e deixaram transcor
rer prazo superior a trinta dias, razão 
por que o magistrado a quo rejeitou 
liminarmente os embargos. 

A hipótese não é propriamente de 
rejeição liminar dos embargos, mas de 
simples caso de indeferimento limi
nar da petição inicial. Com efeito, 
nessa situação, o processo sequer 
chegou a existir, desde que a proposi
tura da ação pressupõe despacho do 
Juiz, dando-lhe curso .<C.P.C., art. 
263) (Ver E.D. Moniz de Aragão, 
Comentários Forense, 2? Ed., 1976, 
págs. 395 e 487) e, sem o pagamento 
das custas, não pOde o JUIZ dar anda
mento ao feito, segundo preceitua o 
art. 13 da Lei n? 6.032, de 30-4-74: 

«O juiz não dará andamento a 
feito ou recurso, se não houver nos 
autos provado pagamento das cus
tas e contribuições exigíveis.» 

VII 

De fato, segundo assinala Torna
ghi, «preparo é o pagamento anteci
pado das despesas judiciais» e, se o 
auwr, no prazo, não prepara o feito, 
presume a lei ter ele desistido (Co
mentários, Ed. Revista dos Tribu
nails, 1975, pág. 254). 

VIII 

Em síntese: os embargos do deve
dor, no âmbito da Justiça Federal, 
estão sujeitos a prévio preparo que 
deverá ser diligenciado no prazo de 
trinta dias, contado da data da inti
mação do despacho do juiz que de
~ermina o seu pagamento. 

IX 

Por tais fundamentos, em conclu
são, conheço dos embargos, mas os 

4 rejeito. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Sr. Presidente, estou intei
ramente de acordo com o voto do Sr. 
Ministro-Relator. Aduzo que esta 
tem sido a orientação da Egrégia 
Quarta Tur:.IJla, na sua composição 
atual. Acrescento, outrossim, que a 
Corte Suprema. no RE n? 92.956-SP, 
Relator o Sr. Ministro Décio Miran
da, ratificou tal modo de entender. 
No voto que proferi na AC n? 57.201 
- SP, ressaltei e mencionei a deci
são do egrégio Supremo Tribunal Fe
deral. 

Com estas breves considerações, 
acompanho o voto do Sr. Ministro
Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Sr. Presidente, recebo os embar
gos, para tanto reportando-me aos 
termos do voto que proferi por 
ocasião do julgamento da Apela
ção, do qual juntarei cópia. 

Mandado juntar por S. Exa., em 
razão de ter proferido voto no mes
mo sentido na AC n? 57.038-SP 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro; 
Lamento discordar do voto que 
acaba de proferir o eminente Rela
tor. Concordo com S. Exa. quando 
afirma que a tese por ele esposada 
é vencedora praticamente em to
das as Turmas desta E. Corte. 
Mas, mesmo assim, não me con
venci de sua procedência. 

Entendo, data venia, que em pri
meiro lugar, cumpre distinguir, co
mo claramente distingue o art. 2? 
da Lei n? 6.032, de 30-4-74 (Regi
mento de Custas da Justiça Fede
ral), entre custas judiciárias pro
priamente ditas, ou taxa judiciá
ria, devida à União, e custas pro
cessuais. As primeiras estão men-

cionadas no item I do citado arti
go, e são cobradas de acordo com 
as tabelas anexas à lei; as outras 
se relacionam nos demais itens e, 
ou são despesas de atos praticados 
pelas partes ou por terceiros, ou 
são encargos resultantes de penali
dades previstas nas leis proces
suais. 

As de que aqui se cogita entram no 
item I, isto é, são custas ou taxa de 
preparo, conforme expressamente 
reza o caput do art. 3?, in verbis: 

«Salvo disposição em contrário, 
as taxas fixadas nas tabelas ane
xas a esta Lei abrangem todos os 
atos do processo, inclusive publica
ção de intimações, remessa, distri
buição e julgamento no Tribunal 
Federal de Recursos, porte e baixa 
dos autos ao Juízo originário.» 

E somente são cobradas pela for
ma prevista no art. 10, isto é, meta
de por ocasião da distribuição do fei
to e a outra metade por ocasião do 
recurso, daquele que recorrer, ou 
não havendo recurso, por ocasião da 
execução, se o vencido oferecer defe
sa na execução ou de qualquer for
ma a embaraçar (art. 10, item IV). 

Ora, facilmente daí se extrai: 

a) que não há custas devidas à 
União (ou taxa judiciária) na execu
ção de sentença, porque, mesmo que 
o executado oponha embargos, o 
que ele terá de pagar será a meta
de que restou do processo de co
nhecimento, mesmo assim se deste 
não tiver havido recurso, porque, 
tendo havido recurso, a taxa se 
completou, então, pelo recorrente, 
e nada mais será devido à União; 

b) que na execução por título 
extrajudicial, que é início de de
manda, só quem tem de pagar pre
paro é o autor ou exeqüente, por 
ocasião da distribuição , e por me
tade, ficando a outra metade a car
go de quem recorrer. 
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No caso dos executivos fiscais, que 
é precisamente o destes autos, o item 
UI da Tabela I, que acompanha a ci
tada lei, ainda prevê redução da ta
xa, de 50%, se o devedor pagar antes 
da penhora, e de 30%, se pagar antes 
do julgamento. Isto mostra que nos 
executivos a taxa só pode ser conhe
cida e cobrada após o julgamento, 
pOis mesmo após formular defesa 
pelos embargos pOde o devedor re
solver pagar antes que sobrevenha o 
julgamento. Opção que ele pode fa
zer, inclusive, pelo convencimento 
que lhe advenha da impugnação aos 
embargos. 

Fácil concluir, portanto, sobretu
do nos executivos fiscais, que não há 
exigência de preparo como condição 
de processamento dos embargos. 

O argumento que embasa os res
peitáveis precedentes apontados é 
extraído do fato de terem os embargos 
do devedor a natureza de ação. Mas, 
data venia, como recentemente sus
tentei aqui, a próposito da nomeação 
de curador ao executado revel (Ag 
40.682-SP), não se pode perder de 
vista que esses embargos são, igual
mente, defesa. Eles não constituem 
ação autônoma, tal que ao seu titular 
caiba inteira liberdade para decidir 
quando e como propô-la. Não se po
de, por exemplo, comparar esses 
embargos com a reconvenção ou 
com os embargos de terceiro, tam
bém ações incidentes mas de total 
autonomia. 

Bem por isto, aliás, a mesma Lei 
n? 6.032-74 prevê as custas da recon
venção (art. 7?), cuja propositura fi
ca a critério do réu, e não prevê a 
dos embargos do devedor nem a de 
outras ações igualmente incidentes 
mas umbilicalmente ligadas ao pro
cesso principal, como seqüência na
tural dele, tais as de arrematação, 
as de adjudicação, as de concurso 
creditório na execução e mesmo as 
de embargos à arrematação ou adju
dicação (art. 746 do CPC). 

Pois a se cobrarem custas, isto é, 
taxa judiciária, ou preparo nos em
bargos do devedor, pelO fato de se
rem ação, igual exigência se teria de 
fazer em todas essas outras ações. E 
quebrada estaria a unidade do tribu
to, claramente prevista no art. 3?, 
acima transcrito, como correspon
dente à unidade do processo. 

E que não se veja mais de um pro
cesso no fato de os embargos se pro
cessarem em autos separados. Por 
metonímia, autos recebem também 
a designação de processos, mas não 
se confundem com este. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza: Senhor Presidente, recebo os 
embargos. 

Não há dúvida de que no sistema 
processual vigente entre nós, os em
bargos do executado constituem de
manda de conhecimento tendente a 
obter sentença que desconstitua o 
título em que se baseia a ação de 
execução: não são, por conseguinte, 
mero meio de defesa. 

Já sustentei, aliás, este entendi
mento, entre outras oportunidades, 
no Ag 41.105-SP (3-9-80) e no AC-
70.634-SP (25-3-81), em ambas como 
Relator, e com a adesão de meus 
eminentes pares nesta C. 4~ Turma. 

Persisto neste entendimento que, 
de resto, é predominante na doutrina 
e na jurisprudência (e somente não é 
unânime em virtude de raríssimos 
pronunciamentos em sentido diver
so). 

Este modo de ver os embargos do 
executado não me parece bastante, 
contudo, para afirmar: a) que sejam 
demanda absolutamente autônoma, 
em face da execução (à qual, na ver
dade, se opõem); b) que não sejam, 
também meio de defesa do executa
do. 
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Constituem eles, de fato, demanda 
relativamente autônoma: o executa
do pode (de modo geral) 
antecipar-se em deduzir o mesmo 
direito a fim de pedir sentença me
ramente declaratória. Neste caso, 
excluída a hipótese de prescrição, 
poderia fazê-lo quando lhe parecesse 
mais conveniente. Para exercer essa 
pretensão através de embargos, há 
de observar o prazo de dez dias a 
contar da penhora (CPC, art. 738, I); 
ademais, trata-se de meio de se opor 
a outro processo (CPC, art. 736), 

São também eles meio de defesa: 
constituem o instrumento adequado 
para alegar ilegitimidade de partes 
do processo de execução (CPC, art. 
741, lII). De resto, é a própria lei 
que neles reconhece tal aptidão 
(CPC, art. 745). 

N a verdade, os embargos do exe
cutado não foram instituídos no siste
ma do Código de Processo Civil co
mo uma demanda pura do executado 
contra o exeqüente, apenas para des
constituir o título executivo. 

Nosso Código não foi rigorosa
mente coerente ao conceituar esta fi
gura de ação: fê-lo, de fato, de modo 
pouco preciso e, assim, não há negar 
que tais embargos são também meio 
de defesa. 

Assim, no ponto em que a lei pro
cessual cuidou de imprimir a tais 
embargos a feição pura de demanda 
em realidade quis mais do que fez ou 
fez menos do que quis. 

Não me parece prudente, portanto, 
engrossar o rumor geral e descuidar 
das feições concretas do instituto, se
gundo as palavras da lei, tendo em 
conta a relevância da defesa. 

Impor a exigência de custas com 
fundamento em provimento (por 
mais respeitável que seja sua ori
gem) não me parece solução aceitá
vel na interpretação do Direito Bra
sileiro vigente: foi-o, no Império; 
não, na República. 

Vejo nos embargos, sem dúvida, 
ação autônoma. Mas não somente is
to. 

Nosso Código se serviu também 
dos embargos como figura verdadei
ramente mista ou complexa: são 
também eles meio de exercer certas 
defesas. 

A matéria tem sido já amplamente 
discutida. 

Neste sentido já me pronunciei nos 
seguintes precedentes: AC 70.634-SP 
e Ag 41.105-SP, como Relator na C. 
4~ Turma, respectivamente, em 25-
3-81 e 3-9-80, em votos dos quais farei 
juntar cópia para mais amplo escla
recimento. Vencido, votei na AC 
60.325 - MG, em 6-10-80, também na 
C. 4~ Turma. 

Limito-me, portanto, a reiterar 
meu modesto entendimento e rece
ber os embargos. 

Mandado juntar por S. Exa., em 
razão de ter proferido voto no mes
mo sentido, na AC-70.634-SP. 

VOTO 
O Sr. Ministro Romildo Bueno de 

Souza (Relator): Em três de setem
bro último, no julgamento do Agravo 
de Instrumento n? 41.105-SP, inter
posto contra despacho que exigia o 
recolhimento de custas pela executa
da - embargante logo após a res
pectiy_a oposição, neguei provimento 
ao recurso, ocasião em que fui honra
do com a aprovação de meus ilustres 
pares, o Senhor Presidente e o Se
nhor Ministro Carlos Mário Velloso. 

A ementa do acórdão esclarece: 
«Processual Civil. 
Embargos do devedor. 
Pagamento das custas pelo em-

bargante. 
Os embargos à execução consti

tuem verdadeira -demanda, distinta 
da de execução. 

O embargante está sujeito ao re
colhimento das custas (CPC, arts. 
19 e 257). 
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o Regimento de Custas da Justi
ça Federal aprovado pela Lei n? 
6.032, de 30-4-74, prevê a espécie na 
Tabela L ' 

Custas em geral.» 

Logo se verifica que não me ponho 
em divergência com o entendimento 
pacífico (pelo que me consta), nesta 
Corte, quanto à exigibilidad'e de cus
tas na Justiça Federal, relativamen
te a embargos do executado. 

Entretanto, quando do julgamento 
da AC-60.325-MG, em 6 de outubro de 
1980, ReI. o Senhor Ministro Pádua 
Ribeiro, votei vencido. Expus meu 
entendimento, naquela oportunidade, 
de modo mais amplo, no sentido de 
que a legitimidade da exigência da
quelas custas (por força da lei sobre 
cutas e, portanto, de lei local, muito 
embora da União) não induz à legiti
midade da sanção (de ordem emi
nentemente processual) cominada 
na Lei de Custas (lei local), consis
tente no encerramento do processo 
de embargos sem apreciação de cau
sa neles deduzida pelo embargante. 

Faço juntar cópia daquele meu vo
to vencido para por ele integrar o 
presente. 

Persisto, é verdade (com a vênia 
de meus eminentes pares) no enten
dimento de que, legítima embora a 
exigência de custas em embargos do 
executado, (por constituírem verda
deira demanda), contudo, a sanção 
prevista na citada lei não se susten
ta, precisamente porque redunda em 
derrogação da lei processual, (emi
nentemente nacional), ao criar, so
mente no ãmbito da Justiça Federal, 
uma causa de extinção do processo 
sem conhecimento e decisão do 
mérito que não prevalece em todo o 
país. 

No caso que ora apreciamos, en
tretanto, os apelantes alegam não te
rem sido intimados do despacho de 
fls. 2, que diz: 

«A. em apenso, aos autos princi
pais. 

Preparados, conclusos.» 
Note-se que consta a fls. 9 a conta 

de custas; porém, sem em termo de 
juntada, sem data e sem assinatura. 

Tudo leva a crer que esta conta foi 
juntada após a autuação da inicial. 

Sendo assim, penso que a prolação 
da sentença terminativa, tal como 
foi feita, sem qualquer intimação 
aos apelantes para lhes ensejar o re
colhimento das custas verdadeira
mente devidas, é inconciliável com a 
exigência de atos de intercâmbio (in
timação) sem os quais o processo se 
distancia do modelo legal. 

Os apelantes declaram expressa
mente que não se opõem à exigêricia 
dessas custas (fls. 12); mas enten
dem que foram prejudicados pela 
falta da intimação. 

Concluo que é caso de prover a 
apelação para, cassada a r. sentença 
assegurar aos apelantes o recolhi
mento das custas devidas. 

Neste sentido, é meu voto proven
do o recurso. 

Mandado juntar por S. Exa., em 
razão de ter proferido voto no mes
mo sentido no Ag n? 41.105-SP. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza (Relator): Malgrado o expres
sivo número de acórdãos do I? Tri
bunal de Alçada Civil de São Paulo 
trazido à colação pela agravante, 
certo é que a doutrina é uníssona em 
ver nos embargos do devedor, nas 
sistemática do Cód. de Proc. Civil vi
gente, verdadeira demanda, median
te a qual o embargante procura ob
ter sentença que anule o título em 
que a execução se baseia. Assim, é 
por embargos que o executado ale
gará, após haver segurado o juízo, 
falta ou nulidade de citação no pro
cesso de conhecimento, inexigibilida
de do título, enfim, qualquer causa 
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impeditiva, modificativa ou extintiva 
da obrigação em que se baseia a 
execução. 

2. Na verdade, a nova lei proces
sual não mais cogita de sentença, no 
processo de execução,seja este ba
seado em sentença ou em título ex
trajudicial. A ação executiva do sis
tema anterior foi substituída pela 
ação de execução pura do código 
atual. :€ a doutrina exposta por Lieb
man em seu clássico Processo de 
Execução. Neste sentido são as opi
niões de Pontes de Miranda, Amílcar 
de Castro, Celso Neves, Amaral San
tos, entre outros. 

3. A execução pode opor-se o exe
cutado com os embargos do devedor, 
instaurando processo autônomo de 
conhecimento em autos apartados, 
embora apensos aos da execução, 
pleiteando sentença que, destruindo 
o título que baseia a execução, ve
nha a eximir dela o executado. 
Trata-se, pois, de verdadeira deman
da. 

4. Sendo assim, incumbe ao em
bargante arcar: com as custas pre
vistas na Tabela I anexa ao Regi
mento aprovado pela Lei n? 6.032, de 
30-4-74. 

Neste sentido vem decidindo esta 
Corte de Justiça. Refiro, entre ou
tros, os acórdãos do AI-39.639-SP, da 
C. 4~ Turma, em 18-8-78, unânime, 
Relator o Sr. Ministro Jarbas Nobre 
e AI 48.791-SP, da C. 2~ Turma, em 
13-6-80, unânime, Relator o Sr. Mi
nistro William Patterson. 

Por estes fundamentos, nego pro
vimento ao agravo. 

VOTO 

O Senhor Ministro Américo Luz: 
Senhor Presidente: Decidi, tanto em 
primeira, como em segunda instân
cia, no sentido dos votos que preva
leceram no julgamento da apelação. 

Na ilustrada 6~ Turma considerou
se que a norma do art. 257 do CPC é 
cogente. 

O preparo inicial constitui ato que 
exige a diligência direta do embar
gante, independentemente de qual
quer intimação. 

Rejeito os embargos, acompanhan
do o eminente Relator, data venia. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC 57.038 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Antônio de Pádua Ribeiro. Embar
gantes: Krzysztof Cybulski e outra. 
Embargada: Caixa Econômica Fede
ral- CEF. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
jeitou os embargos, vencidos os Srs. 
Ministros Justino Ribeiro e Romildo 
Bueno de Souza (Em 19-5-81 - 2~ Se
ção). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Armando Rollem
berg, José Dantas, Carlos Mário Vel-
10so, Sebastião Alves dos Reis, Mi
guel Jerônymo Ferrante, Pedro da 
Rocha Acioli e Américo Luz. Ausen
tes, por motivo justificado, os Srs. 
Minitros Moacir Catunda e Wilson 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Jarbas Nobre, 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO C1VEL N? 65.095 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS 
Embargada: CEMI - Comercial Mecânica e Industrial Ltda 
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EMENTA 

Embargos de devedor - Preparo - Aplicação 
do inciso II do Provimento n? 147/76 do Conselho da 
Justiça Federal e do Art. 236 do Código de Processo 
Civil. 

Na Justiça Federal, o preparo dos embargos do 
devedor deve ocorrer no prazo de 30 dias, contado da 
intimação do despacho ordinatório da sua efetiva
ção. 

Prevalência do voto majoritário. 
Rejeitaram-se os embargos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, re
jeitar os embargos, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de dezembro de 1981 

(data do julgamento). - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Sebastião Alves 
dos Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: O Instituto de Administração 
Financeira, não se conformando com 
a decisão da Egrégia Terceira Tur
ma, ementada no ven. aresto de fls. 
30 oferece os presentes embargos 
infringentes, pleiteando a prevalên
cia do douto voto vencido do eminen
te Ministro Carlos Mário Velloso, a 
cujos fundamentos se reporta. 

A embargada, regularmente inti
mada, deixou correr à revelia o pra
zo para impugnação. 

O ven. aresto embargado foi emen
tado nesses termos (fls. 30): 

«Embargos do devedor. Preparo. 
Aplicação do inciso II do Provi-

mento n? 147/76 do Conselho da 
Justiça Federal e do art. 236 do Có
digo de Processo Civil. 

Na Justiça FederaL o preparo 
dos embargos do devedor deve 
ocorrer no prazo de 30 dias, conta
do da intimação do despacho orde
natório da sua efetivação. 

Apelação provida.» . 
O douto voto vencido está assim 

redigido: 
«Meu voto, com a .devida vêni~, 

é no sentido de confIrmar a decI
são recorrida. É que, como bem 
acentua o eminente Ministro
Relator a Lei n? 6.032 não estatui, 
expressamente, a necessidade ou a 
não necessidade da intimação da 
conta de custas. Sendo assim, 
parece-me razoável aplicar a re
gra do art. 257 do Código de Pro
cesso Civil, que estabelece o prazo 
de 30 dias contados da distribuição 
do feito. Como no caso não há dis
tribuição, por se tratar de embar
gos do devedor, penso que o prazo 
de 30 dias pode ser contado a par
tir do despacho do magistrado que 
manda efetuar o preparo. No caso, 
passados mais de 60 dias de tal 
despacho, ainda não tinham sido 
pagas as custas. 

Destarte, com essas breves con
siderações, e com a vênia devida ao 
eminente Sr. Ministro-Relator, 
meu voto é no sentido de negar 
provimento ao apelo. 
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o douto voto condutor do eminente 
Ministro Pádua Ribeiro encontra-se 
às fls. 25 verbis:» 

«Dispõe o inciso II do Provimen
to n? 147 do Egrégio Conselho da 
Justiça Federal, datado de 14-12-76: 

«Os Embargos do Devedor, que 
pertencem à mesma classe das 
Execuções Fiscais, não estão su
jeitos à nova distribuição e so
mente terão processamento nor
mal se preparados dentro de 30 
dias do seu recebimento, com ob
servância das normas contidas 
no § 3? do art. 2? do Provimento 
n? 125, de 15 de dezembro de 
1975.» 
Conforme se verifica, o citado 

provimento estabelece o prazo pa
ra o preparo dos embargos, mas 
não indica qual o termo inicial da 
sua contagem. 

Diante disso, parece-me que o ló
gico será adotar a regra geral: de
verá ser computado a partir da in
timação ao embargante do despa
cho ordinatório do pagamento das 
custas (CPC, art. 236). 

Como, na espécie, não se acha 
certificado nos autos se tenha pro
cedido àquela intimação, dou pro
vimento à apelação.» 
O eminente Ministro Romildo de 

Souza, ao acompanhar o voto vence
dor na conclusão, fê-lo sob essas con
siderações (fls. 27): 

«Desde que a administração da 
Justiça se converteu em atividade 
pública, as respectivas despesas 
(ou pelo menos parte delas) assu
miram a feição de alguma espéCie 
do gênero tributo. 

No estado federal brasileiro, a 
Constituição discrimina os tributos 
por suas diversas unidades políti
cas. 

Já se vê que as normas relativas 
a cada espéCie de tributo são nor
mas locais, isto é, locais da União, 
de cada Estado-Membro, de Mu-

nicípioS ou do Distrito Federal e 
dos Territórios Federais. Isto, tan
to no que diz respeito ao órgão le
giferante, quanto ao âmbito políti
co e administrativo de incidência 
da norma. 

Tal ocorre com as custas. 

E por isto que, tanto a respeito 
de custas, como de qualquer espé
cie de tributo, devemos admitir a 
existência de normas gerais e das 
normas especiais. 

Os dispositivos contidos na lei so
bre custas da Justiça da União têm 
a natureza de normas especiais so
bre custas. Elas não têm eficácia, 
por conseguinte, fora do ãmbito es
trito dos órgãos da Justiça da 
União. 

Da mesma forma como a lei de 
custas da Justiça da União, tam
bém a lei de custas de qualquer 
Estado-Membro não pode, ao regu
lar os respectivos recolhimentos e 
ao estabelecer sanções pela res
pectiva falta, invadir a área do Di
reito Processual, porque este é so
mente regulado, entre nós, pela 
Constituição e por leis nacionais de 
processo. 

O modo como o processo se cons
titui, se extingue ou se suspende, é 
matéria de Direito Processual; não 
pode variar do foro da União para 
o foro do Estado-Membro. 

Por isso é que reputo inconstitu
cional a norma de nossa lei de cus
tas que estabelece a extinção do 
processo de embargos por falta de 
recolhimento das custas, uma vez 
que, ao assim fazer, estabelece 
sanção processual aplicável em 
virtude de fato meramente local. 

Acompanho o Senhor Ministro
Relator, na conclusão.» 

Dispensei parecer e revisão. 
E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Consoante ressai do 
relatório, questiona-se em torno do 
dies a quo, no relativo à contagem 
do prazo de 30 dias, para efeito do 
preparo dos embargos de devedor, 
com vista ao disposto no inciso II do 
Provimento 147 do Egrégio Conselho 
da Justiça Federal, extraindo-se, da 
leitura dos votos conflitantes, que o 
eminente Ministro Carlos Velloso se 
inclinou para o entendimento de que 
o prazo respectivo pode ser contado 
a partir do despacho do magistrado 
que manda efetuar o preparo, en
quanto o insigne Ministro Pádua Ri
beiro perfilhou a tese de que, na Jus
tiça Federal, o preparo correspon
dente deve ocorrer no prazo de 30 
dias, contado da intimação do despa
cho ordinatório da sua. intimação; o 
ilustre Ministro Romildo de Souza 
adotou a conclusão do pronuncia
mento do Min. Pádua Ribeiro, venci
do na premissa' da inconstitucionali
dade. 

De outro lado a matéria sub judice 
oferece, realmente, superfície a posi
cionamentos diversos, havendo 
quem sustente que o lapso de 30 dias 
flua automaticamente em cartório, 
inserindo o pagamento das custas 
num quadro de lançamento por ho
mologação, enquanto outros se fi
liam à orientação do douto voto ven
cido; terceiros propugnam pela com
preensão do pronunciamento majori
tário, e últimos preconizam como 
dies a quo a data da intimação pes
soal à própria parte em embarga~te. 

Na espécie, observados os limites 
objetivos do presente recurso, a con
trovérsia restou confinada à fixação 
do dies a quo, se a data do despacho 
do magistrado que manda pagar as 
custas, independentemente de inti
mação, ou se da intimação do despa
cho ordena tório do pagamento das 
custas, na forma do art. 236 do CPC 
vigente. 

Inclino-me, data venia das sempre 
doutas razões do Ministro Carlos Ve
loso, para o pensamento acolhido no 
judicioso voto do Ministro Pádua, 
prestigiado, na conclusão, pelo Mi
nistro Romildo de Souza, e o faço, de 
um lado, porque a intimação recla
mada cônsona à regra geral do art. 
236 do CPP vigente, e, de outro lado, 
porque, ao contrário do que ocorre 
com a generalidade das ações, em 
que o cancelamento da distribuição 
não impede a renovação, nOs embar
gos do devedor tal sanção se destaca 
para projetar-se como extremamen
te onerosa, expondo o executado à 
inexorabilidade da execução, 
privando-o do instrumento imediato 
de defesa ou de ataque com que lhe 
acena o estatuto processual civil em 
vigor, considerações que me levam a 
aderir à orientação que se apresenta 
mais liberal e conforme à regra ge
ral do art. 266. 

Lembro, ainda, que esta Eg. Se
ção, nos EAC 57.038, de que foi Rela
tor o mesmo Ministro Pádua Ribei
ro, sessão de 14-5-81, acolheu o en
tendimento ora por mim adotado. 

Pelo exposto, com as/vênias devi
das ao Min. Carlos Velloso, rejeito os 
embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente: Data 'venta do eminente 
Relator, fico com a tese do voto ven
cido, como tenho sido também venci
do na 6~ Turma, por sustentar que a 
norma do art. 257 do Código de Pro
cesso Civil é norma cogente. 

«Será cancelada a distribuição 
do feito que, em trinta dias, não 
for preparado no cartório em que 
deu entrada.» 
Ora, parece-me que o embargante 

deve estar diligente no sentido da 
efetivação do preparo inicial. Tanto 
mais que, na Justiça Federal, a con
ta de preparo é feita de imediato. 
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Nos feitos que dependem de distri
buição, hoje, o pagamento do prepa
ro inicial já compreende a respecti
va despesa. 

De modo que não vejo necessida
de, pois que constitui demasia, da in
timação do autor dos embargos. 

Com a devida vênia, acompanho o 
voto do eminente Ministro Carlos 
Mário Velloso, proferido na Turma. 
Recebo os embargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente: Mantenho o 
meu voto proferido na Turma e 
acompanho o eminente Relator. Ape
nas queria, em consideração ao voto 
do eminente Ministro Américo Luz, 
aduzir o seguinte: é que o pagamento 
das custas depende de conta. Tenho 
recebido riumerosos processos em 
que essa conta não é feita quando da 
apresentação dos embargos. São 
muitos casos. Tal circunstãncia irá 
forçar o advogado a comparecer a 
Cartório diariamente, procurando 
por uma conta de custas que não ca
be a ele elaborar. Daí que, à vista 
desses vários casos concretos que 
podem não ocorrer no Rio de Janei
ro, mas ocorrem em outros Estados 
do País, inclusive São Paulo, onde o 

número de causas, às vezes, é muito 
grande, do mesmo causídico - a so
lução mais lógica, a meu ver, será a 
de adotar a regra geral de permitir 
que os advogados, tanto quanto nor
malmente fazem, acompanhem os 
seus feitos, através da regular inti
mação no Diário Oficial. 

Com estas considerações, rejeito 
os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EIAC N? 65.095 - SP - ReI.: Sr. 
Min. Sebastião Alves dos Reis -
Embte.: lAPAS - Embdo.: CEMI -
Comercial Mecânica e Industrial 
Ltda. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
jeitou os eIllbargos; vencidos os Srs. 
Mins. Américo Luz e Carlos Mário 
Velloso que recebiam os embargos. 
(2~ Seção - 15-12-81). 

Os Srs. Mins. Miguel Ferrante, Pe
dro Acioli, Antônio de Pádua Ribei
ro, Moacir Catunda, José Dantas, 
Justino Ribeiro e Romildo Bueno de 
Souza votaram de acordo com o Re
lator. Não participou do julgamento 
o Sr. Ministro Armando Rollemberg. 
Ausente, o Sr. Ministro Wilson Gon
çalves. Presidiu o Julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Washington Bolivar 
de Brito. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO C1VEL N? 65.430 - PB 

Relator: O Senhor Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Embargante: Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA 
Embargada: SI A Usina Santa Rita 

EMENTA 

Embargos de devedor - Preparo - Aplicação 
do inciso II do Provimento n? 147/76 do Conselho da 
Justiça Federal e do Art. n? 236 do Código de Pro
cesso Civil. 
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Na Justiça Federal, o preparo dos embargos do 
devedor deve ocorrer no prazo de 30 dias, contado da 
intimação do despacho ordinatório da sua efetiva
ção. 

Prevalência do voto majoritário. 
Rejeitaram-se os embargos 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de abril de 1982 (data 

de julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: O Instituto do Açúcar e do AI
cool, mediante os presentes embar
gos infringentes, insurge-se contra o 
ven. aresto de fls. 51 que entendeu 
imprescindível a intimação prévia 
para efetivação do preparo respecti
vo, em ordem a autorizar a rejeição 
liminar dos embargos de devedor, 
procurando apoio no douto voto ven
cido do Min. Américo Luz. 

O pronunciamento minoritário 
em que se arrima o embargante 
encontra-se às fls. 45, com o teor se
guinte: 

«Adoto os argumentos aduzidos 
pela Subprocuradoria-Geral da Re
pública, que correspondem ao meu 
entendimento sobre o assunto sub 
examen: 

«A sentença recorrida é incen
surávE:;1 por ter obedecido à siste
mática do Código de Processo Ci
vil, no sentido de agilizar o anda
mento dos feitos. Cabe ao Autor 

«promover os atos e diligências 
que lhe competir», sob pena de 
extinção do processo (art. 257, 
In, do CPC). 

Especificamente no que refere 
às custas, dispõe o art. 257: 

«Será cancelada a distribui
ção do feito que, em trinta (30) 
dias, não for preparado no car
tório em que deu entrada». 
O art. 10, I da Lei n? 6.032/74, 

por sua vez, é claro ao fixar a 
forma do pagamento das custas: 

«Por ocasião da distribuição 
do feito, ou, não havendo distri
buição, logo após o despacho da 
iniciaL» 
E o que entendeu a Egrégia 3~ 

Turma, ao julgar o A.I. n? 39.660-
SP, oportunamente citado na de
cisão impugnada. 

Acrescente-se, ainda, a decisão 
no AI n? 40.791, de 13-6-80, ReI.: 
Ministro Willian Patterson. onde, 
não obstante a falta de intimação 
do embargante para o preparo, 
manteve-se o despacho que inde
feriu liminarmente os embargos, 
porque 

«O preparo, in casu, é impo
sição legal, para cujo cumpri
mento são dispensáveis forma
lidades outras. A legislação es
tabelece o impedimento de 
prosseguir o feito se a exigên
cia não for atendida (artigo 13, 
da Lei n? 6.032, de 1974).» 
Induvidoso, portanto, que a 

obrigação de preparo é da inicia
tiva do autor. Não o tendo pro
movido, a extinção do processo 
se impunha.» 
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Antes de constituída a relação 
processual, cumpre ao autor da 
ação diligenciar o andamento do 
feito, independentemente de inti
mação. O preparo inicial é ato de
le. Se não o efetua no prazo legal, 
dá oportunidade ao arquivamento 
dos autos.» 

O douto voto condutor, da lavra do 
Ministro José Dantas, acompanhado 
pelo Ministro Miguel Ferrante, está 
redigido nesses termos (fls. 47): 

«Com a devida vênia do eminen
te Sr. Ministro-Relator, recorro ao 
meu conhecido pronunciamento so
bre ser necessária a intimação, pa
ra que, na falta de pagamento, se 
possam recusar, liminarmente, os 
embargos por falta de preparo. 

Dessa forma, dou provimento à 
apelação, para reformar a senten
ça, em ordem a que se abra prazo 
para o reclamado preparo dos em
bargos da devedora.» 

O acórdão embargado oferece a 
seguinte ementa (fls. 51). 

Processual Civil - Embargos de 
Devedor - Custas. 

Preparo. Sua obrigatoriedade, 
segundo a caracterização do feito 
como ação incidental. Impres
cindível, porém, é a intimação do 
despacho da inicial. Termo a quo as
sinalado para o cumprimento do 
preparo, na falta de distribuição -
Lei n? 6.032/74, art. 10. L» 

As razões de embargos, além de 
reportarem-se à argumentação trazi
da pelo Ministro Américo Luz, invo
ca precedentes representados pelo 
voto proferido no AI 39.690, da lavra 
do Min. Carlos Veloso. AI 40.791, vo
to do Min. William Patterson, e voto 
do Min. Paulo Távora. no AI 38.345. 

Sem resposta, dispensei parecer e 
revisão. 

E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Alves 
dos Reis (Relator): Do cotejo dos vo
tos conflitantes, vê-se que o Ministro 
Américo Luz entendeu basicamente 
que, antes de constituída a relação 
processual, cumpre ao devedor
embargante diligenciar o andamento 
do feito, independentemente de inti
mação, sendo de sua iniciativa o pre
paro respectivo e, se não efetuado 
esse no prazo legal, dá oportunidade 
ao arquivamento dos autos, enquan
to, o Min. José Dantas, acompanha
do pelo Min. Miguel Ferrante, que 
para rejeição liminar dos embargos, 
falta de preparo, se impunha da dili
gência, passando daí a fluir o prazo 
legal pertinente. 

No Caso concreto, vê-se dos autos 
que os embargos de devedor, inicial
mente, foram admitidos, suspensa a 
execução, determinada a intimação 
do embargado, para oferecer impug
nação (fls. 7). 

A tese vitoriosa consubstanciad~ 
no aresto embargado já foi sanciona
da por esta Eg. Segunda Seção,por 
mais de uma vez, a partir do acór
dão tomado nos EAC 57.038, de que 
foi Relator o eminente Ministro Pá
dua Ribeiro assim ementado: 

«Processual Civil - Embargos 
de Devedor - Custas - Preparo. 

I - No âmbito da Justiça Fede
ral, os embargos de devedor estão 
sujeitos a prévio preparo que deve
rá ser diligenciado no prazo de 30 
dias, a contar do despacho do Juiz 
que determina o seu pagamento. 

H - Aplicação dos Provimentos 
n? 125/75 e 147/76 do Conselho da 
Justiça Federal e dos arts. 10, 13 e 
26 da Lei n? 6.032/74. 

IH - Embargos rejeitados.» 

No mesmo sentido, a decisão pro
ferida no EAC n? 65.095, de que fui 
Relator, com a seguinte ementa (DJ 
2-4-82). 
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«Embargos de Devedor - Pre
paro - Aplicação do IncisoIl do 
Provimento n? 147/76 do Conselho 
da Justiça Federal e do art. 236 do 
Código de Processo Civil. 

Na Justiça Federal, o preparo 
dos embargos do devedor deve 
ocorrer no prazo de 30 dias, conta
do da intimação do despacho ordi
nário da sua efetivação. 

Prevalência do voto majoritário. 
Rejeitaram os embargos.» 

Naquela oportunidade, inclinei-me 
para a tese ali e aqui prevalecente, 
fazendo-o, de um lado, porque a inti
mação reclamada cônsona à regra 
geral do art. 236 do CPP vigente e, 
de outro lado, porque, ao contrário 
do que ocorre com a generalidade 
das ações em que o cancelamento da 
distribuição não impede a renova
ção, nos embargos de devedor, tal 
sanção se destaca para projetar-se 
como extremamente onerosa, expon
do o executado à inexorabilidade da 
execução, privando-o do instrumento 
imediato de defesa ou de ataque com 
que lhe acena o estatuto processual 
civil em vigor, considerações que me 
levam a aderir à orientação que se 
apresenta mais liberal e conforme à 
regra geral do art. 236. 

Fiel a esse entendimento, rejeito 
os embargos. 

VOTO 

O Senhor Ministro Américo Luz: 
Sr. Presidente: Em sessão anterior, 
embora ressalvando meu ponto de 
vista, decidi aderir à maioria do Tri
bunal. 

De maneira que man.tenho essa po
sição, acompanhando o eminente 
Minis tro-ReI ator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente: Sempre 
entendi que seria desnecessária a in
timação para o pagamento das cus
tas, por isso que conjugava a dispo
sição inscrita no Regimento de Cus
tas da Justiça Federal com o que es
tá inscrito no art. 257 do C.P .C. To
davia, ajustei-me, com ressalva do 
ponto de vista pessoal, à jurispru
dência da Casa. 

Com essas breves considerações, 
acompanho o voto do eminente Sr. 
Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

Embargos Infringentes na AC n? 
65.430 - PB - ReI.: O Sr.Min. Se
bastião Alves dos Reis - Embte.: 
Instituto do Açúcar e do Álcool -
Embda.: SI A Usina Santa Rita. 

Decisão: A Seção por unanimida
de, rejeitou os embargos. 2~ Seção 
em 27-4-82. 

Os Srs. Mins. Miguel J. Ferrante, 
Pedro Acioli, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Moacir Catunda, 
José Dantas, Carlos Mário Velloso, 
Justino Ribeiro, Wilson Gonçalves e 
Romildo Bueno de Souza votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o 
J'ulgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 65.817 - SP 

Relator: Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Apelante: Egisto Domenicali 
Apelada: União Federal 
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EMENTA 

Processual Civil. Custas. Embargos do devedor. 
- A jurisprudência corrente vem consagrando o 

entendimento de que os embargos do devedor confi
guram ação incidental, por isso o embargante paga 
as custas do processo de acordo com o RCJF (Lei 
6.032/74), como verdadeiro autor. 

- A falta de prova do pagamento das custas ini
ciais implica a paralisação do feito (Lei 6.032/74, 
art. 13), ao invés da sua extinção imediata. Decorri
dos trinta dias da intimação para o preparo (CPC, 
art. 257), e não havendo pagamento, o juiz ordenará 
a intimação pessoal do autor-embargante para 
efetuá-lo, no prazo de quarenta e oito horas (CPC, 
art. 267, § I?). Somente o não atendimento dessa inti
mação, no prazo assinalado, ensejará o arquivamen
to dos autos de embargos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
contantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de setembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Pedro da Rocha Acioli, Rela
tor. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Cuida-se de apelação mani
festada por Egisto Domenicali da 
sentença de fI. 7, através da qual fo
ram rejeitados, liminarmente, os 
embargos opostos à execução movi
da pela União Federal. A rejeição li
minar deu-se por falta de preparo 
das custas iniciais. Daí, o apelo in
terposto sob o fundamento' de que 
não houve a necessária intimação do 
cálculo das custas. 

Preparado o recurso, subiram os 
autos com as razões da recorrida. 
Nesta Instância, a douta SGR, 
reportando-se àquelas razões, opinou 
pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
AcioU: (Relator): A jurisprudência 
corrente consagrou o entendimento 
de que os embargos do devedor con
figuram ação incidental, por isso o 
embargante paga as custas do pro
cesso de acordo com o Regimento de 
Custas da Justiça Federal (Lei n? 
6.032/74), como verdadeiro autor. 

No caso de embargos do devedor, 
o embargante pagará as custas ini
ciais logo após o despacho da inicial, 
devendo, para tanto, ser intimado. 

A falta de prova do pagamento das 
custas exigíveis implica a paralisa
ção do feito (Lei n? 6.032, art. 13), ao 
ül.vés da sua extinção imediata. De
corridos trinta dias da intimação pa
ra pagamento das custas (CPC, art. 
257), e não havendo pagamento o 
juiz ordenará a intimação pessoal do 
autor-embargante para efetuá-lo no 
prazo de quarante e oito (48) horas 
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(CPC, art. 267, § I?). Se essa intima
ção não for atendida, ensejará o ar
qUivamento dos autos dos embargos, 
isto é, será extinto o processo. 

No caso, não há prova de que o 
embargante fora intimado pessoal
mente para o preparo das custas 
exigíveis. Ao meu ver, essa intima
ção é necessária para evitar cercea
mento de defesa da parte que po
de estar sendo prejudicada por negli
gência do seu advogado. 

Os dispositivos do CPC acima cita
dos são conciliáveis com o Regimen
to de Custas da Justiça Federal (Lei 
6.032/74), por isso perfeitamente 
aplicáveis ao deslinde do apelo. 

Os autos não registram intimação 
para o preparo das custas, de forma 

alguma. Sendo assim, o apelO mere
ce ser acolhido para que seja dada 
oportunidade de o apelante pagar as 
custas devidas com vistas ao prosse
guimento dos embargos, observados 
os dispOSitivos pertinentes do CPC. 

É o voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC 65.817 - SP - ReI.: Min. Pe
dro da Rocha Acioli. Apte.: Egisto 
Domenicali - Apda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao recurso. (Em 9-9-81 -
5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir. Catunda e 
Justino Ribeiro votaram com o rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. Moacir Catunda. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO CtVEL N? 70.133 - SP 

Relator: Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Embargado: Didier MarcieI Chaux e cônjuge 

ACORDA0 

EMENTA 

Processual Civil. Custas. Embargos ã Execução 
Fiscal. 

As custas relativas aos embargos do devedor de
vem ser recolhidas dentro do prazo de trinta (30) 
dias, contado da intimação do despacho inicial 
(CPC, art. 257) ou da conta de custas, nos termos do 
art. 10, item I, da Lei n? 6.032, de 10 de abril de 1974. 
Não havendo o preparo dentro deste prazo, o juiz or
denará a intimação pessoal do embargante para 
fazê-lo no prazo de quarenta e oito horas (CPC, art. 
267, § I?). Somente após essa providência, a falta do 
preparo acarretará a extinção do processo de em
bargos. 

Embargos infringentes rejeitados. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, Custas como de lei. 
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Brasília, 2 de fevereiro de 1982 
(data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Pedro da Rocha 
Aciol1, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Aciol1: Caixa Econômica Federal in
terpõe embargos infringentes do 
acórdão proferido pela Eg. Quarta 
Turma, nestes termos: 

«Ementa: Processual Civil. Em
bargos à execução fiscal: Preparo. 

O preparo ou pagamento de cus
tas relativas aos embargos do de
vedor deve ser feito dentro do pra
zo de 30 (trinta) dias contados da 
intimação do despacho inicial 
(CPC, art. 257) ou da conta de cus
tas, nos termos do art. 10, item I, 
da Lei 6.032, de 10 de abril de 
1974». (fI. 31). 
No julgamento da apelação, o Sr. 

Ministro Romildo Bueno de Souza 
assim relatou a espécie: 

«Didier MareeI Chaux e sua mu
lher Yvette Luce Chaux apelam 
(fls. 7) da sentença proferida pelo 
Dr. Juiz Federal da 8~ Vara de São 
Paulo (fls. 6) que rejeitou, liminar
mente, por falta de recolhimento 
de custas, embargos dos executa
dos opostos à execução movida pe
la Caixa Ecônomica Federal, na 
forma da Lei n? 6.032-74. Os ape
lantes sustentam que não cabia 
aquele pronunciamento, eis que 
não foram intimados para o reco
lhimento das custas (v. fls 9/10»). 
(fI. 22 l-
O Sr. Ministro-Relator sustentou 

que para haver sentença terminati
va, pela falta de recolhimento das 
custas, mister se faz a intimação da 
parte. Assim, deu provimento à ape
lação, acompanhacio que foi pelO Se
nhor Ministro Antônio de Pádua Ri
beiro. 

O Ministro Carlos Mário Velloso fi
cou vencido. Conjugando o art. 10, n? 
1, da Lei n? 6.032/74, com o art. 257 
do CPC, ponderou sua Excelência: 

«Não havendo distribuição, 
contam-se os 30 dias a partir da in
terposição dos embargos, ou me
lhor, a partir do despacho da ini
cial dos embargos. No caso, esse 
despacho é de 11 de fevereiro de 
1980; mais de dois meses depois, 
vale dizer, em 10 de abril de 1980, o 
Diretor de Secretaria certificou 
que o preparo não se fez no prazo 
legal. Tenho pois, como correta a 
sentença, acrescentando que a par
te teve mais de dois meses para 
efetuar o preparo. Se não o fez, foi 
porque não foi diligente». (fI. 29). 
A Caixa, nas suas razões, pede a 

prevalência do voto vencido, apon
tando semelhante decisão da Eg. Se
gunda Turma (Ag. n? 43.076-RJ - In 
DJ de 23-9-81, pago 9409), em prol do 
seu pedido). 

Impugnando os embargos, susten
ta a parte adversa, por sua vez, a 
necessidade de intimação, 
ensejando-se ao interessado oportu
nidade para recolher as custas (fI. 
44). 

Sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): A inicial foi despa
chada em 11 de fevereiro de 1980, 
determinando-se o pagamento das 
custas na forma do art. 10, da Lei n? 
6.032/74. Mais de dois meses depois 
do despacho inicial, isto é, em 10 de 
abril de 1980, o Diretor da Secretaria 
certificou que o preparo não se fez 
no prazo legal. 

Para o voto vencido, as custas de
verão ser pagas no prazo de 30 (trin
ta) dias, previsto no art. 257 do CPC, 
contados a partir da distribuição ou, 
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na falta desta, a partir da interposi
ção dos embargos ou do despacho 
que os receber. O entendimento dos 
votos vencedores parece não negar 
essa conclusão; no entanto, impõe a 
intimação da parte daquele despa
cho, ou da conta de custas, para an
tes de acontecer a extinção do feito. 
Há, assim, manifesta divergência de 
entendimentos a justificar o cabi
mento dos embargos. 

O caso já é de nossa familiaridade. 
Na AC 67.304-SP (reg. 1461630), DJ 
de 17-9-81, assim me pronunciei na 
Eg. Quinta Turma: (lê cópia do voto 
anexo). 

Este é o meu entendimento sobre o 
caso. Reafirmando-o, rejeito os em
bargos. 

É o meu voto. 

Anexado por S. Exa., em razão de 
ter proferido voto no mesmo sentido, 
na AC n? 67.304-SP. 

Voto 
O Sr. Ministro Pedro da Rocha 

ACioli (Relator). A jurisprudência 
corrente consagrou o entendimento 
de que os embargos do devedor con
figuram ação incidental, por isso o 
embargante paga as custas do pro
cesso de acordo com o Regimento de 
Custas da Justiça Federal (Lei 
6.032/74), como verdadeiro autor. 

No caso de embargos do devedor, 
o embargante pqgará as custas ini
ciais logo após o despacho da inicial, 
devendo, para tanto, ser intimado. 

A falta de prova do pagamento das 
custas exigíveis implica a paralisa
ção do feito (Lei 6.032, art. 13), ao in
vés da sua extinção imediata. Decor
ridos trinta dias da intimação para 
pagamento das custas (CPC, art. 
257), e não havendo pagamento, o 
jUiz ordenará a intimação pessoal do 
autor-embargante para efetuá-lo, no 
prazo de quarenta e oito horas (48) 
horas (CPC art. 267, § I?). Se essa 

intimação não for atendida, ensejará 
O arquivamento dos autos dos em
bargos, isto é, será extinto o proces
so. 

No caso, não há prova de que o 
embargante fora intimado pessoal
mente para o preparo das custas 
exigíveis. Ao meu ver', essa intima
ção é necessária para evitar cercea
mento de defesa da parte que pode 
estar sendo prejudicada por negli
gência do seu advogado. 

Os dispositivos do CPC acima cita
dos são conciliáveis com o regimento 
de Custas da Justiça Federal (Lei 
6.032/74), por isso perfeitamente 
aplicáveis ao deslinde do apelo). 

Os autos não registram intimação 
para o preparo das custas, de forma 
alguma. Sendo assim, o apelo mere
ce ser acolhido para que seja dada 
oportunidade de os apelantes paga
rem as custas devidas, com vistas 
ao prosseguimento dos embargos, 
observados os dispositivos pertinen
tes do CPC. 

Dou provimento à apelação. 
É o voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente: AqUi, e na 6~ Turma, te
nho votado em sentido contrário, 
considerando que não é necessária a 
intimação para o preparo inicial. O 
autor deve manter-se vigilante para 
efetuar o pagamento das custas ini
ciais no prazo do art. 257 do Código 
de Processo Civil. 

De maneira que, embora tenha fi
cado vencido em várias oportunida
des, mantenho o meu ponto de vista, 
acompanhando o Ministro Carlos 
Mário Velloso. Indagaria de S. Exa. 
se esse assunto porventura é objeto 
de incidente de uniformização de ju
risprudência. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: O que ocorre, eminente Ministro 
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Américo Luz, é que, nos Embargos 
na Apelação Cível n? 65.095, SP, de 
que foi Relator, o Senhor Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, esta Se
ção, em 15 de dezembro de 1981, ca
minhou com o entendimento no sen
tido de que seria necessária a inti
mação. Penso até em ajustar-me a 
essa decisão, com ressalva do meu 
ponto de vista pessoal. 

o Senhor Ministro Américo Luz: 
Efetivamente, havendo pronuncia
mento do Tribunal por larga maio
ria, não vale a pena ficarmos na in
sistência de dispensar a intimação 
para o pagamento das custas. 

Estou disposto a reconsiderar o 
meu voto e acompanhar o eminente 
Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente: Esta 
Egrégia Seção, nos Embargos na 
Apelação Cível n? 65.095-SP, Relator 
o Sr. Ministro Sebastião Reis, em 
julgamento de 15 de dezembro de 
1981 decidiu que o preparo dos em
bargos do devedor deve ocorrer no 

prazo de 30 dias, contado da intima
ção do despacho ordinatório da sua 
efetivação. 

Por esse motivo, reconsidero a mi
nha posição na instância de apelação 
e, não obstante entender que seria 
possível conjugar o dispositivo do 
Regimento de Custas com o art. 257 
do Código de Processo Civil, acom
panho o Sr. Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

EI na AC 70.133 - SP - Sr. ReI.: 
Min. Pedro da Rocha Acioli -
Embgte.: Caixa Econômica Federal 
- CEF - Embgdo.: Didier Marciel 
Chaux e cônjuge. 

Decisão: Por unanimidade, 
rejeitaram-se os embargos. (Data do 
julgamento: 2-2-82 - 2~ Seção). 

Os Srs. Mins. Américo Luz, Antô
nio de Pádua Ribeiro, Moacir Catun
da, José Dantas, C. Mário Velloso, 
Justino Ribeiro e Miguel J. Ferrante 
votaram com o Relator. Ausentes, 
por motivo justificado, os Srs. Mins. 
Armando Rollemberg, Wilson Gon
çalves, Sebastião Reis e Romildo 
Bueno de Souza. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Min. Washington 
Bolívar de Brito. 

APELAÇAO CIVEL N? 70.987 - SP 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: Bernardo Fernandes 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Processual Civil - Embargos do devedor -
Custas - Preparo. 

1"'- No âmbito da Justiça Federal, os embargos 
do devedor estão sujeitos a prévio preparo que deve
rá ser diligenciado no prazo de trinta dias, contado 
da data da intimação do despacho do juiz que deter
mina o seu pagamento. 
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II - Aplicação dos provimentos n?s 125175 e 
147176, do Conselho da Justiça Federal, e dos arts. 
10, 13 e 25 da Lei n? 6.032174. 

III - Precedentes do TFR. 
IV - Apelação parcialmente provida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, dar provimento parcial à apela
ção, para anular a sentença e deter
minar que, intimado, seja possibili
tado ao embargante o pagamento 
das custas, na forma do relatório e 
notas taquigráficas anexas que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 31 de agosto de 1982. (Da
ta do julgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Intimado da sentença (fI. 
70) que rejeitou, liminarmente, os 
embargos do devedor, opostos por 
Bernardo Fernandes nos autos da 
execução fiscal que lhe move a Fa
zenda Nacional, o executado, após o 
indeferimento do pedido de reconsi
deração que manifestara (fls. 11 e 
12), interpôs apelação (fls. 13/16), 
Sustenta não ter sido intimado da 
conta de custas, além do que estas 
não são devidas em se tratando de 
embargos à execução .. Ademais, o 
débito foi cancelado por leis fede
rais .. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
18/20), subiram os autos e, neste Tri-

bunal, opinou a douta SUbprocurado
r.ia-Geral da República pelo seu im
provimento (fI. 26). 

Dispensada a revisão. 
:€ o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Apesar de ter ma
nifestado pedido de reconsideração 
da sentença (fI. 11), o executado, 
ainda no prazo, tendq em conta que 
21 de abril é feriado nacional, inter
pôs apelação, razão por que dela co
nheço. 

E, no mérito, dou-lhe parcial aco
lhida. Com efeito, o apelante não foi 
intimado do despacho ordinatório do 
pagamento das custas, a partir de 
quando se conta o prazo de trinta 
dias para o preparo dos embargos do 
devedor. 

Nesse sentido, o julgado pela 
Egrégia 2~ Seção nos EAC 57.038 -
SP, em 19-5-81, dos quais fui Relator, 
cuja ementa que encima o acórdão 
traduz o teor do decidido: 

«Processual Civil - Embargos 
do Devedor - Custas - Preparo. 

I - No âmbito da Justiça Fede
ral, os embargos do devedor estão 
sujeitos a préViO preparo que deve
rá ser diligenciado no prazo de 
trinta dias, contado da data da inti
mação do despacho do Juiz que de
terminou o seu pagamento. 

II - Aplicação dos Provimentos 
n?s 125175 e 147176, do Conselho da 
Justiça Federal, e dos arts. 10, 13 e 
25 da Lei n? 6.032174. 

III - Embargos rejeitados.» 



212 TFR - 92 

Com essa mesma orientação, o de
cidido por esta Egrégia Quarta Tur
ma na AC 59.396 - SP (Ac. Diário 
da Justiça de 30-10-80, pág. 8.848; na 
AC 60.325 - MG (Ac. Diário da 
Justiça de 26-3-81, pág. 2.469); e na 
AC 65.095 - SP (j. em 6-5-81), das 
quais fui Relator. 

Reportando-me à fundamentação 
dos citados precedentes, em conclu
são, dou parcial provimento ao re
curso, a fim de reformar a sentença 
e assegurar ao apelante, após inti
mado, oportunidade para o preparo 
dos embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos MáriO 
Velloso: Sr. Presidente, sustento que, 
em caso como este, o embargante 
tem o prazo de 30 dias, contado da 
apresentação dos embargos para 
efetuar o preparo, independentemen
te de qualquer intimação. 

No caso, apresentados os embar
gos em 12 de fevereiro de 1980, o Dr. 
Juiz despachou no sentido de que as 
custas fossem pagas. Isto, como se 

disse, em 12 de fevereiro de 1980, 
mas a 21 de março do mesmo ano a 
Secretaria certificou que até aquela 
data as custas não tinham sido pa
gas. 

Destarte, buscando inspiração na 
norma inscrita no art. 257, do CPC, 
voto, com a devida vênia, no sentido 
de negar provi~ento ao apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 70.987 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Antônio de Pádua Ribeiro. Apelante: 
Bernardo Fernandes. Apelada: 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso, deu provimento parcial à 
apelação para anular a sentença e 
determinar que, intimado, seja pos
sibilitado ao embargante o pagamen
to das custas (Em 31-8-81 - 4~ Tur
ma). 

Os Senhores Ministros Armando 
Rollemberg e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 72.104 - SP 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: Laticínios Primavera Ltda 
Apelada: Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 

EMENTA 

Processual Civil. Embargos do devedor. Custas. 
Preparo. 

I - No âmbito da Justiça Federal, os embargos 
do devedor estâo sujeitos a préviO preparo que deve
rá ser diligenciado no prazo de trinta dias, contado 
da data da intimaçâo do despacho do juiz que ordena 
o seu pagamento. Aplicação dos Provimentos n?s 
125/75 e 147/76, do Conselho da Justiça Federal, dos 
arts. 10, 13 e 25 da Lei n? 6.032/74 e do art. 257 do 
CPC. 

II - A omissão no pagamento das custas, em 
decorrência do ajuizamento dos embargos do deve-
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dor, não implica em abandono da causa, de modo a 
justificar a extinção do processo, mas trata-se de 
simples hipótese de indeferimento da inicial. Nesse 
caso, o processo sequer chega a existir, desde que a 
propositura da ação pressupôe despacho do juiz 
dando-lhe curso e, achando-se o magistrado impossi
bilitado de fazê-lo, por força de texto legal expresso 
e da ocorrência de preclusão, alternativa não lhe 
resta senão indeferir a peça inaugural. 

IH. Apelação desprovida. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de junho de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Em execução fiscal, que lhe 
move a Superintendência. Nacional 
do Abastecimento - SUNAB, o
pôs embargos Laticínios Primavera 
Ltda., que foram julgados extintos 
pelo magistrado a quo, nos termos 
do art. 13 da Lei n? 6.032/74, porque a 
embargante deixou de recolher o va
lor das custas no prazo do art. 257 do 
Código de Processo Civil. 

Apelou a vencida (fls. 17/21). Sus
tenta que os arts. 257 do CPC e 13 da 
Lei n? 6.032/74 não falam em extin
ção do processo. Aduz que a falta de 
preparo enquadra-se no art. 267, III, 
do Estatuto Adjetivo, exigindo o seu 
§ 1?, como condição para a decreta
ção de extinção do processo; a pré
via intimação da parte. Alega, final
mente, que nem o CPC, nem a Lei n? 

6.032/74 estipulam, que os embargos 
devam ser preparados. Conclui por 
pedir a reforma da sentença (fI. 21) 
«para que os Embargos sejam apre
ciados no seu mérito, independente
mente de qualquer preparo ou, quan
do muito e ad cautelam, se assim en
tenderem Vossas Excelências, seja 
dado prosseguimento ao feito, 
cumprindo-se o § 1? do art. 267, ou se
ja, intimação pessoal da parte para 
suprir a falta em 48 horas antes de 
ser julgado extinto o processo, tudo 
por ser medida da maior Justiça.» 

Sem contra-razões, subiram os au
tos que me vieram distribuídos no 
último dia 11. 
D~spensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): No âmbito da Jus
tiça Federal, os embargos do deve
dor devem ser preparados no prazo 
de trinta dias, contado da data da in
timação de despacho do juiz que de
termina o seu pagamento .. 

II 

O preparo é devido à vista dos 
Provimentos n?s 125/75 e 14776, do 
Conselho da Justiça Federal, baixa
dos com apoio no art. 25 da Lei n? 
6.032~74, verbls: 
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«Compete ao Conselho da Justiça 
Federal expedir instruções norma
tivas com referência à aplicação e 
interpretação desta lei.» 

IH 

Na verdade, aqueles Provimentos 
estão em perfeita consonãncia com a 
doutrina prevalente, no sentido de 
que os embargos do devedor consti
tuem ação de conhecimento descons
titutiva do título executório, tanto as
sim que se processam em autos 
apartados (CPC, art. 736), Por isso 
mesmo que, interpretando o art. 10 
da Lei n? 6.032/74, disciplinaram o 
preparo dos embargos, por não se 
tratar de feito que se processa nos 
próprios autos principais e em razão 
de aquele diploma legal não ser 
explícito quanto ao modo de proce
der ao respectivo cálculo. 

IV 

Nesse sentido, o decidido pela 
Egrégia 2~ Seção, em 19-5-81,. nos 
autos dos EAC 57.038-SP, dos quais 
fui Relator. Eis a ementa que enci
ma o julgado: 

«Processual Civil - Embargos 
do devedor - Custas - Preparo. 

r - No âmbito da Justiça Fede
ral, os embargos do devedor estão 
sujeitos a prévio preparo que deve
rá ser diligenCiado no prazo de 
trinta dias, contado da data da inti
mação do despacho do juiz que de
termina o seu pagamento. 

II - Aplicação dos Provimentos 
n?s 125/75 e 147/76, do Conselho da 
Justiça Federal, e dos arts. 10, 13 e 
25 da Lei n? 6.032/74. 

ur - Embargos rejeitados.» 
Com a mesma orientação, o deci

dido por esta Egrégia 4~ Turma na 
AC-65.095-SP, de que fui Relator, em 
Sessão de 6-5-81. Transcrevo a emen
ta que traduz o teor do decidido: 

«Embargos do devedor. Preparo. 
Aplicação do inciso II do Provi
mento n? 147/76 do Conselho da 
Justiça Federal e do art. 236 do Có
digo de Processo Civil. 

I - Na Justiça Federal, o prepa
ro dos embargos do devedor deve 
correr no prazo de 30 dias, contado 
da intimação do despacho ordina
tório da sua efetivação. 

II - Apelação provida.» 
Aliás, quanto a serem devidas as 

custas, já se pronunciou o Excelso 
Pretório no RE-92.956-SP, do qual foi 
Relator o eminente Ministro Décio 
Miranda. Leio a sua ementa: 

«Processual Civil. Execucão fis
cal. Embargos do devedor.· Custas 
na Justiça Federal de primeiro 
grau. Os embargos do devedor 
constituem ação, não propriamente 
defesa ou resposta do réu e, assim, 
deve o embargante pagar inicial
mente as custas pelo Regimento 
respectivo exigidas a quem seja 
autor (Cód. Proc. Civil, arts. 19 e 
736, c/c Tabela I, anexa à Lei n? 
6.032, de 30-4-74, Regimento de Cus
tas da Justiça Federal.» 

V 

No caso concreto, a embargante 
foi intimada da conta de çustas, pelo 
Diário da Justiça do Estado de São 
Paulo, de 12-9-79, tendo transcorrido 
prazo superior a trinta dias sem que 
procedesse ao preparo, segundo se 
acha certificado a fls. 15. Daí ter o 
magistrado de primeiro grau, com 
apoio no art. 257 do CPC e no art. 13 
da Lei n? 6.032/74 julgado extinto o 
processo (fls. 16). 

A hipótese não é propriamente de 
extinção do processo, mas de sim
ples indeferimento liminar da peti
ção inicial. Com efeito, nessa situa
ção, o processo sequer chegou a 
existir, desde que a propositura da 
ação pressupõe despacho do Juiz 
dando-lhe curso (CPC, art. 263) (Ver 
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E.D. Moniz de Aragão, Comentários 
Forense, 2~ Ed., 1976, págs. 395 e 
487) e, sem o pagamento das custas, 
não pode o Juiz dar andamento ao 
feito, segundo preceitua o art. 13 da 
Lei n? 6.032, de 30-4-74: 

«O juiz não dará andamento a 
feito ou recurso, se não houver nos 
autos prova do pagamento das cus
tas ou contribuições exigíveis.» 
De fato, segundo assinala Torna

ghi, «preparo é o pagamento anteci
pado das despesas judiciais» e, se o 
autor, no prazo, não prepara o feito, 
presume a lei ter ele desistido (Co
mentários, Ed. Revista dos Tribu
nais, 1975, pág. 254). 

VI 

Nessa linha de entendimento, votei 
na AC-59.396-SP, da qual fui Relator, 
julgada por esta Egrégia 4~ Turma. 
cujo acórdão esta assim ementado 
(DJ 30-10-80, pág. 8.848): 

«Execução fiscal - Embargos 
do devedor - Omissão no tocante 
ao pagamento das custas. Indeferi
mento da inicial - Aplicação do 
art. 257 do CPC. 

I - A omissão no pagamento das 
custas, em decorrência do ajuiza
mento de embargos do devedor, 
não implica em falta de pressupos
tos processuais (CPC, art. 267, IV), 
nem em abandono da causa (CPC, 
art. 267, III), de modo a justificar 
a extinção do processo, mas trata
se de simples hipótese de indeferi
mento da inicial. 

II - Nesses casos, o processo se
quer chega a existir, desde que a 
propositura da ação pressupõe des
pacho do juiz dando-lhe curso e, 
achando-se o magistrado impossi
bilitado de fazê-lo, por força de 
texto legal expresso e da ocorrên
cia de preclusão, alternativa não 
lhe resta senão indeferir a peça 
inaugural. 

IH - Apelação improvida.» 

No caso, contudo, a decretação de 
extinção do processo, ao invés do in
deferimento liminar da inicial, con
substancia apenas deslize técnico 
que não interfere, em última análise, 
na solução dada à controvérsia pela 
sentença impugnada, razão por que, 
só por isso, não justifica o provimen
to do recurso. 

VII 

Em conclusão: pelos fundamentos 
mencionados, nego provimento à 
apelação. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Peço vênia para manter o 
meu entendimento de que a exigên
cia de custas é legítima; e de que, 
não obstante, não é legítima a san
ção processual consistente em encer
rar o processo por falta dessa provi
dência. Assim entendo, porquanto o 
art. 263 do Código dispõe: 

«A ação se considera proposta. 
tanto que a petição inicial seja des
pachada pelo Juiz ou simplesmente 
distribuída, onde houver mais de 
uma Vara.» 
O processo, por conseguinte, já se 

havia instaurado; a sentença o 
cerrou (muito embora revestida, en} 
seu aspecto exterior, do feitio de me- . 
ro despacho). 

Venho, de fato, mantendo o enten
dimento de que a lei de custas, mal
grado constitua norma legal emana
da dos poderes da União, é, contudo, 
lei elaborada apenas para o âmbito 
da Justiça Federal. 

As normas que regulam a instau
ração do processo e o exercício da 
ação, contudo, não podem dispor so
mente para determinado âmbito do 
Estado Federal Brasileiro. O proces
so é regido por lei nacional em razão 
de mandamento constitucional. 
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Assim, peço vênia para manter 
meu entendimento de que, legítima 
embora a exigência de custas, não 
pode prevalecer a sanção que impe
de o exercício do direito de ação sem 
o respectivo pagamento. 

Trata-se, a meu ver, de sanção 
meramente administrativa (em tudo 
semelhante àquelas que o Tribunal, 
por copiosa jurisprudência, repu
diou), que impede o contribuinte de 
exercer atividades lícitas por não ter 
recolhido o tributo. Ora, uma coisa é 
a relação jurídica tributária em que 
o contribuinte é sujeito passivo, e em 
virtude da qual se expõe ao exercício 
do direito de ação por parte da 
União Federal ou de qualquer ente 
público credor; outra, inteiramente 
diversa, é o exercício dos direitos 
que provêm das profissões ou que é 
assegurado a todos os que se acham 
sob o páliO da Constituição, maxime 
e de acesso ao Poder Judiciário. Por 

isso, e para manter meu entendi
mento e dar provimento à apelação 
de modo a assegurar o andamento 
da ação de embargos (muito embora 
a União seja credora e ao seu tempo 
deva cuidar de receber as custas), 
dou provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 72.104 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Antônio de Pádua Ribeiro. Apelante: 
Laticínios Primavera Ltda. Apelada: 
Superintendência Nacional do Abas
tecimento - SUNAB. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
negou provimento à apelação, venci
do o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza. (Em 29-6-81 - 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Armando 
Rollemberg e Romildo Bueno de 
Souza votaram com o Relator. Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

SúMULA N? H2 

Em execução fiscal, a responsabilidade pessoal do sócio gerente de so
cIedade por quotas, decorrente de violação da lei ou excesso de mandato, 
não atinge a meação de sua mulher. 

EAC 42.728-BA 
EAC 42.077-PR 
ERE046.706-SC 
AC 53.H4-BA 
AC 43.422-SP 
AC 71. 612-SP 
AC 65.214-MG 

Referência: 

Lei 4.121, de 27-8-62, art. 3? 

Código Tributário Nacional, Lei 5.172, de 25-10-66, art. 
135, In 

Decreto 3.708, de 10-1-19, art. 10 

(TP 
(2~S 
(2~S 
(1~T 
(4~T 
(4~T 
(4~T 

29- 4-80 - DJ 6- 8-80) 
9-12-80 - DJ 19- 3-81) 
1-12-81 - DJ 5- 2-82) 

19- 5-80 - DJ 9-10-80) 
20- 8-80 - DJ 2-10-80) 
27- 5-81 - DJ 19- 6-81) 
H-H-in - DJ 10-12-81) 

Segunda Seção, em 27-4-82 
DJ 4-5-82, P 4.133 
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EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 42.077 - PR 

Relator Originário: Sr. Ministro Américo Luz 
Relator Designado: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Embargante: União Federal 
Embargada: Maria Luíza Silva Fanaya 

EMENTA 

Tributário - Sociedade por quotas - Responsa
bilidade do sócio-gerente. Meação da mulher. 

I - A responsabilidade pessoal do sócio-gerente, 
por omissão de providência legal, não solidariza a 
meação de sua mulher. 

II - Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
anexasl que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de dezembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro, Rela
tor p/acórdão. 

RELATO RIO 

o Senhor Ministro Américo Luz: A 
antiga 2~ Turma deste Tribunal, ao 
julgar a AC. n? 42.077, do Paraná, 
sendo apelante Maria Luiza Silva 
Fanaya e apelada a União Federal. 
decidiu conforme a seguinte ementa: 

«Tributário. Responsabilidade de 
quotista gerente. Meação da mu
lher. 

A responsabilidade pessoal do 
sócio-gerente por omissão de provi
dência legal,. não solidariza a mea
ção de sua mulher.» 

Funcionou como Relator designado 
o Exmo. Sr. Ministro Paulo Távora, 
cujo voto foi acompanhado pelo Ex
mo. Sr: Ministro Carlos Mário Vello
so, ficando vencido, em parte, o Re
lator originário, eminente Ministro 
Jarbas Nobre. 

O julgamento ocorreu em sessão 
de 20-4-1977' e o acórdão veio publica
do no DJ de 9 de setembro daquele 
mesmo ano. 

A União ingressou com embargos 
infringentes, aduzindo as razões de 
fls. 76 e 79, pugnando pelo restabele
cimento da sentença de primeira ins
tância, nos termos do respeitável vo
to vencido. 

Admitido o recurso no despacho de 
fls. 80, a embargada apresentou a 
impugnação de fls. 82/84. 

É o relatório. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Américo Luz 
(Relator): Leio o voto vencido, em 
parte, concebido nestes termos (fls. 
67/69): 

«O Sr. Ministro Jarbas Nobre: -
A dívida ajuizada é da sociedade 
{<Consórcio Paranaense de Expan
são Ltda.», mscrita em 25 de mar
ço de 1974 (fls. 13). 
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A penhora impugnada, que data 
de 2 de janeiro de 1975 (fls. 14), re
caiu em bem de sócio, porque a . 
empresa devedora foi dissolvida ir
regularmente. 

Indica a exeqüente, com base no 
documento de fls. 8 dos autos prin
cipais, que Henrique Fernando 
Dluhosch, ex-marido da embargan
te, era sócio-gerente da firma exe
cutada. 

Citado, não indicou bens desta, 
pelo que se tornou solidário e ilimi
tadamente responsável pela dívida 
fiscal sob cobrança, porque nesses 
casos, estará caracterizado ato 
contrário à lei (artigo 10 da Lei n? 
3.708 de 1919l. 

O Código Tributário Nacional em 
seu art. 134, VII, arrola como res
ponsáveiS solidários pela dívida os 
«sócios», 'no caso de liquidação de 
sociedade de pessoas», e pessoal
mente, por substituição, quandO se 
trate de ato infringente de lei, os 
gerentes de sociedades de qualquer 
tipo (art. 135, IH )., 

Como se observa, Henrique Fer
nando Dluhosch, porque sócio
gerente de sociedade devedora, é 
solidário, pessoal e ilimitadamente 
responsável pela dívida que ora se 
cobra· também porque no curso do 
processo, não se demonstrou ter 
ele integralizado a sua parte no ca
pital social. 

A respeito do tema, farta é a ju
risprudência deste Tribunal no res
ponsabÜizar o sócio e, principal
mente, o gerente. 

Citarei, à guisa de exemplo, al-
guns casos: . 

«Executivo Fiscal. Sociedade por 
quotas de responsabilidade limita
da dissolvida irregularmente. So
mente a comprovação de que nada 
coube do acervo social do sócio
gerente, o isenta de responsabilida
de pelos débitos da sociedade (art. 
18 do Decreto n? 3.708/19, c/c o art. 

145 do Decreto-Lei n? 2.627-40).» Re
lator, Ministro Armando Rollem
berg: A.P n? 37.065 - DJ de 26-3-75, 
pág. 1.859; AP n? 37.677 - DJ de 25-
6-75, pág. 4.560; AP n? 37.654 - DJ 
de 12-8-75, pág. 5.655; AP. n? 37.394 
- DJ de 26-8-75, pág. 6.011l. 

«Executivo Fiscal. 
Bem de sócio. 
Este responde pela divida se a so

ciedade nâo é regularmente extinta 
e se apura que os sócios, após a li
quidaçâo de fato, se evadem» (Ap. 
n? 37.563, por mim relatado - Ses
são de 10-9-75). 

«Embora na sociedade de respon
sabilidade limitada, não possam os 
sócios, em regra, ser acionados por 
dívida da mesma, admite-se ex~ep
cionalmente a execução contra um 
sócio, se a sociedade não mais exer
ce atividade sem que tenha sido dis
tratada e não se encontrar bens de 
sua propriedade.» AC. n? 31.149, Re
lator Ministro Jorge Lafayette Gui
marães - DJ de 19-3-73, página 
1.522)>>. 

Henrique Fernando Dlunosch, 
sócio-gerente da sociedade execu
tada, foi citado no dia 10 de julho 
de 1974 e teve bem se:! penhorado 
no dia 22 de janeiro de 1975. 

Assinala a sentença que o des
quite com a aembargante foi homo
logado a 26 de novembro de 1974, 
com trânsito em julgado a 12 de 
dezembro seguinte. 

A partilha dos bens do casal foi 
transcrita no Registro de Imóveis, 
em 20 de janeiro de 1975 (fls. 6), 
dois dias antes da penhora. 

Por ocasião do auto, como visto, 
o imóvel ainda era de sua proprie
dade. 

Mas, mesmo que a transfe
rencia tivesse sido processada an
teriormente, nem por isto ela pode
ria produzir efeitos, sabendo-se 
que, de acordo com a regra do art. 
185 do Código Tributário, presume
se fraudulenta: 
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«a alienação ou oneração de 
bens ou rendas, ou seu começo, 
por sujeito passivo em débito 
com a Fazenda Pública, por cré
dito regularmente inscrito como 
dívida ativa em fase de execu
ção.» 
Tal presunção é geral, inves et 

de iure, vale dizer, não admite pro
va em contrário. 

A sentença não merece reparos. 
Confirmo-a. 
Nego provimento ao recurso.» 

Passo agora a ler o voto que pre· 
valeceu no julgamento do apelo (fls. 
70/71): 

«O Sr. Ministro Paulo Távora: O 
ex-marido da embargante, como 
sócio-gerente, era responsável soli
dário com a contribuinte pelas vio
lações de dever legar na liquidação 
da sociedade. Cabia-lhe promover 
o atendimento das obrigações an
tes do encerramento da empresa 
ou a denúncia da insolvência para 
instaurar-se a falência. A omissão 
da providência prevista no art. 8?, 
§ I? da Lei de Quebra acarreta a 
responsabilidade solidária do 
sócio-gerente nos termos do art. 10 
do Decreto n? 3.708, de 1919. 

Ao ser transcrita a partilha do 
desquite no Registro de Imóveis, 
em 1975, (fI. 6), a dívida fiscal já 
estava inscrita e aparelhada a exe
cução contra o devedor. A partilha 
não podia mais ser oposta ao Fis
co, segundo o art. 185 do Código 
Tributário, presumida fraudulenta 
qualquer alienação pelo sujeito 
passivo, contribuinte ou responsá
vel, ex vi do art. 121, parágrafo 
único dI) Estatuto Fiscal. 

A responsabilidade é, todavia, 
pessoal e não pode vincular a mu
lher por falta que não cometeu, so
bretudo quando compromete, como 
no caso, sua meação. O art. 3? da 
Lei n? 4.121 exclui a metade da 
consorte por «dívida de qualquer 

natureza» que não firmou nem há 
lei a torná-la solidária com as con
seqüências da omÍssão do marido. 

Dou provimento parcial para ex
cluir a metade ideal do valor do 
imóvel em que recaiu a penhora, 
incidente a mesma taxa de honorá
rios da sentença sobre a respectiva 
sucumbência, compensando-se.)} 
A embargante, em suas razões, co

laciona três arestos do excelso Su
premo Tribunal Federal (fls. 78/79): 

«a) da éolenda 1~ Turma do 
STF: 

«Ementa: Mulher casada. Dívida 
contraída pelo marido. 

Presunção de que visa ao be
nefício do casal, competindo à mu
lher a prova em contrário» (RE 
85.085 - RS - Relator Ministro 
Cunha Peixoto ~ 1~ Turma, unâni
me, in DJU. de 11-6-76 - pág. 
4.284). 

b) da colenda 2~ Turma - STF. 
«Ementa: É entendimento predo

minante na jurisprudência, na in
terpretação do art. 3?, da Lei n? 
4.121, de 27-8-62, que a mulher, pa
ra evitar qúe sua meação seja 
atingida pela penhora deverá pro
var, cumpridamente, dois requisi
tos essenciais: a) que a dívida não 
trouxe benefício ao casal; b) que o 
gravame atingiu, efetivamente, a 
sua meação. Inocorrente a prova, 
descabe recurso extraordinário pa
ra seu reconhecimento. Súmula 
279. Agravo improvido» (AC-69.167 
(Ag.Rg) - PR - ReI. Min. Cordei
ro Guerra. 2~ Turma, unânime, in 
DJ de 25-3-77, pág. 1.733). 

c) do colendo Tribunal Pleno: 

«Ementa: Mulher casada. Dívi
das contraídas pelo marido. Pre
sunção, juris' tantum. de que es
sas dívidas revertem em benefício 
da' comunhão, incumbindo à mu
lher, na defesa de sua meação, fa
zer prova contrária, prova que in-
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cumbia, no caso, diante da revelia 
da mulher, ao recorrente, litiscon
sorte passivo. Recurso Extraordi
nário não conhecido» (RE-71.052 -
SP - ReI. Min. Leitão de Abreu. 
Tribunal Pleno, 2-6-77, in D.J. de 
12-9-77, pág .... »> 
O insigne Ministro Wilson Gonçal

ves, relator da AC n? 67.275-DF, jul
gada na atual 6~ Turma desta egré
gia Corte em 17 de novembro do ano 
fluente, proferiu voto, sufragado à 
unanimidade, deste teor: 

«A douta sentença apelada, da 
lavra do ilustre e culto magistrado 
Dr. Jesus Costa Lima, apoia-se nos 
seguintes fundamentos: 

a) A embargante limitou-se a 
provar que é casada sob o regime 
de comunhão de bens. Todavia, es
queceu de demonstrar quais os 
bens do casal para que se possa 
definir qual a metade reservada a 
cada um dos cônjuges;» 

b) O artigo 3? da Lei n? 4.121/62 
não se aplica às dívidas fiscais; 

c) As certidões lavradas pelo 
Oficial de Justiça avaliador indi
cam que a firma executada faliu e, 
se houve extinção, deixou de ser 
pelos caminhos legais; 

d) A responsabilidade dos sócios, 
no caso, decorre da Lei - art. 134, 
VII, do C.T.N. e art. 149, parágrafo 
único, da C.L.P.S.; e 

e) a jurisprudência do Tribunal 
Federal de Recursos é, por outra 
parte, no mesmo sentido», isto é, 
pela responsabilidade tributária do 
sócio-gerente, nos termos do art. 10 
do Decreto n? 3.708, de 1919. 

É sabido que os embargantes de 
terceiro constituem uma ação pró
pria, onde o embargante assume a 
posição de autor, a quem incumbi
rá a prova do alegado (art. 333, I, 
do CPC). Ocorre, porém, que co
mo salientou a decisão a quo; a 

embargante não apresentou qual
quer prova, além da certidão de 
seu casamento. 

Os embargos de terceiro foram 
formulados sob a alegação de que, 
na execução fiscal do lAPAS con
tra a sociedade Conta '-- Contabili
zação e Organização Ltda., os bens 
penhorados são de propriedade da 
embargante, por ser casada, sob 
regime de comunhão de bens, com 
Jonas Alves dos Santos, sócio da 
executada. Como se vê, a embar
gante não invocou, em seu prol, o 
art. 3? da Lei n? 4.121, de 27 de 
agosto de 1962. Mas, mesmo que o 
tivesse feito,. ainda assim não se 
beneficiaria. 

Deixando à margem a questão a 
respeito da não aplicação do dispo
sitivo legal às dívidas fiscais, é de 
salientar que à mulher casada, em 
defesa da sua meação, compete 
provar que a retenção do numerá
rio relativo ao débito tributário não 
reverteu em benefício do patrimô
nio do casal. 

No Agravo de Petição n? 37.297 
Espírito Santo, o ilustre Minis

tro Paulo Távora, apreciando a te
se, salientou: 

«No mérito, a meação exclui-se 
de dívidas que não aproveitam 
ao patrimônio do casal ou à mu
lher, pessoalmente. Quando o 
marido assume o débito em be
nefício de atividades que propi
ciam a manutenção da família, a 
esposa responde também pela 
obrigação. Cabe-lhe o ônus de 
provar não ter sido favorecida 
pelo crédito a que corresponde o 
passivo. Nestés termos, o mais 
Alto Pretório colocou a questão 
(RTJ-76/171)) (D.J. de 1-9-77). 

De outro lado, as custas e os ho
norários advocatícios incluídos na 
condenação resultam da sucum
bência (art. 20 e § I? do CPC). 
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Ante o exposto, nego provimento 
à apelação» 
Em sessão da mesma 6~ Turma, 

que tenho a honra de integrar, seu 
Presidente, o ínclito Ministro José 
Fernandes Dantas, relatando a AC. 
n? 54.301, de Pernambuco, também 
teve voto plenamente acolhido em 
sessão de 24 de novembro último e 
que merece ser aqui reproduzido: 

«Senhores Ministros, a salvo a 
nota do brilhantismo de sua funda
mentação, no entanto, a sentença 
merece reparos. 

Não porque, de lege ferenda, de
va ser outra a compreensão dos 
problemas da família, a confronto 
dos bons ou maus negócios do seu 
chefe; não porque, preter legem, se 
impeça ao juiz a construção 
benigna, a favor do mais fraco; 
não porque se negue a máxima de 
Celsus, hoje ainda mais palpitante 
no desenfreado vulto das relações 
materiais - jus est ars boni et· 
aequi; mas porque, de lege laté;!., a 
meação que se escusa às dividas 
de um só dos cõnjuges é aquela 
ameaçada pela destinação ilícita· 
do produto da dívida, alheia aos in
teresses da comunhão familiar; se 
assim ocorre à meação do casal le
gitimado,. ao se querer a eqüidade 
protetora da meação de fato,. ne
cessariamente se haverá de tam
bém ponderar aquela. destinação 
alheia aos interesses comuns; a se 
desejar o bom e o equo como ideal, 
consultem-se tambéID; as razões do 
Estado, no plano dos interesses co
letivos que envolvem a dívida fis
cal, na sua função social. 

Daí que, d.m.v. a este Egrégio 
Tribunal não tem impressionado, 
nem repugnado à consciência de 
seus julgadores, a prOClamação de 
que a exclusão da meação do côn
juge, como tratada no Estatuto da 
Mulher Casada (Lei n? 4.121/62), 
prende-se ás dívidas convencionais, 
não alcançando as dívidas fiscais 

- AC. 36.9~09, 37.181 e 48.939. Dizer
se assim a respeito da meação da 
mulher casada, certo que maior 
razão será dizer-se o mesmo a pro
pósito da simples esposa canônica, 
infelizmente desprotegida da co
munhão legal, senão que admitida 
a uma possível sociedade de fato, 
no humilhante tema do concubina
to. 

Face a essa orientação jurispru
dencial, no caso dos autos até se 
dispensa a exame a asserção sen
tencial de que, para efeito da ana
lisada exclusão, a meação patri
monial se basta provada pelo curso 
dos anos do casamento canônico, 
presumindo-se a contribúição da 
embargante para a formação do 
patrimônio do casal, constituído 
exclusivamente de bens adqUiridOS 
nesse lapso de tempo; como se dis
pensa a exame o rótulo de ilicitude 
atribuído à constituição da dívida 
exeqüenda, irrogação à qual res
ponde a jurisprudênciá invocada, 
sobre dizer, justamente, que se 
presume lícita a atividade econô
mica da qual decorra a obrigação 
fiscal, e de que, nesse ponto, não 
há negar-se estar a dívida vincula
da aos interesses da família, cura
dos pelo cabeça do casal. 

Pelo exposto, dou provimento à 
apelação, para reformar a senten
ça e julgar improcedentes os em
bargos de terceiro, com honorários 
de 5% (cinco por cento) sobre o va
lor da causa.» 
Em julgamento levado a efeito em 

25 de novembro transacto, a 2~ Seção 
deste Tribunal, por apreciável maio
ria, seguiu a mesma orientação, isto 
é. de que o patrimônio do casal do 
sócio-gerente responde pelas dívidas 
fiscais, preservando-se a meação da 
mulher apenas quando se tratar de 
dívidas convencionais assumidas pe
lo marido (EAC n? 42.238 - GO, 
Relator o eminente Ministro Justino 
Ribeiro que restou vencido). 
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Figuro entre os que perfilham a te
se jurídica expendida no douto voto 
vencido, em sua conclusão, que se 
me afigura mais consentânea com 
as normas legais disciplinadoras da 
espécie, ressalvando o meu ponto de 
vista contrário, apenas no que con
cerne à presunção de fraude (art. 
185 do C.T.N.), que não considero ab
soluta, porém dependente de prova 
concreta. 

Por esses fundamentos, recebo os 
embargos, a fim de que prevaleça 
aquele voto, nos seus estritos termos 
conclusivos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Senhor Presidente, meu en
tendimento acerca da matéria coin
cide com a regra consubstanciada 
na ementa que encima o acórdão 
embargado: 

«A responsabilidade pessoal do 
sócio-gerente por omissão de provi
dência legal, não solidariza a mea
ção de sua mulher.» 
Diante disso, peço vênia para re

jeitar os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, embora me ponha em 
posição contrária à tese generica
mente definida pelo acórdão (pois 
que sigo a corrente deste Tribunal 
que assevera não se excluir a mea
ção nos casos de obrigações fiscais), 
não obstante esta posição, mantenho 
o acórdão por fundamento próprio, 
qual seja, o relevo que dou, no caso, 
ao desquite verificado com a parti
lha de bens oportunamente feita. 

Acostado a esse fundamento, como 
me parece procedente, segundo as 
datas cotejadas no juízo da apela
ção, mantenho o acórdão na sua con
clusão de reservar a meação da es
posa do executado. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Sr. Presidente, construímos 
a salutar jurisprudência no sentido 
de que responde o sócio-gerente, pes
soalmente, por prática de falta no 
exercício do mandato: violação da 
lei, ou excesso de mandato. Isso não 
quer dizer, todavia, com a devida 
vênia, que devemos transferir à mu
lher do sócio-gerente a falta pelo 
mesmo praticada. De sorte que, com 
estas breves considerações, acompa
nho o voto do Sr. Ministro Antõnio de 
Pádua Ribeiro. 

Rejeito os embargos. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Miguel Jerônimo 
Ferrante: Senhor Presidente, enten
do que na cobrança de tributos e 
contribuições previdenciárias respon
dem, sem restrições, os bens do ca
saL Somente admito a defesa da 
meação em se tratando de dívidas 
convencionais ou decorrentes de ato 
ilícito. No caso, porém, há uma cir
cunstância digna de ponderação: a 
embargante desquitou-se do respon
sável pela firma executada e seu 
pratrimônio merece ser, em conse
qüência, preservado. É verdade que 
a decretação do desquite ocorreu 
após o ajuizamento da ação, mas es
se fato, por si, não induz tenham os 
cônjuges se concertados para frau
dar a execução, maxime 
considerando-se o pequeno valor da 
dívida exigida. 

Assim sendo, com ressalva do meu 
ponto de vista, acompanhado o Mi
nistro Pádua Ribeiro. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC 42.077 - PR - Relator Origi
nário: Sr. Ministro Américo Luz. Re
lator Designado: Sr. Ministro Antô-
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nio de Pádua Ribeiro. E!'_lbargante: 
União FederaL Embargada: Maria 
Luíza Silva Fanaya. 

Decisão: A Seção, por maioria, 
vencidos os Srs. Ministros Relator e 
Wilson Gonçalves, rejeitou os em
bargos. Lavrará o acórdão o Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. (Em 
9-12-80 - 2~ Seção). 

Os Senhores Ministros Armando 
Rollemberg, Moacir Catunda, José 
Dantas, Carlos Mário Vel1oso, Sebas
tião Alves dos Reis, Miguel Jerôny
mo Ferrante e Pedro da Rocha Acio
li votaram de acordo com o Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. Au
sente, por motivo justificado, o Sr. 
Ministro Romildo Bueno de Souza. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Jarbas Nobre 

EMBARGOS NA APELAÇAO CíVEL N? 42.728 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargantes: Nilton Furtado de Simas e INPS 
Embargados: Os mesmos 

EMENTA 

Tributário. Execução Fiscal-. Responsabilidade 
do sócio quotista-gerente. Sociedade por quotas. Con
tribuições previdenciárias. Responsabilidade da mu
lher do sócio-gerente. Decreto n? 3.708, de 1919, arti
go 10; Lei Orgânica da Previdência Social, artigos 
79, I, H, V e 86, § único. Código Tributário Nacional, 
artigo 135, IH. Embargos de terceiro. Decreto-Lei 
960/38, CPC, 1939, art. 707. 

I. Responsabilidade solidária do sócio-gerente. 
Violação do dever legal de depositário. LOPS, art. 
79, V, c.c. art. 86, § único. Aplicabilidade do art. 10 
da Lei 3.708, de 1919 e art. 135, IH, CTN. 

H. A mulher do sócio-gerente não responde pela 
falta do marido. Exclusão da sua meação. 

HI. Embargos de terceiro no regime do Decreto
Lei n? 960/38. Aplicabilidade do artigo 707 do CPC de 
1939. 

IV. Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, rejeItar os embargos de 
Nilton Furtado de Simas e, por 
maioria, vencido o Sr. Min. Jarbas 
Nobre, também rejeitar os embar-

gos do Instituto Nacional de Previ
dência Social (lNPS) , na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de abril de 1980 (data 

do julgamento). Ministro José NéI:l 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
VeUoso: Na Egrégia 2!' Turma, a es
pécie foi àssim relatada pelo emi
nente Ministro Décio Miranda, Rela
tor (fI. 53): 

«Apelam o sócio cotista e sua 
mulher da decisão do Juiz Federal 
que julgou improcedentes seus em
bargos de terceiro, opostos à pe
nhora que se efetuara sobre imó
veis de sua propriedade, por dívida 
previdenciária da sociedade limita
da de que era sócio-gerente o pri
meiro embargante. 

Responde o INPS com o art. 10 
do Decreto n? 3.708, de 1919, refe
rente à responsabilidade do sócio 
pelo excesso de mandato e atos 
praticados com violação do contra
to ou da lei, e outras disposições 
que considera aplicáveis. 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública apóia as razões da autar
quia». 
No julgamento, a Turma deu pro

vimento parcial à apelação, nos ter
mos do voto médio do Sr. Ministro 
Paulo Távora, vencidos o Sr. 
Ministro-Relator que dava provimen
to à apelação, para julgar proceden
tes os embargos de terceiro, e o Sr. 
Ministro-Revisor, Jarbas Nobre, que 
negava provimento à apelação, para 
confirmar a sentença. 

O voto médio do Sr. Ministro Paulo 
Távora, simplesmente excluiu a 
meação da mulher (fI. 58). 

Lavrou-se aresto, com a seguinte 
ementa (fl. 1): 

«Tributário. Responsabilidade. 
Quotista-Gerente e esposa. 

1. Responde o sócio-gerente, soli
dariamente, com a empresa pela 
viOlação do dever legal de deposi
tário, deixando de recolher as con
tribuições previdenciárias descon
tadas do segurado. (Decreto n? 
3.708, de 1919, art. 10). 

2. A esposa do sócio-gerente não 
responde, com sua meação, pela 
falta do marido». 
Há embargos infringentes tanto 

do INPS (fls. 63/66), quanto do exe
cutado Nilton Furtado de Simas (fls. 
68/72). 

O INPS sustenta, preliminarmen
te, que os embargos de terceiro fo
ram opostos a destempo. Quer o pre
valecimento, no particular, do voto 
do Sr. Ministro Jarbas Nobre, venci
do, que tem a seguinte fundamenta
ção (fI. 57): 

«A Subprocuradoria-Geral da 
República tem razão quando asse
vera a fI. 47 que os embargos fo
ram opostos a destempo, isto é, fo
ra do prazo de cinco dias marcado 
pelo art. 42 do Decreto-Lei n? 960/38, 
vigente à época, contado do conhe
cimento da penhora. 

Acolho a preliminar». 
No mérito, deseja o INPS, tam

bém, o prevalecimento do voto do 
Sr. Ministro Jarbas Nobre (fI. 57). 
Diz que, para dívidas fiscais, não há 
ressalva para a meação da mulher 
(Lei n? 4.121/62, art. 3?). 

Nilton Furtado de Simas pugna pe
lo prevalecimento do voto do Sr. Mi
nistro Décio Miranda, Relator. 

O INPS, embargado, respondeu 
(fls. 76/77)_ 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República., dizendo-se assistente da 
autarquia embargante, prestigia as 
razões desta (fls. 79/80). 

:E: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
VeUoso (Relator): Examino: em pri
meiro lugar, a preliminar de intem
pestividade dos Embargos de Tercei
ro, suscitada nos Embargos Infrin
gentes do INPS, com base no voto do 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. 
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S. Exa., o Sr. Ministro Jarbas No
bre, no particular, assim votou (fi. 
57): 

«A Subprocuradorla-Geral da 
República tem razão quando asse
vera a fi. 47· que os embargos fo
ram opostos a destempo, isto é, fo
ra do prazo de cinco dias marcado 
pelo art. 42 do Decreto-Lei n? 
960/38, vigente à época, contado do 
conhecimento da penhora». 
Data venta, não acolho dita preli

minar. 
Esclareço que, por algumas vezes, 

em 1~ Instância, decidi na forma do 
voto do Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

Todavia, verificando que o Egré
gio Supremo Tribunal Federal. em
prestou ao tema interpretação libe
ral, no sentido da adoção, também 
nos executivos fiscais e ainda sob o 
pálio do Código de Processo Civil de 
1939, do art. 707 neste, passei a deci
dir e a votar, nesta egrégia Corte, na 
linha do entendimento do voto do Sr. 
Ministro Paulo Távora, verbis: 

«A jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal firmou-se no sen
tido que o art. 707 do Código de 
Processo, de 1939, alterou o art. 42 
do Decreto-Lei n? 960/38. A codifica
ção ampliou o cabimento de em
bargos de terceiro admitindo-os 

. não só para dupla condição de se
nhor e possuidor, mas também 
apenas uma delas. Dilatou, igual
mente, o prazo de oferecimento até 
a assinatura da carta de arremata
ção ou adjudicação sem limitar o 
qüinqüioio da penhora». 

Rejeito os embargos do INPS, nes
ta parte. 

II 

No mérito, rejeito os embargos do 
INPS e do executado. 

Quanto aos do INPS, para o fim de 
não ser ressalvada a meação femini
na, fico com o voto do Sr. Ministro 
Paulo Távora: 

«Quanto ao mérito, a responsabi
lidade do sócio-gerente não se con
funde com a de sua esposa. A dív;i
da social pelo não recolhimento 
das contribuições previdenciárias 
da parte do empregado de que a 
empresa é depositária, solidariza o 
gerente pela violação de dever le
gal. A mulher não pode, entretanto, 
responder pela infração do marido. 
A solidariedade limita-se à pessoa 
e ao patrimônio do infrator, sem 
alcançar terceiro inocente» (fl. 58). 

Mantenho o acórdão, pois, tam
bém, nesta parte, assim rejeitando 
os embargos do INPS. 

In 

Referentemente aos embargos do 
embargante varão, também os rejei
to. 

Esclareça-se, preliminarmente, 
que o embargante varão era sócio
gerente da firma devedora (senten· 
ça, fi. 29). 

Tem-se, no caso, cobrança de con
tribuições previdenciárias. 

E verdade que, em princípio, a 
responsabilidade do sócio vai até o 
limite de sua cota, estando integrali
zado todo o capital, por isso que a 
garantia dos credores da firma resi-
de no patrimônio social. . 

Também é verdade, todavia, que 
os sócios-gerentes ou que derem o 
nome à firma, que, em princípio, 
não respondem pessoalmente pelas 
obrigações da sociedade, assim res
ponderão, para com esta e para com 
terceiros, solidária e ilimitadamente 
pelo excesso de mandato e pelos atos 
praticados com violação do contrato 
ou da lei (Decreto n? 3.708, de 1919, 
art. 10). 
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Tratando-se de contribuições pre
videnciárias, assume a questão cará
ter de relevância, tendo em vista o 
disposto no art. 79, I, H e V, combi
nado com o art. 86 e seu parágrafo 
único, da Lei Orgânica da Previdên
cia Social, Lei n? 3.807, de 1960, que 
tem a corroborá-lo não só o mencio
nado no art. 10 do Decreto n? 3.708, 
de 1919, mas, também, a regra ins
crita no art. 135, IH, CTN, sem ne
cessidade de trazer à colação, mes
mo porque inaplicável, em se tratan
do de sociedade por cotas de respon
sabilidade limitada, que é de capital, 
ao que sustento, o disposto no art. 
134, VII, CTN. 

Fico, portanto, com o acórdâo em
bargado. 

Rejeito todos os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente. mantenho o voto proferido 
na Turma e dou como intempestivos 
os embargos. 

No mérito, fico com a sentença. 

Recebo os embargos do INPS e 
rejeito os demais. 

APELAÇAO CtVEL N? 43.422 - SP 

Relator Designado: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Relator Originário: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remente Ex OUieio: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelados: José Gedanken e outra 

EMENTA 

Tributário - Sócio-gerente - Sociedade por quo
tas - Responsabilidade do sócio-gerente - Mulher do 
sócio-gerente - Meação ressalvada. 

I - Responsabilidade pessoal do sócio-gerente. 
II - À mUlher do sóc!o-gerente não se estende a 

falta praticada pelo marido. Exclusão de sua mea
ção. 

IH - Provimento parcial do recurso. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, dar 
provimento à apelação para refor
mar a sentença e julgar parcialmen
te procedentes os embargos, vencido 
em parte o Sr. Ministro-Relator que 

os provia em maior extensão, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado'. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de agosto de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator (art. 
89 RI). 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Em executivo fiscal promo
vido pela Fazenda Nacional con
tra Kirdafi Indústria e Comércio 
Ltda., foram penhorados bens do só
cio da executada v José Gedanken 
que, juntamente com sua mulher Ne
cha Mantelmacher Gedanken, opôs 
embargos de terceiro, alegando que, 
tendo integralizado sua cota de capi
tal, não poderia responder por débito 
da sociedade e que, de qualquer sor
te, não era possível penhorar-se bem 
do casal sem ressalva da meação do 
cônjuge feminino. 

Impugnando os embargos, a União 
alegou que a sociedade executada se 
dissolvera irregularmente e que, o 
débito cobrado, resultando de impos
to de renda, o não recolhimento res
pectivo importava em infração à lei, 
o que tornava responsável o sócio de 
sociedade por quotas. 

A sentença acolheu os embargos, 
julgando-os procedentes' a União 
apelou, já então, afirmando que o 
débito se referia a IPI arrecadado e 
não recolhido pela executada que ti
nha apenas dois sócios, sendo um de
les o embargante: houve resposta e, 
finalmente, parecer da Subprocura
doria pelo prOVimento do recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): Os autos dão 
notícia de que a sociedade Kirdafi 
Indústria e Comércio Ltda., contra a 
qual foi proposto o executivo fiscal, 
tinha como sócios apenas José Ge
danken, embargante, e Tobias Ge
danken, e que ambos poderiam assi
nar pela sociedade, isto é, gerenciá
la (fls. 10/17). 

Ainda dos autos se verifica que ex
pedido o mandado de citação no exe
cutivo fiscal, o Oficial de Justiça 

certificou não mais haver encontra
do a sociedade em funcionamento e 
que nas imediações localizara os 
dois sócios, tendo José Gedanken 
oferecido à penhora um terreno (fI. 
18) . 

Ora, esse fato da dissolução irre
gular da sociedade não foi contesta
do, não tendo havido sequer tentati
va de provar que nada coubera, na 
dissolução, a cada um dos sócios, o 
que basta para afastar a procedên
cia dos embargos em relação ao au
tor varão, face à aplíéabilidade, ao 
caso, ex vi do disposto no art. 18 do 
Decreto n? 3.708/19, da norma do art. 
145 do Dec.-Lei n? 2.627/40, então em 
vigor. 

Além disso, se gerenciava a socie
dade e não recolheu os tributos devi
dos praticou ato contrário à lei, 
tornando-se solidária e ilimitada
mente responsável pelo débito resul
tante (art. 10 do Decreto n? 
3.708/19). 

Quanto à ressalva de meação da 
segunda embargante, não lhe assiste 
razão, pois o que a Lei n? 4.121/62 
afasta é a responsabilidade por títu
los emitidos pelo marido e não assi
nados pela mulher, enquanto, no ca
so, cuida-se de dívida social, pela 
qual deverá ele responder como só
cio de sociedade devedora, da qual, 
presume-se, retirava lucros em be
nefício do casal, em meio aos quais 
reteve imposto devido à Fazenda 
Nacional. 

Dou prOVimento à apelação para 
reformar a sentença e julgar impro
cedentes os embargos, condenando 
os embargantes nas custas e em ho
norários de advogado de 10% sobre o 
valor da causa. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, a jurispru
dência deste Tribunal, de forma sa
lutar, entende ser responsável o 
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sócio-gerente da empresa pelos débi
tos' desta, pelo IPI não recolhido. 
Em verdade, há uma presunção de 
crime. Assim, se o sócio-gerente dei
xa de recolher o IPI, pratica, em te
se, crime de apropriação indébita. O 
mesmo se diz com relação às contri
buições previdenciárias .. 

E que, com isto, viola a lei, 
sujeita-se, portanto, a execução so
bre os seus bens pessoais, na forma 
do artigo 10 do Decreto n? 3.708, de 
1919, e artigo 135, IIl, do Código Tri
butário N acionaI. 

Todavia, no que concerne à 
embargante varoa, acho que não se 
lhe pOde estender a falta praticada 
pelo marido. Ora, se sustentamos a 
responsabilidade do patrimônio pes
soal do sócio-dirigente, em razão de 
uma falta que praticou, estender a 
responsabilidade à mulher, que falta 
nenhuma praticou, não me parece, 
com a devida vênia, razoável. 

Assim, com estas breves conside
rações, deixo expresso que acompa
nho o douto voto do eminente 
Ministro-Relator, no que concerne ao 
embargante varão. Todavia, no perti
nente aos embargos da ; embargante 
varoa, o meu voto é no sentido de ne
gar provimento ao apelo e mandar 
que seja separada a meação femini
na. Por ocasião da praça, apurado o 
quantum, Jar-se-á a separação da 
meação feminina. 

O meu voto, portanto, diverge em 
parte do de V. Exa., com a deyida 
vênia. 

VOTO 

o Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza: Sr. Presidente, vou pedir vê
nia a V. Exa. para novamente diver
gir de suas abalizadas opiniões, sob 
o seguinte argumento: vejo aqui dois 
embargos: os embargos do marido e 
os da mulher, ambos conduzidos 
num mesmo processo. Quanto aos do 

marido, considero-os efetivamente 
improcedentes. Quanto aos da mu
lher, merecem provimento. Assim, o 
recurso deve também ser provido 
para este fim, pois faço distinção en
tre a dívida e a responsabilidade, 
embora deixe de parte as presunções 
de responsabilidade de ordem crimi
nal. 

Vejo que o título da dívida não era 
daqueles que pudessem competir ao 
casal, dado que a dívida era da em
presa, à qual a esposa era manifes
tamente estranha. 

A responsabilidade, por disposi
ções de ordem tributária, se expan
de, é certo, para o sócio-gerante, 
que, no caso, é o marido, mas não 
há, data venia, título jurídico que 
mande expandir esta responsabilida
de também para a esposa. A tendên
.cia mais recente de nosso Direito 
Privado tem sido a de admitir fratu
ras na comunhão patrimonial do ca
sal, sempre a benefício da esposa e, 
por via reflexa, da própria família. 

Nesse caso, deve ser respeitada 
esta orientação legal para que a 
meação que cabe à mulher não sej a 
abrangida, mas, desde logo, ressalva
da e excluída da execução, uma vez 
que a responsabilidade que a lei tri
butária estabelece é para o marido
gerente, mas por ato seu. 

Este princípio, aliás, está consa
grado também pela nova lei proces
sual em diversas disposições em que 
permite à mulher, na execução ba
seada em ato do marido, afastar 
seus bens da responsabilidade, se o 
ato determinante da responsabilida
de civil fora do contrato é de autoria 
exclusiva do marido. E o caso pre
sente é também de responsabilidade 
fora do contrato, por má gestão da 
empresa. 

Peço vênia a V. Exa., portanto, 
para dar provimento ao recurso, so
mente para acolher os embargos da 
mulher. 
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'EMBARGOS NA REMESSA EX OFFICIO N? 46.706 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: lAPAS 
Embargados: Manoel Francisco Garcia Júnior e cônjuge 

EMENTA 

Tributário. Contribuições previdenciárias. Sócio
gerente. Meação feminina. Responsabilidade. 

I - Responsabilidade pessoal do sócio-gerente. 
II - A mulher do sócio-gerente não se estende a 

falta praticada pelo marido. Exclusão de sua mea
ção. 

III - Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1? de dezembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Carlos Mário Velloso, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na Turma, a espécie foi as
sim relatada pelo eminente Ministro 
José Néri da Silveira, hoje ilustran
do o egrégio Supremo Tribunal Fe
deral (fls. 54/55): 

«O Dr. Juiz de Direito a quo, às 
fls. 46, assim sumariou a espécie 
dos autos: 

Manoel Francisco Garcia Júnior 
e sua esposa Maria Laudelina Gar
cia moveram embargos de terceiro 
contra o INPS - Instituto Nacional 
de Previdência Social. 

Alegam que houve penhora de 
uma casa de madeira, coberta de 
telhas de barro, forrada, assóalha
da, envidraçada, etc., bem como o 
terreno e todas as benfeitorias, no 
bairro Conta Dinheiro, cidade de 
Lages. 

Afirmam ser proprietários des
ses bens acima indicados. 

Fundamentam a ação nos arti
gos 707 e seguintes do Código de 
Processo Civil antigo e pediram 
fossem recebidos. 

Lembram o art. 3? da Lei 4.121, 
de 27 de agosto de 1962. 

Alegam, ainda, ser a firma Ma
noel Francisco Garcia Júnior e 
Cia. Ltda., uma sociedade por co
tas de responsabilidade limitada e 
que por ela não respondem os bens 
partiCUlares dos sócios. 

Protestaram por provas. Deram 
valor à causa. Intruíram a inicial 
com documentos de folhas e folhas. 

A liminar foi deferida, mas os 
autores não prestaram caução. 

Contestou o INPS, dizendo que a 
penhora recaiu em bens pertencen
tes a Manoel Francisco Garcia Jú
nior - «sócio principal e gerente 
da pessoa jurídica de direito priva
do, acima mencionada. Diz mais:)} 
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Trata-se de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, sendo o 
gerente responsável, inclusive com 
a participação de seus bens parti
culares, para atender dívidas da 
empresa». 

Traz à colação trechos de juris
prudência para concluir que «nes
sas condições, a penhora efetivada 
no executivo fiscal, de bens p_arti
culares do sócio-gerente, adminis
trador responsável, é legítima e 
não ofende à lei». Anexou uma pro
curação à petição de defesa. 

Facultei às partes a especifica
ção de provas, mas nada requere
ram. 

Posteriormente, outros documen
tos vieram ao processo». 

A sentença deu pela procedência 
dos embargos de terceiro e tornou 
insubsistente a penhora (fls. 
46/47). 

O INPS não recorreu. 
Por força da remessa de ofício 

vieram os autos ao TFR, onde a 
douta Subprocuradoria - Geral da 
República opinou no sentido da re
forma da decisão de primeiro 
grau. 
Proferiu S. Exa., em seguida, o se

gUinte voto: 
«Reexamino a sentença, em face 

do disposto no art. 475, In, do CPC, 
aplicável à espécie. 

Ao dar pela procedência dos em
bargos de terceiro, anotou o Dr. 
Juiz a quo, às fls. 46/47: 

«Nota-se pelo documento de fls. 
7, certidão de transcrição, que Ma
noel Francisco Garcia ·JÚnior, ca
sado, adquiriu de Erotides Godinho 
Muniz e de sua esposa Da. Níria 
Stefen Muni~ um terreno, em 12 
de setembro de 1957. 

Essa área foi objeto de penhora. 
Ora, em assim sendo, ela incidiu 
em bens do casal e não nos da Fir
ma executada, certo, ainda, de que 

os embargantes não integraram o 
Executivo Fiscal cUjo exeqüente é 
o Instituto Nacional da Previdên
cia Social. 

A sociedade é limitada, pois nes
se ponto não houve divergência en
tre as partes, não obstante ausente 
a certidão, comprovando o arqui
vamento do Estatuto Social na 
Junta de Comércio. E, se limitada, 
os bens particulares dos sócios não 
respondem pelo débito, salvo tives
se ficado provada a prática de ato 
ilícito, abuso na direção da gerên
cia, má administração, responden
do, então, os bens particulares des
te, se insuficientes os da pessoa 
jurídica. 

Nos autos nada há nesse sentido. 
O INPS poderia ter indicado pro
vas, ao ficar ciente do despaCho 
que facultou às partes fazê-lo. 

A esposa de Manoel Garcia tem 
interesse nos embargos porque a 
certidão de fls. 9 prova que efetiva
mente, é casada, civilmente, com o 
supra aludido senhor, quer porque 
o regime foi o de comunhão de 
bens, quer porque não participou 
do processo principal. 

Mas, se fosse o da separação, 
ainda assim seria parte legítima 
para litigar neste processo porque 
o bem de raiz foi adquirido quando 
já haviam contraído núpcias. 

A execução fiscal moveu-se con
tra a firma Manoel Francisco Gar
cia Júnior & Cia. Ltda., de que o 
embargante varão é sócio-gerente 
(fls. 6). Trata-se de outra parte, de 
execução fiscal proveniente de dé
bito resultante de contribuições 
previdenciárias que a firma deixou 
de recolher, opportuno tempore. 

Ora, nesse casó, é assente a ju
risprudência do Tribunal no senti
do de reconhecer que o sócio-ge
rente, o sócio-ad,ministrador, res
ponde com o seu patrimônio parti
cular, a teor do art. 10 do Decreto 
n? 3.708, de 10-1-1919, verbis: 
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«Art. 10. Os SOClO gerentes ou 
que derem o nome à firma não res
pondem_pessoalmente pelas obriga
ções contraídas em nome da socie
dade, mas respondem para com 
esta e para com terceiros solidária 
e ilimitadamente pelo excesso de 
mandato e pelos atos praticados 
com violação do contrato ou da 
lei». 

In casu, o não recolhimento de 
contribuições previdenciárias devi
das e arrecadadas dos segurados 
implica violação da lei, prevendo
se, inclusive, em tese, o fato como 
delito CLOPS, art. 86 e parágrafo 
único). 

Não é possível, assim, deixar de 
reconhecer na espécie, a responsa
bilidade do embargante varão pe
los débitos executados, máxime, 
tendo ainda em conta o documento 
de fls 43. 

Compreendo, entretanto, que a 
penhora somente poderá recair so
bre a meação do cõnjuge varão, in 
casti; não sendo possível responda; 
pelo débito pr.evidenciário da fir
ma, a meação da esposa do sócio
gerente, à vista do disposto no art. 
3? da Lei n? 4.121, de 27-8-1962, 
verbis: 

«Art. 3? Pelos títulos de dívida 
de qualquer natureza, firmados 
por um só dos cônjuges, ainda que 
casados pelo regime de cOrIlUnhão 
universal, somente responderão os 
bens particulares do signatário e 
os comuns até o limite de sua mea
ção». 

Dessa maneira, penso que a sen
tença deve ser reformada em par
te, para que a penhora sobre o 
bem descrito no Auto de fls. 8, se
ja mantida e recaia apenas sobre a 
parte relativa à meação de Manoel 
Francisco Garcia Júnior, o 
embargante varão, ficando libera
da da penhora a meação correspon
dente à sua esposa, a embargante 
Maria Laudelina Garcia (fls. 9). 

Do exposto, reformo parcialmen
te a sentença, nos' termos supra». 
O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 

reformou a sentença integralmente, 
com o seguinte voto: 

«Sr. Presidente, data venia do 
Sr. Ministro Néri da Silveira, en
tendo que a penhora pode atingir a 
parte relativa à esposa. Anterior
mente já me manifestei no sentido 
de ela não atingir a meação porque 
se tratava de um bem reservado e, 
na oportunidade, fiz uma distinção. 
N a hipótese de então não se me 
afigurava como certo que haveria 
realmente o benefício do casal com 
o não pagamento da contribuição 
de· previdência. Na hipótese dos 
autos, entretanto, vê-se que a re
tenção foi de contribuições previ
denciárias de empregados, o que 
configura até ilícito penal, pela as
similação dessa retenção, a apro
priação indébita, não se justifican
do, assim, deixar-se de gravar a 
meação ·da mulher. Assim sendo, 
data venta, reformo a sentença inte
gralmente» . 
O Sr. Ministro José Dantas votou 

de acordo com o Ministro Relator, 
quedando vencido o Sr. Ministro AI
dir G. Passarinho. 

Lavrou-se, então, o aresto (ie fI. ·62, 
assim ementado: 

«Previdência Social. 
Contribuições previdenciárias 

não recolhidas em tempo oportuno. 
Embargos de terceiro. 
Sócio-gerente e sua mulher. 
Decreto n? 3.708/1919, art. 10. 
O não recolhimento de contribui

ções previdenciárias devidas e ar
recadadas dos segurados implica 
violação da lei, prevendo-se, inclu
sive, em tese, o fato como delito 
(LOPS, art. 86 e parágrafo único). 

Aplicação da Lei n? 4.121/1962, 
art. 3? 

Reforma parcial da sentença». 
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Com apoio no voto vencido do Sr. 
Ministro Aldir G. Passarinho, o Ins
tituto Nacional de Previdência So
cial, representado pela Procuradoria 
do IAP AS, interpôs os embargos in
fringentes de fls. 64/66 - lê. 

Não houve impugnação. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): O entendimento 
que tenho sustentado é no sentido de 
que a mulher do sócio-gerente não 
responde, com a sua meação, pela 
falta do marido. Assim votei, por 
exemplo, nas AA.CC. n?s 49.236 -
PR, 53.183 - RJ, 60.347 - SP e 
71.612 - SP, com o acolhimento dos 
meus eminentes pares. 

É que a responsabilidade do sócio
gerente não se confunde com a de 
sua mulher. A dívida social pelo não 
recolhimento das contribuições pre
videnciárias solidariza o gerente pe
la violação do dever legal. A mulher, 
entretanto, não responde pela falta 
do marido, limitando-se a solidarie
dade à pessoa e ao patrimônio do in
frator, não alcançando terceiro ino
cente, sustentou, com acerto, o emi
nente Ministro Paulo Távora (AC n? 
42.728 - BA). 

No EAC n? 42.728-BA, de que fui 
relator, o Plenário, em 29-4-80, assim 
decidiu, ratificando tal entendimen
to. 

Diante do exposto, rejeito os em
bargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza: Sr. Presidente, também, com 
as devidas vênias, acompanho o Se
nhor Ministro- Relator. 

Faço-o, contudo, por ser esta a al
ternativa única que os embargos ad
mitem. 

E isto porque tenho entendido (e 
verifico que também neste entendi
mento está o Supremo Tribunal Fe
deral) que os responsáveis (sócios
gerentes das empresas devedoras 
por débitos previdenciários ou tribu
tários) não podem ser legitimamente 
incomodados pelo arresto ou penho
ra de seus bens particulares, en
quanto não são pessoalmente deman
dados. 

Já reiteradas vezes votei ao seio 
da Colenda 4~ Turma, no sentido de 
que a responsabilidade do sócio
gerente da empresa não o iguala ju
ridicamente à própria empresa; seus 
bens não podem ser legitimamente 
alcançados por simples deliberação 
do oficial de justiça que, ao não en
contrar bens da demandada, passa a 
penhorar bens de quem não é parte 
na causa. 

Como o acórdão embargado se li
mitou a excluir a meação da esposa, 
fez,.a meu ver, o mínimo. 

Não posso dele afastar-me no pou
co, que, data venia, fez. Tivesse 
oportunidade, para mais, na conso
nância do entendimento que resumi. 

Meu voto, portanto, é no sentido de 
rejeitar os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Tenho entendido que, em 
se tratando de dívidas fiscais e pre
videnciárias, não cabe a defesa da 
meação. Todavia, neste caso, dadas 
as suas peculiaridades, com ressalva 
do meu ponto de vista, acompanho o 
eminente Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, meu enten
dimento coincide com o do eminente 
Ministro-Relator, na consonância de 
voto que proferi em embargos já jul-
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gados por eS$a egrégia 2~ Seção (E
RE 42.077 - PR; julgados em 9-12-
80). 

Rejeito os embarogs. 

VOTO VOGAL 
O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 

Presidente, dadas as peculiaridades 
do caso, das quais me apercebi des
de o julgamento da apelação pela 
Turma, rejeito os embargos,. pois 
que, a título do delito, é que se estão 
cobrando do sócio-gerente as contri
buições em causa. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREO 46.706 - SC - ReI.: Min. 
Carlos Mário Velloso. Embgte.: 

lAPAS. Embgdo.: Manoel Francisco 
Garcia Júnior e cônjuge. 

Decisão: A 2~ Seção, por unanimi
dade, rejeitou os embargos. 2~ Se
ção. 1-12-81. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Justino Ribeiro, Ro
mildo Bueno de Souza, Sebastião Al
ves dos Reis, Miguel J. Ferrante, 
Pedro da Rocha Acioli, Américo 
Luz,. Antônio de Pádua Ribeiro e 
José Dantas. Não participou do jul
gamento o St. Ministro Moacir Ca
tunda. Ausente, por motivo justifica
do, o Sr. Wilson Gonçalves. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CtVEL N? 53.114 - BA 

Relator: Ministro Washington. BoIívar de Brito 
Apelantes: José Cosme Borges e sua mulher 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Processual Civil - Execução Fiscal - Socieda
de por quotas de responsabilidade limitada - Res
ponsabilidade de sócio - Meação do cônjuge - Ex
clusão. 

1) A responsabilidade do sócio varão pela dívida 
da sociedade, irregularmente dissolvida, e da qual 
era o representante legal, é indeclinável (Lei n? 
3.708/19, art. 10, c.c. o art. 135, CTN). 

2) Exclue-se. entretanto. a meação da mulher, 
tendo em vista o disposto no art. 3? da Lei n? 
4.121/62. 

3) Precedente do TFR (EAC n? 42.728-BA, Ple
no, em 29-4-80). 

4) Negativa ao apelo do executado varão e provi
mento ao interposto pela mulher. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento _ao apelo do 
executado varão e dá-lo ao interpos
to pela sua esposa, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 
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Examino, por último, os embar
gos de Elenita Ferreira Borges. Se 
é verdade que a embargante não 
concorreu para a existência do dé
bito, nem auferiu vantagens da de
vedora, não fez qualquer prova 
nesse sentido. Por outro lado, o 
art. 3? da Lei n? 4.121, de 27-8-62, 
não se aplica à pretensão da em
bargante já que se refere aos «tí
tulos de dívida de qualquer nature
za firmados por um só dos cônju
ges», o que não é o caso. Além dis
so, ainda que fosse o caso, os em
bargos só teriam cabimento se ex
cedesse a penhora do limite da 
meação, do que não fez prova a 
embargante» . 

Como bem assinalou a r. sentença 
recorrida, a sociedade, ao que pare
ce, se desfez de forma irregular. 

Por outro lado, embora alegue o 
embargante varão que lhe estaria 
vedado o uso da firma, da qual não 
seria gerente, nos termos da cláusu
la quinta do contrato (fls. 5 e 28), 
não diligenciou a juntada de cópia do 
contrato ou qualquer documento 
comprobatório dessa assertiva. 
Trata-se de débito confessado e o 
embargante varão era representante 
legal da firma irregularmente dissol
vida. 

Nego, assim, provimento ao seu 
apelo. 

Quanto ao da esposa, todavia, não 
obstante o entendimento que esta 
Corte vinha manifestando, no sentido 
do decidido na r. sentença apelada, o 
Plenário adotou posição diversa, pa
ra determinar a exclusão da meação 
da mulher da penhora efetivada so
bre o bem do casal. 

Com efeito, assim vinha decidindo 
esta Corte: 

Dívida Fiscal - Meação do côn
juge. A exclusão tratada no art. 3? 
da Lei n? 4.121/62 prende-se às 
dívidas convencionais, não alcan
çando as dívidas fiscais. Precen
dentes do TFR.» CAco unânime da 
4~ Turma, ReI.: Min. José Dantas, 
na AC n? 52.719, julgamento de 13-
2-80, DJ de 16-4-80). 

O Plenário desta Corte, dia 29-4-80, 
recentemente, portanto, houve por 
bem decidir, nos Embargos na Ape
lação Cível n? 42.728, da Bahia, de 
que foi Relator o Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso, pela exclusão da 
meação da mulher, interpretando o 
art. 3? da Lei n? 4.121. 

Por essas considerações, recebo os 
embargos da esposa do executado, 
para excluir sua meação. 

Em conclusão: rejeito os embargos 
do cônjuge varão e recebo os da es
posa. 

E o meu voto. 

APELAÇAO CtVEL N? 65.214 - MG 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelantes: Linfonsina Nogueira Mazzieiro e outro 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Execução fiscal. Sociedade por quotas. Embar
gos de terceiro. Ilegitimidade ativa do sócio-gerente 
para·manifesttí-los. Exclusão da meação do cônjuge 
mulher. 
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I - O sócio-responsável de sociedade por quotas 
responde solidária e ilimitadamente, pelos atos pra
ticados com violação da lei (Decreto n? 3.708/1919, 
art. 10, CTN, art. 135, lU). 

II - Nessa situação, o sócio-gerente inclui-se na 
figura do sujeito passivo da Obrigação principal, não 
possuindo, em decorrência, legitimidade ativa para 
opor embargos de terceiro. 

lU - A responsabilidade do sócio, contudo, não 
tem o condão de vincular a mulher por falta que não 
cometeu, sobretudo quando atinge, como no caso, a 
sua meação. 

IV - Precedentes do TFR. 
V - Apelação parcialmente provida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento parcial à 
apelação para excluir da execução a 
meação do cônjuge, na forma do re
latório e notas taquigráficas anexas 
que ficam. fazendo parte integranté 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 11 de novembro de 1982 
(data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: A sentença, assim resumiu 
e decidiu a controvérsia (fls. 37/40): 

«A Fazenda Nacional ajuizou um 
executivo fiscal contra a Malharia 
Eusly Comércio e Indústria Ltda., 
e, após ·uma série de diligências 
para citação da firma, ficou apura
do que o sócio-gerente da mesma 
era Pedro Eustáquio Mazzieiro, 
aqui residente, porém, nunca en
contrado, o que redundou no reque-

rimento de fls. 55 e no auto de ar
resto de fl. 59, dos autos da execu
tiva. 

Após aquele auto de arresto, e 
após outras várias diligências -
fls. 59 da executiva - foi o embar
gante citado, o que redundou nos 
embargos que ora se decide .. 

A defesa se desdobra em: 
a) que o bem não é do embar

gante; 
b) que a sociedade executada é 

por cotas de responsabilidade limi
tada, com capital integralizado; 

c) que o arresto, se fez fora do 
que dispõe o art. 653 do CPC. 

d) que o título não é líquido e 
certo pois inexiste certidão com o 
nome do embargante. 

A hipoteca que pesa sobre o imó
vel objeto do auto de arresto, por 
si só, não impede que se cobre o 
débito da embargante, sobretudo 
porque o credor hipotecário, no ca
so a Caixa Econômica Estadual, 
foi citada regularmente e nada ob
jetou. 

Logo, tal argumento não serve 
de motivo para liberação do imó
vel. 

A questão de ser a sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada, 
com o capital integralizado, tam-
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bém não exonera o embargante da 
responsabilidade pelo débito e não 
exonera porque na espécie trata-se 
de um sócio que teve a gerência da 
sociedade, que não honrou os com
promissos fiscais da mesma e, 
aléni de tudo, desapareceu com to
dos os bens da firma. 

Logo, sua responsabilidade é 
uma decorrência da lei, como dis
põe o art. 135 do CTN, assim ex
presso: 

«Art. 135. São pessoalmente 
responsáveis pelos créditos cor
respondentes às obrigações tribu
tárias resultantes de atos prati
cados com excesso de poderes, 
ou infração de lei, contrato social 
ou estatutos: 
I
H-
In - os diretores, gerentes ou 

representantes de pessoas jurídi
cas de direito privado.» 
Logo, apurada a responsabilida

de do empregante, como sócio e 
gereI).te da firma executada, 
segue-se que a dívida ativa inscri
ta: em nome da sociedade, é título 
líquido e certo; 

A jurisprudência sobre a matéria 
é tranqüila e aqui, às fls. 13, destes 
embargos, encontramos duas cita
ções que encerram o assunto, isto 
é, da responsabilidade do embar
gante pelo débito que deixou de 
pagaI na sociedade, quando ge
renciava a mesma - fls. 17/18, da 
ação executiva. 

Constata-se, assim, que a juris
prudência citada às fls. 17 e se
guintes, pelo ilustre advogado do 
embargante, refere-se a espécies 
diversas, isto é, não deve ter ocor
rido ali o excesso de mandato. 

Além disso, a jurisprudência ali 
citada emana 'de tribunal diverso 
do nosso Eg. Tribunal Federal de 
Recursos, cuja jurisprudênçia, a 

propósito, até hoje se constitui na 
linha dos julgados que são citados 
pela embargada. 

Há, é certo, um acórdão da mais 
Alta Corte de Justiça do País, po
rem, ali está fixado que 'JS bens 
dos sócios não podem ser penhora
dos em razão de dívida fiscal con
traída por sociedade já dissolvida. 

Evidentemente, não é o caso dos 
autos, cuja sociedade não éencon
trada com seus bens e nem foi dis
solvida. 

O débito é de 1972 e já àquela 
época; o embargante adquirira o 
imóvel noticiado pelO documento 
de fls. 40, assim como adquiriu, 
pouco mais tarde, o imóvel objeto 
do auto de arresto de fls. 59, da 
ação fiscal. 

Assim, impõem-se a conclusão 
de que: 

a) o embargante, no caso, não é 
um terceiro, pois é parte na execu
tiva, como responsável pelo débito, 
pelo mau uso da gerência, da so
ciedade devedora; 

b) o título do débito é líquido e 
certo, dele constando o nome da 
sociedade, da qual o embargante 
era sócio e gerente. 

Assim, pelo exposto, pois, des
prezo os embargos por falta de 
amparo legal e, conseqüentemente, 
tenho o auto de arresto de fI. 59 co
mo valioso e subsistente, devendo, 
pois, prosseguir-se na ação, até fi
nal solvência do débito. 

Custas pelo embargante. 
Fixo honorários de advogado em 

10% (dez por cento)_ 
P e!.» 

Os embargantes opuseram embar
gos declaratórios (fls. 42/43), em que 
indagam (sic) «se os atos dos juízes 
federais que apreenderam os bens 
e os vendendo por valor ínfimo, cons
tituem excesso de mandato do em
bargante Pedro Eustáquio de Olivei-
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ra ou dos próprios juízes» e, tam
bém, sobre os fundamentos da 
apreensão da meação da embargan
te Linfonsina. 

Rejeitados os embargos (fI. 44), 
manifestaram apelação (fls. 45/50). 

em preliminar, a nulidade 
da sentença, por falta de fundamen
tação, e, no mérito, que não constem 
os seus nomes da certidão de dívida 
como co-responsáveis. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
52/55), subiram os autos, e, neste 
Tribunal pronunciou-se a douta Sub
procuradoria Geral da República pe
la confirmação da sentença (fls. 62). 

Dispensada a revisão. 
Ê o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): As aleivosias con
substanciadas no recurso, consisten
tes em acusar os Juízes Federais de 
terem dilapidado bens da sociedade 
executada, foram muito bem respon
didas, nas contra-razões (fls. 52/53), 
pelo ilustre Procurador Hesick Muz
zi Filho. 

II 

A sentença impugnada acha-se 
bem fundamentada, explicitando, 
com clareza, as razões de decidir, 
motivo por que não há como acolher 
a preliminar de sua nulidade. 

III 

No mérito, a decisão monocrática 
decidiu na consonância da jurispru
dência desta Corte, quanto à respon
sabilidade do sócio-gerente pelas 
dívidas das sociedades por quotas e 
no tocante à desnecessidade da in
clusão do seu nome na certidão de 
dívida. 

Ê o que se depreende das ementas, 
a seguir transcritas, dos seguintes 
arestos, a cuja fundamentação me 
reporto: 

«Execução fiscal. Sociedade por 
quotas. Embargos de terceiro. Ile
gitimidade ativa do sócio
responsável para manifestá-los. 

I - O sócio-responsável de socie
dade por quotas responde solidária 
e ilimitadamente pelos atos prati
cados com violação da lei. Dentre 
estes, compreende-se a falta de re
colhimento das contribuições pre
videnciárias na época própria, o 
que, em tese, constitui crime de 
apropriação indébita (Lei número 
3.807/60, arts. 86 e 155, lI; Dec. n? 
3.708/19, art. 10 e CTN, art. 135, nI) 

Nessa situação, o sócio responSá
vel inclui-se na figura do sujeito 
passivo da Obrigação principal, 
não possuindo, em decorrência, le
gitimidade ativa para opor embar
gos de terceiro. 

III - Precedentes do TFR e do 
STF. 

IV - Apelação conhecida, para 
se julgar o apelante carecedor da 
ação de embargos.» (AC n? 61.008 
- MG, 4~ Turma, j. 22-4-81, Rela
tor o Sr. Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro) .» 

«Contribuições previdenciárias. 
Sociedade por quotas - Sócio
gerente. Responsabilidade. 

I - O sócio-gerente das socieda
des por quotas responde solidária e 
ilimitadamente pelos atos pratica
dos com violação da lei, 
compreende-se nestes a falta de re
colhimento das contribuições pre
videnciárias na época própria, o 
que, em tese, constitui crime de 
apropriação indébita. Aplicação 
dos artigos 86 e 155, lI, da Lei n? 
3.807/60, do art. 10 do Decreto n? 
3.708/1919 e do art. 135, IlI, do 
C.T.N. 

II - Em tal caso, o sócio-gerente 
inclui-se na figura do sujeito passi-
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vo da obrigação principal, como 
responsável por substituição pelo 
pagamento das contribuições, o 
que torna desnecessária a inclusão 
do seu nome na certidão de dívida, 
à vista do artigo 585, V, do C.P.C .. 

IH - Apelação desprovida. (AC 
n? 60.274 - MG - 4~ Turma, j. 8-4-
81, Relator o Sr. Ministro AnWnio 
de Pádua Ribeiro)) 

IV 

Acolho, porém, o recurso quanto à 
embargante, desde que a responsabi
lidade pessoal do sócio não tem o 
condão de vincular a mulher por fal
ta que não cometeu, sobretudo quan
do atinge, como no caso, a sua mea
ção. 

Nesse sentido, os seguintes pre
cedentes: 

«Execução fiscal - Embargos 
de terceiro - Sociedade por quotas 
- Responsabilidade do sócio -
Meação da mulher - Aplicação do 
art. 3? da Lei n? 4.121/62. 

I - A responsabilidade pessoal 
dos sócios pelos débitos previden
ciários não tem o condão de vincu
lar a mulher por falta que não co
meteu, sobretudo quando atinge, 
como no caso, a sua meação. 

H - Apelação provida. (AC n? 
67.274 - DF, 4~ Turma, j. 8-4-81, 
Relator o Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro). 

«Execução fiscal. Sociedade por 
quotas. Responsabilidade do sócio
diretor-presidente. Exclusão da 
meação da sua mulher. Aplicação 
do art. 3? da Lei n? 4.121/62. 

I - Responde solidária e ilimita
damente o sócio-diretor-presidente 
de sociedade por quotas,. que en
cerra as suas atividades de forma 
irregular, sem a qUitação dos tri
butos devidos. Aplicação do art. 8? 

do Decreto-Lei n? 7.661/45; do artigo 
10 do Decreto n? 3.708/1919; e do 
art. 134, IH, do CTN. 

H - É desnecessária a inclusão 
na certidão de dívida do devedor 
por substituição, pois entendimento 
contrário tornaria inútil o art. 585, 
V, do Código de Proéesso Civil. 

IH - A responsabilidade pessoal 
do sócio-gerente, por omissão de 
providência legal, não solidariza a 
meação de sua mulher, porque es
ta não ·pode responder por falta co
metida pelo seu marido, mesmo 
em se tratando de dívidas fiscais, 
desde que, como no caso, não se te
nha revert(do em benefício do ca
sal. 

IV - Apelação parcialmente 
provida.» (AC n? 49.435 - MG, 4~ 
Turma, j- 6~5-81, Relator o Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro). 

«Tributário - Sociedade por 
quotas Responsabilidade do 
sócio-gerente. Meação da mulher. 

I - A responsabilidade pessoal 
do sócio-gerente, por omissão de 
providência legal, não solidariza a 
meação de sua mulher. 

H - Embargos rejeitados. (EAC 
n? 42.077 - PR, 2~ Seção, j. 9-12-
80).» 

V 

Por tais fundamentos, dou parcial 
provimento à apelação, nos termos 
mencionados. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. 65.214 - MG - ReI.: Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Apelantes: Linfonsina Nogueira Maz
zeiro e outro. Apelada: União Fede
ral. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial à apela
ção para excluir da execução a mea
ção do cônjuge (Em 11-11-81 - 4~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg e Carlos Mário Velloso vo
taram com O Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 71.612 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente: Juízo de Direito de Santa Rosa do Viterbo 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Jorge Pesso e cônjuge 

EMENTA 

Tributário. Contribuições previdenciárias. Sócio
gerente. Responsabilidade. Meação feminina. 

I - Responsabilidade pessoal do sócio-gerente. 
H. A mulher do sócio-gerente não se estende a 

falta praticada pelo marido. Exclusão de sua mea
ção. 

IH - Provimento parcial do recurso. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
no que tange aos embargos da 
embargante varoa, negar provimen
to ao recurso do lapas e, quanto aos 
embargos do embargante varão dar 
provimento parcial ao recurso da au
tarquia, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de maio de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
VellosQ: A r. sentença recorrida, à 
fls. 34/37, lavrada pelo Juiz Theodoro 

Cambrea Filho, da Comarca de Sta. 
Rosa de Viterb·o, S.P., assim suma
riou a espécie: 

«Jorge Pesso e Maria Célia Pes
so, qualificados nos autos, propuse
ram embargos de terceiro contra o 
Instituto da Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência 
Social, porque o embargado, não 
encontrando bens penhoráveis para 
satisfazer' a execução promOVida 
contra Montind .Ltda. S/C., da qual 
o embargante varão foi sócio, 
penhorou-lhe três imóveis: uma ca
sa de moradia sita na rua do Co
mércio n? 755, e dois terrenos, um 
sIto na rua do Comércio e outro no 
Jardim Planalto.· 

Argumentam que a Montind 
Ltda. S/C. foi fundada em 14 de 
agosto de 1972 com o capital de Cr$ 
4.000,00 (quatro mil cruzeiros), to
talmente integralizado, consoante 
cláusula V do contrato social. 
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Os bens particulares do sócio de 
sociedade por cotas de responsabi
lidade limitada, com capital inte
gralizad.o, não respondem por dívi
da da sociedade. Em 30 de agosto 
de 1972 o sócio Jorge Pesso trans
feriu suas 2.000 cotas, no valor de 
Cr$ 2.000,00, à sócia Adelina Pesso 
do Carmo. Ademais, o débito é de 
1976 e 1977. 

Instruiu a inicial, além da procu
ração de fls. 10, com os documen
tos de fls. 11/12, e pediu a liberação 
dos bens sob constrição judicial. 

O embargado impugna, respon
dendo que: 

1. a questão de não se 'poder pe
nhorar bens dos sócios de socieda
de limitada, na falta de recolhi
mento das contribuições, está su
perada pela jurisprudência do 
egrégio Tribunal Federal de Re
cursos; 

2. a sociedade se inscreveu no 
INPS, dando o nome de dois sócios 
responsáveis, um dos quais o 
embargante varão que não comu
nicou sua saída: 

3. a alteração da saída do em
bargante varão pode ter sido post 
ou antedatada à execução e à cQns
trição judicial.» 
A senteça, ao cabo, julgou proce

dentes os embargos de' terceiro e 
condenou o embargado a reembolsar 
as custas despendidas pelos embar
gantes e ao pagamento da honorária 
advocatícia de 10% do valor da cau
sa. 

Argumentou: 
«Os embargos são procedentes, 

pois o patrimônio individual do só
cio não se confunde com o da so
ciedade. Os sócios respondem soli
dariamente pelo capital social até 
a sua integralização, assim como, 
a sujeição do patrimônio particular 
do sócio à execução do débito fis
cal da sociedade é subordinada à 
prática de abuso ou violação do 

contrato ou da lei. Não é objetiva 
a responsabilidade solidária pre
vista nos artigos 134 e 135 do Códi
go Tributário Nacional, pois a nor
ma pressupõe a ocorrência de cul
pa ou dolo (Revistas dos Tribunais, 
vol. 470/143), in Eubis do Amaral,» 
«execução de débito fiscal e a pe
nhora de bens de sócios,» - DCI -
1~ pág. do 2? caderno 10-4-80). 

Para que seja admissível a pe
nhora de bens de sócios de socieda
de de responsabili.dade limitada, é 
preCiso que' fique provado que os 
sócios não integr-alizaram o capi
tal, e até o limite dessa integraliza
ção, ou que tenham praticado abu
so ou víolação do contrato ou da 
lei, o que não se entrem ostra nos 
autos e deve ser requeridO em via 
própria, pois «:8 defeso à exeqüen
te, em ação contra a sociedade, re
querer, sic et simpliciter, a penho
ra de bens contra o sócio. Se algu
ma responsabilidade for-lhe impu
tada por créditos decorrentes de 
obrigações tributárias de que fala 
o artigo 135 do Código Tributário 
Nacional, somente em ação distin
ta, contra ele dirigida, é que essas 
questões relativas a tal responsabi
lidade poderão ser discutidas e di
rimidas» (julgados dos Tribunais 
de Alçada Civil de São Paulo, vols. 
45/82, 14/153, e Revista dos Tribu
nais, vol 472/138). 

Outros adminículos desta funda
mentação podem ser acolhidos em 
Eubis do Amaral, no artigo acima 
citado. 

Ademais, o embargante varão se 
retirou da sociedade eIh 30 de 
agosto de 1972. A autenticidade ou 
não do instrumento respectivo (fls. 
22-v), assim como os efeitos da fal
ta de comunicação desse fato ao 
embargado, devem ser resolvidos 
também em ação própria.» 
Apelou o lAPAS (fls. 38 -lê). 
Resposta à fls. 39 e v. 
:8 o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): O débito cobrado 
diz respeito a contribuições previ
denciárias e refere-se ao período de 
9/76 a 9/77 (fls. 11). O exeqüente, 
INps, pediu a citação do 
embargante' varão, or isso que a 
empresa executada não possui 
«qualquer tipo de bens,» que pudes
sem ser penhorados, conforme certi
ficou o Oficial de Justiça (fls. 8 da 
execução fiscal em apenso). 

Em caso assim, que reflete dlsso
lução de fato da firma, sem destina
ção regular dos seus bens, e por se 
tratar de contribuições previdenciá
rias, em que se tem, em tese, o cri
me de apropriação indébita, respon
de o sócio-dirigente da firma, pes
soalmente (Dec.Lei n? 3.708/1919, 
art. 10;CTN, art. 135, HI). 

É o caso dos autos': 

Sustenta o embargante varão que 
se retirara da sociedade em 1972. 
Por isso, não tem nenhuma respon
sabilidade por débito da mesma de 
período posterior. Juntou, para com
provar o alegado" o termo de altera
ção contratual que está, por cópia, 
às fls. 22 e v. 

Acontece, todavia, que referido 
contrato só foi registrado em 9-8-1977 
(fls. 22 e v.). Enquanto não registra
do, não seria oponível a terceiro. As
sim, apenas no que tange aos meses 
de agosto e setembro de 1977 (o 
período da dívida vai de setembro/76 
a setembro/77) é que os embargos 
do embargante varão seriam proce
dentes. 

Dou provimento parcial, pois, ao 
recurso, para ter os embargos de 
Jorge Pesso procedentes apenas 
quanto às contribuições de agosto e 
setembro de 1977. No mais, reformo 
a sentença. 

n 
Os embargos da embargante 

varoa são procedentes, in totum. É 
que, conforme temos decidido, a es
posa do sócio-dirigente não respon
de, com a sua meação, pela falta do 
marido. Assim decidiu, por exemplo, 
a egrégia 3~ Turma, na AC n? 49.236 
- PR, de que fui relator (<<Ementá
rio TFR,» 8/80.): 

«Tributário. Sócio-Dirigente. 
Execução fiscàL Responsabilidade 
Pessoal. EspOSa do Sócio-dirig~mte. 
Decreto n? 3.79'~, de 1919, artigo 10. 
CTN, art. 135., IH. 

I - Os bens do patrimônio pes
soal do dirigente da empresa de di
reito privaào de responsabilidade 
limitada respondem pelas dívidas 
desta no caso de excesso de man
dato ou prática de ato contrário à 
lei '(Decreto n?, 3.70811919, art. 10 
CTN, art. 135, HD. 

H - A liqUidação de fato da em
presa, sem que o seu dirigente dê 
correta destinação aos seus bens, 
constitui não só excesso de manda
to, como também, ato contrário à 
lei, de modo a sujeitar os bens do 
patrimônio pessoal do quotista
dirigente à penhora. 

IH - Se o débito cobrado na exe
cução fiscal refere-se a IPI, não 
recolhido à repartição fiscal, ape
sar de lançado nas notas fiscais, 
responde pessoalmente pelo seu 
pagamentó o sócio-dirigente, por
que tem-se, em tese, o crime de 
apropriação indébita, imputável 
aos responsáveis (Decreto-Lei n? 
326/67, art. 2?). Caso, portanto de 
aplicação dO- art. 10 do Decreto 
3.708" de 1919, e do a;rt. 135~ IH, 
CTN. O mesmo ocorre se 'se tratar 
de contribuições previdenciárias 
(Decreto 3.708, de 1919, art. ,lO; 
CTN, art. 135, IH; Lei n? 3.807, de 
1960, art. 86, parágr:afo único; 
CLPS, Decreto n? 77.077, de 1976, 
artigo 149, parágrafo único). 
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IV - No caso, não houve extin
ção de fato da empresa, tendo esta 
falido. Tem-se, outrossim, na espé
cie, cobrança de imposto de renda, 
certo que o não pagamento desse 
tributo, na época própria, não pode 
ser encarado como ato contrário à 
lei, de modo a sujeitar os bens par
ticulares do dirigente à penhora 
por dívida da empresa. 

V - A esposa do sócio-dirigente 
não responde, com a sua meação, 
pela falta do marido. 

VI - Recurso provido.» 

Na Ac n? 53.183 - RJ, de que fui 
relator, não foi outro o entendimento 
da Turma «Ementário, 9/72). Na AC 
n? 43.422 - SP, de que fúi relator, o 
entendimento foi o mesmo (<<Emen
tário TFR,» 17/80). Nos EAC n? 
42.728 - BA, de que fui relator, deci
diu o Plenário: 

«Tributário. Execução fiscal. 
Responsabilidade do sócio quotista
gerente. Sociedade por quotas. 
Contribuições previdenciárias. 
Responsabilidade da mulher do 
sócio-gerente. Decreto n? 3.708, de 
1919, artigo 10; Lei Orgãnica da 
Previdência Social, artigos 79, I, 
U, V, e 86, § único. Código Tributário 
Nacional, art. 135, IlI. - Embar
gos de Terceiro. Decreto-Lei n? 
960/38; CPC, 1939. art. 707. 

I - Responsabilidade solidária 
do sócio-gerente. Violação do dever 
legal de depositário. LOPS, art. 79, 
V, c.c. art. 86, § único. Aplicabili
dade do art. 10 do Decreto n? 3.708, 
de 1919 e· art. 135, lII, CTN. 

II - A mulher do sócio-gerente 
não responde pela falta do marido. 
Exclusão da sua meação. 

III - Embargos de terceiro no 
regime do Decreto-Lei n? 960i38. 
Aplicabilidade do artigo 707 do 
CPC de 1939. 

IV - Embargos rejeitados.» 

III 

Em re$umo, quanto aos embargos 
da embargante varoa, nego provi
mento ao apelo do INPS; e, quanto 
aos embargos do embargante varão, 
dou provimento parcial ao recurso 
da autarquia· apelante. Custas meio 
a meio. Tendo havido sucumbência 
parcial, as partes remunerarão os 
seus advogados. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 71.612 - SP - Relator: Mi
nistro Carlos Mário Velloso - Reme
tente: Juízo de Direito de Santa Rosa 
do Viterbo - Apelante: lAPAS -
Apelado: Jorge Pesso e cõnjuge. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, no que tange aos embargos da 
embargante varoa, negou provimen
to ao recurso do lAPAS e, quanto 
aos embargos do embargante varão, 
deu provimento parcial ao recurso 
da autarquia. 4~ Turma - 27-5-81. 

Os Senhores Ministros Romildo 
Bueno de Souza e Antônio de Pádua 
Ribeiro votaram com o Relator. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Carlos Mário Velloso. 

SúMULA N? 113 

As netas maiores, órfãs de pai e mãe, só terão direito à pensão militar 
(Lei 3.765, de 1960, art. 7?, inciso IH) se forem inválidas ou interditas e não 
puderem prover a própria subsistência. 
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Referência: 

- Incidente de Uniformização de Jurisprudência na AC 
63.308-RJ, Primeira Seção, em 10-3-82 - DJ 31-5-82 

- Lei 3.765, de 4-5-60, art. 7?, inciso IH 

Primeira Seção, em 28-4-82 
DJ 4-6-82, pág. 5.475 

APELAÇAO CIVEL N? 63.308 - RJ 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência 

Relator p/Acórdão: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Relator Originário: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Remetente: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apeladas: Antônia da Costa Daemon de Azevedo Marques e outras 

EMENTA 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência. 
As netas maiores, órfãs de pai e mãe, só terão 

direito à pensão militar (Lei n? 3.765, de 4-5-1960, 
art. 7?, inciso H!), se forem inválidas ou interditas e 
não puderem prover a própria subsistência. 

Baixa dos autos à Turma para o julgamento da 
apelação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro-Relator, unifor
mizar a jurisprudência no sentido d() 
acórdão da Colenda 4~ Turma, ou se
ja, na conformidade do julgamento 
da Apelação Cível n? 45.221, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de março de 1982. (Da
ta do julgamento) - Ministro Aldir 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Ação ordinária pro
posta por Antônia da Costa Daemon 
de Azevedo Marques, viúva, Maria 
da Costa Daemon, solteira, e Clotil
des da Costa Daemon, desquitada, 
todas irmãs e maiores de idade, con
tra a União Federal, objetivando a 
reversão da pensão militar que sua 



246 TFR - 92 

mãe, Cândida 19nês da Costa Dae
mon, percebia até a data em que 
morreu, em 20 de setembro de 1978. 

Essa pensão foi deixada pelo avô 
das autoras, que era o Capitão de 
Fragata Joaquim Augusto Affonso 
da Costa, falecido em 1934. Com a 
morte da beneficiária, as autoras 
tentaram mas não conseguiram a re
versão administrativa, porque o Mi
nistério da Fazenda apegou-se à Sú
mula n? 27, do Tribunal de Contas da 
União, que não entende como «ór
fãos de pai e mãe» as netas mulhe
res maiores de idade (Lei n? 
3.765/60). 

Daí a presente ação que a ré con
testou, às fls. 43/44, sustentando a te
se da negativa. Houve réplica (fls. 
49/51) e ultimou-se a instrução, pro
ferindo sentença no caso o Dr. Car
los Augusto Thibau Guimarães. Ele 
julgou procedente a ação e condenou 
a União Federal a efetuar a rever
são do benefício, pro rata e a contar 
do óbito da mãe das autoras, com 
atrasados, juros de mora, custas no 
reembolso e honorários de 20% sobre 
o valor da execução. 

Os autos subiram ao Tribunal por 
força da remessa necessária e do re
curso da ré (fls. 66/67). Há retifica
ção de erro material da sentença, 
quanto à data do óbito da mãe das 
autoras (fls. 69), Não há contra
razões, porque as juntas às fls. 62/69 
o foram por engano. Parecer da 
Subprocuradoria-Geral da República 
pedindo simplesmente Justiça (fls. 
72/73). 

Levado o processo a julgamento, 
foram colhidos os votos dos Minis
tros Evandro Gueiros Leite e Wil
liam Andrade Patterson, sendo o pri
meiro confirmando a sentença e o 
segundo reformando-a. Ao votar o 
Ministro José Cândido, propôs que a 
matéria fosse levada à 1~ Seção, pa
ra uniformização da jurisprudência, 
com base no artigo 476, inciso l, do 
Código de Processo Civil (fI. 86). 

Publicado o acórdão (fI. 92), foram 
os autos novamente à Subprocu
radoria-Geral da República que se 
manifestou contrariamente à rever
são e de acordo com o entendimento 
do Tribunal de Contas da União, ci
tado pelo Ministro Patterson, depre
cando a uniformização da jurispru
dência no sentido dessa exegese (fI. 
97). 

Eis os votos em divergência: 
a) do Ministro Gueiros Leite: 

«Confirmo a respeitável senten
ça. 

Como bem disse o Dr. Juiz, 
trata-se de interpretar o sentido de 
que seja órfão de pai e mãe, condi
ção prevista nos arts. 7?, lII, da 
Lei n? 3.765/60, e 77, letra c, da Lei 
n? 5.774/71, para a concessão do 
benefício aos netos de militar. 

Cita o voto do Ministro Amarílio 
Benjamin, na Apelação Cível· n? 
39.777, que é muito bom (lê fls. 
56/58), também o voto do ·Ministro 
Pauld Távora no mesmo julgamen
to.. e sentença por mim proferida 
ainda quando juiz de primeiro 
grau. 

Aproveito a oportunidade para 
fundamentar o meu voto com. .a 
transcrição dos argumentos que 
expendi na sentença: . 

«Pela ordem legal de instituição 
da pensão militar. as filhas do mi
litar pré-morto, Elvira e Cecília, 
beneficiaram-se desde logo, em fa
ce da inexistência da viúva, como 
cônjuge supérstite (Art. 7?, lI, Lei· 
n? 3.765/60). Por morte delas, tal 
como ocorrida, e ainda conforme o 
escalonamento legal, aos netos te
ria de ser transferido o direito, co
mo beneficiários da mesma ordem 
(Arts. 7?, IlI, e 24). Para tanto, re
conhecida a condição de neto, ou
tras seriam exigidas, como a or
fandade total, de pai e mãe, e a 
maioridade para os beneficiários 
do sexo masculino, se não interdi-



TFR - 92 247 

tos ou inválidos. As autoras são ne
tas do militar falecido e herdeiras 
das respectivas genitoras, também 
falecidas, o que lhes outorga a con
dição de órfãs, sabendo-se que a lei 
não distingue entre menores ou 
maiores. De fato, em se tratando 
de netas (e não netos), equipara
dos aos filhos (Art. 7?, lI!) , às 
mesmas não atinge a restrição da 
maioridade (Art. 7?, lI). Veja-se, 
por exemplo, na mesma lei, entre 
os casos de perda do direito à pen
são, que a maioridade somente 
prejudica o beneficiário do sexo 
masculino, se válido e capaz (Art. 
2?, lI). A pensão militar pode ser 
requerida a qualquer tempo, sen
do, portanto, imprescritível, res
salvadas as parcelas que sofrem os 
efeitos do qÜinqüênio legal (Art. 
28). A pensão militar pode, ade
mais, ser acumulada com outra 
(Art. 29, letras a e b), sem restri
ções expressas quanto à existência 
de outras fontes de renda do bene
ficiário. Nestes termos, Julgo pro
cedente a ação e condeno a União 
Federal a destinar às autoras as 
suas cotas na pensão do avô mili
tar, como beneficiárias, na quali
dade de netas dele e herdeiras das 
respectivas genitoras. Atrasados 
não prescritos, com juros de mora 
e honorários advocatícios, estes ar
bitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor dado à causa. Custas 
ex lege.» (Fls. 79/81). 
b) do Ministro William Patterson: 

«Trata-se de pedido de reversão 
de pensão militar, ajuizado por ne
tas do Capitão de Fragata Joaquim 
Augusto Affonso da Costa, falecido 
em 16-10-34, em razão de ter a mãe 
das autoras, que vinha percebendo 
o benefício, falecido em 20-9-78. 

A hipótese está regulada na Lei 
n? 3.765, de 4 de maio de 1960, nes
tes termos: 

«Art. 7? A pensão militar defere-
se na seguinte ordem: ........... . 

III - Aos netos, órfãos de pai e 
mãe, nas condições estipuladas pa
ra os filhos.» 

Assim, incluídos na ordem prefe
rencial, aos netos será concedida a 
pensão, desde que estes sejam «or
fãos de pai e mãe», como primeira 
condição para concorrerem, e, de
pois, que preencham os requisitos 
exigidos aos filhos. 

A matéria já foi examinada por 
esta egrégia Corte, em decisão de 
sua Colenda 4~ Turma, na oportu
nidade do julgamento da AC n? 
45.221 - RJ, sendo Relator o Mi
nistro Carlos Madeira, de cujo voto 
se lê: 

«A autora é casada com separa
ção de bens, detalhe que elide a 
presunção de que é inválida ou in
terdita. Pretende, porém, como ór
fã de pai e mãe, receber a pensão 
militar, nos termos do item IH, do 
art. 7?, da Lei n? 3.765/60. 

O Tribunal de Contas da União 
assentou sobre a matéria que: 

«As netas que tenham atingido a 
maioridade, qualquer que seja seu 
estado civil, não se configuram co
mo netas «órfãs de pai e mãe» pa
ra efeito de pensão militar previs
ta na Lei n? 3.765, de 4-5-60, art. 
7'! ,- item H!». 

Com efeito, ressalvados os casos 
de invalidez, não parece deva suce
der à filha do militar, que gozou a 
pensão, a sua neta já casada. O 
claro intuito da lei foi amparar os 
netos que, à época do falecimento 
do militar, estivessem nas mesmas 
condições dos filhos». 

Na verdade, o assunto já consti
tui a Súmula n'! 27 do Tribunal de 
Contas da União. Aliás, o parecer 
do Ministério Público junto àquela 
Corte, que deu origem à uniformi
zação do entendimento, situou a 
questão com propriedade, ao afir
mar (Cfr. D.O. de 11-6-68): 
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«Dir-se-ia que a redação dada 
aos itens I e lI, ou seja, respectiva
mente «aos filhos de qualquer con
dição, inclusive os maiores do sexo 
masculino, que não sejam interdi
tos ou inválidos» e «aos netos, ór
fãos de pai e mãe, nas condições 
estipuladas para os filhos», equipa
ra os netos aos filhos e que, tendo 
direito à pensão a filha casada, tê
lo-ia igualmente a neta casada. Tal 
interpretação, que invocamos ape
nas para argumentar, não nos pa
rece procedente, porquanto a con
dição de «órfãos de pai e mãe» lo
go sugere, como já ressaltamos, a 
idéia de desamparo ou de total de
pendência econõmica. Estar na or
fandade pressupõe, até mesmo na 
linguagem comum, estar no desa
brigo, sem qualquer espécie de 
apoio ou amparo. 

O que a lei desejou, foi, em nosso 
ponto de vista, ao estender os seus 
efeitos aos netos órfãos de pai e 
mãe, abranger aqueles que, deixa
dos em estado de pobreza com o 
desaparecimento dos pais, deve
riam necessariamente ser contem
plados com um benefício que tem, 
antes de tudo, objetivo ou carácter 
assistencial. Daí inferir-se que, ló
gicamente, à neta casada, ou seja, 
àquela que, pelo seu estado civil, 
não tem mais as condições de ab
soluto desamparo que a própria or
fandade traduz, não seria de se de
ferir o benefício, a menos que a lei 
o fizesse expressamente». 

Estou de pleno acordo com a 
orientação assinalada, porque tam
bém concebo a disposição nessa li
nha de raciocínio. 

In casu, as autoras não se apre
sentam, a meu juízo, com as quali
ficações necessárias para o auferi
mento do benefício. Uma é viúva, 
a outra é desquitada, exercendo, 
ainda, cargo público, enquanto que 
a última, embora solteira, é, tam
bém, funcionária .. Todas, portanto, 

não estão em estado de necessida
de, vale dizer, de orfandade, no 
sentido em que a lei preconiza. 

Advirta-se, ainda, que não se cui
da de pensão previdenciária, onde 
o caráter contributivo do sistema 
poderia ensej ar alegações de que o 
benefício impõe-se, como uma de
corrência da contraprestação devi
da. 

Ante o exposto, com a devida vê
nia do Sr. Ministro-Relator, dou 
provimento ao recurso, para julgar 
a ação improcedente, condenando 
as autoras nas custas e honorários 
advocatícios que fixo em 10% so
bre o valor dado à causa, divididos 
proporcionalmente os encargos». 
(Fls. 83/85), 
Expeça a Secretaria cópias do re

latório e dos acórdãos divergentes. 
E o relatório. 

VOTO 

o Senhor Ministro Evanctro Guei
ros L~1te (ltelator): Em se tratando 
de netas (e não de netos) equipara
das aos filhos (Lei n~ 3.765/60, art. 
7~, inciso IH), às mesmas não atin
ge a restrição da maioridade (art. 
7~, ID. Assim já decidi como Juiz, 
sentença confirmada no Tribunal, na 
Apelação Cível n~ 39.777 /RJ, julga
mento de 30 de setembro de 1977 (fls. 
30) . 

A sentença destaca, no mesmo 
acórdão, voto da lavra do saudoso 
Ministro Amarílio Benjamin, do se
guinte teor: 

«Negamos provimento de acordo 
com a justificação que produzimos 
na AC 35.097 - DJ de 12-11-73,cujo 
voto segue anexo. 

Acrescentamos que não cabe 
trazer-se à baila o sentido literal 
ou a expressão filológica da pala
vra órfão, para restringir o alcan
ce da lei 
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Em primeiro lugar, o Decreto n? 
32.389/53, citado, implicitamente 
previú ou admitiu que os herdeiros 
contemplados pudessem ser maio
res, ao mandar apurar, no § 3? do 
art. 33 transcrito, O requisito res
pectivo, mesmo que o militar hou
vesse falecido. De nenhum modo, 
dentro de qualquer formulação de 
tempo, o benefício poderia ser me
nor. 

Fora disso, em segunda conside
ração, na ordem de nossos argu
mentos, não se deve esquecer a 
norma geral da lei, relativamente 
às filhas e netas. 

Toca-lhes o benefício em qual
quer idade - art. 7? da Lei n? 
3.765i60, incisos H e IH. Somente 
os filhos e netos do sexo masculino 
é que perdem a pensão com a 
maioridade, salvo se forem interdi
tos ou inválidos. 

A orientação é antiga na Previ
dência Social. Pelo Decreto n? 
20.465/31, as filhas e irmãs somen
te perderiam a pensão se con
traíssem matrimônio, art. 34, inci
sos 3? e 5? No Decreto n? 
22.872/33, a perda se verificava se 
as filhas contraíssem matrimônio 
ou, após 21 anos, viessem a exer
cer profissão remunerada - art. 
58, inciso 3? Do mesmo modo, em 
face ao Decreto n? 54/34, art. 75, 
inciso 3? Segundo o Decreto n? 
1.918/37, a extensão do benefício so
mente tinha lugar se a filha con 
traísse matrimônio, art. 63, letra b. 

Queremos dizer, em resumo, que 
o fato de se considerar «órfã», pa
ra o efeito de pensão ou montepio, 
filhas e netas de qualquer idade, 
não encontra óbice legal, como no 
caso, em que há disposição conces
siva, nem contraria a tradição pre
videnciária» (fls. 56/58). 

E o pronunciamento do Ministro 
Paulo Távora, como relator, onde es
te ilustre julgador interpreta o texto 
legal em seu verdadeiro sentldo, que 

não é literal e privatístico. Observa 
o decisório a quo que tanto o art. 7?, 
da Lei n? 3.765/60, como o art. 77, da 
Lei n? 5.77( aõ referirem-se aos be
neficiários masculinos da pensão, 
excluem sempre os maiores. A 
contrario sensu e por interpretação 
sistemática, tem-se que no tocante 
às beneficiárias mulheres a mesma 
restrição não se impõe. 

Sendo assim, unifG,fmizo a juris
prudência em torno do tema de acor
do com a decisão da antiga 2~ Tur
ma deste Egrégio Tribunal, cuja 
ementa é a seguinte: 

«Militar. Pensão. Neta desquita
da (Lei n? 3.756/60, arts. 7'! e 23), 

A interpretação literal cede dian
te da compreensão sistemática e 
finalística da lei das pensões.» 
(Relator Min. Paulo "Távora, 2~ 
Turma, AC número 39.777/RJ, jul
gamento em 30-9-77 - fls. 30). 
Determino a baixa dos autos à 

Turma para o julgamento do feito. 
É o meu voto .. , 

VOTO V{)GAL 

o Sr. Ministro Will1am Patterson: 
Sr. Presidente, na Turma, após pedir 
vista, proferi o seguinte voto (lê). 

Assim sendo, mantenho meu ponto 
de vista, expresso nesse voto, e uni
formizo a jurisprudência nos termos 
do acórdão da Egrégia 4~ Turma na 
Apelação Cível n? 45.221-RJ. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Vista): Senhor Presidente, a 
quaestio juris, objeto do incidente de 
uniformização de jurisprudência, con
siste em saber se a neta do militar 
falecido, respeitada a ordem de pre
ferência; tem direito, de modo irres
trito, à pensão de que cogita a Lei n? 
3.765, de 4-5-1960. 
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A Eg. Segunda Turma entendeu 
afirmativamente, nas Apelações 
Cíveis n?s 35.097 e 39.777, do relato 
dos Ministros Amarílio Benjamin e 
Paulo Távora. A Eg. Quarta Turma, 
na Apelação Cível n? 45.221, relatada 
pelo Ministro Carlos Madeira, condi
ciona tal direito à prova da depen
dência ou insuficiência econõmica. 
Esta última exegese foi também 
acolhida pelo Plenário nos EAC n? 
37.072, em que funcionou como Rela
tor o Ministro José Néri da Silveira. 

pensão, qualquer que seja a sua 
natureza, constitui seguro social que 
traz subjacente a idéia de proteção e 
2tmparo. Por isso mesmo, define-se 
como benefício outorgado aos depen
dentes do segurado, reais ou presu
midos. 

A este princípio não foge a Lei n? 
3.765/60, tanto que a viúva, exemplO 
eloqüente de dependente presumida, 
perderá o direito à pensão militar, 
ex vi do art. 7?, § 1?,«se, por senten
ça passada em julgado, houver sido 
considerada cônjuge culpado, ou se, 
no desquite amigável ou litigioso, 
não lhe foi assegurada qualquer pen
são ou amparo pelo marido.» 

No concernente à questão ora de
batida, ressalte-se que o diploma le
gal (art. 7?, inciso lII) não alude 
simplesmente a «netos,» mas a «ne
tos, órfãos de pai e mãe», expressão 
verbal, segundo os usos forenses e a 
linguagem jurídica exprime concei
to de desamparo, de carência de pro
teção. 

Como anotou o saudoso Ministro 
Aliomar Baleeiro no MS n? 19.813, ao 
interpretar a mencionada regra 
jurídica, «a ratio juris exclui que se 
estenda a adultos, casados, com ca
pacidade física e jurídica um be
nefício concedido aos menores e in
capazes de prover à própria subsis
tência por se encontrarem em idade 
incompatível com exercício profis
sional.» 

Diante do exposto, o meu voto é 
uniformizando a jurisprudência no 
sentido do acórdão proferido pela 
Colenda Quarta Turma na Apelação 
Cível n? 45.221, data venta do emi
nente Ministro-Relator. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Sr. Pre
sidente: A Lei n? 3.765, de 4 de maio 
de 1960, ao dispor sobre o deferimen
to da pensão militar, assim determi
na em seu art. 7?, inciso lII: 

«Art. 7?: A pensão militar defere
se na seguinte ordem: 

III - aos netos, órfãos de pai e 
mãe, nas condiçôes estipuladas pa
ra os filhos» 

... omissis ..................... . 
Com isso, é de entender-se que: 

1 - Os beneficiários sejam me
nores de 21 anos e não estej am 
compreendidos nas hipóteses pre
vistas nos incisos I a V do parágra
fo I?, do art. 9?, do Código Civil; 

2 - que não possuam ambos os 
pais; e 

3 - se por ventura maiores, so
mente farão jus à pensão, se forem 
julgados inválidos ou interditos e 
não disponham de meios para pro
ver a própria subsistência, nos jus
tos termos do § 2?, do art. 7?, do 
mesmo diploma legal.» 
Ora, como se vê dos autos, as au

toras não se emolduram neste qua
dro; assim não reúnem os requisitos 
necessários ao récebimento do be
nefício. 

Com efeito, uma é viúva; a outra é 
desquitada, titular de cargo público; 
e a outra, embora solteira, é funcio
nária pública. 

Ademais, como ressaltou o emi
nente Ministro Torreão Braz, em seu 
voto vista. 
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« ... O diploma legal (art. 7?, inci
so IH) não alude simplesmente a 
«netos», mas a «netos, órfãos de 
pai e mãe», expressão verbal que, 
segundO os usos forenses e a lin
guagem jurídica, exprime conceito 
de desamparo, de carência de pro
teção.» 
Assim também entendi, quando na 

qualidade de Juiz Federal convoca
do, com assento na antiga E. Tercei
ra Turma, decidi hipótese idêntica 
(AC n? 36.934 - GB, julgada em ou
tubro de 1976). 

De outra 'parte, a matéria já foi 
apreciada pelo E. Tribunal Pleno, ao 
julgar os EAC n? 37.072, Relator o 
eminente Ministro José Néri da Sil
veira, em acórdão com a seguinte 
ementa: 

«- Militar. 
- Pensão militar. 

- Neta de Oficial do Exército. 
- Art. 7?, inciso IH, da Lei n? 

3.765/1960. 
- Pretendente ao benefício fun

cionária autárquica em exercício 
de cargo de nível superior, sem de
pendência econômica do falecido 

- Pretensão não reconhecida. 
- Valores que não devem, no ca-

so, ser devolvidos. 
- Embargos recebidos, em par

te.» 
Coerente com aquele meu citado 

entendimento, peço vênia para dis
cordar do eminente Relator. 

Ante o exposto, uniformizo a juriS
prudência na linha do que ficou deci
dido pela E. Quarta Turma (AC n? 
45.221 - RJ). 

E o meu voto 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Ao que ouvi do Relatório, o 
eminente Ministro Gueiros Leite fez 

expressa menção aos acórdãos em 
divergência, das colendas Segunda e 
Quarta Turmas, quais sejam: na 
Apelação Cível n? 35.097, do Rio de 
Janeiro, e na Apelação Cível n? 
39.777, também do Rio de Janeiro, 
ambos da Segunda Turma, e ao 
acórdão da Quarta Turma, na Apela
ção Cível n? 45.221, do Rio de Janei
ro. 

Compreendo que a instrução do 
feito estaria mais completa, se as 
notas taquigráficas relativas ao jul
gamento efetivamente constassem 
dos autos. Penso, todavia, que essa 
omissão não deve conduzir a Seção a 
não conhecer do incidente ou 
convertê-lo em diligência, uma vez 
que, em se tratando de arestos da 
própria Corte, fácil é o seu conheci
mento, na íntegra, por todos os 
membros do Tribunal, o que viabili
za o debate em torno das teses em 
confronto. 

No mérito, data venta do eminente 
Ministro-Relator, uniformizo a juris
prudência, na linha do entendimento 
esposado pelo acórdão da colenda 
Quarta Turma, na Apelação Cível n? 
45.221, do Rio de Janeiro, de que Re
lator o ilustre Ministro Gueiros Lei
te. 

A matéria já foi examinada pelo 
Tribunal Pleno, em março de 1977, 
quando do julgamento dos Embargos 
na Apelação Cível n? 37.072. Na opor
tunidade. o Plenário acolheu, na sua 
compOSição anterior, entendimento 
que guarda conformidade com a 
orientação da colenda Quarta Tur
ma, ora em exame. 

Como Relator do acórdào, tive en
sejo de dar à sua ementa a seguinte 
redação: 

«- Militar. 
- Pensão militar. 
- Neta de Oficial do Exército. 
- Art. 7?, inciso IH, da Lei n? 

3.7651960. 
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- Pretendente ao benefício, fun
cionária autárquica em exercício 
de cargo de nível superior, sem de
pendência econômica do falecido. 

- Pretensão não reconhecida. 
- Valores que não devem, no ca-

so, ser devolvidos. 
- Embargos recebidos, em par

te.» 
Na oportunidade, acolhi a com

preensão do douto voto vencido do 
ilustre Ministro Jarbas Nobre" no 
jUlgamento da Apelação Cível n? 
37.072, em que S. Exa., fazendo refe
rência à decisão do colendo Tribunal 
de Contas da União, bem assim ao 
acórdão do Egrégio Supremo Tribu
nal Federal, de que Relator o emi
nente Ministro Aliomar Baleeiro, no 
Mandado de Segurança n?19.813, 
concluiu que o termo «órfão» traz 
em si a idéia de desamparo, de de
pendência econômica. Assim, na si
tuação então em julgamento, desaco
lheu o pedido de pensão. 

Em meu voto, nos aludidos Em
bargos na Apelação Cível n? 37.072, 
restou observado: 

«Cumpre ver que não se trata 
apenas de saber se a neta órfão é 
ou não maior: deve-se ainda verifi
car, e esta é a parte principal, se 
ela é independente no sentido de 
poder prover ao próprio sustento. 
Esta parte deixou de ser examina
da também em segundo grau, pois 
às fls. 209, o douto voto condutor 
calca-se no argumento de que «as 
mulheres continuam, eontempla
das, independentemente de idade e 
estado». O essencial deixou-se de 
lado: ser a embargada funcionária 
e portadora de diploma universitá
rio. Ora, deferir-se-lhe pensão nes
tas condições é subverter os 
princípios de assistência previden
ciária. 

2.4 Vê-se pois a interpretação sis
temática da douta sentença e que 
encontrou ressonância em segunda 

instância, na realidade não é siste
mática bastante, pois deixa de lado 
imperativo exegético: o de depen
dência 'ou manifesta insuficiência 
econômica. Basta atentar, aliás, 
para o fato de que dos diver§os 
itens do art. 7? da Lei n? 3.765/60, 
ressalta, como tônica, a pOSição de 
carên'cia econômica de todos os 
éontemplados na ordem de voca
ção.» 
O Colendo Supremo Tribunal Fede

ral, no Mandado de Segurança n? 
19.813, antes referido, dicidiu, nessa 
linha, em aresto da lavra do saudoso 
Ministro Aliomar Baleeiro: (lê), 

Mutatis mutandls, no caso então 
examinado, por se tratar de desqui
tada, maior; também funcionária em 
plena atividade" titular de cargo de 
Assistente Social, a decisão somente 
poderia ser, como realmente o foi, 
no sentido de negar-lhe a pretensão 
à pensão militar. 

Com essas sucintas considerações, 
invocando meu pronunciamento an
terior a propósito da matéria e den
tro dos limites da uniformização, 
bem definidos no relatório do ilustre 
Ministro Gueiros Leite', meu voto, 
como referi inicialment~, é no senti
do de uniformizar a jurisprudência, 
de acordo com o acórdão da Quarta 
Turma: «não faz jus à pensão militar 
a neta, órfã,. que não for dependente 
economicamente de sua ascenden
te.» 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 63.308 - RJ (IUJ) - ReI. Ori
ginário o Sr. Min .. Gueiros Leite. ReI. 
p/acórdão: -O Sr, Min. Antônio Tor
reão Braz. Apte.: União Federal. Ap
das: Antônia da Costa Daemon de 
Azevedo Marques e outras, 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Seção, por maioria, venci
do o Sr, Ministro-Relator, uniformi
zou a jurisprudência no sentido do 
acórdão da Colenda 4~ Turma, ou se-
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ja, na conformidade do julgamento 
da Apelação Cível n~ 45.221. Lavrará 
o acórdão o Sr. Ministro Torreão 
Braz (Em 10-3-82, 1~, Seção). 

Os Srs. Mins. otto Rocha, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, :e~
reira de Paiva, José Cândido, Fla-

quer Scartezzini e Néri da Silveira 
votaram com o Sr. Min. Torreão 
Braz. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
e Carlos Madeira, Presidiu o julga
mento o Exmo, Sr. Min. Aldir 
Passarinho. 




